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Apresentação

O Manual de Denúncia da Tortura -- elaborado pela Senhora Camille Giffmd e
editado originalmente em inglês pela Universidade de Essex, que detém os direitos
autorais sobre a publicação -- integra a estratégia da Secretaria de Estado dos Direi
tos Humanos no sentido de capacitar e sensibilizar os chamados operadores do
direito -- juízes, promotores, advogados e peritos forenses -- assim como represen
tentes de entidades da sociedade civil para a necessidade de investigar alegações de
prática de tortura, aplicar a lei que tipifica o crime de tortura e punir os agentes do
estado por ele responsáveis.

A divulgação do Manual de Denúncia da Tortura, cuja tradução para o português
recebeu o apoio da Embaixada do Reino Unido em Brasíha, também tem como
objetivo fortalecer a campanha nacional de combate à tortura, inaugurada em ou
cubra do ano passado com a apresentação de PO/l publicitários na imprensa falada
e escrita e com o estabelecimento de uma central telefonica nacional, o SOS Tortu-

ra, para o recebimento e acompanhamento de denúncias de prática de tortura em
todo o tenitótio nacional.

A Secretaria de Estado dos Direitos Humanos está convencida de que a ampla
utilbaçào deste Manual como recurso didático para a apresentação e ftàndamenta-
ção de alegações de tort:ura estará contribuindo, de forma decisiva, para a erradicação
dessa prática criminosa em todo o Brasil.
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1. Introdução

Para a maioria das pessoas, falar sobre tortura invoca imagens das mais cruéis
formas de soí\:tmento Hsico e psíquico: unhas arrancadas, choques elétricos, shnu
loção de execuções, obrigar uma pessoa a presenciar a tortura de pais ou 6Hhos
estupro- Essas Imagens geram sentimentos de intensa repulsa em uma pessoa nor-
mal e pouquíssimas pessoas podem permanecer indiferentes quando tais sofri-
mentos são Impostos a um ser humano. Publicamente, a condenação da tortura
tem se generalizado e, com efeito, é terminantemente proibida por todos os instru-
mentos atuais de direitos humanos, desde a Declaracão Universal dos Direitos
Humanos de 1948. A violação dessa proibição é considerada um ato tão grave que
nào pode laaver qualquer justi6ícativa legal, nem mesmo em circunstâncias excepci
anais ou teí npos de conflito. Porém, se examinarmos qualquer relatório do Relator
Especial das Nações Unidas sobre a Tortura ou do Comitê Europeu para a Pre
venção da Tortura, ou, ainda, muitos jornais, fica patente que a Tortura nào é uln
fenómeno do passado. -Ainda que atualmente sela inaceitável a defesa pública da
tortura por parte de um agente estatal, é inegável que a tortura e outros fitos a ela
relacionados, tais como castigo e Uatamento cruel, desumano e degradante, cona
nuam a ser praticados à surdina, longe da visibilidade pública e a portas fechadas.

No entanto, a chave dessa porta está ao alcance de todas as pessoas que tenham
sofrido, presenciado ou sido informadas sobre um incidente de tortwa. Essa cha
ve é a informação. Somente se esses incidentes forem trazidos à luz da comunidade

internacional é que a erradicação pode ter uma chance de êxito. Existe uma série de

órgãos cujo objetivo consiste precisamente em garantir que a tortura seja uma coisa
do passado. Porém, na ausência de informação, esses órgãos 6lcam de mãos atadas.
Raramente podem examinar uma situação com seus próprios olllos: seus poderes
de investigação em primeira mào são, na maioria das vezes, muito limitados. As-
sim, como pode o Relator Especial das Nações Unidas elaborar um relatório

sobre o alcance do problema em todo mundo, ou em um país especí6lco, se nin
guém Ihe enviar informações? Como pode o Comitê Europeu para a Prevenção
Contra a Tortura saber quais categorias de detentos cortei-n maior risco em um
determinado país se não receber nenhum relatório? A resposta para essas duas
perguntas é a mesma e é muito simples: não podem.

Se a informação é a chave, logo segue que as organizações não-governamentais
(ONGs) são as que a possuem. Tal é a dependência que os organismos internacio-
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Dais têm delas que a falta de liberdade de atuação das ONGs em um determinado

país pode muito bem signiRlcar que nào será possível atraia a atenção da comunida-
de internacional para a situação desse país, ainda que as violações dos direitos hu-
manos ocorridas em tal país a mereçam. Isso se deve ao fato de que é mais simples

prestar atenção e dedicar recursos aos Estados sobre os quais existe muita infor-
macão. Â única forma de abrir os olhos da comunidade internacional para as
sit:uacões menos conhecidas é garantindo que informações conHíáveis cheguem até

elas. Nesse contexto, é impossível superestimar a importância da função desempe'

nhada pelas ONGs na batalha em prol da erradicação da tortura. Embora algumas
ONGs especializadas tenham adorado excelentes métodos de denúncia, muitas
ONGs menos experientes nào sào conscientes da importância da informação que
fornecem ou nunca tiveram a oportunidade de aprender como apresenta-la da
melhor forma. No contexto especí6lco de denúncias de tortura, infelizmente acon-
tece de uma parte signiõícativa da informação recebida dessas ONGs se perder,
não porque as denúncias sejam infundadas, mas po:que são omitidos fatos impor-
tantes, poi:que a denúncia é redigida em uma linguagem excessivamente política ou
porque é apresentada em um idioma que a pessoa que recebe a informação nào
compreen(ie e não dispõe de recursos para sua tradução. Em outros casos, talvez
devido à falta de familiaridade com as diferentes funções, e muitas vezes funções

paralelas, dos diversos organismos internacionais, as ONGs enviam sua informa-
cão unicamente para uma autoridade que nào tem o poder necessário à consecu-
cão dos resultados desejados. O Relator Especial das Nações Unidas Contra a
Tortura, por exemplo, não pode ordenar a um Estado que pague uma indenização
a uma vítima de tortura, porém o Tribunal Europeu de Direitos Humanos, por sua
vez, pode fazê-lo.

O presente manual destina-se principalmente às ONGs com menos experiência,
sobretudo as ONGs menores, que amuam no âmbito nacional ou comunitário e

que desejam se desenvolver e pa'ticipar mais ativamente da denúncia de casos de
tortura. Nào se trata de proporcionar uma formação )uddica nem médica, mas
sim oferecer informações centradas mais no processo de denúncia propnam'nte
dito. Desse modo, este manual tem por objetivo capacitar essas ONGs para que

produzam informações de alta qualidade sobre incidentes e padrões sistemáticos
da prática da tortura, a ãul) de melhorar a utilidade da informação pa:' os organis-
mos internacionais, bem como ajudar essas ONGs a selecionar o procedimento

ou os procedimentos mais adequados aos quais dirigir a informação à luz do
próprio resultado que se deseja. O tema central do manual é a tortura, mas boa
parte do que nele se explica sel:ia igualmente relevante no contexto de outras viola-

ções dos direitos humanos. -.\inda que uma denúncia não seja uma violação da
proibição da tortura, pode ser uma violação de outra norma dos direitos huma-
nos, por exemplo, do direito à liberdade e à segurança da pessoa, ou o direito a um
julgamento )rasto. Apesar de essas violaç(5es não serem o objeto central do presente
manual, os leitores devem ter presente que também existem recursos para as viola
ções de direitos humanos que não a tortura.

Cabe lembrar que seguir as orientações estabelecidas no presente manual não cons-
titui garantia de obtenção de um determinado resultado de um organismo interna
cional específico, e que muitas vezes poderá parecer que se conseguiu-se muito
pouco em um determinado caso. Ainda que não se possa evitar a frustração e a
decepção nessas ocasiões, con\ ém lembrar que a luta pela erradicação da tortura é
um processo longo e lento e que nào deve ser medido unicamente em função de
resultados especí6lcos. Toda informação con6íável, coletada meticulosamente, cons-

titui uma arma nessa luta e cada porta que se abre é uma porta a menos para que os
torturadores se escondem atrás dela
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2. Como Utilizar este Manual torturada. Isso se deve ao fato de que a qualidade e a consequente credibilidade

da denúncia dependerão quase inteiramente da informação registada. Isso siga
fica saber quais perguntas formular e prestar muita atenção aos detalhes quando
da tomada de notas durante a entrevista, porque nem sempre haverá uma segun
da possibilidade de preencher as lacunas. Também é necessária uma certa famili
aridade tanto com os contextos jurídicos como práticos da tortura, além de um
conhecimento dos objetivos e prováveis resultados da apresentação da denúncia

As três principais seções que tratam dos diversos estágios do processo são:

. Parte 1 -- Capítulo 3 -- Contexto: Esse capítulo proporciona informação
geral para apresentação de uma denúncia: analisa o que se pode conseguir
comunicando denúncias de tortura, explica brevemente o conceito de tortura
e outras formas de maus tratos, identi6lca lugares e situações em que é mais
provável a prática da tortura e destaca as circunstâncias mais favoráveis para o
recebimento de denúncias. Por último, trata do espinhoso tema dos fitos pra-
ticados por agentes nào-governamentais e levanta a questão sobre o que se
pode fazer a respeito das denúncias que os envolvem.

. Parte ll -- Documentação das Denúncias: O objetivo dessa parte é opere
cer orientações sobre como reunir informações sobre incidentes de tortura e

outras formas de maus tratos. Essa parte enfatiza a informação indispensável
a qualquer denúncia, apresenta indicações sobre como realizar uma entrevista

com uma vítima ou testemunha e identi6lca o tipo de provas de apoio que
podem ser reunidas para se reforçar uma denúncia ou possibilitar a instaura
çào de um processo judicial.

Parte 111 -- Ação Diante da Informação Coletada: Essa parte apresenta os
diferentes mecanismos existentes para a apresentação de denúncias de tortura e

outras formas de maus tratos, sobretudo no âmbito internacional, proporciona
uma orientação para a escola)a de um mecanismo e explica o melhor modo de
preparar e adaptar sua apresentação ao mecanismo escolhido. Também reco

nhece que é possível haver situações em que não se queira fazer uma denúncia
em caráter pessoal, ein que seja necessário apoio ou aconselhamento sobre como

proceder ou situações em que se queda tomar medidas políticas e judiciais. Essa
parte apresenta algumas sugestões sobre onde obter assistência em tais casos.

Importante:
N ão sc sinta
intimidado pelo
volume deste
manual. Não é

preciso ler todo
olivro do
comece ao fim

parase
bene6íciar dele,
ncm e

ncccssano ser

um especialista
para utiliza lo.
Sc você tomar
coíallecimcnto
de que foram
cometidos maus
tratos mas llao

puderou não
desejar tomar as
medidas você

mesmo, passe a
informação a

alguém que o
possa

à âlm de adquirir um bom conllecimento do processo geral de preparação e
apresentação de uma denúncia de tortura, será necessário ler todo o volume. No
entanto, todas as seções podem ser lidas separadamente e não precisam ser lidas

necessariamente em seqüência. Desse modo, é possível consultar o manual de acor-
do as necessidades específicas do leitor. Recomenda-se, entretanto, que qualquer

pessoa que realmente pretende apresentar uma denúncia formal de tortura leia
atentamente cada seçào tão logo possível.

Como se verá à medida que se for lendo este manual, sua intenção é a de ser o mais

prático possível. Assim, evitou-se aprofundar excessivamente na natureza técnica
ou teórica dos conceitos. Existe um grande número de estudos teóricos sobre a
tortura e outn)s temas relacionados e entendeu-se que o que faltava era um manual
de natureza mais prática para aqueles que querem apresentar denúncias de tortura

sem ter de concluir longos estudos médicos e juddicos para começarem a entender
o assunto. Além disso, para que um manual desse tipo tenha uma utilidade prática
em campo, é preciso que tenha um tamanho de fácil uúhzação e ofereça pronto
acesso à informação que se busca, sem que se tenha de extrai-la de textos longos e
densos. Por essa razão, foi necessário ser extremamente seletivo na escolha do con
tendo deste manual. Há muitas áreas que as pessoas interessadas em aprender mais

sobre o assunto poderão querer aprofundar. O Apêndice 2 apresenta uma seleção
de contitos e referências para as organizaç(5es ou pessoas que desejem buscar mais
informação ou assistência.

Não se esqueça que, à exceçào dos procedimentos especí6ícos da tortura, muitos
dos mecanismos descritos também podem receber reclamações ou denúncias rela-

tivas a uma ampla gama de violações dos direitos humanos que não a tortura. Boa
parte do que aqui se explica também vale para essas reclamações. Como este ma-
nual se concentra na denúncia de casos de tortura, sua análise enfatizará os requisi-

tos para a apresentação de informação relacionada à tortura, mas nos casos em que

não se cumprirem esses requisitos, pode, ainda assim, ser pertinente apresentar uma
reclamação com base em outro direito.

2.1. 1:xposiçãogeMdosptiJnci:pdscapítulm

A apresentação de uma denúncia de tortura não consiste somente eí-n redigir uma
carta a um organismo internacional. É preciso saber onde olhar e o que procurar,
e isso começa pela primeira palavra da enuevista com a pessoa que alega ter sido

Ele/Ela: Via de regra, no presente manual procurou-se usar o gênero neutro,
salvo nos casos em que foi necessária uma maior precisão em determinado
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contexto. Em tais casos, a tenllinologia neutra foi substituída pelo género
masculino ou feminino. As referências excepcionais ao gênero masculino ou

feminino (em um contexto não relacionado ao gênero especíHíco) devem ser
interpretadas como inclusivas tanto do gênero masculino como do feminino.

Tortura/Maus tratos: Como se verá no Capítulo 3, o termo "tortura'' tem
um significado muito especí6lco na legislação de dkeitos humanos como for-

ma particularmente grave de maus tratos. O uso do termo ''tortura" no texto
não tem o propósito de ser interpretado no sentido jurídico, a menos que
assim se depreenda claramente do contexto. Caso não seja especificado em
contrai:io, as considerações válidas para o termo tortura valerão igualmente

para outras formas de maus tratos.

Termos especializados: Os leitores devem ter presente que alguns termos
podem ter signiãcados especializados ou juddicos em seu p'ís: porém podem
ter um signi6cado diferente em ouço sistema nacional. A terminologia empre'

gado no presente manual não pretende ter implicações )uddicas e deve ser inter-
pretada em um sentido geral; o termo "prisão", por exemplo, não é empregado
em referência a uma pi:isco oficial, que pode exigir a acusação de uma pessoa

pela prática de um delito, mas meramente a privação de liberdade ou a detenção
de uma pessoa pela polícia, inclusive para 6ms de interrogatório extra-oGlcial. De

igual modo, os nomes utilizados para certas ínstltuüç(5es pnsionats, tms como
presídios, podem se refelà: a uin tipo muito diferente de instituição em uín
determinado país, mas ser utilizados de modo mais genérico em ouço.

sejam do país ou que sejam provenientes de outras regiões do mesmo país
não se esqueçam de que pode l)aves consequências para aqueles que ali 6íca
rem. Ninguém deverá correr qualquer risco por culpa de uma pessoa excesso

vamente entusiasmada. Raras sào as vezes em que é possível oferecer proteção
às pessoas que apresentam denúncias, mas aqueles que nào têm muito medo
de falar muitas vezes acreditam que fazê-lo com pessoas de fora lhes garante
algum tipo de proteção. É preciso assegurar que eles tenham a oportunidade

de expressar seu ra le/ /z e/ /o //amada (ver abaixo) à entrevista e ao possível
uso da informação registada.

Etica profissional: Muito se escreveu sobre os conflitos enfie os deveres
para com a comunidade no sentido mais amplo e a relação entre os pro6íssi
onais, sejam eles médicos ou advogados, e seus clientes. Nos casos que envol-
vem maus tratos, esses deveres podem ente:ar em conflito, porque, enquanto o
dever para com a comunidade em geral pode signaâícar que todas as violações
devem se tornar públicas pelo bem da maioria, a ética proâíssional costuma
ditar que a confidencialidade entre advogados ou médicos e seus clientes deve
ser respeitada pelo bem da pessoa. Esse é um dilema que mais provavelmente
dirá respeito aos médicos, e existem muitas declaraç(5es e códigos de ética da
pronissào médica, mas é um dilema igualmente presente em todas as relaçC)es

profissionais, entre as quais se inclui a de um trabalhador de direitos llumanos
e um entrevistado.

Os médicos e outros proníssionais da saúde que desejam buscar assessoramento
sobre como tratar tais contitos éticos devem entrar em contato com uma

organização médica, seja ela nacional ou internacional, que deverá prestar assis-

tência e orientação sobre a melhor forma de se atear. Outras organizações
proníssionais deverão estar em condições de prestar uma assistência semelhan
te a seus membros, além de redes de assistência pro6íssional de natureza me
nos fomal ou ONGs especializadas.

Consentimento informado: Significa garantir que quando alguém dá seu
consentimento a algo, por exemplo, quando alguém concorda conceder uma
enuevista ou apresentar uma denúncia, a pessoa está plenamente informada

dos possíveis benefícios consequências negativas da açào proposta. '\ questão
é o que signi6íca "plenamente informado"? Trata-se de um assunto em que
não é aconselllável adotar uma abordagem sistemática, mas sim avaliar cada
situação especí6tca individualmente.

Deve haver um equilíbrio entre a garantia de que o enuevistado está ciente de
todos os riscos em potencial envolvidos ao se fornecer informação e obter

2.3. iessendais depolídm
Os leitores devem estar cientes de que há muitos aspectos sobre os quais é im-

possível falar adequadamente em um manual desta natureza e dimensão, mas que
devem ser mantidos presentes à medida que lerem este manual, devido a suas
importantes implicações. É recomendável que se dedique certo tempo a. uma
reflexão sobre esses aspectos e, se necessário, no caso das organizações, à adoçào
das medidas cabíveis.

Segurança: Os entrevistadores deverão ter muito cuidado no sentido de nào
criar um risco desnecessário para as pessoas, quer sejam eles mesmos, quer

sejam outros membros de sua organização ou as pessoas entrevistadas. Talvez
seja óbvio constatar que há certos riscos inerentes ao trabalho na área dos
direitos humanos, sobretudo para o pessoal das ONGs locais, mas é impor

cante que os investigadores e trabalhadores dos direitos humanos que não
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toda a informação possível (porque esse, afinal, é o propósito principal da
entrevista, a nào ser que realizada por razões terapêuticas). Enfatizar os riscos

em potencial pode fazer com que o entrevistado desista de falar, mas seria
inaceitável dar mais prioridade à informação do que ao risco real que uma

pessoa pode correr. Uma tática poderia ser tomar uma decisão em função do
6lm para o qual se pretende utilizar a informação. À regra de ouro deve ser que
ninguém jamais deverá ser nomeado nem identificado como fonte, a menos
que tenha dado seu consentimento expresso; se sua intenção é a de citar o
nome de uma pessoa, é preciso obter seu consentimento para tanto, bem
como para todas as implicações, tanto positivas como negativas. No entanto,
se seu propósito é, por exemplo, fazer uma entrevista informal com alguém,
não é necessária a identi6lcação do entrevistado; se estiver buscando somente a

corroboraçào da declaração de uma pessoa entrevistada anteriort nente ou de
informação geral, pode ser contraproducente e desnecessário enfatizar os ris-
cos em potencial. Os riscos reais nunca devem ser ocultados, mas é ímportan'
te avaliar qual é o risco real em cada caso, em \-ez de sobrestimá-lo e reduzir
desnecessariamente o valor da entrevista.

Não se esqueça que o consentimento não só deve ser informado mas também
dado com liberdade. As pessoas não devem ser pressionadas a dar seu con-

sentimento quando estiver claro que elas nào querem fazê-lo após terem sido
plenamente informadas das implicações-

Apoio e reabilitação da vítima: O trabalhador de direitos humanos tem um
inevitável sentimento de entusiasmo quanto à apuração dos fatos, a colega de
denúncias e a descoberta de provas. No entanto, para a vítima, falar de geme

Ihante sofrimento pessoal e muitas vezes tào horroroso pode gerar reações
muito diferentes. De certo modo, pode ter um efeito terapêutico, mas tam

bém pode voltar a abrir feridas muito profundas e provoc'r uma enorme
tensão psicológica e até física. E absolutamente imprescindível oferecer todo

o apoio real e eólcaz possível à vítima durante e após a entrevista. Em se
tratando de entrevistas com pessoas que ainda estão detidas, isso pode ser
difícil, mas pelo menos o entrevistador pode realizar a entrevista com tato e
habilidade (Ver Parte 11, Capítulo 3.2). Em se tratando de vítimas enüevistadas
fora de um contexto de detenção, é preciso procurar oferecer-lhes apoio e
reabihtaçào. Isso pode signtnicar colocar à sua disposição assessoramento pro'
6lssional ou simplesmente informar a vítima que a porta sempre estará aberta.
As organizações devem avançar nessa questão junto aos organismos
especializados relacionados no Apêndice 2. A reabilitação deve ser considera-

da como parte integral do trabalho com as vítimas da tortura. Afinal, essas

pessoas estão compartilhando com o entrevistador algo que é proftJndamente

pessoal e doloroso e, embora este possa entender que a entrevista esteja con
tribuindo para uma mudança positiva ou para fomentar uma causa, a situação
pode criar sofrimento para os entrevistados; portanto, cabe ao entrevistador
garantir que lhes seja oferecido o apoio de que necessitam para lidar com seu
sofrimento e cona'erter o processo em um processo de cura.
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3.2.1. Atrair a atenção para uma situação/ estabelecer
um padrão de violações

Os governos cujos agentes cometem violações dos direitos llumanos
preferem manter essas práticas longe da visibilidade pública, a Hun de,
assim, escapar da condenação. A apresentação de denúncias aos meca-

nismos internacionais contribui muito para evitar essa situação, uma vez
que aumenta a consciência da situação real eüstente em um determina
do país. E mMs provável que a comunidade internacional tome medi
das com relação a situações sobre as quais recebe muitas informações.
A única forma de aumentar a possibilidade de o resto do mundo to

mar medidas contra violações dos direitos llumanos é assegurando que
o mundo esteja a par da situação.

Se a informação disponível assim corroborar, deve se procurar apõe
sentar provas de um padrão sistemático de violações. llaformações co
erentes e regulares constituem prova desses padrões e suscitarão uma

maior preocupação da comunidade internacional do que relatos de in
cidentes isolados. Isso porque demonstra que o problema é grave e
di6lculta a possibilidade de um Estado argumentar que não está envol-
vido ou que desconhece as práticas alegadas.

3 . Contexto

3.1. Introdução
o presente capítulo procu:a responder a algumas pe:guntas básicas que se pode
ter sobre o processo de apresentação de denúncias de tortura e outras formas de
maus tratos.

Em primeiro lugar, qual é o objetivo do processo? E possível consegue algo
com os procedimentos e os mecanismos explicados neste manual? [Parte l,
Capítu[o 3.2]

Em sexuada, cabe perguntar o que queremos dizer por "denúncias de tortu-
ra". O que exatamente é a tortura? Existe uma fórmula que diga em que eia
consiste? Como se pode ter certeza de que a informação coletada evidencia

que foram praticados fitos de tortura? Você.preíüa saber disso? Parte 1, Capí-
tulo 3.31

Como ocorre a tortura? Para encontrar uma resposta, perguntamos quem sao
seus autores, onde e quando é mais provável que a)am e quem são suas vitMas

mais prováveis. [Parte ], Capítulo 3.4]

Existe alguma situação típica em que se possa obter informação relativa a
incidentes de maus tratos? Existe algum favor específico que se deva conhecer

em tais situações? E quanto às fontes de informação menos habituais? [Parte l,

Capítu[o 3.5]

O que acontece quando as violações são cometidas por pessoas que nao tem
relacão com as autoridades estatais, por exemplo, forças rebeldes em um con-

üto interno? Também é possível apresentar denúncias contra elas? [Parte l,

Capítu[o 3.6]

3.2.2. Buscar mudanças positivas em uma situação geral

Atrair a atenção para uma situação não só consiste em buscar a condena-

ção ou responsabilização de um Estado. .l\inda mais Importante, consiste

em buscar melhoras construtivas e duradouras que contribuirão para a
eliminação definitiva da tortura em um país. Esse objetivo muitas vezes
exigirá mudanças no arcaboiço legtslaúvo e nas atitudes oficiais para com
a tortura. Muitos dos mecanismos internacionais Fazem sugestões aos Es
fados sobre as formas pelas quais podem meUlorar a situação geral, por
exemplo, mediante a introdução de garantias jurídicas e práticas que ofe
peçam uma maior proteção aos detidos. Isso pode passar por uma legis-
lação que reduza o período pelo qual um detesto pode ser retido sem ter
acesso a um advogado, a introdução de exames médicos periódicos por

parte de médicos independentes para todas as pessoas sob custódia ou
medidas para se eliminar a impunidade (discutidas mais adiante). Nor-
malmente, as recomendações dos organismos internacionais são apenas

3.2. Oquesepodeesperarconseguircomaapresentaçüode
denúndas de tortura?

A apresentação de denúncias de tortura aos mecanismos internacionais pode ser
benéfica para a situação geral de um país e para a vítima da tortura.

BJ BIBLIOTECA
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o início de um diálogo com o Estado em questão, cujo propósito é
garantir que sejam implementadas as recomendações-

3.2.4.1. ldeviolação

Muitos organismos de tratados internacionais descritos podem
se pronunciar sobre a questão de se realmente foram praticados
fitos de tortura ou violações a eles relacionadas. Isso signi6lca que
eles podem elnitk uma declaração autorizada de que o Estado
violou suas obrigações nos termos do direito internacional com

relação a uma determinada pessoa. .l\inda que isso não ofereça
uma reaparação para a pessoa em questão, o efeito é que foi
revelado publicamente a culpabilidade do Estado e que o Esta
do 6oi obrigado a prestar contas de seu comportamento.

3.2.3. Combaíeraimpunidade

Levar a tortura à atenção da opinião pública para responsabilizar os
Estados é resultado da apresentação de denúncias de tortura. Em outi:o
nív.l. a denúncia de casos de tortura também pode ajudar a lançar luz

sobre as pessoas que praticam tais atou, para que tenham certeza de que

não podem continuar com essa conduta impunes, sem arcar com suas
consequências. O ideal seria que isso se desse mediante a instauração de

rocesso no âmbito do sistema juddico nacional. No entanto, quando
a instauração de um processo não é ou não pode ser e6ícaz, muitos dos

organismos internacionais condenam rapidamente a tolerância oficial
da tortura e exigem ou recomendam ao Estado que adote medidas
destinadas a eliminar a impunidade. Enquanto os torturadores pude-
rem escapar impunes (e, com efeito, em alguns casos suas chances de
promoção aumentam com o emprego da tortura pa'a a obtenção de
resultados em investigações), não ha\-erá incentivos par' abandonarem

a prática da tortura e outras formas de maus tratos.

Se um Estado permite a impunidade pma os autores da tortwa, também
se Ol:igina um problema de responsabilidade estatal nos termos do direito
internacional. Muitos Estados têm a obrigação, em virtude de uma série de
convencões, tais como a Convenção das Nações Unidas contra a Tortura,

de assegurar que as pessoas que tenham perpetrado fitos de tortura sejam

responsabilizadas por suas ações. Se um Estado não processa as pessoas
que sabidamente estão envolvidas em fitos de tortura, ou não pe'mate que
outro Estado o faça, tal Estado pode estar incorrendo em um
descumpl=imento de suas obrigações assumidas nos termos do dheito in-
ternacional

3.2.4.2.

.c\jguns dos mecanismos podem requisitar ou ordenar que se rea
dize uma investigação eficaz sobre uma denúncia de tortura e que o
torturador seja processado por sua conduta. Da mesma forma
que no caso para se eliminar a impunidade em geral, isso é impor-
tante para garantir a uma vítima que um torturador nào pode
praticar a tortura sem ter de arca com as consequências de seu
ato

3.2.43

À reparação consiste em reparar o dano causado a uma pes
soa. Muitos órgãos judiciais internacionais têm o poder de or
danar a um Estado que repare o dano causado nos casos em

que se dá a constatação de uma violação. A reparação pode ser
concedida de diversas formas. Tradicionalmente, muitas vezes

consistiu em uma compensação económica (indenização), po-
rém cada vez mais também são comuns outros tipos de rapa
ração. As compensações econõn)ices são calculadas, via de re
gra, segundo a perda económica real, bem como os danos
morais, o que equivale a calcular o sofrimento causado à pes
soa ou a sua fan:tília, ou a ambas, e atribuir-lhe um valor eco
nâmico. Entre as formas menos tradicionais de reparação, que,
em muitos sentidos, sào uma forma muito mais apropriada e
e6ícaz de compensar as consequências das violações, poderiam

incluir-se a inauguração de uma escola ou hospital em uma
comunidade que tenha sofrido violações, requerer quc o Esta-

3.2.4. Busca um recurso juddico para umavítima em paMculm

Os objetivos anteriores podem parecer um tanto indiretos e de longo
prazo e podem parecer não proporcionar uma rep"açao as vMmas-
Além dos beneãcios de longo prazo para as pessoas por viverem em
um país com um melhor histórico de direitos humanos, existem vários
benefícios imediatos ou duetos que podem ser obtidos mediante a apre'
sensação de denúncias.
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do informe os familiares de pessoas desaparecidas ou assassi-
nadas acerca da localização dos corpos das vítimas mortas,
ordenar que o Estado conuibua 6lnanceiramente para a reabi-
litação da vítima ou até mesmo que o Estado apresente um
pedido de desculpas público pelo ocorrido.

Impedir a deportação de umapessoapam um país onde ela
podeíiaconerodscodetortura

Muitos dos mecanismos estão preparados para tomar medi
das urgentes a âtm de evitar a deportação de pessoas p':' p''
íses em que se acredita que elas correm o risco de sofrer tortu-
ras. A pessoa deve poder demonstrar que corre esse asco e
que o risco é pennanente; se for possível demonstrar isso, o
organismo pode requerer que o Estado ao qual se solicita asilo
não deporte a pessoa, a menos até que o mecanismo em ques-
tão tenha tido a oportunidade de considerar o caso. Tais leque
rimentos não são necessariamente vinculantes para o Estado,

mas, muitas vezes, são respeitados.

'qualquer' atopelo quaise idlige intencionalmente um sofHmento ou uma

dor gra'oe, sda$sica Ol{ mental, a umaPessoaPara Pns aàs co no a obter

çào de injorplzação sobre ma terceiraPeisoa ou ama conftsslio, unz castigo por ato qt4e

falsa pessoa ou unha terceira pessoa tenha cometido oü se saQeite que eh tenha cometi-

do, oa a intima(bçào oa coerção dessa pessoa oü de üma terceira pessoa, oü por
qualquer ra:<ão com base em qualquer tipo de discri7ninação, quando tal dor ou
s(Úrimento Jor infligido por parte on por instigação oa com o consenti-

mento Oli a aquiescência de um representante público oa otttrú
pessoa que aula em capacidade oficial. Não àncZ i dor oa s(!N«:anta

'i'""'«te, i«e««te o« p'ópio ««i'',«e«t' de :a«çõesj"'ídi'a:.''

A parta dessa distinção, é possível depreender /rü e/eme /Of eiíexóazlr que
consta.tuem /o/ywna:

' A Imposição de um sofrimento ou uma dor mental ou física grave;

' Por parte das autoridades estatais ou com seu consentimento ou aqui
escencla;

. Por um motivo determinado, por exemplo, extrair informação, cas
ligar ou intimidar.

'Tortura'' é uma palavra que suscita emoções, mas que não deveria ser
usado de modo inconsequente. Como se depreende da definição anteri
or, a /or/x/'n se caracteriza e se distingue de outras formas de maus tratos
pelo .g/'ua de rq»77me/ /o grave. Por essa razão, é importante reservar o
termo às formas de maus tratos objedvamente mais graves.

Tratamento cri4el e P niçào ou trata7nento ügrachrtte on üszllmano \anbêm sà.o

termos juddicos que constituem maus tratos que provocam diversos.gxnar

ã ío#zíme /a menos intenso que no caso da tortura. As formas de maus
tratos que não a tortura não precisam ser impostas por um motivo espe
cínico, mas é preciso haver uma / /e c2o de submeter as pessoas a condi
ções que constituem ou resultem em maus tratos. Portanto, os elementos
essenciais que constituem ma i /nn/oi g e ãa mPn?ie/ /am /a/Zw/zz devem se
limitar a:

Exposição intencional ou a uma dor ou sofrimento mental ou físico
consideráveis;

Por parte das autoridades estatais ou com seu consentimento ou aqui
escencia.

Para que os órgãos internacionais distingam entre as diferentes for
mas de maus tratos e avaliem o .grua de i(Úíme/z/a, devem levar em

3.2.4.4

3.3. OqueétomD

3.3.1.

A decisão sobre se uma série de fitos constitui ou não tortura pode ser

complicada. Existem certos tipos de tratamento que a maioria das pes-
soas reconhece instintivamente como inaceitáveis. Entretanto, ewstem

outros que não são tão claros ou que dependem de fatores culturais. E
importante lembrar que quando se apresenta uma denúncia a um meca
nismo internacional, procura-se evidenciar que os fatos constituem tor
tuta ou maus tratos em um sentido jurídico, e nào só na opinião de

quem faz a denúncia. Esta seçào analisará o que isso signióíca e quais são
as implicações para aqueles que desejam apresentar uma denúncia.

3.3.2. O que o direito intemnaonal diz soba o signi6cado da toítumD

A definição básica de tortura é a que consta da Convenção das Na-
ções Unidas contra a Tortura (1984). De acordo com o Artigo l(1),
o termo significa:
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consideração as circunstâncias específicas de cada caso e as caracte-
rísticas de cada vítima. Isso diõículta a identificação das fronteiras
exatas entre as diferentes formas de maus fatos, uma vez que essas
circunstâncias e características t'criarão, porém não torna a lei mais

flexível por permita que ela se adapte às circunstâncias. A questão
importante a se ter presente é que todas as formas de maus tratos
sào proibidas pelo direito internacional. Isso signihca que, até mes-
mo nos casos em que o tratamento não for considerado suRlciente

mente grave (em termos jurídicos) a ponto de constituir /or/wnn, é
possível declarar que o Estado violou a proibição de maus tratos.

POR QUE O PRÀTICARANl?: O sofHmento foi imposto
com uma finalidade específica, por exemplo, para se obter
informação, castigar ou intimidar a vítima (somente /arzx/4.

O que constitui exatamente esses elementos fica a cargo da
interpretação dos organismos internacionais de monitoramento.

Estes têm a responsabilidade de elaborar interpretações coe
rentes da deHlniçào da tortura e outras formas de maus tratos e

devem assegurar que suas interpretações apliquem, em cada
caso, as mesmas normas. Isso signiníca que uma pessoa ou or-

ganização (ONG) não deve decidir se os maus Halos impor
tos a uma pessoa constit:uem tortura ou outro tipo de trata
mento, mas shn que, documentando os fatos que corroboram
os e/e/;7ex/o.í file/zó.zà, é possível fornecer as provas para que os
organismos internacionais decidam.

3.3.3. O que isso signiâca em tempos práticos?

O direito internacional nos fornece duas principais orientações a serem apli-

cadas na avaliação de se um con)unto de fatos constitui tortura, a saber:

Os fatos devem corroborar os f/e/ e /ax eiie#a2zz.í contidos na dehni-
ção de tortura;

A tortura pode ser distinguida de outras formas de maus tratos por
seu .grnx de fc?/»me#/a grave e a necessidade de um e/eme /o d
intencionalidade.

3.3.3.2. (;taudesoÊlnnlto

A tortura se distingue de outras formas de maus tratos menores

por seu grau de soíl:unento gra\-e. Talvez seja esse o aspecto
mais difícil para se avaliar a tortura. Os outros dois eZeme/z/ar eiie#-
a2zã podem ser verificados, em grande medida, objeti\-amente:
em geral, é objetivamente possível estabelecer que o torturador

tinha um vínculo com o Estado ou que a tortura foi imposta
com um propósito especí6lco. À nat:tireza e o grau do soft:unen
to experimentado por uma pessoa são outra questão. Podem
depender de muitas características pessoais da vítima: do sexo:
idade, crenças rehgtosas ou culturais, estado de saúde, por exem-
plo. Em outros casos, certas formas de maus natas ou certos
aspectos da detenção, que, por si sós, nào constituiriam tortura
podem constituir tortura em combinação um com outro.

Certos tipos de tratamento parecem se inserir objetivamente
na categoria de tortura por exemplo, clloques elétricos apli
cados nos órgãos genitais ou a extinção de unllas. A tortura,
entretanto, não se limita a esses exemplos mais conhecidos; in
clui muitas formas de sofrimento, de natureza tanto física como

psicológica. E muito importante não esquecer as formas psi
cológicas de maus fatos; muitas vezes essas formas podem ter
consequências mais duradouras para as vítimas, que podem se

3.3.3.1.

Como se verá no excerto da citada Convenção das Nações Uni-

das contra a Tortura, a definição jurídica de tortura tem uma natu-
reza muito abstrata. Não se refere a tipos específicos de maus

tratos nem proporciona uma lista de técnicas proibidas. Em vez
disso, estabelece uma sél:ie de eZ?/77f/ /oí file/zaaü para que um inci-

dente seja considerado como um possível caso de tortura na
acepção jurídica. Os elementos necessários para que um tratmnen
to constitua maus tratos que não a tort:ura também sào absüatos.
Esses elementos podem ser recapitulados da seguinte forma:

QUAL ATO FOI PRATIC.l\DO?: Dor ou soílimento men-
tal ou físico grave(/o##7zz) foi imposto deliberadamente ou
ocorreu uma exposição intencional a uma dor ou sofrimen-
to mental ou Htsico considerável(ma i /na/oi g e /zão /a#wra).

QUEM O PRATICOU?: As próprias autoridades esta-
tais impuseram esse sofrimento, ou dele sabiam ou deveri-
am ter sabido, porém nada õízeram para evita-lo.
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recuperar das lesões físicas mas, ainda assim, continuarão so-
frendo de profundas cicatrizes psicológicas. Entre as formas
de maus tratos que foram demonstradas como equivalentes à

tortura, por si sós ou em combinação com ousas formas de
tratamento, incluem:

vaza,éa/ÁnZú/{gn: golpes nas solas dos pés;

Forca palestina: suspensão pelos braços amarrados nas costas;

Espancamentos violentos;

Choques elétricos;

Estupro;

Simulação de execução;

Ser enterrado vivo;

Simulação de amputações.

Entretanto, também existem muitas 'Hfgczf ae:f/zZai ''que não cons-
tituem tortura de uma forma clara, ou sobre as quais ainda existe

desacordo, mas que representam uma grande preocupação para
a comunidade intemacional. Entre os exemplos incluem-se:

Castigo corporal imposto como pena )udicial;

Certas formas de pena capital e o fenómeno do corredor
da morte (presos condenados à morte);

Reclusão em cela solitária;

Determinados aspectos de más condições de encarcera
mento. sobretudo se combinados vários elementos;

Desaparecimentos, inclusive o efeito que provocam nos fa
milhares próxunos da pessoa desaparecida;

Tratamento infligido a uma criança que pode não ser consi-
derado toFtura se inmgido a um adulto.

Um fatos part:icularmente sigmntcativo que pode afetar a avalia
ção da gravidade do .gnax de raÓrzme#/a experimentado pela víti
ma é o fator cultural. É importante ter presente que as diferen
tes culturas e, com efeito, as pessoas de uma determinada cul-
tura, têm diferentes percepções do que constitui tortura. Isso
pode ter dois aspectos importantes: por um lado, pode sigmól-
car que o comportamento que uma cult:ura ou uma vitima con

sideram como tortura, pode nào constituir tortura para os or-
ganismos internacionais. Por outro lado, também pode sigmâí
car que o tratamento que a comunidade internacional conside
ra constitui tortura nào é visto como tal pela pessoa que o
sofreu. Por exemplo, em um país, espancamentos, ainda que
violentos, podem não ser considerados tortura, mas uma prá-
tica normal, ao passo que rasgar a roupa de Mina mulher (sem
mais) pode sê-lo. Também pode acontecer de o tratamento
considerado ilegal no âmbito internacional ser legal no âmbito
nacional. Em tais casos, não se deve deixar de apresentar a
denúncia, porque os organismos internacionais seguirão as ori
entações do direito internacional. Lembre-se que mesmo quando
o tratamento não for considerado como tortura, poderá, ain

da assim, constituir outra forma de maus tratos proibidos.

A fim de assegurar-se de que sejam levadas em conta as possíveis
variações culturais ao apresentar uma acusação de tortura, deve-se:

Explicar- o signi6lcado das atitudes culturais quanto a certos
tipos de tratamento em suas denúncias e relatos, uma vez

que isso pode afetar a avaliação, por parte do organismo
internacional, do grau de sofrimento;

Certi6lcar se de nào omitir qualquer detalhe do tratamento a

que foi submetida a pessoa, porque os fatos que você não
considera importantes podem na verdade ser muito nele
ventes para a denúncia;

Lembrar-se de que as vítimas também podem omitir deta
elles que não acreditam ser importantes; você deve estimulá-

las a dar todos os detalhes possíveis sobre o que aconteceu.
(Ver Parte 11, Capítulo 4 para uma consulta das orientações

sobre qual informação pode ser mais importante)

3.3.4. Conclmão: o que é toHua?

Todos esses comentários levam à seguinte pergunta: como é possível
ter certeza de que os fatos sobre os quais se dispõe de informação
constituem tortura ou maus tratos? A resposta é muito simples: não se
pode ter certeza, mas nào é necessário tê-la.

. SKa reQonsabiliüde, como indiuÍdtlo ou (-)NG qt4e aPresettta ilha denúncia de

/a//axn, é garantir que a informação a ser apresentada corrobore os
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três eZeme /ar eiie/ da/f que constituem a deHiniçào jurídica de tortura
(ou dois, em caso de denúncia de maus ti:fitos);

É da / ePO/zi zó/idade dor a a/ amai z /er aao az.í determinar exatamente

o que constitui e o que não constituí tortura ou maus fatos.

À interpretação do que constitui tortura está em constante evolução.

Isso pode parecer complicar as coisas, mas, na verdade, permite que os
organismos internacionais tenllam uma relativa liberdade ao avaliarem
as formas de maus tratos que anteriormente não foram consideradas
como formas que constituem tortura. Para a pessoa que vaí apresentar

uma denúncia de tortura, isso significa que não é necessário que se tenha
certeza de que um ato constitui tortura ou não, mas, ao mesmo tempo,
não signiHíca que não existam certos critérios mínimos. Lembre-se que
sua tarefa é procurar estabelecer os e/eme /ar file óaã

Deve-se demonstrar que:
Dor ou sofrimento mental ou Hsico grave (/adxna) foi imposto

deliberadamente ou ocorreu uma exposição intencional a uma dor
ou sofrimento mental ou físico considerável (ma i /nu/OI gae x'ia
EoKurab,

As próprias autoridades estatais impuseram esse sofrimento ou
dele estavam cientes ou deviam ter estado cientes, porém nada fize-

ram para evita-lo;

No caso de tortura (ainda que não seja requisito para documentar
outras formas de maus tratos), o sofrimento foi unposto com um
propósito específico, por exemplo, com o âim de extrair informa-
ção, castigar ou intimidar a vítima.

ção durante um interrogatório ou, cada vcz mais, com a ãlnalidade de
intimidar a população em geral diante de uma insurreição ou um
distúrbio, não é surpreendente que os principais agentes sejam os repre
sentantes envolvidos no processo de investigação criminal e as pessoas
responsáveis pela segurança do Estado

Isso significa que entre as pessoas com maior probabilidade de estarem
envolvidas em fitos de tortura e outras formas de maus tratos incluem se:

A polícia;

' A.gexümene (nos países onde essa instituição existe);

' O exército;

' As forças paramilitares que amuam cm conexão com as forças oâlci
m.s;

' Forças de contra-guenilha cont:roladas pelo Estado.
Mas também:

Agentes penitenciários;

Esquadrões da morte (tortura após o desaparecimento e antes do
assassinato ) ;

Qualquer representante do governo;

Pro6íssionais da saúde: médicos, psiquiati:as ou enfermeiros podem
participar da tortura tanto por ação (participação direta que pode
incluir a certintcaçào de que alguém está apto para um interrogatório)
como por omissão (falsificando laudos médicos ou deixando de
prestar atendimento adequado);

Outros detentos que amuam com a aprovação ou sob ordens de agentes
públicos.

Além disso, a tortura muitas vezes se dá no contexto de conflitos arma

dos, principalmente em conflitos internos dos quais participam forças
contrárias à autoridade no poder e que conta:olam parte do território.
Em tais circunstâncias, a tortura e outras formas de maus tratos tam

bém podem ser impostas por:

' Forças de oposição;

' A população em geral;

(Ver Parte 1, Capítulo 3.6 para uma análise das denúncias confia agentes
nao-es tataís ) .

3.4. Como(x=oneatoMD

3.4.1. (quem sãoos toltul=ldotes?

Conforme enfatiza a seção que descreve o que é a tortura, é necessário
que o comportamento em questão tenha sido praticado por um rep:''
sentante de uma autoridade investida no poder ou com sua aprovação.

Isso significa que qualquer agente estatal pode estar potencialmente
envolvido em torturas ou maus tratos. No entanto, considerando os

motivos comuns da tortura, que podem ser a obtenção de informa-
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3.4.2 Quem são as vítimas? familiar próximo. De igual modo, ameaçar ou forçar os pais a presen
darem a tortura de seus âHlos pode ter graves efeitos psicológicos
para os pais;

. Tortura em razão do sexo: Estupro ou violação como método de
tortura não é exclusivo contra as vítimas do sexo feminino, mas é
comumente usado contra as mulheres como meio de acentuar os

sentimentos de fraqueza e subordinação na vítima ou na comunida
de. Os casos de violacão masculina não costumam ser denunciados

por muitas razões, dentre as quais a falta de informação do
entrevistador. Entre outros exemplos em que o sexo da vítima pode
ser importante inclui-se o caso de mulheres restantes, que são parti
cularmente vulneráveis, e as mulheres em idade reprodutiva, que po
dem engra\-idas como efeito agravante do estupro;

' Religiosos: Há exemplos em que os maus tratos constit.uem tortura
ou tratamento desumano por causa do caráter religioso da vítima,
por exemplo, pessoas devotas submetidas a escárnio religioso; por
exemplo, arrancar a barba de um sacerdote ortodoxo;

. Maus tratos dirigidos à promissão de uma pessoa: Em um caso,
considerou-se que houve tortura psicológica quando se submeteu
um pianista à simulação de amputação de suas mãos

A Parte 11, Capítulo 4.1 apresenta uma relação mais completa dos tipos
de características que devem ser registradas.

Qualquer pessoa pode ser vítima de fitos de tortura: llomens ou mulhe
res, jovens ou velhos, religiosos ou ateus, intelectuais ou campesinas.
Muitas vezes o fatos determinante pode ser o fato de se pertencer a
uma minoria ou grupo político, religioso ou étnico. No entanto, nin
guém deveria ser considerado imune.

Existe a tendência entre as pessoas que apresentam denúncias de tortura
e outras formas de maus tratos de se concentrar na informação relativa

a "presos políticos", pessoas envolvidas na política e que costumam se
opor às autoridades que detêm o poder. No entanto, os criminosos
comuns, principalmente os acusados de crimes graves, tipicamente sào
vítimas de tortura, talvez com o objetivo de se obter informação ou
uma confissão ou, simplesmente, para 6ms de extorsão ou intimidação.
Quando o objetivo é espalhar o terror entre uma população, todos cor-
rem perigo. É muito importante nào dar a impressão de que só os "pre-

sos políticos" estão em situação de risco, centrando-se a atenção neles e
excluindo-se as ousas vítimas que também podem estar muito expostas
ao risco.

A identidade da vítima é importante porque:

Determinados grupos, tais como crianças, mullaeres, pessoas idosas

ou religiosos, podem ser mais vulneráveis aos efeitos dos maus tra

tos, de modo que é mais fácil considerar que o grau de sofrimento é
tão grave que constitui ato de tortura;

Contribui para a identificação de padrões de violação contra um
determinado grupo de vítimas;

Podem ser utilizados mecanismos internacionais complementares es

pecíãicos para determinados grupos, por exemplo, o Relator Espe
cial da ONU sobre Violência Contra as Mulheres;

Entre os exemplos em que a identidade da vítima pode ser importante
incluem-se:

Crianças: Considera-se que as crianças são um grupo especialmente
vulnerável. Em particular, cabe ressaltar que os efeitos de um certo
tipo de maus tratos sobre uma criança podem ser diferentes dos efei-

tos que esses mesmos fatos teriam para um adulto. Também convém
destacar quc uma forma de maus fatos que pode ter seqüelas trauma
tecas para uma criança é obdgá-la a presenciar a tortura de um pai ou

3.4.3. Onde é mais provável que ocona a tortura?

A tortura pode ocorrer em qualquer lugar, principalmente em países
onde se vive um clima generalizado de violência. Os lugares de alto
risco sào aqueles em que é provável que ocorram interrogatórios, tais
como delegadas de polícia ou .geedamene, e qualquer outro estabeleci-
mento de detenção, sobretudo de detenção anterior ao julgamento.

Embora a maioria desses lugares sejam conhecidos dos que vivem na
área local e sejam estabelecimentos de detenção oGíciais, também é rola
dvamente comum haver outros locais de detencão nào reconhecidos

Esses locais podem incluir desde instalaç(1)es utilizadas regularmente para

esses âlns (por exemplo, uma fábrica abandonada ou prédios do gover-
no) até instalações utilizadas em determinados casos porque são conve
dentes para a ocasião (por exemplo, um prédio escolar usado como
área de detenção, ou mesmo um terreno aberto).



Manual de Denlícias da Tortura Questões Preliminares

46
47

Lembre-se de que a tortura não se limita a um estabelecimento de de-
tenção e que pode ocorrer na própria casa da vítima ou durante o
tra)eto para um estabelecimento de detenção ohcial.

A tortura também pode ocorrer após seqüestros. Nos seqüesü'os
temporários, a vítima é libertada após várias horas ou vários dias. No
caso de um "desaparecimento", as provas indicam que a vítima
está detida por autoridades ou com sua aquiescência, porém as auto-
ridades não o reconlaecem. A vítima pode nào ser encontrada ou ser
encontrada morta. Âs duas formas de seqüesuo ou rapto podem
envolver tortura e são utilizadas como meio para infundir medo ou
intimidar a comunidade. Ainda que os casos de desaparecimento
envolvam violações que não a tortura (por exemplo, violação do
direito à vida, do direito à liberdade e à segurança da pessoa), qual
quer indício de que ocorreu um ato de torMra durante o desapareci-
mento deve ser documentado. O próprio desaparecimento poderia
ser considerado como tortura, tanto da vítima como dos familiares
da vítima.

3.4.4. Quando é mas provável que ocona a tooua?

Em vez de centrar a atenção demasiadamente nos locais propriamente

ditos, talvez sela mais útü pensar em termos do estágio do processo de

prisão e detenção em que os detidos correm mais asco.
O maior risco de as sofrerem tortura e outras formas de maus tratos

ocorre durante a primeira fase da prisão ou detenção, antes de terem
acesso a um advogado ou comparecerem perante o tribunal. O risco
persiste enquanto durar a investigação, independentemente de onde
o suspeito estiver sendo detido;

A detenção em condições de incomunicabilidade (isto é, deten-
ção não-reconhecida de alguém ou detenção em que não se pernnte
que a pessoa det=ida fale com alguém, se)a um advogado ou familiar)
provavelmente é o mais alto favor de risco de tortura porque não há
um monitoramento externo do interrogatório. Âs vezes, as forças de

segurança só reglstram oficialmente o indivíduo uma vez concluído
o interrogatório inicial;

A tortura costuma ser menos frequente nas prisões normais para
presos condenados, uma vez que a investigação ]á foi concluída, po-
rém cabe sublinlnar que muitos presídios mantêm presas pessoas que

estão pendentes de julgamento, bem como presos )á sentenciados.
Nào de\ e ser descartado o risco para os presos sob prisão preventi-
va, principalmente nos casos em que as mesmas forças de segurança
dirigem a prisão ou quando se sabe que mantêm com ela uma estrei-
ta relação. O risco para os presos sob prisão preventiva pode não
existir necessariamente dentro da própria instituição, mas snn na pos'

sibilidade de que sejam üansferidos de volta para a custódia das au-
toridades que conduzem a investigação;

Tanto na fase inicial de detenção quanto após a transferência para
uma prisão, convém lembrar que as próprias condições de deten-
ção podem constituí um tratamento desumano ou degradante e,
portanto, também devem ser documentadas. (Ver Parte 11, Capítulo

3.5. .B.nquaiscontextosépossívelíeceberouobterdenú (k

As denúncias de tortura e outras formas de maus tratos podem ser recebidas em
vários contextos e lugares. Em geral, é pouco provável que sejam recebidas no
lugar onde foram praticados os fitos de tortura e muitas vezes são recebidas no
local em que a vítima da tortura sente que pode falar com liberdade. Esse mo-
mento poderia ser após a transferência para um presídio, se a vítima foi torturada
enquanto estava sob custódia policial; no tribunal, após sua soltura e retorno à
comunidade, ou mesmo após a saída do país.

Entre os contextos gerais em que é possível receber ou obter denúncias inclu
em-se

Situações de agitação política ou \-iolência generalizada

Zonas de conüto.

Entre os contextos específicos em que se pode receber ou obter denúncias de
tortura incluem-se:

Visitas a instituições prisionais;

Contextos médicos;

Campos e centros de refugiados e pessoas deslocadas;

Pedidos de asilo.



Manual de Denúcias dct Tortllra Q.festões Preliminares
48 49

A maioria desses contextos é evidente. No entanto, às vezes também é possível
enconuar informação em lugares incomuns, que não nos ocorreriam de imedia
to, e convém pesquisar os recursos disponíveis. É particularmente o caso de infor-
mações que podem corroborar ou fornecer provas de uma denúncia feita oral-
mente durante uma enUevista ou em outra situação. Ente:e os possíveis lugares em

que se pode buscar informações ou pessoas com quem falar incluem-se:

Arquivos de tribunais;

Arquivos da promotoria;
Laudos médicos;

Registros de entrada e soltura em delegadas de polícia e presídios (incoerênci-
as e lacunas nesses registros costumam ser são um sinal de ineguladdade);

Registos de comparechnento a um local de trabalho ou estabelecimento edu-
cacional (isso pode ajudar a consumar uma reclamação de que um indivíduo
nào pede comparecer ao local por um determinado período devido a lesões
causadas pela tortura);

Jornais ou noticiários locais;

Grupos de assistência comunitária, tais como grupos de Jovens;

Pessoal religioso;

Outros detentos.

da pessoa. Como regra geral, os detentos se mostram mais dispostos a co
montar suas experiências nas mãos das autoridades que realizam a investigação
quando já foram condenados e estão reclusos em uma prisão normal

Â distinção entre as duas categorias de censos de detenção e seu respectivo
sentido de segurança pode ser um tanto vaga por dois favores: em alguns
países, tanto os presos pendentes de julgamento como os já condenados po
dem estar detidos na mesma instituição; em outros, o pessoal de um ou de
ambos tipos de instituição pode fazer parte da mesma autoridade encarregada

da investigação, como a polícia. Nesses casos, deve-se estar ciente de que a
transferência para ouço centro de detenção não implica necessariamente uma
transferência fora do alcance das autoridades investigadoras.

O acesso a instituições prisionais é difícil, mas certas ONGs podem ter um
acesso privilegiado mediante um acordo com as autoridades, normalmente res-
trito a presos condenados, para prestar assistência médica, fornecer alimentos ou
como parte de um regime de visitas carcerál:ias. No entanto, nesses casos é pre
caso ter presente que a conâídencialidade pode ser uma condição de acesso (Ver,
em particular, as atividades do Comitê Internacional da Cruz Vermelha, Parte
111, Capítulo 7.2). Outras pessoas que podem ter acesso a presídios e penitenci-
árias sào os advogados e os proâssionais da saúde.

Nessas circunstâncias, três grandes categol:ias de denúncias podem ser recebidas.

Em primeiro lugar, particularmente no caso dos recém chegados, é possível
receber denúncias sobre o tratamento recebido antes da chegada à instituição,

quando estavam nas mãos das autoridades que conduzem a investigação.

Em segundo lugar, é possível receber denúncias sobre incidentes oconidos
dentro da instituição, por exemplo, maus tratos a uma pessoa por parte de um
agente de segurança carcerária ou de outros presos com a aprovação ou por
incitação dos agentes de segurança, um acontecimento específico tal como um
motim em que determinados indivíduos foram atacados por agentes de segu-
rança carcerária, um caso particularmente grave de isolamento em cela solitá

ria ou o caso de um indivíduo a quem se tenha negado tratamento médico
adequado para um problema de saúde grave

Por último, é possível obter informação sobre as condições gerais da instit:ui
çào, tais como o espaço habitável, higiene um aspecto particularmente an-
gustioso dos sistema penitenciário -, métodos inaceitáveis de punição, ta] como
o uso de correntes ou grilhões, ou isolamento prolongado. Quando possível,
a entrevista individual de presos, mais do que em grupos, permite corroborar

Os contextos típicos em que é possível receber denúncias de tortura não eügem

muita explicação. No entanto, há alguns contextos em que seria útil estar ciente de
certos favores especínícos:

Zonas de conflito: Deve-se ter presente que as violaçC)es nessas áreas provavel-

mente são perpetradas pelas duas pentes do conflito, sejam elas governamentais ou
nào, e é importante manter registros precisos dos torturadores acusados etn cada
caso, ou das caractedsticas que possam ajudar a identihcá-los. Lembre se também

que o fator medo e intimidação pode ser muito grande, uma vez que os civis
muitas vezes sào perseguidos pelas duas partes para dissuadir lhes de oferecer seu

apoio e ajuda à parte oposta. Ver Parte 1, Capítulo 3.6 para possíveis ações diante
de denúncias de tortura por parte de agentes não-governamenws.

Visitas a instituições prisionais: Naturalmente, os detentos se mostram
menos dispostos a fazer denúncias de maus tratos enquanto continuam sob a
custódia das forças que realizam a investigação (detenção anterior ao julga-

mento) e, em tais circunstâncias, deve-se ter especial consciência da segurança
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melhor as denúncias sobre a instituição. Vale a pena ter presente que os presos

que já estiverem na instituição por muito tempo estarão mais familiarizados
com as condições gerais do que os recém-chegados.

Uma conversa com o médico da instituição pode gerar muita informação,
principalmente se ele estiver disposto a most:rar-lhe os arquivos médicos dos
presos- Naturalmente, o acesso aos arquivos médicos deve ser consistente com
a necessidade de se proteger a identidade das pessoas quando se faz necessária
a conõídencialidade (Ver comentário sobre con6ídencialidade na Parte 1, Capí-
tulo 2). Nos casos em que os exames médicos são realizados após a chegada à

prisão, é particularmente útil solicitar x'iscas do laudo médico desse priJneuo
exame, uma vez que ele pode fornecer provas de lesões sofridas enquanto o
detento se encontrava sob a custódia da polícia ou demonstrar que a pessoa

gozava de boa saúde quando cllegou e que pode ter sofrido lesões ou ter
6ícado doente posteriormente. Os médicos poderão se mostrar mais dispos-
tos a mosüar-U)e provas de fatos que ocorreram fora de sua instituição, uma
vez que é menos provável que isso tenha implicações para eles.

Contextos médicos: Nos países em que a tortura ocorre com certa frequência
os médicos sào, às vezes, as primeiras testemunllas quando são chamados para
tratar as lesões ou o uauma psicológico causados pelos maus tratos. Em alguns

países existe uma área da medicina, conhecida como medicina forense, na qual
os médicos têm um conllecimento especializado dos tipos e das prováveis cau
sas de lesões ou enfermidades. Por razões Jwídicas, a polícia ou os tlibunMS
costumam solicitar que o médico forense examine as vítimas da violência e man
tenha relatórios circunstanciados. -l\inda que os médicos possam ter muito medo
de denunciar, eles mesmos, os casos de tortura, solicitar um laudo médico do
médico forense, do médico de faíndia, do hospital ou do médico da pl:isco, se

possível, pode contribua com informação de grande valia. Também devem ser
analisadas as questões de consentimento e confidencialidade (Ver Parte l,
Capítdo 2).

A ética profissional exige que os médicos produzam relatórios precisos, po'
rém, em alguns casos, pode ocorrer llaver uma forte pressão para que omitam
algumas conclusões ou até mesmo falsi6íquem relatórios. Uma das di6lculda-
des dos relatórios médicos pode ser o fato de que as lesões, muitas vezes, sào
descritas sem serem relacionadas com uma provável causa. Nesse caso, é pos-
sível solicitar a um especialista independente que interprete as conclusões para
ver se são coerentes com as denúncias de tortura.

Campos e centros de refugiado? e pessoas deslocadas: Os campos e censos

para pessoas deslocadas força, dentro ou fora de seu país, sobretudo em zonas de
connito, inevitavelmente abrigam muitas pessoas profundamente traumatizados

que soheram e presenc=iaram fitos de tortura e que talvez desejem fazer denúncias.
Quando se busca informação relativa a um incidente especíâlco ou a uma série de

acontecunentos, esses campos costumam abrigar pessoas Ol:iginádas de uma mes-
ma região ou povoado que podem corroborar as informações. No entanto, é

preciso proceder com certo cuidado; em pl:imeiro lugar, porque pode haver a
possibilidade de se obter um relato tendencioso dos eventos se a população do
campo for majoritadamente composta de um grupo, e, em segundo lugar, porque
os torturadores também podem se esconder no campo e fornecer informação
enganosa. Quando a informação obtida dos reftlgiados parecer indicar que a tor
tuta generalizada é uma das causas do fluxo de refugiados, deve-se pensar em
transmitir a informação ao .Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugia-
dos (Ver Parte 111, Capítulo 7.2).

Pedidos de asilo: As denúncias de tortura de um indivíduo em seu país natal
podem formar a base de uma petição de asilo em outro país. .í\inda que o
tempo deconido desde os maus tratos denunciados possa di6lcultar a colete
de provas, será necessário seguir os princípios básicos expostos neste manual

(Ver Parte 11, Capítulo 5). Também convém levar em conta que, às vezes, há
pessoas que aGumam falsamente llaver sido torturadas com o único objetivo
de evitar a deportação.
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3.6. E possível denuncia agentes não..govc
r

ltíh?

Muitas violações dos direitos humanos, tais como a tortura, ocorrem em contex-

tos de agitação política, tensões e conflitos. Nessas circunstâncias, é comum que
os torturadores não somente sejam representantes do Estado mas também pes-
soas que nào têm relação com o Estado (geralmente denominados agentes não
governamentais ou não-estatais). Trata-se de um problema muito difícil e muito
real de muitos pontos de vista, mas, para os objedvos deste manual, a questão é:
E possível tomar medidas em resposta a denúncias de tortura por parte de
agentes não-governamentais?

3.6.1. E possíve[ tomar medidas com base na legislação de direitos
hl ]mm )m)

O leitor já terá \-isto neste capítulo que a de6mição básica de tortura da
Convenção da ONU contra a Tortura faz referência a aches de "um8
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representante público ou outra pessoa que atum em uma capacidade
oficial". Isso signiãcaria que a legislação de direitos humanos considera

que os aros de crueldade particulares são aceitáveis? Não; a dehnição se
limita a pessoas que atuam em capacidade oõlcial porque os Estados
devem se ocupar das ações das próprias pessoas particulares po' m'ío
de sualegislação nacional.

No entanto, a legislação de direitos humanos prevê a possibilidade de
os Estados não se omidrem. Consequentemente, um Estado pode ser
considerado responsável não só por seus fitos (a prática deliberada de
fitos de tortura), mas também por suas omissões (não tomar medidas
efetivas para prevenir a tortura, não processar judicialmente contra os
autores de fitos de tortura/ nào investigar denúncias).

Quais consequências isso tem para a possibilidade de se recorrer a me-
didas judiciais em resposta a denúncias de tortura por p':te de agentes

nào-governamentais? Vejamos:

Os organismos internacionais responsáveis pela implementação da
legislação internacional de direitos humanos não podem, em pnnci'

pio, analisar a possível responsabilidade de um agente não-governa-
mental por um ato de tortura. Isso se aplica particularmente aos
organismos de tratados que somente podem avaliar a responsabili-
dade dos Estados Parte das convenções por eles criadas;

Podem analisar a possível responsabilidade do Estado em que ocor-

reu o ato porque não tomou medidas efetivas para prevenir o
ato de tortura;

Também podem analisar a possível responsabilidade de um Estado
que queira expulsar uma pessoa para um país onde ela correrá o
risco de sofrer torturas, inclusive nas mãos de agentes não-governa
menta.s.

Estados) e não-internacional (o conflito ocorre denso do
território de um Estado e pode envolver as forças governa
mentais e uma ou mais forças de oposição, ou somente forças

nào governamentais divididas em facções que se opõem)

O DICA proíbe a tortura, o tratamento cruel, desumano ou
degradante de qualquer pessoa em poder da outra parte de
um conflito, ainda que, no caso de conflito armado não-inter-
nacional, essa parte não seja governamental (Artigo Comum 3
das Convenções de Genebra de 1949).

Isso parece promissor, ou seja, existe uma obrigação jurídica
que obriga agentes não governamentais a não praticarem fitos
de tortura. Infelizmente, a implementação dessa obrigação es
barra em dificuldades porque o DICA depende do direito
penal nacional para sua implementação, o que signi6íca que o
governo deve capturar os peqetradores dc torturas e julga
los, ou as forças não-governamentais precisam fazer com que
seu pr(5prio sistema jurídico incorpore essas obrigações.

Certas violações particularmente graves do DICA sào consi-
deradas tào graves que um Estado também pode julgar um
torturados em seus tribunais nacionais (/ nlrda#a /z,erxaz), mas

somente se sua legislação nacional assim o permitir. Até o mo
mento, poucos Estados têm se mostrado dispostos a fazê-lo,
mas isso pode mudar no futuro. Nos últimos anos, viu-se, em
duas ocasiões, que é possível constitua tribunais internacionais
para examinar possíveis violações do DICA, quais sejam, nos
casos da ex-lugoslávia e de Ruanda. No entanto, esses tribunais

somente podem examinar os problemas decorrentes desses
conflitos em particular. Um novo passo, inclusive mais recente,
foi a criação de um Tnbuna] Pena] ]nternaciona] (]P]) perma
nente, que poderá examinar, enfie Dunas coisas, questões tela
cionadas a violações do DICA. No entanto, o TPI ainda nào

começou a funcionar e ainda não está clara qual será a função
que as ONGs terão nesse processo, se tiverem alguma.

3.6.2. É possível aplicar ouço tipo de legislação que proíbe a

tontura a agentes não-govemamentas?

3.6.2.1 Direito htemaaonal de conflito am)ado

O direito internacional de conflito armado (DICA) é um tipo

de direito que se aplica unicamente em situações de conflito
armado, tanto internacional (conflito envolvendo dois ou mais

3.6.2.2. Ctin.xsconüaahumanidade

Os crimes contra a humanidade sào violações particularmente

graves dos direitos humanos comet:idos em grande escala.
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Como regra geral, considera-se que compreendem torturas e
outros aros desumanos quando cometidos como parte de um
ataque sistemático ou generalizado dkigido contra uma popu-
lação civil, com conhecimento do ataque. Os crimes não preci-
sam ser cometidos no contexto de um conflito armado e a

política de execução do ataque pode ser empreendida por um
grupo não-governamental. Desse modo, é possível responsa-
bilizar agentes não-governamentais por fitos de tortura come-
tidos no contexto de uma política mais ampla.

Da mesma forma que no âmbito do DICA, existem di6icul-
dadcs na implementação das disposições relativas aos cumes
contra a humanidade. O TPI poderá examinar denúncias des-
ses crimes quando começar a funcionar, mas é difícil prever
como isso funcionará. Essa categoria de cl=unes é considerada
tào grave que os Estados também podem exercerá»nlfz#câa
w#zz,e/Ta/sobre eles, porém somente nos casos em que sua legis-

lação nacional o permitir, da mesma forma que com violações

graves do DICA. Outra consequência da gravidade desses cri-
mes é que não existe um prazo para instauração de processo
judicial contra os autores en\-olvidos (em alguns crimes, os jul-

gamentos devem ser iniciados antes de um determinado ped-
ido de tempo, por exemplo, até 10 anos após o incidente, mas
tais limites prescricionais não se aplicam a crimes conta:a a llu-
manidade).

3.6.3. Conclusão: Como se pode usar informação em
denúncias de tortura por parte de agentes não-
governamentais?

Isso dependerá daquilo que se espera consegue com a informação. As
ações possíveis sào muito mais limitadas do que quando a denúncia
implica uma ação oficial, e deve-se levar em conta que é baixa a proba
bihdade de se obterem resultados concretos. No entanto, se a informa

çào for apresentada corretamente, aumentam as possibilidades de se
conseguiralgo.

' Se você busca um recurso particular: Você deve começar bus
cando um recurso nos termos previstos na legislação nacional do
Estado em que ocorreu a tortura (como se verá na Parte 111, este
geralmente é o prhneiro passo na busca de um recurso particular).
Lembre-se de veJ:iâlcar se existe uma legislação de implementação
válida que permita a instauração de processo com base no DICA ou
por crimes contra a laumanidade.

Se você não obtiver êxito por essa via, poderá recorrer a um orga
cismo internacional. Segundo a legislação de direitos humanos, os
agentes não-governamentais não podem ser considerados t-esponsá-
veis diretos, razão pela qual deve-se proceder contra o Estado, como
seria o caso em uma denúncia formal, mas será necessário funda

mentor sua denúncia no argumento de que o Estado nào cumpí:iu
suas obrigações por omissão: que não tomou qualquer medida parít
evitar a tortura nem para investigar a denúncia adequadamente, nem
para processar o torturador.

Também é possível recorrer a um organismo internacional para evi-
tar a expulsão de uma pessoa para um país onde se acredita que ela
correrá o risco de sofrer torturas, ainda que esse risco se deva a
agentes não-governamentais. Essa possibilidade só se consumou
muito recentemente e tem sido aplicada tanto pelo Comitê contra a
Tortura como pelo Thbunal Europeu de Direitos Humanos no caso
das expulsões propostas para a Somália. É possível que esse caso se
converta em um caso especial, dada a absoluta ausência de autorida
de governamental central naquele país, de modo que se poderia con
sideral que os agentes não-governamentais desempenham ali as fun
ções de um Governo e, portanto, "amuam em uma capacidade oâíci

3.6.2.3. lnnnooâl

A exemplo dos representantes públicos, os agentes não governa-
mentais causadores de tortura e outras formas de maus tratos

podem ser processados em conformidade com a legislação naci-

onal do país onde foram praticados os fitos de tortura ou os maus
tratos. A legislação especíâca com base na qual é possível ajuizar

ação contra os torturadores pode variar de um país para outro e

pode incluir legislação de implementação do DICA ou de dispo
lições sobre crimes contra a humanidade, conforme mencionado

acima. O mais comum é que se adore a ronda, por exemplo, de
uma açào judicial por lesão corporal grave ou estupro-
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al". De qualquer forma, esses sào p'ecedentes encorajadores que in-
dicam que o fatos importante é o risco propriamente dito, nào a
origem do risco.
Se você busca um recurso de natureza mais geral: Da mesma
forma que os organismos que examinam casos particulares, os orga-
nismos internacionais que examinam a situação geral de direitos hu-
manos de um Estado não estão em uma posição que lhes permita
recorrer a medidas judiciais com relação às violações por parte. de

agentes não-governamentais, mas é muito importante que estejam
informados da função dos agentes nào-governamentais nesse p'no
rama geral. Isso lhes ajuda a comp;fender o contexto e a sab.er exa
tamente por que o governo deveria ser responsabilizado. Muitas ve-

zes, os govemos procuram deínonsuar que todas as violaçi)es ocor-
ridas são perpetradas pelas forças da oposição; se for possível forne-
cer informação precisa sobre o que fazem e o que não fazem essas
forças, o organismo internacional estará melhor preparado para res-

ponder a esses argumentos

Em última análise, pode ser que a açào mais eficaz seja garantir que
os fitos praticados pelos agentes nào-governamentais sejam de co-
nhecimento público, quer seja enviando a informação .aos organis-
mos internacionais para o 6ím de se estabelecerem as cucunstancias
contextuais, quer seja mediante Zaóó3' ativo (Ver Parte 111, Capítulo.7

para sugestões sobre /oZ'óO). Quando a legislação internacional de di-
reitos huJnanos não puder proporcionar boa parte da assistência nos

casos que envolvam agentes não-governamentais, a pressão pública
poderá desempenhar esse papel-

Resumo

l
O que se pode espera conseguir com a apresentação de denúncias de
t01:tUm3

Atrair a atenção para uma sit:unção/estabelecer um padrão;

Buscar mudanças positivas na situação geral;

Combater a impunidade;

Buscar um recurso para as vítimas:
Constatação de uma violação.

Responsabilização dos torturadores.

Reparação.

Impedimento da deportação de uma pessoa para um país onde se acre.
dita que ela corre risco de tortura

2. Oqueéatortura?

À tortura pode ser difícil de se definir, mas não é necessário de6ini la para se
apresentar uma denúncia. No mínimo, deve-se poder demonstrar que

. Dor ou sofrimento mental ou físico grave foi Imposto deliberadamente
(/orZxru) ou ocorreu uma exposição intencional a dor ou sofrimento men-
tal ou Hsico considerável (ma i /nu/aí g e /zâo /a#a/4;

' As próprias autoridades estatais impuseram esse sofrimento ou dele es
tavam cientes ou deveriam ter estado cientes, porém nada 6lzeram para
evita-lo

No caso de torturas (ainda que não seja um requisito para ousas formas de
maus tratos), o sofrimento foi infligido com um propósito específico:
por exemplo, para extrair informação, castigar ou int=imidar a vítima
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3. Como ocorre a tortura? No caso de se buscar um recurso particular, é possível

Buscar um recurso com base na legislação nacional: Pode incluir a
instauração de processo nos termos do Direito Internacional de Conflito
Armado ou nas disposições sobre crimes contra a humanidade, se existir
uma legislação nacional que o penlaita;

Recorrer a um organismo internacional de direitos humanos: Uma
vez que os agentes não-governamentais não podem ser considerados dirá
Lamente responsáveis nos termos da legislação de direitos humanos, deve
se denunciar o Estado em que ocorreu o incidente, com base no argumento
de que tal Estado não cumpriu suas obrigações para evitar a tortura, inves-
tigar a denúncia adequadamente ou processar os torturadores

No caso de se buscar um recurso de natureza mais geral, é possível:

Manter os organismos internacionais de direitos llumanos informados se
bre as atividades dos agentes não-governamentais;

Exercer ZoóóO'.

Quem são os torturadores?

Qualquer pessoa que atum em uma capacidade oficial: Esta categoria
pode incluir a polícia, .greda/meí, forças de segurança, agentes carceranos,
militares, representantes do governo ou funcionários públicos, supe'to;'s
na hierarquia política, "esquadrões da morte", pessoal médico;

Membros de grupos armados da oposição.

Quem são as vítimas?

' Qualquer pessoa.

Onde é mais provável que ocorra a tortura?

Em qualquer lugar (por exemplo, durante a uansferência de uma vítima ou
em seu próprio domicaio), mas, sobretudo, no lugar onde é provável que
ocorra um lnterrogatono

Quando é mais provável que ocorra a tortura?

Nos primeiros estágios da detenção, principalmente se o detento estiver
sendo mantido em condições de incomunicabilidade (sem acesso a um ad-
vogado ou à família). O risco persiste enquanto durar a investigação.

4. Em quais conteúdos é possível Kceber ou obter denúncias de tortura?

Contextos gerais: Podem incluir situações de agitação política ou violên

cia generalizada, ou ainda zonas de conflito;

Contextos específicos: Podem incluir visitas a instituições prisionais, con-
textos médicos, campos e centros para refugiados e pessoas deslocadas, ou

solicitações de asilo.Nào se esqueça de procurar também lugares menos
comuns. Consulte o texto principal para sugestões.

5. Épossíveldcnuncimagentesnãongovemammtais?

A responsabilidade dos agentes nào governamentais é limitada pelo direito
internacional, porém:
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1. Introdução
O objetivo deste capítulo é fornecer orientações sobre a forma como documentar
uma denúncia de tortura. Este manual trata, especialmente, da documentação e
denúncia de torturas, mas desaparecimentos, execuções exuajudiciais e ousas vio
loções dos direitos humanos também podem ser documentados com informa
ções muito parecidas, reunidas segundo essas mesmas orientações.

A denúncia particular constitui a base de toda a apresentação. Mesmo que o objetivo
final seja elaborar um relatório que analise a situação geral de um país, o pnmeuo passo

deverá ser a compilação de denúncias particulares, visto ser esta a melhor maneira de
identificar situações e estabelecer tendências gerais. As acusações particulmes não preci-

sam ser, necessariamente, apresentadas pela vítima; nos casos em que a vítima desapa-

receu, 6oi assassinada ou está em prisão incomunicável, a denúncia pode ser apresentada
por testemunllas ou fãnliliares que viam por últuna vez a pessoa e constataram lesões
ou um comportamento alterado que indica a prática de maus tratos.

A âim de identiGlcar as direti:iões para documentar denúncias de torturas e outras
formas de maus tratos, este capítulo examinará as seguintes quest(5es:

Existem alguns princípios básicos que devem ser levados em conta quando
são documentadas denúncias de violação dos direitos humanos. O principal para
a apresentação dessas denúncias é contar com uma informação precisa, con6tável
e de boa qualidade. O que signiâlca isso exatamente? Pode variar em função dos
mecanismos ou procedimentos aos quais se deseja submeter a informação? Quais
as medidas a serem tomadas para garanta que a informação possui as caracterís-
ticas devidas? P)arte 11, Capítulo 2]

Em muitos casos, será preciso entrevistar a pessoa que fm a denúncia. Essa pessoa
pode ser a vítima, um familiar da vítima, uma testemunha do incidente de torMra ou

outra pessoa que quer denuncia o incidente. Existe alguma consideração especial que

deva ser levada em conta diante a realização da entrevista?]P:ute 11, Capítulo 3]

Que tipo de detalhe é preciso registrar durante uma entrevista? Deve se obter
uma quantidade mínima de informações sempre que possível? Que tipo de per-
gunta deve-se formular? Como é possível ter certeza de que se obteve a infor
mação necessária? [Parte 11, Capítulo 4]

Por que é tão importante a documentação comprobatória? Que tipo de pro
vas deve se procurar e onde encontra-las? [Parte 11, Capítulo 5]
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Por sua vez, os procedimentos de denúncia requerem pouca ou nenhuma docu
mentação comprobatória e menos detalhes. Deve-se tentar compilar a melllor
informação possível, segundo as circunstâncias; isso não signihca, entretanto, que
se deva obter sempre a melhor qualidade antes submeter a informação; deve se,
porém, fazer todo o possível para estruturar uma denúncia sólida reunindo toda
a informação disponível

Os favores que cont:ribuem para a qualidade da informação incluem:

A fonte da informação: Onde foi obtida a informação? Diretamente da vítima,

da família da vítima, de seus amigos, de uma testemunha presente no local dos
acontechnentos, de alguém que a ouviu de outra pessoa, de uma reportagem dos
meios de comunicação? Quanto mais a informação se afastar da vítima ou do
mcídente, tanto menos conbável ela será

2. Pí:incípios Básicos da Documentação

O principal objetivo da documentação de uma denúncia de violação dos direitos
humanos é criar um registro excito, con6íável e preciso dos fatos. Esses registros
podem ser usados de inúmeras maneiras, mas todas elas dependem da qualidade
do registo estabelecido. Assim sendo, ao documentar uma denúncia, será preciso:

Buscar obter uma informação de boa qualidade

Tomar as medidas necessárias para maximizar a exatidão e a confiabilidade
da informação

2.1. Porquesãoin)poí-tamesessespnncípm?
O nível de detalhe: A acusacào é muito detalhada? Existem lacunas

inexplicáveis no relato? Conhecem-se apenas os dados básicos? Quanto mais
detallles forem obtidos, melllor, porque isso ajudará os demais a entenderem
o que aconteceu.

A ausência ou presença de contradições: A explicação é coerente do princí-
pio ao âím? A explicação contém contradições ou elementos sem sentido? A
boa informação deve ser coerente, ou pelo menos apresentar um motivo para
todas as incoerências; por exemplo, se uma vítima ou testemunha fez duas
declarações contraditórias, isso pode ser consequência de uma intimidação.
Incoerências menores sào comuns e nào costumam alterar a qualidade geral
da informação, mas incoerências maiores devem estimular o entrevistador a
verificar novamente a informacão.

A não ser que a apresentação de uma denúncia seja baseada na própria experiência
do entrevistador, pode ser diHcil ter sempre a certeza da qualidade, exatidào e
con6labilidade da informação reunida. As violações dos direitos humanos costu-

mam acontecer em cucunstâncias onde prevalecem emoções e lealdades muito
fortes, que podem influir nos relatórios e nas acusações recebidas. E importante
fazer o possível para manter a objetividade no momento de avaliar a natureza da
informação; qualquer que seja a opinião que se tenha da situação geral, ou por mais
certo que se esteja quanto ao conteúdo da acusação, é preciso levar em considera
çào, objetivamente, se a informação é suâlcientemente precisa, confiável e de boa

qualidade para iniciar uma açào perante uma autoridade nacional ou um organismo
internacional. Como será mostrado a seguir, o nível de qualidade, exatidão e
confiabilidade necessáJ:io pode variar em função da forma de agir selecionada, mas

é preciso tentar obter a melhor qualidade possível em cada situação. O rigor é uma
decisão que compete ao entrevistador ou à sua organização determinar, mas é
necessário lembrar que a informação a ser encaminhada é um reflexo da credibilidade
do entrevistador: isso afetará sua reputação nos orgaúsmos internacíonus e a seri-
edade com a qual serão consideradas suas denúncias.

A ausência ou presença de elementos que corroborem ou refutem a denúncia:
Existem declarações de testemunhas que con6umem a explicação da vítima?
Existe um laudo médico ou uma autópsia que con6ume as lesões da vítima?
Quanto maior o volume de documentação obtido que sustente a denúncia
mais digna de crédito ela será

A capacidade da informação de demonstrar um padrão: A denúncia é uma
dentre muitas que denunciam casos parecidos? E do mesmo tipo que outras já
recebidas em uma determinada área? Quando existem provas de uma prática
habitual, pode-se partir da suposição de que a informação é real

A época da informação: Â informação é muito recente? Está relacionada a
fatos ocorridos há vários anos? Quanto mais recente for a informação, mais
fácil será in\-estigar ou comprovar os fatos denunciados.

2.2. Emqueconsisteirlliomlaçãodeboaquajidüde?

A qualidade da informação necessária a uma determinada denúncia depende do
objetivo para o qual ela será utilizada. Por exemplo, os procedimentos judiciais,
quer nacionais ou internacionais, costumam exigir uma prova de alta qualidade.
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Primeira mào + detalhada + consistente internamente + corroborada por

vários ângulos + demonstra um padrão + recente = ótima qualidade.

Deve-se ter em mente que isto é uma indicação do que seda a ótima qualidade.
Com frequência, não é possível obter informação dessa qualidade; mas isso não

quer dizer que ela não possa ser utilizada. Antes pelo contrário, a qualidade será
um favor quando chegar o momento de selecionar o procedimento ou procedi-
mentos para os quais se deseja enviar a informação. Este capítulo ressalta a im-
portância de se documentar a denúncia de modo que, em princípio, ela possa ser
submetida a praticamente todos os procedimentos disponíveis. Todos os requisi-
tos mínimos ou as restrições especí6tcas de um procedimento particular sào co-
mentados na Parte lll.

No momento das entrevistas, é possível aumentar a precisão e a conHlabihdade
mediante:

. a formulação de perguntas precisas;

. o enfoque cronológico da explicação para que seja mais fácil eliminar e corri-
ge as incoerenclas;

a revisão das incoerências aparentes a parta de diferentes ângulos, reformulando
as perguntas, se for o caso: o entrevistado pode estar confuso ou não compre-
ender a pergunta;

a formulação de perguntas sobre a existência de testemunhas do incidente
denunciado ou de documentação que sustente a denúncia, tal como um relató
rio médico ou uma cópia de uma petição apresentada em decorrência do
incidente: deve se explicar que a documentação que respalda a acusação pode
ajudar a formular uma denúncia mais sólida e aumentar as oportunidades
existentes para buscar uma reparação;

a observação da linguagem corporal e do comportamento do entrevistado,
perguntando-se a si mesmo se essa pessoa parece conHiável. Nesse contexto, é
preciso ter presente a influência da cultura, o sexo e o estado mental.

Sempre que possíx'el, quando um entrevistado indicar a existência de documen-
tação comprobatória potencial, deve se tentar obtê-la.

Por último, é necessário aduar com bom senso: quando houver dúvidas quanto à
exatidão ou veracidade de uma denúncia, de\-e-se dedicar mais tempo à corro
boração dos fatos do que quando se estiver convencido de sua sinceridade. Se o
entrevistador tem reservas quanto à denúncia, é provável que outros também as
tenham, porque só podem vê-la através da perspectiva dele. Se nào se consegue
dissipar as dúvidas, pode-se estar perdendo mais tempo e recursos preparando a
acusação do que se perderia dirigindo-as ou consumando-as.

2.3. Oquepodesepodefàzerpam ]
coíüabilidade da ií)liam)ação?

=araexatidãoea

À veri6ícação da precisão e conGlabilidade da informação pode ser uma tarefa
diHlcil e delicada, e é verdade que, em grande medida, o entrevistador depende da

boa fé daqueles que fornecem a informação, do mesmo modo que os organismos
internacionais dependem da dele. Contudo, é possível tomar certas precauções
gerais para aumentar a probabilidade de que a informação seja precisa e confiável,
buscando a corroboração de casos concretos, tanto no momento de uma entre-

vista quanto posteriormente, e usando o bom senso.

Precauções gerais a serem tomadas para aumentar a conâlabilidade incluem:

. conhecer as fontes e estar faínüiarizado com o contexto no qual sào feitas as

denúncias;

Dcvewüu:t)í(mate

que quando hcm'cr
llm motnro leal

pala cru' quc un)íl
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óbúoque cm tais
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pnolidadedevescr
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' manter contado com as fontes: talvez seja preciso obter ou verificar pormeno
res em uma etapa posterior;

. solicitar os nomes e os dados de contato das vítimas, embora o entrevistador
deva mantê-los conâídenciais;

ser mais prudente e minucioso com a informação imprecisa ou geral;

evitar basear as denúncias somente em reportagens dos meios de comunica-

ção ou em boatos, sem buscar corroboração.



Manual de Denúcias da Tortura PARTEll l)ocumentação das Denúncias

68 69

:9 Por outro lado, pode acontecer de um enuevistador, decidido a recons
fruir uma sequência de fatos, esquecer que a própria entre\-isto pode ser
algo desagradável para a pessoa que sofreu uma experiência traumática e a

quem se solicita, agora, que conte os detallles. Os entrevistadores devem
mostrar delicadeza em suas perguntas e estar atentos a demonstrações de
cansaço ou angústia. Também devem estar conscientes dos tabus culturais,
especialmente do abuso sexual. Nào apenas a entrevista pode ser desagra
dável para a pessoa entrevistada, como também a explicação pode ser
menos conhável se a pessoa estiver cansada ou transtornada.

E preciso, igualmente, lograr um equiHbrio ergue a necessidade de obter o
maior número de pormenores possível e a importância de não direcionar em
excesso a explicação ou influir na mesma. As anotações devem espelhar os

fatos ocorridos, e não os que se aclaa que ocorreram.

Cada pessoa entrevistada -- quer seja a vítima, um fat-nüar ou uma testemunha
é uma pessoa com uma história particular. Embora conheça

pormenorizadamente os padrões de violações que predominam em sua área
ou esteja muito seguro do que aconteceu com uma vítima determinada, o
entrevistador nào deve partir do princípio de que cada pessoa terá a mesma
laistória para contar. Deve-se tratar cada entrevista como um registro único.

Os integrantes da equipe de documentação podem acllar que a entrevista das

vítimas de torturas lhes causa muita tensão. Devem estar preparados para ana
lesar suas respostas e tratar seus sentimentos enfie eles mesmos e, se necessário,

buscar ajuda pro6íssional

3. Entreüsta com a Pessoa que Denuncia Torturas

3.1. Introdução
Em muitos aspectos, o modo registrar a denúncia de torturas é o passo mais
importante de todo o processo de denúncia, porque determinará o que se pode
fazer com a informação nas etapas posteriores. Entretanto, também pode ser o
mais diHcil de aprender ou de explicar de uma forma a ser aplicada universal-
mente. A formação de pessoal nas técnicas de entrevista deve ser parte integrante
da preparação de qualquer ONG, antes de passar a documentar denúncias, e vai
além do conteúdo deste manual. As orientações e sugestões a seguir foram ela-

boradas para serem utiHzadas como um /de me/xa/n?, e nào pretendem substituir a
devida formação do pessoal.

Lembre-se de que quem apresenta uma denúncia de tortura pode ser:

a vítima;

os familiares da vítima;

as testemunlaas, como o médico que reconheceu a pessoa, ou pessoas que viram

a detenção da vítima ou estavam presetates durante o incidente de tortura.

Em qualquer dos casos, a informação pode ser obt:ida por meio de uma entre-
vista com a pessoa que faz a denúncia. A entrevista pode fazer com que se tenha
que procurar novas testemunhas, tal como outros presos, ou um médico que
tenha reconhecido a pessoa (Ver Parte 11, Capítulo 5.3) 3.3. Cona)reajizaraentxx:vista

3.2. Coí)Ú igeí-nls
3.3.1. AntíK dprnrnprat''x'

Âo realizar uma enüevista, deve se ter em mente as seguintes considerações gerais:

Deve-se ponderar dois requisitos importantes, que deveriam ser complemen-
tares, mas que às vezes se chocam: a necessidade de obter um relato útil c a
importância de respeitar as necessidades da pessoa entrevistada:

H Por um lado, o pl=incípio orientador deve ser tentar obter a explicação mais
lógica, precisa e detalhada possível do incidente, de modo a permitir que o
enuevistador ou a pessoa que analisar a denúncia compreenda o que acon-
teceu, e tornar possível a comprovação ou investigação da informação.

Não se deve esquecer de re\-isar minuciosamente os comentários da
Parte 1, Capítulo 2.3, relativos ao consentimento informado, a ética
profissional e a segurança. São vitais para a entrevista e existem cer
tos aspectos que deverão ser explicados detidamente ao entrevistado.

3.3.2. Como se deve começar a enüevista?

No início, o entrevistador deve se apresentar, bem como sua organiza
ção e seus objetivos, e explicar os possíveis usos da informação reuni
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da. Caso cite uma determinada pessoa pelo nome, dex'e informar como
conseguiu esse nome. E necessário assegurar-sc de que o entrevistado
não coloca objeções ao uso de gravadores ou de intérpretes, nem a
anotações. Deve-se falar sobre o óa/z.re#/// e /a //ÍÁormzzda e insistir no cará-
ter confidencial da própria entrevista, cuja utilização está sujeita ao con-
senúnento da pessoa. É importante nào criar expectativas que não obe-
deçam à realidade do entrevistado; é necessário assegurar-se de que ele

compreende que todo processo de denúncia pode demorar e vir a
produzir poucos resultados.

3.3.5 Deve-se ter presente alguma consideração espe
cial quando são utilizados intérpretes?

Deve se ter absoluta certeza de que o entrevistado está de acordo
com o uso de um intérprete e de que saiba que o intérprete tem o
dever pro6lssional de respeitar a natureza conâldencial da enuevista.

Deve se estar ciente de que o conteúdo da entrevista pode ser difíci]
para o interprete

Deve-se assegurar que o intérprete esteja informado da necessidade
de conâldencialidade absoluta; isso é muito importante no caso de
contratação de intérpretes nào-profissionais

De't'e se ter em mente que os intérpretes não-pro6íssionais podem
entrar na conversa mais facilmente do que os proóíssionais; é impor-
tante explicar que o trabalho solicitado requer a interpretação das
palavras exatas do entrevistado. Se eles também passaram por uma
experiência pessoal que queiram explicar, deve-se informar que é
possível concertar outra entrevista com eles.

Deve-se evitar utilizar pessoas locais a menos que seja absolutamente
necessário. Isso pode causar a descon6lança do entrevistado e colocar
o intérprete em perigo. O mesmo vale para outros presos, familiares e
outros parentes, e para toda pessoa implicada de um modo ou de
outro na situação. Deve se recordar, igualmente, que embora em de
terminadas culturas os famüares sejam considerados como um apoio,
em outras pode ser muito inoportuno Falar de certos assuntos em sua
presença. Por exemplo, para uma mulher pode ser um tabu cultural
falar de temas sexuais em presença de um membro masculino de sua
fan:)ília. Se o entrevistador ou sua organização é de origem local, pro
vavelmente conhecerá todos os aspectos delicados; deve-se sempre ter
isso em mente

O entrevistador não deve se distrair durante a interpretação: embora
nào esteja falando diretamente com o entrevistado, é importante esta
belecer uma relação com ele e demonstrar interesse pelo que ele exph
ca

3.3.3. Deve-se toma notas da entrevista?

Tomar notas pormenorizadas da entrevista é importante para garantir
precisão, mas deve-se explicar à pessoa de que modo serão utilizadas
essas anotações e quem terá acesso à informação ali constante. Em
alguns casos, pode ser mais adequado escutar apenas (por exemplo em
uma delegada pequena) e tomar notas imediatamente depois.

3.3.4. (12uem deve Kalizm a enuevista?

Entrevistar uma pessoa, sobretudo tratando-se de uma vítima, sobre
um incidente de tortura provoca cansaço físico e emocional. E particu-
Immente difícil quando o entrevistador está sozinho, pois é necessário
ter habilidade para formular perguntas, escutar, criar um relacionamen
to com o entrevistado, mencionar situacões emocionais difíceis, tomar

notas e estar fttento às omiss(1)es e incoerências, tudo ao mesmo tempo,

uma tarefa quase impossível. Quando as circunstâncias o permitam, é
melhor que a entrevista esteja a cargo de duas pessoas: uma formula as
perguntas e a outra toma notas. E ainda melhor se as duas pessoas têm

habilidades complementares, por exemplo, conhecimentos médicos e
juddicos. Isso ajuda a ter certeza de que não se perderam aspectos un-

portantes e que foram feitas as perguntas cornetas. Entretanto, para evi-
tar confundir o entrevistado e para facilitar a criação de um vínculo, é
necessário que um dos enuevistadores tenha a responsabilidade princi-
pal de formular as perguntas, dando ao segundo enuevistador a opor'
tunidade de intervir mais para o Hlnal.
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3.3.6 O que se deve fazer para que o entrevistado se
sinta mais à vontade?

Jamais se deve fornecer às autoridades o nome das pessoas que de
nuncíam maus fatos sem seu consentimento expresso.

Deve-se evitar identi6lcar as pessoas, até mesmo por descuido, como

aquelas que forneceram a informação; por exemplo, em um centro
de detenção com um número muito pequeno de presos, como uma
delegada de polícia, deve-se entrevistar todas as pessoas detidas da
mesma maneja, e não se deve reagir imediatamente às denúncias de

uma forma que permita às autoridades identificar a fonte de infor-
mação. Se, por exemplo, o entrevistador achar que deve tratar imedi-
atamente de um tema com um delegado, primeiro deve consultar os
entrevistados, e nunca ir falar com o funcionário sem seu consenti
mento.

Deve-se deixar muito claro para os entrevistados que se eles, seus

familiares ou amigos estiverem sofrendo coações ou pressões em
decorrência da informação que forneceram, devem dizê-lo; deve-se
entregar um cartão de visitas com os dados para contado e ressaltar a
importância de que o façam se necessário.

Se o entrevistador achar que podem estar correndo algum risco, deve
fazer o possível para acompanhar cada caso; deve manter os regis-
tros de todas as pessoas que entrevistou e perguntar pessoalmente
por elas; pode realizar novas visitas.

As entrevistas sobre experiências pessoais, por exemplo de maus tratos,

podem ser extremamente intiínidadotas. Talvez não se tenha muito con-
trole sobre o ambiente no qual tem lugar a enüevista, mas inclusive os peque-
nos detallaes da parte do enüevistador podem contribuir pam que um entre-
vistado se sinta mais a vontade.

É preciso criar um ambiente o mais cómodo e pri\ ado possível; de
preferência deve-se estar sozinho, a menos que o entrevistado se sinta
mais a vontade com outra pessoa presente e que esta pessoa este)a de
acordo em não interfeJÜ na conversa.

Se nào for possível realizar a entrevista privadamente, deve-se garan-

tir pelo menos que os demais nào possam escutar o que é dito.
Deve-se ter presente que a postura e a forma de sentar diante do
entrevistado podem afetar sua comodidade; por exemplo, ein um
espaço limitado, uma inchnaçào para a frente pode parecer ameaça-
dora, ao passo que, em outras circunstâncias, o não fazê-lo pode
transmitir falta de interesse. Existem pessoas que preferem sentar
mais perto do entrevistador, outras são muito ciosas de seu espaço
pessoal ou fogem do contato Hsico. Deve-se reparar no ambiente
circundante e observar a linguagem corporal do ente:evistado para
chegar à conclusão do que é mais apropriado em cada caso.

E preciso contar com intervalos para descanso.

3.3.8. É preciso terpl-esente alguma consideração especial quando
se realizam entrevistas empdsões ou em outros censos de
cusü5dia)

3.3.7. Como se deve trata as pessoas que têm medo de llllm?

Algumas entrevistas podem ser realizadas em um lugar relativamente
protegido, mas em muitos casos o ambiente não será seguro. Esse cos-
tuma ser o caso quando os enuevistados continuam sob custódia das
autoridades. Nào é possível garantir sua segurança (Ver Parte 1, Capítu-
lo 2.3, para uma consideração geral sobre temas dc segurança), mas
podem ser tomadas medidas para que as pessoas nào tenham que en-
frentar um risco maior do que o necessário.

O entrevistador deve se certiâlcar de que as pessoas dêem seu ra/zíe#-

/z e /o z/@rm.zda à entrevista (Ver Parte 1, Capítulo 2.3).

Quando for necessário selecionar a maneira de abordar a entrevista

nesse ambiente, será importante conhecer a dinâmica de grupo e a es-
trutura da prisão.

. Quando exista um representante de pavilhão ou de presos, pode ser
útil entrevistar e buscar pl:imeiramente a colaboração dessa pessoa;
da mesma forma, é possível que exista uma certa hierarquia entre as
pessoas que estão detidas há muito tempo, e poderia ser vantajoso
conhecê-la.



Mantlal de Denúcias da Tortura\ Documentação das Denúncias
74 75

Se for viável, deve-se tentar entrevistar todos os presos. Em uma
instalação grande isso talvez nào seja possível, mas pelo menos deve
se tratar de enuevistar um grupo signí6icativo de detidos de uma
categoria determinada.

Se as entrevistas tiverem de ser realizadas em um pavilhão ou em um

dormitório, pode ser proveitoso começar com uma entrevista geral
de grupo onde o entrevistador se apresentará e indicará o que procu-
ra, mas também será necessário entrevistar todas as pessoas
privadamente. Embora enstam outras pessoas na mesma área e não
seja possível ter intimidade, deve-se tratar de falar com todos, um
por um.

3.3.10 O que se pode fazer para maximizar a
conHiabilidade da informação?

Evitar perguntas que sugiram a resposta desejada. Por exemplo: "foi
torturado enquanto esteve preso?" seJ:ia uma dessas perguntas, mas
'aconteceu alguma coisa?" nào seria. E importante que o entrevista

do dê sua própria explicação e não a do entrevistador.

Estimular o entrevistado a usar suas próprias palavras.

Evitar o emprego de listas sempre que possível, visto que podem
levar a equívocos quando os elementos da lista não corresponderem
exatamente à experiência do entrevistado.

Saber que as incoerências não significam necessariamente que a de
núncio é falsa. O entrevistado pode estar confuso ou ter dificuldade

para entender a pergunta. As vezes pode-se solucionar essas incoe-
rências fazendo a mesma pergunta de forma diferente.

Observar o enuevistado detidamente; tomar nota da impressão que
mereceu sua credibilidade.

3.3.9. Qual a melhor Êomla de trata um tema tão sensível)

As entrevistas sobre experiências de torturas podem ser muito delica-
das e dolorosas, mas pode-se dar alguns passos para minimizar o risco
de traumatizar as vítimas. Assim sendo, é aconselhável:

Demonstrar respeito e consideração pelo entrevistado no tom de
voz, nas expressões e nas atitudes;

Conhecer os favores culturais e agir com especial delicadeza em rela-
ção aos tabus culturais;

Aconselhar o entrevistado sobre a possibilidade de obter assistência
ou visitar um especialista;

Escutar e permitir a manifestação de preocupações pessoais e fami-
liares;

Reconhecer a dor e a angústia, mas manter uma fronteira proRlssio
nal; não criar expectativas exageradas quanto à possibilidade de aten
der suas necessidades;

Não pressionar os entrevistados caso sintam angustia; deve-se saber
que algumas vítimas nào estão preparadas para falar sobre suas ex
penencías;

Quando possível, realizar várias entrevistas mais curtas ao invés de
uma entrevista longa e intensa;

Não encerrar uma entrevista repentinamente, sem levar a conversa
para um tema menos delicado.

3.3.11. No momento da seleção, deve-se ter alguma consideí:anão
especial quanto ao sexo de um entrevistador ou de uma

equipe de entKvismD

Não existe uma regra estrita sobre esse ponto, e dependerá da pessoa
entrevistada e de quem realizar a entrevista. As preferências podem se

basear em fatores culturais ou pessoais. Em geral, é melhor ter uma
entrevistadora mulher presente quando se entrevista uma mulher, se

bretudo se há uma possibilidade de que a explicação se recua a questões
sexuais. Nào é tão claro em relação aos homens: também podem pre
ferir falar com uma mulher sobre questões sexuais, mas em certas cultu
ras isso seria inaceitável. Não se deve esquecer de levar em consideração
o sexo do intérprete.

3.3.n. É pKciso alguma consideração especial quando se entrevis-
tauma criança?

O principal objetivo quando se enuevista uma criança é tentar não
magoa-la. E muito diferente entrevistar uma criança do que um adulto:
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e de\ e-se agir com muita cautela. Os entrevistadores devem ter experi-
ência de traballlo com crianças; caso contrário, o efeito de uma entre-

vista pode ser mais prejudicial do que benéfico. O ideal seria ter experi-
ência e conhecimentos, e se nunca o fizeram antes, é aconsellaável fazer
uma entrevista simulada com outro integrante da equipe de
entrevistadores pata saber qual o caminho a seguir. Deve-se levar em
conta que:

Além de terem sido torturadas, ou cm vez de terem sido torturadas,

as crianças foram forçadas a presenciar outras torturas, sobretudo de
seus pais ou de crianças. Não se deve subestimar os efeitos que isso
pode ter sobre elas.

E importante fazer com que as crianças se sintam seguras e apoiadas

durante a entrevista. Isso pode ser logrado com a presença de um
dos pais, de um familiar ou tutor, ou de um conselheiro, caso a crian-
ça este)a sendo assistida por um.

E muito importante observar o comportamento da criança durante
a entrevista: sua capacidade de expressão verbal depende de sua ida-
de e etapa de desenvolvnnento, e o comportamento pode revelar
mais sobre o que aconteceu do que suas palavras.

As crianças sào particularmente sensíveis ao cansaço e não se deve
pressiona-las.

Se a criança pode ter sido vítima de uma agressão física ou sexual,
não se deve realizar um exame exaustivo por parte de um médico
não-especializado.

De't'e-se tentar garantir que a criança disponha de uma rede de assis-
tência após a enUevista.

4. Informações que Devem ser Registradas

Observação importante:
As orientaç(5es apresentadas a seguir indicam a informação ideal que se pode
reunir. De qualquer maneira, nào se trata de uma lista de veri6icaçào rígida e de\-e
ser utilizada com flexibilidade, e adaptada a um contexto particular. E importante
não haver uma concentracão excessiva na obtencão de um número concreto de

detalhes, que podem ser inadequados em um determinado caso ou impedir que
sejam selecionados outros aspectos importantes inesperados. E inclusive mais
importante respeitar a pessoa e nào considera-la como uma fonte de informação
porque, caso contrário, a própria entrevista pode degenerar e se converter em
uma forma de interrogatório.

E preciso deixar-se guiar pela impressão quanto à clareza da explicação. Deve-se
perguntar do princípio ao 6im se existe algum aspecto não compreendido ou que
pareça pouco claro, vago ou contraditório. O entrevistador deve se certi6ícar de
que a explicação faça sentido para ele. Deve ter cuidado com as lacunas na re-

consüução cronológica, quando alguns períodos de tempo 6lcarem sem explica-
ção. Voltar sobre essas lacunas e contradições aparentes pode revelar elementos
não detectados no momento devido. O ideal seria que as anotações permitissem
explicar os acontechnentos ordenadamente, nào deixando grandes perguntas sem
resposta.

Não se pode atrasar o envio da denúncia devido à ausência de alguns detallles
como os apresentados a segue (talvez não sejam importantes ou essenciais), mas
a pessoa que apresenta a denúncia deve se assegurar de que é possível demonstrar
um mínimo de elementos para formular uma acusação de maus tratos (Ver Parte
1, Capítulo 3.3): que uma vítima sofreu ou corre o asco de sofrer maus tratos
em mãos de uma autoridade do Estado ou com seu conhecimento e anuência.

Deve-se Saber

Quem Fez o Que em Quem?

Quando, Onde, Por Que e Como?
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4.1.1. Que tipo de detalhes são necessários para res-
ponder a essas perguntas básicas?

A informação deve:
1. 1dendãicar a vítima ou vítimas

2. Identi6lcar o torturados ou torturadores

3. Descrever como chegou a vitima às mãos dos representantes públicos

4. Explicar onde foram presas/mantidas as vítimas

5. Descrever as condições de reclusão

6. Descrever a forma dos maus tratos

7. Descrever qualquer resposta oficial do incidente (incluindo a aâuma-
ção de que tal incidente nào ocorreu)

possível, deve se fazê-lo), desde que se possa demonstrar que têm uma
relacão com o Estado.

Quem prendeu a vítima? O ideal seria o número de pessoas e seus
nomes, patentes e unidade. Se essa informação não for conhecida
os seguintes detalhes podem ajudar a identiRlcaçào:

A que unidade das forças de segurança, exército ou força para
militar pertenciam?

O que trajavam? Estavam uniformizados ou a paisana?

Qual o seu aspecto? Possuíam alguma característica incomum?

Que dpo de arma carregavam? Algumas armas podem ser es-
pecí6lcas de uma corporação.

Que veículos usavam? Com marcas ou sem marcas; foi anota
do o número da placa?Identiülcar a vítima ou vítimas;

Quanto maior o número de detalhes obtidos sobre a pessoa, mais clara
poderá ser a identiâlcação:

Nome completo(e o nome do pai; importante em algumas culturas);

Sexo (pode nào ficar claro somente com o nome);

Data de nascimento/idade;

Ocupação;

Endereço;

Aparência, especialmente as caractedsticas pouco comuns;

Fotograãías da vítima viva ou morta (podem ajudar os especialistas a
interpretar qualquer sinal evidente de maus tratos observados nas
fotogra6ías);

Alguma indicação sobre o estado de saúde da vítima antes de ser
presa ou detida: relatórios médicos, declarações de testemunhas etc.

E necessário lembrar que normalmente é impossível tomar medi-
das urgentes sem um nome.

Descrever como a vítima chegou às mãos dos agentes públicos:

O método de sequestro ou de detenção, e o posterior tratamento, po
dem ser característ:ecos de um determinado grupo que opera em uma
área (o que pode ter sido demonstrado por denúncias anteriores aos
organismos internacionais), e ajudam a demonstrar que a vítima foi de
tida por autores de torturas.

Onde foi presa a pessoa? Em casa, na rua, em um lugar de culto,
fora de uma base matar etc.

Quando foi presa a pessoa? A data aproximada ou o ] nês ou a estação

do ano. Em que momento do dia ou, se pela manhã, à tarde ou à noite.

Como aconteceu? Foi utilizada alguma forma de controle? Havia ou
uas pessoas presentes que tenham visto o que ocorreu? Se nào se co-
nhece nenhum detalhe, onde e quando foi a última vez que a vítima foi
vista e em companhia de quem? Houve algum aviso, a vítima foi cha
made a uma delegada de polícia; havia manifestação na rua etc.?

Foi dada alguma razão para a prisão? Embora não tenha sido dada
qualquer razão oãcial, o tipo de perguntas formuladas ou as circuns-
tâncias da prisão podem sugerir a razão.

Explicar onde foram detidas/mantidas as vítimas:

As vítimas podem ter sido mantidas em um lugar determinado ou
talvez somente transferidas para uma área da cidade e logo soltas, ocor-
rendo os maus tratos durante a ti:ansferência.

Identificar o torturador ou torturadores:

E bom lembrar que para admitir a ocorrência de uma violação, deve-se
demonstrar que a vítima esteve sob custódia das autoridades ou detida
com sua anuência, ou que as autoridades não a protegeram. Não é
preciso, necessariamente, identificar os autores de torturas (embora se
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Qual o nome e onde está situada a delegada de polícia/quartel,
instituição, área ou campo militar?

Quanto tempo foram mantidas lá?

Foram transferidas para algum lugar? Em caso anumativo, para
onde, por quem e em que data aproximadamente? Como cllegaram
lá? Foi dada alguma razão para a transferência? Se foi temporária,
quanto tempo durou?

Ambiente da sala: Qual a temperatura? Havia algum tipo de venti-
lação? Era úmida?

Luz; Havia luz? Era luz natural de uma janela ou luz elétdca? Se era
luz elétrica, quanto tempo permanecia acesa? Que aspecto tinha a luz
ou que sensação da't'a, por exemplo, cor, intensidade?

Hligiene: Havia instalações para a lligíene pessoal? Onde e como
iam ao banheiro? Como era a higiene geral do centro? Havia algum
tipo de infestação?

Roupas: Que roupas usavam e era possível lava-las ou muda-las?

Alimentação e água potável: Com que frequência se distribuía
comida e água e em que quantidade? Qual era a qualidade? Era dis-
tribuída gratuitamente?

Exercício; Era dada a oportunidade de sair da cela? Em caso a6u-
mativo, durante quanto tempo e com que frequência?

Regime: Havia algum aspecto do regime particularmente estrito ou
monótono?

Serviços médicos: Estava presente ou disponível um médico ou
outro profissional de saúde? Algum dos presos pede ser examinado
ou tratado em uma instalação médica independente, por um médico
de família ou em um hospital? Havia disponibilidade de medicamen
tos? Quem os fornecia?

Visitas familiares: Eram permitidas visitas familiares? Em caso a6u-

madvo, onde eram realizadas? Era possível escutar as conversas? A
família sabia onde estava a pessoa?

Representação legal: Era permitido o acesso a um representante
legal? Quando ocorreu a primeira entrevista, ou seja, quanto tempo
depois da detenção da vítima? Qual a frequência? Onde eram reali
zadas as visitas? A conversa podia ser ouvida por terceiros?

Comparecimento perante um representante judicial: A vítima
compareceu perante um magistrado ou tribunal? Quando, ou seja,
quanto tempo depois da detenção da vítima?

Subornos: Era preciso pagar algum suborno por obter qualquer
um desses servicos?

Descrever as condições de reclusão:

Âs condições dc detenção podem fazer parte dos maus tratos, mas isso
deve ser decidido pelo organismo ao qual serão apresentadas as denún-

cias. No que se refere aos censos secretos de detenção, os testemunhos
combinados de diferentes pessoas podem demonstrar que o centro
existe e ajudar a identiõícá-lo. Pode ajudar, igualmente, na elaboração de

uma planta da instalação. Nesse caso, deve-se tomar nota de todos os
detalhes possíveis.

Deve-se solicitar à vítima que descreva minuciosamente o centro onde
foi mantida, sobretudo a cela ou lugar onde dormiu c todas as demais
salas onde esteve, por exemplo para um interrogatório. E possível que
os olhos das vítimas tenlxam sido vendados; nesse caso, deve se pedir

que descrevam com ouros sentidos que não a vista: o que escutaram,
cheiraram ou tocaram? A seguir, mostramos o tipo de documento ne-
cessário para documentar as condições:

Localização da sala dentro da instituição: Foi preciso subir ou
descer? O que escutaram e cheiraram? Notaram alguma peculiarida-
de do terreno no caminho? Se havia uma janela na sala, era possível
ver algo auavés dela?

A própria sala; Quais as suas dimensões? De que eram feitas as
paredes, o piso, o teto e a porta? Que forma tinha? Havia algo
incomunir

Outros presos na sala: Havia outras pessoas detidas lá? Em caso
a6umativo, quantas? Alguma delas pode testemunhar? Observaram

alguma coisa sobre o estado de saúde da vítima? Qual estado de
saúde das demais pessoas detidas?

Isolamento: Se a v(tina estava isolada, durante quanto tempo e de

que maneira esteve isolada?

Conteúdo da sala: O que havia na sala: camas, móveis, pia, lavabo etc.?

e

©

e

Descrever a forma dos maus tratos:

Deve-se lembrar que os maus tratos podem ser físicos e psicológicos, e
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que ambos podem constit:uir tortura. As formas de maus tratos são limi-
tadas apenas pela imaginação do torturados, e não é possível nem desejá-

vel proporcionar uma lista. A data e o lugar no qual foram praticados os
maus tratos podem ajudar a idendâcar o torturador, por exemplo, pos-
sibilitando a comprovação de quem estava de serviço naquele momento

Deve-se solicitar à vítima ou à testemunlla que explique a natureza exata

do tratamento infligido:

Onde ocorreu, o que aconteceu, com que freqüência, que efeitos
causou à vítima na ocasião e posteriormente?

Pode-se perguntar:

O que podem lembrar sobre a identidade do torturador ou tortu-
radores;

Se havia algo caractedstico na sala onde ocorreram os maus tratos;

Se havia outros presos presentes na ocasião, se viam o que ocorreu
com a vítima e se aconteceu algo com eles;

Se foi feita alguma pergunta à vítima durante os maus tratos ou se
Ihe disseram qualquer outra coisa; isso pode dar algum indício sobre
o motivo, caso exista algum, dos maus tratos;

Pede uma descrição exata do que ocorreu e com que freqüência;
quando os maus tratos forem físicos, deve-se pedir uma descrição
de todos os instrumentos usados e as partes do corpo onde fo
ram aplicados. Quando o tratamento for psicológico, deve-se per-
guntar à vítima se pode descrever cxatamente como se sentiu, tanto
naquele momento quanto depois;

Quais foram os efeitos imediatos de cada forma de maus tratos
sobre a pessoa;

Se a vítima recebeu tratamento médico, imediatamente ou algum
tempo depois, inclusive após ter sido solta;

Se havia pessoal médico presente um pouco antes, durante ou
depois dos maus tratos; em caso a6umativo, eles se identiãcaram?
Qual era sua função?;

Se há ou houve conseqüências de longo prazo (ãsicas ou mentais)

que a vítima atribui aos maus tratos.

Qual foi a resposta oficial, caso tenha havido resposta) sobre o
incidente?

A família da vítima dirigiu-se às autoridades, em qualquer mo
mento, a 6lm de obter informações sobre a vítima, por exemplo,
durante as piiineiras etapas da detenção? Obteve alguma resposta?

Se a vítima compareceu perante um magistrado ou tribunal em
algum mometato durante o período de detenção, foram-lhc
comunicadas as acusações? Havia algum representante legal) Nesse
momento, a vítima tinha algum sinal visível de lesão?

À vítima pôde ser atendida por um médico durante a detenção ou
após ter sido solta? Que tipo de médico era, por exemplo, um médi
co independente, um médico da prisão ou um médico do Estado?
Como chegou a vítima ao médico? Alguém a acompanhou? Uma
vez lá, o médico realizou um exame? Havia alguém presente durante
o exame? O médico preparou um relatório médico? O que dizia o
relatório? Â vítima dnlaa sinais evidentes de lesões na ocasião?

A vítima queixou-se a alguém de ter sofHdo maus tratos ou con-
tou a alguém com autoridade? Que resposta recebeu?

Foi realizada um inquérito? Do que constou? Foram entrevistadas
testemunhas? Foram entrevistados os autores das torturas? Se a víd

ma faleceu enquanto estava detida, foi feita uma autópsia?

A vítima teve algum contato com os funcionários que a detiveram
(ou com outros funcionários da mesma força ou corporação) desde
o incidente?

4.1.2. O que se pode Eazerpma obter esses detalhes sem modifica'
oconteúdodaexplicação?

A descrição exaustiva e cronologicamente precisa dos fatos nào é fácil
para as vítimas. Elas necessitarão de orientação para saber sobre quais
aspectos devem falar mais detidamente; deve-se lembrar que a fünçào
do entrevistador é exatamente essa, ou seja, proporcionar uma orienta
ção, e não colocar palavras na boca do entrevistado. E preciso começar
sempre com perguntas gerais ou abertas (perguntas cuja resposta é ili
mitada, por exemplo, "aconteceu-lhe alguma coisa?", ao invés de "foi
torturado?"), e ir tornando-se mais específico à medida que a infonna-
ção for sendo prestada.
Estudo de caso:

A segue, duas formas de apresentar a mesma história:
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Relatório 1 -- Básico:

José Torres, de 23 anos, declarou que foi preso em 23 de janeiro de
1999, transferido para a delegada central dc polícia de Pueblo e pos-
to em liberdade, sem qualquer acusação, em 25 de janeiro. Denun-
ciou que, enquanto se encontrava preso, recebeu repetidos golpes na
cabeça e, em uma ocasião, foi submetido a choques elétricos por

parte de agentes desconhecidos enquanto era interrogado.

dar. Desta vez, o agente louro disse a ele que retirara a camiseta e
amarrou suas mãos novamente enquanto estava sentado em uma ca
deita. O mesmo agente retirou uma canga preta retangular da gaveta

esquerda da escrivaninha, com uns 5 cm x 7 cm de tamanho e com
dois pinos de metal que saíam de uma extremidade. Apoiou-a confia
o mamilo direito de José e apertou um botão. José ouviu um zumbido
curto e sentiu uma dor intensa na região do mamilo. O mesmo foi
feito três vezes. Durante o tempo em que esteve no escritório, o agente

com a cicatlb fez Ihe algumas perguntas sobre a quadrilha de tra6lcan
tes de drogas de Pueblo e pediu-lhe detalhes sobre uma grande remem
sa de heroína esperada para a semana seguinte.

Relatório 2 -- Elaborado:

rosé Torres, de 23 anos, declarou ter sido preso em sua casa às 5 da í-nanhà
do dia 23 de janeho de 1999 e transferido pma a delegada central da
polícia de Pueblo, onde chegou às 7 da manhã. Foi colocado sozinho em
uma cela, no sótão, sem janelas nem lax,abo e infestada de ratos.

Aproximadamente 4 horas mais tarde, dois agentes vestidos a paisa-
na retiraram José da cela e subiram com ele no elevador até o tercei-
ro andar, onde entraram em um escritório à direita de um longo
corredor. No escritório havia 3 cadeiras de metal e plástico cinza,
uma escrivaninha de madeira e 3 móveis com gavetas de metal cinza.

Havia um pequeno tapete marrom e na parede em frente da porta
havia uma janela pequena com uma persiana fechada. Um dos agen-
tes era muito baixo, tinha cabelos crespos e barba. O outro usava

óculos, tinha uma pequena cicauiz triangular sobre a sobrancelha di-
reita e fumava cigarros. Durante o interrogar(5l:io, o agente com bar-
ba referiu-se ao agente com a cicatriz como "Sargento'

José foi solto sem ser acusado, em 25 de janeiro.

Quando olaria, representante da ONG X, entrevistou o em sua casa,
no dia 28 de janeiro, pede constatar duas pequenas marcas vermelllas,
com aproximadamente 8 mm, próximas ao mamilo direito de José,
bem como marcas circulares roxas e amarelas ao redor dos pulsos. Ele
mostrou a Mana extensas contusões na parte infel:ior das costas e um
inchaço considerável na região dos l:ins, e queixou-se, também, de dor
ao ul:mar. Queixou-se, igualmente, de uma dor de cabeça contínua e de

um zumbido agudo nos ouvidos. Parecia nervoso enquanto descrevia
os fatos, estava com olheiras, mudava de posição repetidamente e
parecia estar com fno, embora a temperatura fosse normal

O Relatório l não é inexato nem erróneo; apenas faltam pormeno
res. Esses pormenores, contudo, são as chave que abrirão diversas
possibilidades dc açào para o enuevistador. Observando o Relatório
1, vê se que ele apresenta os elementos básicos de uma denúncia de
tortura (vítima, torturados vinculado às autoridades, maus tratos)

mas a descrição dos maus tratos é mínima e sào fornecidas poucas
indicações sobre quem pode ser o torturados, ou como é possível
corroborar a denúncia. Isso torna difícil a adição de qualquer medi-
da significativa relacionada à denúncia.

O Relatório 2, por sua vez, é muito detalhado e informativo, e for-
nece muitas oportunidades para a corroboração. Além do mais, apre
senta os elementos básicos para uma denúncia de tortura:

Fornece muitos pormenores sobre os autores, o que pode pos-
sibilitar sua identi6ícacão;

(Informe 2, continuação)
José foi mantido no escdtódo durante duas horas. Durante esse pedo-

do, o agente com a cicat=1:iz pediu-lhe repetidamente que revelara infor-
mações sobre uma quadrilha de traficantes de drogas que operava em
Pueblo. Quando ele disse que não sabia nada sobre uma quadl:ilha de

uaficantes de drogas, o agente da baba amarrou Ihe as mãos nas cos-
tas e bateu repetidamente em sua cabeça com uma lista telefónica

amarela que retüara da gaveta superior de um armário.

Desceram novamenteJosé para a mesma cela de antes. Dezoito horas

depois, dois agentes a paisana vieram busca-lo. Um deles era o agente
da cicatriz do dia anterior. O outro era louro e tinha cabelos curtos e

uma voz grave. Levaram-no para o mesmo escritório do terceto an-
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Descreve a localização e distribuição do escritório onde Ocorre-

ram os maus tratos, o que permite acha lo se for realizada UHa
visita à delegada;

Pode possibilitar a busca dos instrumentos usados nos maus tra-
tos caso seja realizada uma visita à delegada;

Esclarece o motivo da detenção e do interrogatório;

Fornece pormenores sobre as condições em que a vítima foi
detida.;

Descreve os maus tratos de uma maneja precisa, tornando pos-
sível que um especialista médico dê sua opinião a respeito das
lesões da vítima;

Descreve as lesões da vítima, incluindo uma. indicação básica de
seu estado emocional.

As perguntas que Mana poderia ter formulado para obter um rela-
tório mais completo seriam as seguintes:

submeteram-me a
choques a eléüicos e me
interrogaram .

Quando aconteceu isso?

Onde aconteceu?

Quem o levou até lá?

O que aconteceu quando chegou lá?

Tinha liberdade de movimentos?

O que aconteceu em seguida?

Que aspecto tinha a caixa?

O que ele fez a seguir?

Ouviu ou sentiu algo?

Quantas vezes isso aconteceu?

Disseram algo ou fizeram perguntas?

O tratamento imposto deixou marcas?

Importa-se que dê uma olhada?

Sofre outras conseqüências em decorrência do
que aconteceu?

O que ele fez com ela?

Onde, exatamente, ele o tocou com a caixa?

O Relatório 2 também pode ser melllorado em certos aspectos, em
bota seja mais do que adequado para a maioria dos objetivos. Não
identifica possíveis testemunhas; por exemplo, não se sabe se alguém
viu como tiraram rosé de sua casa. A descricão das condições da

detenção é imprecisa e poderia ser mais elaborada. Não indica se
José teve permissão de contatar seu advogado ou sua família, se
6ízeram um exame médico em algum momento durante sua deten
ção ou se ele apresentou uma reclamação formal sobre os maus
tratos a alguém que tivesse autoridade. Tampouco traz informações
sobre o que pode ter ocorrido entre o segundo interrogatório de
José e o momento em que foi solto.

Existe um ouço aspecto ainda mais importante. Observando se de
tidamente o relatório, vê-se que Mana se esqueceu de uma coisa. José
foi preso às 5 da manhã, mas só chegou à delegada às 7 da manhã
Como ela não morava na localidade, não se lembrou de perguntar a
distância entre a delegada de polícia e a casa de José. Na realidade:
elas distam apenas três ruas. O que aconteceu, portanto, entre as 5 e as
7 da manhã? Mana também deixou passar outra pista: as contusões e o
inchaço na parte infel:ior das costas e na região dos rins e a dor ao
ul:mar. Âté para um advogado, esses sintomas seriam difíceis de conci-
liar com a explicação de José de que recebeu golpes na cabeça e cho-
ques elétricos no mamilo. Ele insistiu que esses foram os únicos maus
tratos que sofreu na delegada. E provável que antes de chegar à dele
gacia tenham levado José para um lugar a íim de espancá-lo com
golpes ou talvez chutes, principalmente na região dos rins. Caso tivesse

Declaração deJosé: Perguntas de Mana:

Fui preso em 23 de
Janeiro.

Onde aconteceu a detenção?

Em que momento ocorreu a detenção?

Levaram-me para a
delegada central de
Pueblo.

Quando chegou à delegada? A cela tinha alguma janela?

Para onde foi transferido quando chegou? A cela tinha um lavabo?

Compartilhava a cela com outra pessoa? Como era a higiene da cela?

Enquanto estive preso
recebirepetidos golpes
na cabem.

Quando isso ocorreu? Tinha liberdade de movimentos?

Onde ocorreu? Diz que o espancaram, quem o fez?

Como chegou até lá? Usaram algum objeto?

Subiu ou desceu? Viu de onde o retiraram?

Quem o levou até lá? Disseram algo ou fizeram
perguntas?

Que aspecto tinham? Lembra-se do que foi perguntado?

Observou algo pouco comum sobre eles? Quanto durou?

Como era o escritório? Para onde o transferiram depois?

Estava mobiliado?

Observou algo especial nele?

Ç? g!!Ç 9Ç9[1çy g?Ç?PÇPIÇ qi!?i)gP SllWS?;u lá?
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reparado a tempo nessa incoerência, Mana leda descoberto ouço inci-
dente de maus tratos que José esqueceu de mencionar ou pensou que

não era importante se comparado com o que ocorreu na delegada
Mana pode ter sido concreta demais em suas perguntas durante as
pl=imeiras fases da entrevista, perguntando a José o que aconteceu na
delegada, em vez de o que ocorreu depois que o tiraram de casa, ou
apenas o que aconteceu a segura.

cém-chegados, porque pode ser a primeira vez que se sintam seguros para falar
sobre suas experiências. Ver Parte 1, Capítulo 3.4 e 3.5, para uma análise mais
extensa sobre este ponto.

Nos contextos de reclusão não-punitiva, como abrigos para crianças e asilos
de idosos, ou instituições psiquiátricas, talvez seja necessário, igualmente, prestar
atenção ao entorno e às condições gerais, ao relacionamento com o pessoal de
supervisão e a todos os incidentes de maus tratos. Nesses contextos, os maus
tratos costumam adorar a forma do abuso físico ou sexual, mas também podem
incluir várias formas de abuso psicológico. E bom letnbrar que para as crianças é
mellaor que a entrevista seja realizada por alguém que tenha certa experiência de
trabalho com crianças. Uma prática habitual em muitas instituições psiquiátricas
que dá margem a conuovérsia é a utilização de amarras para restringir os movi
mentos dos pacientes.

Nas instituições militares, os problemas podem derivar do regime disciplinar,
que costuma ser muito rígido. Nesses casos, é provável que devam ser investigadas
denúncias de castigos que podem constituir maus tratos, como a
incomunicabilidade ou a retirada de certos privilégios. E preciso lembrar que se
deve pede informações não só sobre a punição propriamente dita, como ocor-
re, quanto tempo dura, sua freqüência, etc., mas também sobre o processo medi
ante o qual as punições ou medidas disciplinares são determinadas. Outra possa
vel causa de preocupação pode ser a tolerância oõícial das intimidações dentro
das forças armadas, que em certos casos poderiam constituir maus tratos. E
muito importante anotar os detalhes sobre a forma excita das intimidações, sua
frequência e intensidade, o número de pessoas Implicadas, a possibilidade de que
seja generalizada, as conseqüências físicas e psicológicas que a vítima pode estar

sofrendo, e qualquer indicação sobre a tolerância oficial dessa prática

Nos centros de detenção para estrangeiros, o problema pode dizer respeito
aos maus tratos aos estrangeiros por parte da polícia local ou de outras autorida
clãs (que, em geral deve ser examinado de uma maneira parecida às outras for-
mas de detenção a curto prazo), mas é mais provável que Implique processos de
deportação de pessoas para países onde corram o risco de ser torturadas. Em
tais casos, deve-se repassar de forma exaustiva todas as etapas do processo de
deportação e obter cópias das decisões importantes. Deve-se, também, entrevis
tar as pessoas sobre suas razões para crer que sofrerão torturas, a âím de estabe
lecer um sólido motivo para evitar que sejam deportadas. Deve se obter infor-
mações sobre os incidentes anteriores de tortura sofridos pelo entrevistado ou

4.2. lesma)s
Os exemplos e as perguntas apresentados na seção anterior sobre a informação
modelo estão muito orientados para os incidentes de maus tratos no contexto da
detenção policial ou outra forma de detenção o6ícial a curto prazo, porque trata-
se do tipo mais habitual de denúncia que se recebe. Embora a maioria dos ele-
mentos e das normas gerais também seja válida para outros contextos, deve-se
ter em mente que nem todos serão pert:mentes nem adequados. Quando o
entrevistador se prepara para uma visita a outro tipo de instituição ou para uma
entrevista em um contexto diferente do descrito anteriormente, deve dedicar

certo tempo para pensar sobre a necessidade de utilizar novas abordagens no
momento da entrevista.

Entre os exemplos de instituições de detenção longa estão as prisões (com
pessoas em prisão preventiva e condenados), outros centros de reclusão onde os
presos esperam julgamento, às vezes durante longo período de tempo, e centros
de detenção juvenil. Nessas instituições, se o enfoque for o tratamento dispensa'
do dentro da instituição (ao invés dos fatos que ocorreram antes da prisão) é
pouco provável que o entrevistador deva se preocupar com perguntas sobre a
detenção ou o sequestro. Em vez disso, deve fazer mais perguntas sobre as con-
dições de encarceramento, o regime carcerário, as relações com os carcereiros e

os incidentes particulares de maus tratos. Com relação a este último ponto, pode-
riam ser feitos os mesmos tipos de perguntas feitas por Mana quando pedia
informações sobre o que aconteceu com José quando o tkaram da cela. Tam-
bém é preciso pensar na possibilidade de maus tratos coleúvos, ou o emprego
excessivo de força ou a brutalidade em resposta a problemas disciplinares, tais
como distúrbios.

Tampouco se deve esquecer que instit:uições como as prisões são uma fonte
importante de denúncias relacionadas a fatos que ocorreram antes do
encarceramento, sobretudo os maus tratos da polícia. E o caso dos presos re-



Manual de Denlícias da Tortura PHnZ!.:g Documentação das l)enúncias

90 91

por familiares próxhnos, bem como sobre todas as ameaças recebidas por eles e
suas razões para temer que a pessoa corre um risco. Deve-se ter em mente que é
preciso centrar a análise no risco atual e não no anterior.

No caso de sequestros, desaparecimentos e execuções extrajudiciais, nor-
malmente nào será realizada uma ente:evista com a própria vítima, e slm com um
familiar ou amigo próximo. O entrevistador deverá se concentrar nas cucunstân-

cias que cercaram o desaparecimento da pessoa, no mad#i opera//ã dos seqüestra-
dores e, sobretudo, na tarefa de identiRícar as testemunhas que possam fornecer
informação não apenas sobre as circunstâncias da prisão, mas também sobre o
estado da vítima quando foi detida. Caso tenha sido encontrado o corpo da
vítima, isso será muito importante para ajudar a demonstrar que todas as marcas
de lesões no corpo ocorreram durante a detenção.

Quando for necessário reunir denúncias em campos de refugiados e de pesso-
as deslocadas, é possível que se recebam denúncias de maus tratos ocorl:idos
antes chegada ao campo e de maus tratos ocorridos dentro do campo E muito
importante manter registros muito precisos sobre os autores dos incidentes de-
nunciados e ser extremamente minucioso em sua identi6ícação. Isso é igualmente

válido para as acusações apresentadas em relação, geralmente, às zonas em con-
flito.

5. Provas

Fazer uma denúncia sólida nào consiste somente em apresentar a explicação de
alguém sobre o que Ihe aconteceu. Consiste, igualmente, em quc outros acreditem
que os fatos relatados são verdadeiros. Por muito crível e digna de con6lança que
possa parecer uma pessoa durante uma entrevista, é importante reunir todas as
provas possíveis, por vamos motivos:

' Em primeii:o lugar, a menos que a vítima preste declaração perante um tribunal,

é pouco provável que outras pessoas tenham a oportunidade de observar seu
comportamento da mesma forma que o entrevistador. Isso signi6íca que ele
deve convencê-los dc que a vítima é sincera;

' Em segundo lugar, todos os procedimentos, nacionais e internacionais, estão
sempre alertas com relação a denúncias falsas, especialmente em contextos polí-
ticos delicados. Quanto mais provas forem apresentadas, menos dúvidas terão
quanto a veracidade da acusação;

Por últuno, os procedimentos judiciais e quase judiciais, em geral, não podem
emitir um veredicto de culpabilidade, quer do Estado, quer de um torturador
específico, com base apenas em uma denúncia. Isso signiâlca que é pouco prova
vel que o julgamento seja bem sucedido, a menos que existam provas que cor-
roborem a denúncia

As provas podem adotar a forma de um relatório médico, uma avaliação psicoló
gíca, uma declaração da vítima, declarações de testemunhas, outras formas de pro-
va de terceiros, como o testemunho de um médico ou de outro especialista, ou
uma prova objetivo de incidentes generalizados de tortura nas circunstâncias referi
das. Ou seja, qualquer coisa que possa ajudar a corroborar e demonstrar uma
denúncia.

5.1. ])1ommé(]i(n

Os procedimentos técnicos para que o pessoal médico realize um exame físico
ou psicológico nas supostas vítimas de tortura são descritos em muitos ouros
documentos e manuais especializados (ver Apêndice 2), e nào se tratará desse
assunto neste manual. E importante, porém, que todos os que desejem apresen

tar denúncias de torturas e de outras formas de maus fatos compreendam a
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função da prova médica, as di6lculdades que gera e algumas medidas bem bási-
cas que podem ser tomadas para fazer constar esse tipo de prova na falta de uma

ortunidade para enviar uma suposta vítima a um especialista médico para um
exame.

A prova médica é, provavelmente, a mais importante que se pode obter, e pode
rar um sólido respaldo às declarações das testemunhas. À prova médica nàa

costuma ser /#ro /roz'fria (provar com absoluta certeza que existiu tortura), por-

Existem muitas formas de tortura que deixam muito pouco rastro, e são pou-

cas as que deixam sinais físicos duradouros;

E possível que algumas lesões ou marcas, ap'es'ntadas como sendo conseqü
anciã de torturas, sejam produto de outras causas.

O que realmente pode demonstrar a prova médica é que os padrões de lesão ou
de comportamento identificados na suposta vítima são roer?#/ei ram a (poderiam
ter sido causados pela) tortura descrita. Se ocorrer uma combinação de provas

físicas e psicológicas cafre /eí rom uma denúncia, isso reforçará o valor geral da

prova médica.

Os exames físico e psicológico deverão estar a cargo de pessoal médico especi-
alizado, não só porque exigem conhecimento técnico, mas também porque se os
relatórios forem utilizados em um tribunal, será necessário demonsti:ar que fo-
ram elaborados e interpretados por profissionais qualificados. Entretanto, isso
não signiâtca que se deva deixar de fazer constar todos os sinais físicos ou o
comportamento evidente obsen-ado durante a entrevista; muito ao contrario,
podem ser de muita utilidade, sobretudo quando nào se pode realizar um exame
médico na ocasião. Um questionário minucioso e os detalhes sobre o tratamento

recebido pela vítima têm pelo menos tanto valor quanto fazer constar os efeitos
físicos e psicológicos. E falar com uma testemunha, como a esposa, por exem-
plo, pode ajudar muito a descobrir a apa:ência da vítima depois das torturas e a
observar todas as mudanças em seu comportamento.

Após a obtenção da prova médica, é importante ter p:esente a diferença entre
medicina terapêutica (tratamento dos sintomas do paciente) e a medicina forense

(legal) . O objetivo da medicina forense é demonstrar as causas e as origens das
lesões; trata-se de uma disciplina especializada. Em muitos países, as funções

terapêut:ices e forenses estão sob a responsabilidade dos mesmos pro6íssionus
mas, sempre que possível, deve-se buscar o auxílio de alguém que tenha conheci-
mentos forenses e conheça a diferença entre as duas formas de medicina.

que

5.1.1. Prova física

Caso nào seja possível contar com a presença imediata de um médico,
é melhor fazer constar provas gráâícas dos maus tratos, mas somente
após o consentimento da pessoa. O entrevistador deve deixar claro
que não é médico e que talvez nào possa oferecer tratamento imediato.
Em um contexto de detenção, qualquer observação pode estar ftJnda
montada apenas em uma breve entrevista, mas quando a suposta vítima
não estiver detida, poderá retkar parcialmente a roupa para que sela
possível uma observação mais pormenorizada.

E mais prováve] que os sinais externos sejam visíveis em um lapso de
poucos dias após a lesão, mas deve se procurar esses sinais mesmo em
casos mais antigos. E imprescindível fazer constar toda a informação
possível. E preciso lembrar que a ausência de lesões visíveis não signióí
ca a inexistência de maus tratos.

A guisa de orientação, seria aconselhável fazer constar o seguinte:

. Todas as lesões evidentes, como inchaço, contusões, cortes, arranhões

ou queimaduras;

. Todas as diâlculdades de movimento corporal ao andar, subir esca
das, sentar ou âícar de pé durante longos períodos de tempo, incli
nar-se ou levantar os bracos;

. Todas as deformidades de forma ou postura nas costas ou nos mem

Como fazer constar as observacões

Anotar REGIÃO, TAMANHO, FORMA, COR e TIPO (corte, con
fusão, queimadura etc.) de todas as les(5es;

Utilizar, se possível, uma régua; caso contrário, calcular o tamanho
comparando-o com um objeto comum (mas evitar objetos de ta-
manho variável, como uma laranja);

Caso existam muitas lesões, indique-as em um diagrama (ver Apên
dica 4);

As fotogra6las, embora nào sejam pro6lssionais, podem ser úteis para
o exame posterior dos especialistas. O ideal é incluir uma foto da
localização geral das lesões e um primeiro plano de cada lesão. l)evc

se incluir um indicador de tamanho, de preferência uma régua, mas
serve, também, um objeto comum como uma caixa de fósforos. A

bros
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indicação da data é de muito valor. Se possível, deve se chamar mais

tarde um fotógrafo proRíssional;

Descrever as aparências com toda precisão e detalhe, por exemplo
;Uma contusão inchada e roxa, circular, de 4 cm de diâmetro, na

parte exterior do braço direito, 10 cm ach-na do cotovelo";

Solicitar ao enUevistado que mostre a postura ou o movimento anó-
malo;

Perguntar ao entrevistado sobre o desen\-olvimento dos sintomas
desde o incidente. Uma resposta possível é: "Na semana passada

não podia levantar os braços em um ângulo de 90 graus, mas agora
posso levanta-los acima da cabeça. Ainda nào posso mexer comple-
tamente o pulso e minha mão ainda está inchada". Essas declarações
podem ser citadas literalmente.

Caso necessário, essas orientações podem ser adaptadas para o exame
em um cadáver. Nesses casos, deve-se também elaborar um relatório

sobre as condições em que foi encontrado (por exemplo, onde estava
situado, o tipo de superfície sobre a qual estava, se fazia muito calor ou
fHo, se o lugar era particularmente úmido), tendo em vista que isso
pode ajudar um especialista forense a determinar se ainda é possível
encontrar sinais de tortura no corpo-

sistentemente, por exemplo, por meio de angustiosos sonhos ou lem
branças recorrentes dos fatos, reações ou sensações repentinas como
estivesse revivendo os fatos uaumáticos (/2b;óóarÉí) .

. Intensa angústia ao viver situações que simbolizam ou se parecem
com aspectos da tortura. Há uma constante necessidade de evitar os
estímulos associados ao trauma ou uma paralisação emocional total.

. Sintomas de crescente excitação, tal como di6lculdade para dormir,
irritabilidade ou ataques dc raiva e dificuldade de concentração. O
entrevistador pode notar impaciência, agitação ou uma reaçào de
medo exagerada.

Tendo em vista que a maioria dos sintomas psicológicos é subjetiva, é
muito útil obter indícios que os corroborem com a família ou com
amigos, por exemplo: "Ele acorda gritando e suando de noite, tem
pesadelos dc que está sendo torturado" ou ''Zanga-se com facilidade.
Antes de ser preso, tinha um temperamento fácil e agradável" ou "Sempre
evita passar pelo lugar onde foi presa'

5.2. Declatilção dapessoa que bz a denúncia
Deve-se preparar uma declaração escrita que descreva os fatos e seja assinada
pela vítima ou por ouça pessoa que apresente a denúncia, sempre que possível
quando a vítima não estiver presa. Isso não será essencial em todas as circunstân

clãs, mas ajudará em todos os processos a reforçar a credibilidade da acusação.
Além disso, a falta dessa declaração escrita afetará as diversas possibilidades de
açào e poderá impedir o início do processo judicial.
A declaracão deve descrever em detalhe o incidente ou incidentes de tortura e os

fatos anteriores e posteriores às torturas. Não existe um formato determinado
para essa declaração, mas deve ser, antes de mais nada, informativa. Os tipos
ideais de detalhe que devem ser incluídos são descritos na a Parte 11, Capítulo 4.

Essa declaração não precisa ser escrita pela pessoa que faz a denúncia; também
pode ser redigida -- de preferência, datilografada pelo entrevistador. Posterior
mente, a pessoa deverá lê-la novamente ou, se for analfabeta, o entrevistador
deverá lê-la em voz alta. A pessoa dará sua aprovação e deverá assinar a declara
ção, ou colocar nela sua impressão digital do polegar. Caso exista a intenção de
utilizar a declaração em processos Judiciais, deve ser assinada e datada não só pela
pessoa que faz a denúncia, mas também pela pessoa que tomou a declaração e, se
possível, por uma segunda testemunha.

5.1.2. Pí:ovapsicológica

Mesmo a tortura intensa, praticada com pedcia, pode não deixar marcas
físicas, mas sim profundas repercussões psicológicas. Esse será o caso se
a vítima sofreu torturas psicológicas, como isolamento prolongado, hu-
milhação religiosa ou sexual, ou ameaças de morte ou contra a família.
Embora a avahaçào psicológica de uma pessoa só possa ser realizada por

um especialista, deve-se fazer constar as observações que uma pessoa
não-pro6lssional faça sobre o comportamento do indivíduo, juntamente
com todos os comentários subjetivos que possam ter sido feitos pela
vítima sobre si mesma (descrição de um pesadelo, pensamentos suicidas),
para sua posterior interpretação por parte de um especialista.

' Os seguintes sinais podem ser evidentes ou explicados pelo entrevis-
tado. Embora sejam indicadores de tensão, não são especíGícos da
tortura, apesar de que o tema dos sonhos ou os JZai,8óar&r podem
indicar sua origem. Pensamentos sobre fatos traumádcos voltam per-
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As organizações costumam regista:ar essas declaí:ações, solicitando à pessoa que
apresenta a denúncia que preencha um questionado padrão, no qual presta a
informação solicitada.

. Um médico quc reconheça um preso pouco depois de um incidente também
pode fornecer uma prova crucial.

A mellnor maneira de identificar possíveis testemunhas é seguir a cronologia do que
ocorreu com a vítima, averiguando em cada etapa se havia alguém presente: no
momento da detenção, no momento em quc chegou à instituição ou no lugar onde
foi mantida, se compartilhou a cela ou se havia alguém nas celas vizinhas, se alguém

viu quando a levaram para ser torturada, se assistiu a tortura, viu as lesões resultantes

ou presenciou o desmaio, se alguém soõ:eu experiências parecidas. Quando a vitima
não é a pessoa que apresenta a denúncia porque está morta, desaparecida ou ainda

está detida, os parentes mais próxhnos, os vizinhos ou membros da comunidade
local podem sugei# possíveis testemunhas, ou fornecer informação útil eles.próprios.

Não se deve esquecer que para as testemunhas valem os mesmos princípios de
fam.íe#/zme#/a z/ZÁorm zdo que para as vítimas (Ver Parte 1, Capítulo 2.3). Esse fato é
particularmente válido quando se tolda uma declaração escrita. No caso de um
comentário informal de uma possível testemunha que não se pretende citar, tal-
vez nào seja necessário entrar em detalhes, conforme as circunstâncias. Nus é
preciso lembrar de jamais citar o nome de uma pessoa sem seu consentimento.

Tal como com as declarações da pessoa que denuncia torturas, as declarações
escritas das testemunllas devem ser assinadas e datadas pela testemunha e pela
pessoa que toma a declaração.

5.3. Plovatesemunhal

Uma vez que a tortwa, geralmente, é praticada em segredo, é difícil enconum teste
munhas do incidente em si. Caso existam testemunhas, estas podem não querer falar

sobre o que presenciaram com medo de sofrer represálias ou porque a expenêncta
foi üaumática demais. Entretanto, quando houver testemunhas dispostas a fazer uma
declaração sobre o que viram, isso pode contlibuk muito para a credibilidade da
denúncia, bem como fomecer detalhes que a própria vítima ou a pessoa que apresen

ta a acusação talvez não possa dar. Pode ajuda: a reconstruir os fatos e coloca-los em

contexto. O objetivo das declinações das testemunhas é ajudar a compreender exata-
mente o que aconteceu e, portanto, devem ser bem pormenorizadas.

As testemunhas úteis não unicamente aquelas que presenciaram o incidente de
tortura.

As que estiveram presentes no momento em que a vítima foi presa podem
fornecer uma informação muito valiosa sobre a identidade do tort:urador, o
tratamento dado à vítima enquanto a levavam, e o estado da pessoa no mo
mento em que foi det:ida. Isso pode ser muito importante se a vítuna morreu,
o corpo mosca sinais de tortura e o Estado a6uma que nunca prendeu essa
pessoa ou que as lesões não foram infligidas por agentes seus.

Se uma pessoa sabia que a vítima estava recebendo mensagens ou ligaç(5es
telefónicas ameaçadoras antes de ser detida, é aconselhável fazer constar essa
informação.

Outros presos podem consumar que a vítima foi levada para interrogatório e
descrever seu estado antes e depois de ter sido levada, ou que nunca voltou
Podem declarar que ouviam sons, como gritos ou urros, ou que viam man-
chas de sangue ou instrumentos de tortura. Podem dar testemunho de sua

própria tortura ou da de outras pessoas que pudessem ter presenciado, o que
ajudaria a demonstrar que no centro em questão se pratica a tortura, ou que
um guarda da prisão ou um determinado agente de polícia perpetrou torturas.
Isso pode ajudar a estabelecer padrões, por exemplo: os policiais da delegada

X sempre leva a vítima ao escritório Y do andar Z' ou os guardas da prisão
sempre chegam depois da mudança de turno do dia e levam a vítima para um
determinado lugar da prisão onde é sabido que se praticam maus tratos.

5.4. OuümttPm&Prosm
Não existe uma lista de outros tipos de provas comprobatórias. O tipo de prova
que se queira utilizar dependerá muito da denúncia que se busca demonstrar, e
deverá ser identi6lcado em um ju]gamento, caso a caso. Por um lado, deve-se
tentar idend6icar o que corrobora o caso em questão e, por outro, qual a prova
objetivo que ajudará a demonsuar como a denúncia se encaixa na situação geral
Vale a pena ser criativo, e as possibilidades são enormes. A segue, sào listados
alguns outros tipos de prova:

Reportagens dos meios de comunicação: Essa prova deve ser utilizada
com certa cautela, e geralmente é insu6íciente para iniciar uma reclamação, mas
pode ser muito útil para fornecer uma prova independente de que ocorreu o
incidente ou para dar uma indicação sobre uma situação geral

Relatórios de especialistas: Trata-se, sobretudo, de relatórios forenses ou
médicos, relatórios de balística, ou qualquer ouça forma de investigação ou
testemunho especialistas, realizada por encomenda

$J 81BLIOTECA
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Declarações e relatórios oficiais: Os pareceres de relatórios elaborados du-
rante investigações ou visitas nacionais especiais de organismos internacionais --

por exemplo, de um relator especial da ONU ou uma delegação da CPT --
podem ser utilizados para fornecer uma fonte de informação mais o6icia]. Tam-
bém podem ser utilizadas as resoluções adoradas pelos organismos internacio-
nais que expressam sua preocupação sobre a situação de um país, como as
resoluções da Comissão da ONU sobre os Direitos Humanos, a Assembléia
Geral da OEA ou o Parlamento Europeu- Quanto aos casos de deportação, o
Alto Comissariado da ONU para os Refugiados pode proporcionar valiosa
informação. O Departamento de Estado dos Estados Unidos também elabora
relatórios anuais sobre a situação dos direitos humanos em todo o mundo.

Cópias de decisões nacionais: Se o propósito é apresentar um caso perante
uma das instâncias de reclamação internacional (Ver Parte TTI, Capítulo 3), deve
se demonstrar que a vítima não pede obter uma solução jurídica no âmbito
nacional. Para tanto, deve-se fornecer cópias de todas as decisC)es nacionais, quer
sejam judiciais ou administrativas, adotadas no caso. Isso inclui as decisões de não

abrir um processo nem instaurar um inquérito, e as cópias dc todas as petições
apresentadas pela vítima ou pela família da vítima, bem como todos os veredic
tos dados pelos tl:ibunais.

Qualquer prova de uma prática de torturas no país ou região em ques-
tão: Esse matei:ial aumenta a credibilidade da denúncia, uma vez que demons-
tra a existência de precedentes do tipo de comportamento denunciado. Isso é
de suma importância nos casos em que o objetivo é impedir a deportação de
uma pessoa para um país onde corre o risco de sofrer torturas; embora a
pessoa possa demonstrar que corre perigo, será mais fácil se for possível de-
monstrar que a tortura é uma prática habitual no país em questão.

Essa informação pode ser encontrada com mais facilidade nos relatórios das
ONGs. Entretanto, o valor desses relatórios varia em função da reputação da
organização. Os relatórios que tendem a exagerar a situação de um país terão
pouco peso, e os relatórios de ONGs nacionais devem ser tratados com certa
prudência porque, apesar de apresentarem uma opinião muito próxima da reali-
dade, pode-se ficar com a sensação de que são menos objeúvos. Entretanto, caso

sejam os únicos relatórios disponíveis, não há a menor dúvida de que devem ser
apresentados. Contudo, a melhor opção é utilizar, sempre que possível, os relató-
rios das grandes ONGs internacionais, que gozam de credibilidade mundial de-
vido à sua exatidão e veracidade. Pode-se, ainda, complementar a informação
com relatórios de ONGs menores e nacionais.

Investigação específica: Se o objetivo é demonstrar um determinado tema, os
padrões podem ser igualmente identificados por meio de investigações particula-
res. Por exemplo, pode-se tentar demonstrar a existência de uma tolerância oHícial
da tortura reunindo um número signiâlcadvo de casos nos quais não foi iniciado
um processo judicial, nem os autores de torturas foram considerados culpados,

apesar de existirem sólidas provas a respeito; ou pode-se encontrar um especia-
lista médico disposto a testemunhar que observou na região muitos casos de
lesões decorrentes de torturas
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3. Informações que devem ser registradas

]iesumo A informação deve assinalar:

' Quem Fez o Que em Quem?

' Quando, Onde, Por Que e Como?

Deve:
1. Princípios básicos de documentação

Ao documentar denúncias, deve-se:

Tentar obter informação de boa qualidade: Dente os fatores que con-
tribuem para a qualidade da informação incluem-se a fonte da informação,
o nível de detalhe, a ausência ou presença de contradições, a ausência ou

presença de elementos que corroborem ou refutem a denúncia, até que
ponto a informação estabelece um padrão, e a época da informação;

Fazer o necessário para maximizar a exatidão e a credibilidade da
informação: Aumentar a exatidào e a credibilidade tomando precauções
gerais, buscando a corroboração de casos específicos durante a entrevis-
ta e depois dela, e exercendo o bom senso.

Identiãcar a vítima ou vítimas;

Identificar o torturados ou torturadores;

Descrever como a vítima chegou às mãos dos representantes oficiais

Explicar onde foi presa ou mantida a vítima;

Descrever as condições de detenção;

Descrever a forma dos maus natas;

Descrever a resposta oficial sobre o incidente

Para obter esses detalhes sem influir no conteúdo da explicação, deve-se evi-
tar formular perguntas que sugiram as respostas; começar sempre com
perguntas abertas ou gerais (pergunta cuja resposta é ilimitada, por exemplo:
'aconteceu alguma coisa?" em vez de "soheu torturas?") e tornar-se mais

específico em função da informação fornecida. (Ver estudo de caso)

Ter presente que os diferentes contextos de entrevista podem exigir abor-
dagens diferentes. (Ver texto principal para maiores informações)

2. Entievisü da pessoa que denuncia torturas

Entrevistar uma pessoa que faz uma denúncia de torturas é uma tarefa difícil
e delicada, mas pode ser simplificada se preparada com antecedência. Deve-
se revisor o texto principal minuciosamente antes de realizar uma
entrevista.Durante toda a entrevista, deve-se ponderar:

. A necessidade de obter uma explicação útil e a importância de respeitar as

necessidades da pessoa que se entrevista;

A necessidade de obter todos os detalhes possíveis e a importância de
não direcionar excessivamente a explicação.

Antes de começar a entrevista, deve-se pensar a respeito das seguintes
considerações: consentimento informado; como começar a entrevista; ano-
tações; quem deve dirigir a entrevista; o uso de intérpretes; fazer com que o
entrevistado se sinta mais a vontade; tratar com as pessoas que têm medo de
falar; realizar entrevistas em locais de detenção coletiva; como tratar um tema
tão sensível; maximizar a credibilidade da informação; composição de ho-
mens/mulheres da equipe de entrevista; entrevista de crianças (ver texto prin-

cipal para maiores informações).

4. ])íx)ç,

Ao apresentar uma denúncia, o objetivo deve ser sempre o de proporcionar
o maior número possível de provas fundamentadas; isso ajuda a convencer
outras pessoas da sinceridade tanto do entrevistador quanto da vítima,e a
dissipar todas as dúvidas que o entrevistador ou outras pessoas possam ter
sobre a veracidade da denúncia. Além disso, trata-se de um requisito para
certas ações, sobretudo em procedia-nentos judiciais.

Formas habituais de provas:

Provas médicas: Físicas ou psicológicas, ou ambas;
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Uma declaração da pessoa que apresenta a denúncia: Pode ser uma
declaração escrita oRícial ou um questionário;

. Prova testemunhal: Inclui testemunhas do incidente real de tortura, da
detenção da vítima, da condição física da vítima, prévia ou posteriormente

a qualquer período de detenção, ou de comportamentos ameaçadores por
parte das autoridades antes da detenção da vítima. A melhor maneira de
identiHlcar possíveis testemunhas é por meio de uma análise cronológica
dos fatos com a vítima, perguntando a ela quem, se é que havia alguém,
estava presente em cada etapa.

Outros tipos de provas podem incluir: reportagens da média, relatórios de

especialistas; declarações e relatórios o6lciais; qualquer prova de prática de
tortura no país; investigação específica; cópias de decisões nacionais, adminis-
trativas e judiciais.

PARTElll
Ações Diante da Informação Coletada

l Introducão às Possíveis Linhas dc Acho

1.1 Acho no âmbito internacional

1.2. Acho no âmbito nacional

2. C) (.2ue se Deve Saber Sobre os Mecanismos Internacionais de Denúncia e
Como Utiliza-los

2.1

2.2.

2.3.

Que tipo de características gerais deve ter scu comuúcado?

Apresentação de informação a um órgão de monitoramento: o
que seu comunicado deveria incluir?

Apresentação de informação no contexto do procedimento de
relatório estatal

2.4. Apresentação de informação a um órgão de apuração de fatos

O Que se Deve Saber Sobre os Procedimentos Internacionais de Recla
macho e Como Utihzá los

3

3.1

3.2.

3.3.

3.4.

O quc se pode procurar consegue- com os procedimentos de í-ecla-
mação particular?

Quais tipos de reclamação os procedimentos de reclamação parti-
cular podem examinar?

Como funcionam os procedimentos de reclamação particular?

O quc uma deve conter uma requisição em um procedimento de
reclamação particular?
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3.5. Dicas práticas para utilização dos procedimentos de reclamação

particular

Mecanismos e Procedimentos: Nações Unidas
1. Introdução às Possíveis Linhas de Ação

4.

4.1

4.2.

4.3

Introducão ao sistema das Nações Unidas
Uma vez concluída a colete da informação bruta, será necessário pensar em selecio-

nar o lugar mais adequado para onde envia la e como apresenta-la do modo mais
propício a que se obtenha o resultado desejado. Este capítulo identiâca e avalia as
possíveis linhas de ação e apresenta orientações sobre como otimizar seu uso.

De um modo geral, seu ponto de partida será buscar uma solução no âmbito do
sistema nacional, principalmente quando a informação estiver relacionada a um
caso particular. Por razões práticas, este manual se concentra na obtenção de solu

ções jurídicas no âmbito do sistema internacional, mas isso não significa que os
recursos nacionais não devam ser usados. Ao contrário, há muitas razões pelas
quais eles deveriam ser usados sempre que possível:

E importante fortalecer e consolidar as instituições nacionais para se alcançar
progresso no longo prazo na situação de direitos humanos em um país;

Nos casos em que os recursos nacionms sào eficazes, eles geralmente identi6lcarm

satisfação mais imediata e direta aos reclamantes do que os procedimentos inter
nacionais, que podem levar um longo tempo para chegar a uma conclusão;

Nos termos do direito internacional, considera-se que os Estados deveriam ter
uma oportunidade de reparar qualquer violação de direitos humanos pela qual
sejam responsáveis antes de qualquer intervenção por parte dos organismos
internacionais; por consequência, os procedimentos internacionais de reclama
ção particular geralmente exigem que tenham sido e o/adoi os recursos nacionais
(Ver Parte 111, Capítulo 3.3.2.2 para uma explicação deste requisito) antes de
aceitarem examinar a reclamacão.

Mecanismos de denúncia no âmbito do sistema das Nações Uni-
das

Procedimentos de reclamação no âmbito do sistema das Nações
Unidas

5 Mecanismos e Procedimentos: Esfera Regional

5.1. O sistema europeu

5.2. O sistema interameí.icano

5.3 O sistema afücano

5.4. Outras regiões

Tabelas de Avaliação Comparativa dos Procedimentos Internacionais6

7 Onde se Pode Obter Mais Ajuda?

7.1. Por que seria desejável obter mais ajuda?

7.2. Fontes especí6lcas de ajuda

E mais adequado iniciar uma ação no âmbito internacional nos casos em que:

Os recursos nacionais são ineâlcazes ou não podem proporcionar uma solução
satisfatória em uín caso particular;

Seu objetivo é alertar a comunidade internacional sobre a situação de direitos

humanos em um país, tanto em geral como em relação a aspectos especí6lcos.

1.1. Açãonoâmbitointemnaonal
No âmbito internacional, é muito amplo o conjunto de mecanismos aos quis se
pode solicitar assistência com relação a uma denúncia de torNra e outras formas
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de maus tratos. Este manual e, em particular esta parte do manual concentra-

se nesses procedimentos internacionais aos quais é possível enviar informação e
cuja função consiste em comentar se um Estado respeitou ou não suas obriga-
cões relativas à tortura nos termos do direito internacional. Isso se deve ao fato

de que eles são responsáveis por supervisionar a implementação do sistema inter-

nacional para a proteção dos direitos humanos; é por meio desses procedimen-
tos que podem ser invocadas as obrigações de um Estado nos termos do direito
internacional para se obter uma resposta formal ou oãícial às denúncias de tortura
e obter algum tipo de solução jurídica da violação. No entanto, é importante não
esquecer que também existem fontes adicionais de assistência às quais é possível
recorrer em busca de assessoramento, apoio ou outras formas de assistência,

particularmente se o recorrente se sentir à vontade utilizando um procedimento
formal. Essas fontes de ajuda são comentadas na Parte 111, Capítulo 7.

conuettçào, pacto ou cana. (1)s organismos de tratados sào const\l})i-

dos para supervisionar o cumprimento de um acordo por
parte dos Estados que dele são/óz#e (isto é, os que acordaram
respeita-lo). A Convenção das Nações Unidas contra a Tor
ruía, por exemplo, estabelece uma série de obrigações que os
E;zadof En#f devem respeita, e também criou um organismo
de supervisão chamado Comitê contra a Tortura, cuja tarefa
consiste em comprovar que essas obrigações são respeitadas.
O aspecto mais importante que se deve ter presente é que se
alguém deseja enviar uma denúncia de tortura a um aUn#ãma

& /na/ado, a primeira coisa que se deve fazer é certi6lcm-se de
que o país sobre o qual se apresenta a denúncia é .pa#? do
respectivo tratado. Uma vez que o a/gg ãma de /nn/nda foi cri
ado mediante acordo, ele não pode examinar a situação de
Estados que nào são parte desse acordo.

Os mean/zzlrmai g//e ãa ião de #uZaüí são aqueles que não são
constituídos com o objetivo especíílco de supervisionar um
determinado tratado. Podem ser um organismo político cons-
tituído por representantes estatais, como a Comissão das Na
cães Unidas sobre os Direitos Humanos. ou ainda mecanis

mos criados por uma r?faá/óo (decisão oficial normalmente
adotada por voto) desses órgãos políticos. Isso significa que o
mecanismo tem automaticamente o poder de examinar a si-
tuação dos Estados que integram o respectivo organismo
intergovemamental, sem a necessidade de esses Estados da
rem seu acordo por escrito. A Comissão da ONU sobre
Direitos Humanos, por exemplo, criou a figura do Relator
Especial sobre Tortura mediante uma resolução. Isso significa
que o Relator Especial pode examinar e receber denúncias de

qualquer Estado Membro das Nações Unidas. Como se pode
ver, os organismos gxe #.2ó íão ü /nazaá; podem receber de-
núncias de mais Estados porque nào se limitam àqueles que

Rumaram um acordo especial.

A origem do mecanismo também pode limitar, de outra ma-
neira, os Estados que podem ser supervisionados. Quando um
organismo é criado no contexto de uma organização
intergovernamental, normalmente ele se destina a aplicação se
mente aos Estados que integram essa organização. Esse crité-

l.l.l. Conjunto de procedimentos intemacionais

Existem muitas possibilidades de açào no âmbito internacional. Exis-
tem mecanismos criados pelas Nações Unidas que podem examinar a
situação de países em todo o mundo. Também existem outros meca-
nismos criados no âmbito de uma organização regional que somente
podem atuar com relação aos Estados da respectiva região. Existem
mecanismos que foram criados para examinar sonaente questões relati-
vas à tortura (específicos de tortura) e ouros que estão capacitados
para examinar questões mais gerais de direitos humanos, que incluem a
tortura. As formas pelas quais os mecanismos desempenham suas fun-
ções podem variar muito de um mecanismo para outro. A melhor
maneira de distinguir uin organismo de outro é considerar sua origem

(isto é, como foram criados) e suas funções.

l.l.l.l Odg«-u-
nem todos os mecanismos podem ser utilizados com cada país

A origem do mecanismo é importante porque indica sobre quais
países é possível receber acusações. A pihcipal diferença reside
eltHe orgattismos ü trataüs e mecanismos que não são ü trataüs.

Os c7g.z#üma.í de /na/odor sào aqueles criados por um acordo
juridicamente vinculante entre Estados, a exemplo de um
contrato. Esse tipo de acordo geralmente é denominado
tratado, mas também pode receber outros nomes, tais como
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rio também vale para os mera/zàmo.r de /na/ado.í e para os mer.zeü-

mox gae #.io .íãa de /nn/ado.í. Isso signiãíca que:

Quando uma organização intergovernamental for regional,
isso geralmente limitará o trabalho do mecanismo para os
Estados dessa região. Por exemplo, somente os Estados
Membros da OEA podem ser parte da Convenção Ameri-
cana de Direitos Hlumanos e aceitar a supervisão da Corte
Interamericana de Direitos Humanos. A única exceção seria

se os Estados que instituíram o mecanismo acordassem pos-
sibilitar que Estados de fora da organização ou da região se
tornassem partes, como poderá em breve acontecer no
âmbito da Convenção Européia para a Prevenção da Tor-

Quando um mecanismo é criado no contexto de uma orga-
nização mundial. como as Nações Unidas, ele está aberto a

qualquer Estado Membro da organização em todo o mun-
do. No caso da ONU isso equivale a praticamente quase
todos os países do mundo.

tuta

fados Parte sobre a situação em seu país e o modo como
têm procurado efetivar suas obrigações assumidas no trata
do. O aHa /if/7vo de /ralada, em seguida, apresenta seus co
mental:ios sobre o relatório e emite recomendacões com
vistas a melhorar a situacão. Esses comentái:ios e recomen

dações geralmente sào de natureza pública.
Monitoramento: Certos wffcz amar de /nnáadoi e mean amor

gxe x.7a i.7a dó /ra/apor podem se ocupar das funções de
monitoramento, muitas vezes de um ponto de vista especi-
Gíco. Pode ser tanto a situação mundial como regional no
que se refere a uma questão específica, por exemplo, a tor-
tura ou violência contra mulheres, ou a situação geral de
direitos humanos em determinado país. Normalmente, isso
envolve o recebimento e a análise de informacão sobre de-

núncias particulares e gerais para se poder elaborar um rela-
tório sobre a situacão.

Apuração dos fatos: Certos mera ã,ma.r de /nn/ada.r e meóa#zlí

mar g e / ãa i.ip de /nnzadoi também podem desempenhar uma
ftlnçào de apuraçào de fatos e podem visitar países, perio
dicamente ou atendendo a cii:cunstâncias especí6ícas de cada
caso, quando se considerar que constituem motivo de preo-
cupação.

Os procedimentos de reclamação compreendem:

Recebimento e processamento de reclamações parti-
culares: Essa é uma fünçào desempenhada unicamente pe-
los ogn#zlíma.r de /nazadai. Ao contrário da função apresenta-
ção de relatórios, em que também podem ser recebidas de
núpcias particulares, embora seja usada essencialmente como
meio para se compreender uma situação mais geral, um pro
cedimento de reclamação é um processo judicial ou com-
parável a um litígio. O foco da atenção incide na denúncia
particular propriamente dita e seu objetivo é demonstrar
que um Estado violou os direitos humanos de uma pessoa
ou pessoas nos termos do datado aplicável. E como levar
um caso perante um tribunal: trata-se de um processo for-
mal que funciona segundo um procedimento deGlnido a ser
seg-ido.

1.1.1.2 F«.-ÇÕ-'b

Muitos dos organismos descritos neste manual desempenham
mais de uma hinção. Não se deve pensar que recebem somente
denúncias particulares. Muitos dos mecanismos também foram
concebidos para tratar de uma situação mais ampla a 6lm de, em
últ:ima instância, gerar efdtos preventivos. E importante com-
preender as diferenças entre as várias ft)nções porque cada um
responde a (diferentes formas de informação e proporciona di-
ferentes tipos de soluções. Assim sendo, é preciso certiGlcar se de

que, por um lado, sua informação esteja em uma forma à qual o
mecanismo pode responder e que, por ouço lado, o mecanis-
mo pode proporcionar Ihe o tipo de solução desejada. As prin-
cipais funções dos mecanismos podem ser divididas, em linhas
gerais, em dois tipos: funções de elaboração de relatórios e
procedimentos de reclamação.
A. +'..nnÃA- ,IA al.l.n-.n=a Ho -DI.+,;g.;ac nnmn DonHntn
ILO XUXX\vÇ \ liXaR.rvXa.\C v \ R &a. vXXva \.,VXXlt/J.bbJAUbL&"

Consideração dos relatórios estatais: Certos o«axümor de
/nn/apor recebem e analisam relatórios elaborados pelos Es-



MaRItal de Denúcias da Tortura PÁ.KZIZg. Ações Diante da Informação Coletada
110 111

Recebimento e processamento de reclamações
interestatais: De acordo com este procedimento, os Esta-
dos podem apresentar reclamações conta:a out:ros Estados
denunciando violações de seus compromissos ou suas obri-
gações de direitos humanos. Esta ftinçào pode ser desem-
penhada tanto por organismos de tratados como por ou-
ros que nào sejam de tratados. Este manual não discute este
tipo de procedimento de reclamação porque normalmente
ele nào permite a participação de uma ONG.

(continuação)

Tíl)dal RestmlodeM( ilntn nfinonais .Por OtigemeFunção

possibilitará que Estados que não integram o Conselho da Europa sejam parte da convenção.
Nota ?+: Essas funções estarão ou poderão estar disponíveis para esses mecanismos em um futuro próximo. Ver os comentários
específicos sobre cada mecanismo para maiores detalhes.

1.1.2. Como selecionar um procedimento internacional
A 6lm de selecionar um procedimento dentre os vál:ios existentes no
âmbito internacional, deve se considerar:

' Disponibilidade: quais mecanismos Ihe estão abertos?

Adequação: quais mecanismos são os mais adequados a seus objeti-
vos?S

1.1.2.1 D'p."ibid,ü: q«ü- }lheestãoabatos?

Isso dependerá do país sobre o qual se tem informação.

Conforme discutido acima, os mecanismos da ONU que /zãa
;ãa de untados poderão se aplacar a todos os países do mundo,
sem que para isso seja necessário seu con sentlínento. No entanto,
os organismos regionais ou da ONU que foram criados por
/nu/ada são, por lei, aplicáveis somente aos Estados que se obd

geram a esse tratado. No caso dos organismos regionais, nor-
malmente o mecanismo será limitado aos Estados da região.

Além disso, alguns dos datados que estabelecem procedimen

tos de reclamação particular tornam esses procedimentos fa
curativos para os Estados Parte. Nesses casos, para que o pro
cedunento de reclamação particular esteja disponível com rela-
ção a um determinado Estado, nào é su6lcicnte que esse Esta-

comissao
lnteramericana de
Direitos Humanos

V  
Organí-

zação dos
Estados

Americanos    V :   V

corte
lnteramericano de
Direitos Humanos

N  
Organí-

zação dos
Estados

Americanos        V  
comissão Africana
de Direitos
Humanos e dos
Povos

V  
Organi-
cação da
Unidade
Africana   N V V   V

Nota 1: E possível que num futuro próximo seja aditado um protocolo do Comitê Eurooeu oara a Prevencão da Tortura. o aue

Mecanismo

Origem Funções

Tratado Não-
tratado Regional Mundial

Elaboração de Relatórios Reclamações
Particulares

Relatórios
Estatais

Monitora-
mento

Apuração
dos Fatos Opcional

Obriga-
tório

Comitê Co ntra a
Tortura

V     Nações
Unidas

V ?'k V V  
Comitê de Direitos
Humanos

V     Nações
Unidas

V     V  
Comitê dos Direitos
da Criança

V     Nações
Unidas

V        
Comitê para a
Eliminação da
Discriminação
contra a Mulher

V     Nações
Unidas

V        
Comitê para a
Eliminação da
Discriminação
Racia

V     Nações
Unidas

V     \  
Relatores Especiais
da Comissão da
ONU sobre Direitos
Humanos   V   Nações

Unidas  V V    
Procedimento 1503  V   Nações

Unidas   V      
Corte Europeia de
Direitos Humanos

J   Conselho

da Europa     V     J

Comitê Europeu
para a Prevenção
da Tortu ra

V  
Conselho
da Europa
(Ver nota

1)     V V    
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do seja parte do Untado: ele deve, além disso, dar seu consen-
timento expresso ao procedimento. Isso signl6ica que um Es-
tado pode ser parte de um tratado que estabelece um procedi-
mento de reclamação particular mas nào permitir essas recla-
macoes contra sl n'mesmo.

Ademais, quando de sua adesão como parte de um tratado, os
Estados geralmente têm a oportunidade de expressar uma rp-
ferpa ao tratado. Uma reserva signiâíca que o Estado não aceita
os termos Chatos do tratado, mas modiâíca uma ou mais de

suas disposições como condição para aceitar o tratado. Deve-
se sempre certi6lcar não só que um Estado é parte do tratado,
mas também se o Estado em questão fez alguma reserva que

possa ser relevante para o caso.

Isso significa que, a õnn de identióícar quais mecanismos aceita-
rão informação sobre um determinado país, é necessário for-
mular as seguntes perguntas:

. O mecanismo foi criado por tratado especí6lco?

Em caso afirmativo:

+0 país é parte desse tratado? Se o for, o mecanismo aceitará

a informação. Se não for, o mecanismo normalmente não
poderá responder à informação;

:+Se existe um procedimento de reclamação particular, o país

aceitou esse procedimento? Caso tenha aceitado, o mecanismo
pode exatninm reclamações pmti(:ulares a seu respeito. Caso
não tenha aceitado, o mecanismo pode receber informação
sobre o país no exercício de suas demais funções, mas não
pode atival o procedimento de reclamação particular;

:+O Estado expressou alguma reserva ao tratado que possa
modiâícar sua aplicação em seu caso?

Em caso negativo: Normalmente isso signi6lcará que o meca-
nismo foi constituído por uma organização intergovemamental.

oO país é integrante dessa organização intergovernamental?
Se o for. o mecanismo aceitará a informação. Lembre-se de

que os mecanismos das Nações Unidas que não são de tra-
tados, em princípio, aceitarão informação sobre qualquer
país do mundo.

1.1.2.2. Adequação: quais mecanismos são os mais ade-

quadosaseusobjetivos?
Uma vez idendâtcados os mecanismos que Ihe estão disponí-
veis, será preciso decidir o que se pretende conseguir apresen
tendo a informação, a 6ím de selecionar o mecanismo ou me

canismos que têm mais probabilidade de alcançar seus objeti-
vos. Siga as considerações abaixo como orientação geral:

Tíibeh2. )dosTip(x de] ;aObjetivosPI

1.2. Ação no âmbito nacional
Existem tantas variações dentre os recursos nacionais, sua natureza excita, forma

e procedimentos aplicáveis quantos países no mundo. Este manual não poderia
se propor a descrever todos eles exaustivamente sem incluir muitos mais volu
mes. Por essa razão, esta parte do manual apresentará apenas algumas das linhas

Objetivo possível Tipo de mecanismo com mais probabilidades
de êxito

Objetivos gerais:  
Chamar a atenção para uma situação/ demonstrar
um padrão

Qualquer mecanismo de elaboração de relatórios ou
procedimento de reclamação

Buscar mudanças positivas em uma situação
general

Qualquer mecanismo de elaboração de relatório ou
procedimento de reclamação

Combater a impunidade Qualquer mecanismo de elaboração de relatório ou
procedimento de reclamação

Objetivos particulares:  
Constatação de uma violação Qualquer procedimento de redamação

Responsabilizar o torturador
Qualquer procedimento de reclamação; mecanismo de
elaboração de relatórios que se ocupe de denúncias
particulares

Reparação
Procedimentos de reclamação que podem conceder
reparaçoes

Impedimento da deportação de uma pessoa para
um país onde se acredita que ela corre risco de
sofrer tortu ras

Procedimentos de reclamação que podem ordenar ou
recomendar medidas provisórias; mecanismos de
elaboração de relatórios que se ocupam de denúncias
particulares
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de ação que têm mais probabilidade de êxito no âmbito do sistema nacional, a ãm
de fomentar a consciência sobre sua existência. No entanto, aconselllamos enfadca-

mente o leitor a consulta um advogado nacional ou uma ONG nacional com mais

experiência para obter maiores informações sobre os recursos atualmente disponí-
veis em um detern'lidado país, bem como a viabilidade prática de seu uso.

As possíveis ações no âmbito nacional incluem:

nacional de conflito armado (Ver Parte 1, Capítulo 3.6), uma vez que é
responsabilidade dos comandos investigar os casos de descumprímento
das leis de guerra por parte de seus subordinados.

1.2.2

O processo civil deve fundamentar-se nas disposições de um código
nacional de obrigações, em algum tipo de legislação ou no direito consu
etudináJ:io. Essas disposições tratam de diversas questões, porém todas
elas constituem uma forma de violação do dever geral que toda pessoa
deve exercer em suas relações com as demais. De um modo geral, os
processos civis são um recurso utilizado por pessoas que querem obter
uma compensação, geralmente económica, da pessoa responsável. Os
processos sào de natureza judicial e tramitaín nos tübunais ordinários.

1.2.1.

Uma pessoa que denuncia tei: sido submetida a maus fatos por parte de
um representante público geralmente pode instaurar um processo penal
apresentando uma denúncia à polícia, ao b'ministério Público da localidade
ou a um tribunal local. Em muitos sistemas jul:ídicos nacionais, a instaura-
ção de um processo somente se dará se o h4inistério Público decidir que
assim é apropriado, e uma vítima não pode ajuizar uma ação diretamente.l
O leitor deverá consultar um advogado nacional para saber exatamente

como funciona o processo no sistema do país. O objetivo de um proces-

so penal é a punição do infmtor, nào a indenização da vítima, e as possí-
veis soluções Jurídicas incluem a condenação do perpeuador de torturas
a uma multa, liberdade condicional ou prisão.

O pessoal militar geralmente pode ser processado da mesma forma
que qualquer outro representante o6lcial, mas também pode estar sujei-
to unicaTnente à disciplina militar interna; como, por exemplo, a respon-.
habilidade de um conselho de guerra (julgamento de pessoal militar

perante um uibunal militar que aplica a legislação inihtar). Os processos
de conselhos de guerra somente podem ser instaurados no âmbito in-
terno à corporação, mas alguém que denuncia torturas ou maus tratos

por parte de um integrante do exército poderia apresentar uma requisi-
ção ao o6lcial superior, que, em um mundo ideal, estaria em condições
de iniciar uma investigação. Não se pode ignorar o fato de que em um

país onde o exército está no poder, o mais provável é que não se realize
qualquer investigação, ou que a investigação se mostre ineficaz. No en-
tanto, se o oãcial superior nào iniciar a investigação de uma denúncia de
torturas em conformidade com a legislação militar, isso poderia carac-
terizar omissão da responsabilidade de investigar uma denúncia, bem
como tolerância o6ícial da tortura, de modo que convém ter presente
este meio de investigação, inclusive se a vítima não puder inicia-lo dhe-
tamente: Tal situação constitui Igualmente uma violação do direito inter-

1.2.3. ]llncessos adminisü.ativos

Entre os exemplos de recursos administrativos que podem ser impor
tentes para uma vítima de tortura inclua-se um requelunento dirigido a
uma comissão de compensação criada para proporcionar compensa
ção a vítimas de crimes violentos, ou uma requisição a uma autoridade
de reclamação ou ouvidoria policial. Os processos adinlnistrativos não
se dào necessariamente perante um juiz ordinário. Muitas vezes envol-
vem a tomada de decisão por parte de tribunais especializados ou o61
dais que têm conhecimentos especiais ou a responsabilidade jurisdicional
por uma determinada matéria

1.2.4. Píncessos disciplinares

Para od Gins deste manual, os processos disciplinares relevantes sào os
da polícia, do exército, de outras divisões das forças de segurança e os

da administração estatal. Trata-se de processos não-judiciais nos quais
um caso é examinado por um superior ou superiores dos representan
tes públicos. Da mesma forma que com os processos militares, uma
pessoa que denuncia torturas pode protocolar uma reclamação, porém
a decisão de instaurar sindicâncias só pode ser tomada internamente.
Os tipos de sanções que podem ser impostas em processos disciplina-
res normalmente estão relacionadas ao trabalho e podem incluir a re
tenção de remuneração, suspensão temporária do emprego, transferên-
cia para outro posto de uabalho ou mesmo a demissão.
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1.2.5 Pedidos de asilo 1.2.6 Recursos extraordinários

A natureza geral do processo de asilo consiste em idcntiâlcar as pessoas
que têm um /amor.@/zí&do de que serão perseguidas se regressarem para
um determinado país, que em geral é o país de sua nacionalidade. Nos
termos da legislação geral sobre direitos humanos e de refugiados, os
Estados têm a obrigação de não enviar essas pessoas de volta a tal país.
Em muitos casos, a base para se demonstrar a possibilidade de perse-
guição consistirá em demonstrar que essas pessoas correm risco de tor-
t:ura. Além disso, os Estados Parte da Convenção contra a Tortura obri-

gam-se, nos termos da legislação de direitos humanos, a nào expulsar
uma pessoa para um país onde se aci:edita que ela correrá risco de
tortura.

Em tais casos, o objetivo não será demonstrar que o Estado no qual se
encontra uma pessoa é responsável por um incidente de tortura, mas
sim demonstrar que existe um risco se ela for deportada, a GuTI de se
ativar a obrigação do Estado de nào expulsar a pessoa. Os requisitos
especí6ícos podem variar de um país para outro, mas, como regra ge-
ral, será necessário demonstrar que:

A pessoa corre risco pessoal de tortura (isto é, não só que a tortura
é praticada naquele país);

Que o risco persiste (isto é, não só que existiu o risco, mas que o
risco ainda existe).

Quando o risco de tortura se originar de agentes não-governamentais,
pode ser mais diHlcil comprova-lo, mas existe uma corrente a favor de
se colocar esse risco na mesma categoi:ia que o risco proveniente dos
agentes estatais para 6lns do processo de asilo (Ver Parte 1, Capítulo

Se a solicitação de asilo for indeferida e se for 6lxada uma data para a
deportação, deve-se ter presente que existe uma série de mecanismos
que podem adotat medidas provisórias, tais como uma petição ao go-
verno para adiar a deportação até que o caso tenha sido considerado. O
Relator Especial contra a Tortura também interveio algumas vezes nes-
ses casos, enviando uma apelação urgente. Nenhuma dessas petições
tem caráter vinculante, mas elas dão a um Estado respeitável um bom
tema para reflexão e geralmente são atendidas, pelo menos temporal'
anlente.

3.6)

Em muitos países, existem recursos exuaordinários aos quais as pesso
as privadas de liberdade têm direito para questionar a legalidade de sua
detenção perante uma autoridade judicial que tenha poder de ordenar
sua liberdade. Algumas dessas figuras sào o ó#ófzzf farpa.í e o ózmPzzro.

Essas soluções jurídicas podem ser iniciadas mediante uma petição a
um tribunal, por parte dos próprios indivíduos interessados ou, se pos-
sível, por parte de outra pessoa que atue em seu nome. Em alguns
sistemas, pode ser necessária a inter\-enção de um advogado. Essas pe
tições geralmente podem ser feitas em qualquer momento e devem ter
prioridade sobre ousas questões do tribunal. Nos termos da legislação
internacional de direitos humanos, esses recursos devem poder set uti-

lizados a qualquer momento, inclusive durante estados de emergência.
São particularmente importantes quando uma pessoa está detida em
condições de incomunicabaidade, situação considerada como de maior
risco de tortura.

Quando se entende que uma pessoa corre risco de tortura durante um
interrogatório, também é possível recorrer a um tribunal para um íman
dado de segurança (uma ordem judicial para que alguém se abstinha de
um determinado tipo de conduta) perante os representantes públicos
cabíveis.

1.2.7. Outlm'

Em alguns países podem existir órgãos o6íciais especializados cujo úni-
co objetivo é examinar ou investigar possíveis violações dos direitos
laumanos. Alguns deles, como as instituiçC)es de ouvidoria pública e co

missões nacionais de direitos humanos, ocupam-se das violações anuais,
ao passo que outros, como as comissões da verdade, têm por missão
específica a investigação de crimes de um determinado período do
passado. Os procedimentos e poderes especí6lcos mudam de um ór-
gão para outro, mas normalmente podem ser encontrados na lei que
dispôs sobre sua criação. Alguns podem decidir sobre casos particula-
res (certas comissões nacionais de direitos humanos), enquanto outros
podem se ocupar mais de uma situação geral (comissões da verdade)
Nem todos esses órgãos sào tào eólcazes e independentes como deve
nam ser.
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negra de se garantir que sua informação se sobressaia dentre as demais é certi61

cando-se de que seu comunicado é:

Acessível;

Equilibrado;
Crível.

2. O Que se Deve Saber Sobre os Mecanismos
Intemacionais de Denúncia e como Usá-los

O termo "mecanismo de denúncia" é empregado no texto para designar:

Qualquer mecanismo internacional que recebe ou busca informação, ou ambas as coi-
sas, para informa ou comentar se um Estado respeita suas obrigações assumidas nos
termos da legislação internacional de direitos humanos. A informação que o mecanis-
mo de denúncia recebe pode estar relacionada a acusações gerais e pmticulares, mas o

objetivo anal é obter um recato preciso da situação geral e fazer recomendações-

O objetivo principal dos mecanismos de denúncia é monitoras e avaliar o cum-
primento, por parte dos Estados, para com suas obrigações segundo a legislação
internacional de direitos humanos.

2.1.1

É possível fazer com que a sua denúncia seja acessível prestando aten
çào ao idioma utilizado e à extensão da apresentação.

Idioma: A maioria das organizações internacionais distingue enfie ;da
mar e/2óüà e /doam zr de /raóaZZa. Como regra geral, ainda que os comuni-
cados possam ser redigidos nos idiomas o6íciais, a maioria dos inte
grantes da organização poderá trabalhar somente com os idiomas de
Uabalho. Ao mesmo tempo, muitas das organizações dispõem de re
cursos limitados, o que signi6lca que a tradução nem sempre é uma
prioridade, sobretudo se nào se souber do comunicado.

Para que seu comunicado receba a máxima consideração, deve-se fazer
todo o possível para apresentar seu comunicado em um idioma de
trabalho (especificados para cada organização na Parte 111, Capítulos 4
e 5); isso nào signi6lca que devam ser Uaduzidos todos os documentos
de apoio, mas que sua carta introdutória deve ser redigida em um des
ses idiomas e que ela deve indicar claramente o conteúdo de cada um
dos documentos anexados. Se nào for possível fazê-lo, deve-se, pelo
menos, apresentar um breve resumo em um idioma de trabalho que
indique os elementos essenciais da informação ou reclamação. O que é
essencial dependerá do procedimento, mas, como regra geral, deve se
indicar

1. Â quem é dhigido o documento

p ex. Relator Especial contra a Tortura

p. ex. Comitê contra a Tortura
2. Sua identi6ícacào

p. ex. ONG quc trabalha com meninos e meninas de rua

p. ex ONG que trabalha com pessoas que pedem asilo

3. Qual país está sendo denunciado

que podem fazer?

Receber e coletar informações dos Estados e de terceiras partes para informar
sobre a situação em um Estado (Monitoramento);

Examinar e comentar relatórios elaborados pelos próprios Estados e fazer reco-
mendações para melhorar a situação (Consideração dos relatórios estatais).

Realizar visitas de investigação aos Estados (Apuração dos fatos)

O que não podem fazer?

. Adorar decisões juridicamente vinculantes;

. Conceder reparações às vítimas;

A informação prática geral relacionada a cada uma dessas funções é examinada a
segue. No entanto, existe muita variação quanto aos métodos e poderes dos dife-
rentes mecanismos, e todas as pecuhal:idades serão observadas durante a análise

dos mecanismos correspondentes na Parte 111, Capítulos 4 e 5.

2.1. (2ue tipo de cata(Mdsticas gealis dwe ter seu comunicado?
Os mecanismos de denúncia recebem muitíssimos informações que carecem de

um grande número de fontes, boa parte das quais é de qualidade duvidosa ou
não possui o grau de detalhamento preciso para que sejam úteis. A melhor ma-
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4. O objetivo ou conteúdo de sua informação e se é necessário tomar
medidas urgentes

p ex 10 acusações de tortwa de meninos/meninas de rua, indicando o
padrão de maus fatos cometidos contra as vitimas por parte da polícia. Os
maus tratos incluem espancamentos, estupro e simulação de execuções.

p. ex. Violação do Artigo 3 da CCT. A Sra. Y será deportado para o país
X, onde é provável que solta torturas. Sofreu vál:ias torturas 8 meses
antes de sak do país (inclusive choques eléüicos e espancamentos, o que
Ihe causou uma futura craniana; anexo o laudo médico) e seu irmão
ainda está no país e foi preso recentemente e intenogado a respeito da
reclamante. Deportação prevista para . . . . . .. (data) -- URGENTE.

Não suponha que o pessoal que receber sua denúncia possui conhe-
cimentos especializados; é importante que eles compreendam o
que você está apresentando e os termos que para você podem pare-
cer simples, talvez nào sejam compreendidos fora de seu país. Certi-
6lque-se de que sempre seja usada uma linguagem simples e explique
os termos especializados. Evite, em particular, o uso de abreviaturas
e siglas, a menos que sejam explicadas.

boa reputação você e para sua organuação, de modo que, com o
tempo, vocês se tornem uma fonte em que o organismo confia.

Se você nào tiver se apresentado anteriormente a uma organização, é
possível começar explicando seu mandato: faça o no próprio comuni-
cado ou, melhor ainda, inclua uma cópia de seus estatutos ou de um
relatório anual que contenha boas indicações sobre suas atividades. Se for
fumado a uma ONG intemaciona], registe o fato: isso proporciona um
meio simples de se veriâcar suas credenciais. Lembre-se de explicar não
só suas atividades, lhas também seu propósito e objetivos. Em se catan-
do de uma organização de orientação política, faça a menção: isso ajuda-
rá a contextualizm sua informação e também a demonstrar que não há
nada a esconder. Explique seus métodos de trabalho: como é coletada
sua informação? E informação de primeira mào ou foi obtida de se
ouvir fHm ou de matérias publicadas na imprensa? O objetivo é incluir
toda informação que ajude o mecanismo a forma uma impressão exci-
ta de sua organização e da qualidade de sua informação.

Seja objetivo:

Certi6íque-se sempre de que sua apresentação da informação seja equi-
librada. Uma opinião objetivo e equilibrada de uma situação fmá com
que seu comunicado seja muito mais passível de credibilidade e de
monstro que o interesse de quem apresenta a informação é apresentar
a situação real, em vez de apenas um ponto de vista. Ainda que seja

normal que a informação pareça um tanto parcial quando se trata de
demonstrar um padrão sistemático de violação, é importante apresenta
la em um contexto objetivo. Explique cuidadosamente as circunstânci-
as antecedentes, de modo que não se possa pensar que a informação
foi colocada fora de contexto (Ver Parte 111, Capítulo 2.2.1 para uma
indicação do tipo de detalhes que se pode inclua). Isso inspira conãan
ça no material e signl6íca que a próxima vez que sua organização enviar

uma informação, será reconhecido quc ela provém de uma organiza-
ção que no passado demonstrou sua credibilidade.

Extensão das apresentações:

Em geral, as apresentações não precisam ter uma extensão
especi6ícada, mas ao preparar seu comunicado, tenha presente as li
mutações do quadro de pessoal e do tempo disponíveis. Isso signiâíca
que ele não deve ser mais longo do que o necessário e, se exceder 8
a 10 páginas, apresente um resumo dos aspectos essenciais de modo
que o pessoal possa facilmente ver se ele é útil.

2.1.2. Equilibradoe crível

É possível fazer com que sua apresentação seja equilibrada e crível
apresentando-se e evitando alegações sensacionalistas.

Apresente-se:

A resposta que sua apresentação obtiver dependerá muito da im-
pressão que se der de sua organização, sua conRiabihdadc e seus
motivos para enviar a informação. E muito melhor falar dessas ques-
tões diretamente em vez de deixa-las para a imaginação do funcioná-

rio do organismo que ler o comunicado. E importante criar uma

Evite reclamações sensacionalistas:

' E provável que o uso de uma linguagem sensacionalista ou descri-
ções dramát:ices seja prejudicial a sua apresentação. Os mecanismos
internacionais recebem muitos comunicados repletos de alegações

sensacionalistas que nào contêm fatos nem substância. Um comuni-
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cedo equilibrado e informat:ivo, respaldado por exemplos, vai se
sobressair dentre as muitas ousas denúncias infundadas e receberá
muito mais atencao.

situação geral no país. Isso nào signi6lca fazer a6umações generalizantes,

acusando o Estado de violações generalizadas dos direitos humanos;

sigmGica explicar brevemente as condições presentes no país que po
dem afetar o respeito do Estado a suas obrigações de prevenir a tortu
ra. Os fatores relevantes sào:

Os principais grupos políticos e sua respectiva situação, inclusive qual-
quer controvérsia sobre a chegada ao poder do atual governo e as
principais rivalidades;

' Quaisquer tensões entre grupos étnicos, sociais ou religiosos;

. Â existência de um conflito armado e as partes envolvidas;

. A estrutura e os poderes das forças de segurança e militares, princi-
palmente se as forças armadas estiverem no controle;

. Costumes, práticas e crenças tradicionais relevantes;

' O quadro jurídico, em particular quaisquer leis que conferem poderes
especíus, por exemplo, leis and-terrorismo e outras leis relevantes.

O objetivo é incluí os fatos que alguém de fora precisa saber para
compreender o que está acontecendo no país.

Demonstrar padrões: Em comparação com as denúncias particulares,
que dizem respeito aos resultados de um caso específico, a informação
geral deve esboçar uin panorama geral da prática da tortura em um
país ou idend6icar um aspecto específico dessa prática.

Para demonstrar um padrão, não basta:

. Fornecer uma lista de alguns casos particulares;

. Fazer a6umações nào-corroboradas sobre a prática da tortura em
untpaís.

Ao contrário, é necessário

. Utilizar todos os exezuP/or possíveis.

. .4ezzZziar as denúncias particulares a 6im de identinlcar.Dadrãei

Por exemplo, se for constatado que muitas de suas denúncias estão relaci
onadas com a aplicação de choques elétricos em todo um país ou à
violação de mulheres detidas em uma determinada delegada de polícia,
pode-se indicar que as acusações, em seu con)unto, corroboram um pa-
drão: a aplicação de choques elétricos como método habitual de tortura,

ou o estupro de mulheres em uma determinada delegada de polícia.

2.1.3. 1ktalllado

Para que sua apresentação seja detalhada não é necessário que ela seja
longa: é preciso que seja informativa. Deve-se apresentar informações
suâícientes para que um organismo internacional possa extrair suas pró-
prias conclusões sobre a prática da tortura ou de maus tratos, ao mes-
mo em que seja o mais conciso e breve possível.

E preciso certi6lcar se de que os detalhes incluídos são relevantes, isto
é, que ajudam a corroborar sua denúncia. Materiais extensos nos quais a
denúncia está muito "enterrada" e deve ser extraída di6lcultam o traba-

lho dos organismos internacionais, da mesma forma que as grandes
quantidades de informação geral com poucos detalhes precisos. Con-
centre-se na inclusão de todos os detalhes possíveis relacionados às de-
núncias propriamente ditas, e seja breve com o material geral, embora
informativo: é preciso documentar esse material geral para se estabele-
cer o contexto, mas ele não deve predominar ou ser o centro da aten-
ção do comunicado.

2.2. Apí-uentaçãodeirúom)açãoaumógãodemonitomento:
o(]ue seu comumcado dwe conter?

O conteúdo de seu comunicado variará um pouco em função daquilo que se
procura provar. No entanto, é possível seguir as orientações abaixo sobre o que
se deve incluir.

2.2.1. Envio de inÉomlação geí-al a um órgão de monitoramento

Ao enviar informação geral a um mecanismo de denúncia, procure
:stabeLecer o cotttexto e demonstrarpadrões.

Estabelecer o contexto: E muito difícil para qualquer mecanismo ter
uma idéia clara dos problemas de um país ou fazer recomendações
úteis se ele não tiver um bom entendimento do contexto em que estão
ocorrendo esses problemas. É de grande valia um resumo objetivo da
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Outros padrões aparentes que poderiam ser relevantes incluem uma
alta coincidência de torturas e outras formas de maus tratos entre sus.

peitos detidos a força com base em uma determinada lei que permite a
detenção em condições de incomunicabilidade, uma alta incidência de
tortura enfie detentos de uma determinado grupo étnico ou social, a
nào instauração de processos judiciais contra autoridades acusadas de
fitos de tortura, um elevado índice de mortes não-explicadas durante a
detenção, ou relatos generalizados da tortura de mulheres ou crianças.

O objetivo é demonstrar que certas formas de tortura, ou comporta-
mento que favorece a tortura, nào se limitam a uns poucos incidentes
isolados, mas ocorrem com frequência.

Ao apresentar suas constatações sobre os padrões identificados, será
melhor:

Em primeko lugar, l:esuma todos os padrões identiHlcados;

Em seguida, tome cada aâumação uma a uma e explique-a em ter-
mos gerais;

Após cada aóumação, apresente todos os exemplos possíveis para
corroborar sua a6umacão.

2.2.2. Envio de uma denúncia particular a um órgão
de monitoramento

Se você deseja enviar informação sobre uma denúncia particular a
um mecanismo de denúncia, deve incluir, no mínimo, o seguinte sem-
pre que possível:

. Nome da vítima: Deve incluir nome e sobrenome, a menos que o
costume local seja usar somente um nome. O objetivo é a identi6íca
ção: se o nome é muito comum. é necessário dar outros detalhes, tais

como o endereço ou o local de domicílio, idade, sexo ou procissão.
Esses detalhes sempre são valiosos e devem ser fornecidos, se co
nhecidos. A maioria dos mecanismos nào pode tomar medidas em
nome de uma pessoa nào-identificada, que normalmente é uma pes
soa com nome e sobrenome. A única exceçào na qual os nomes não
são necessários seria quando se tratar claramente de um grupo
identificável -- por exemplo, um grupo de 50 estudantes presos após
uma manifestação em frente à prefeitura da cidade X no dia 19 de
novembro de 1999 --, porém, se disponíveis, os nomes sempre de
vem ser incluídos.

Data do incidente: Deve ser muito precisa e incluir tanto a data de
detenção pelos representantes oâlciais como a de todos os incidentes
de tortura, se forem diferentes. As datas são importantes porque
ajudam a entender a sequência dos fatos. Quando se sabe o momen
to do dia (hora excita ou se ocorreu pela manhã ou tarde) essa infor-
mação pode ser de grande ajuda

Local do incidente: Deve incluir o nome da cidade, povoado ou
disü=ito local e o nome do Estado ou região, quando pertinente. Certi-
6ique-se de incluí o lugar de todos os incidentes de tortura e outros
maus tratos, que podem incluí mais de um lugar se ocorreram vários
incidentes, bem como o lugar da detenção, se for diferente.

Suposto(s) torturados(es): Deve incluir o nome e o posto ou a
graduação do torturados, se conhecidos, mas pelo menos a força de
segurança ou a força armada envolvida ou a delegada de polícia em
que trabalha. Muitas vezes é possível identi6lcar o grupo envolvido
por sua farda. Lembre-se que o torturador precisa ter uma relação
com o Estado: em uma área em que se sabe serem freqüentes as

Tabela3: lisa deVàiâcação pamApíu
Mk)(wlisin&:

-Getalaum

LISTA DE VERIFICAÇÃO: Apresentação de informação geral a um mecanismo de denúncia

Sua apresentação compreende: . Uma breve introdução sobre os objetivos e métodos de trabalho
de sua organização?

. Um resumo do contexto em que se dão as acusações,
particularmente o arcabouço jurídico?

. Uma apresentação de todos os padrões de violação
identificáveis?

. Tantos exemplos detalhados quantos possíveis? (Ver Parte lll,
Capítulo 2.2.2 para orientações sobre a informação a ser incluída
em cada denúncia particular)

. Toda a documentação de apoio disponível?

. Uma relação das pessoas ou organizações locais que podem ser
contatadas para se obter informação sobre o país em questão?
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detenções por parte de militares ou policiais à paisana, talvez não seja
necessário citar o nome dos autores, uma vez que será possível extra-
ir uma sólida dedução a partir das circunstâncias que cercam o caso
Ver Parte 1, Capítulo 3.6 para uma análise sobre o que fazer se a
acusação estiver relacionada a agentes governamentais.

Detalhes do tratamento sofrido: Evite utilizar o termo "tort:ura'
ou "torturado" sem descrever o tratamento. Nem todos os inciden-

tes de tratamento desagradáveis são tão graves que constituem tortu-
ra em termos jurídicos, ainda que você creia õumemente ser esse o
caso. Â melhor abordagem é descrever o tratamento com todos os
detallles possíveis. Dessa maneira, o organismo internacional poderá
determinar por si mesmo se ocorreu tortura no sentido jurídico.
Quando a tortura foi física, devem ser incluídas descrições do /nnZa-

mex/a, de todos os /#.í/z'wme#/nl utilizados, das .paper do corPO nas quais

foi innfligido o tratamento e todas as /eiãí sofridas. Por exemplo, em
lugar de dizer que "o Sr. X foi espancado", que pode significar mui-
tas coisas, é muito mais informativo dizer "o Sr. X foi violentamente

espancado no rosto e na cabeça com uma barra de ferro, o que Ihe
provocou uma futura craniana e perfuração do tímpano" Quando
a tortura foi psicológica, deve-se descrever em que ra l/r/za, como a
vít=ima se re/z// durante o incidente e posteriormente, e fornecer deta-

lhes de qualquer maneira em que o comportamento ou o estado
mental da vítima tenha sido visto zzZZennda pelo tratamento, por exem-

plo se a vítima sofre pesadelos ou paranóia.

Embora haja uma quantidade mínima de detalhes que devem ser
documentados, nào existe uma quantidade máxima de detalhes rele-

vantes. O que signi6íca relevante? Basicamente, tudo o que ajude os
organismos internacionais a entender o que aconteceu e permita que
decidam se um Estado respeitou suas obrigações. Uma vez que os
Estados têm a obrigação de investigar e reparar os incidentes de
tortura, essa obrigação inclui informação sobre o que ocorreu após
o incidente. Os detalhes que podem ser importantes e devem ser
incluídos, se conhecidos, compreendem:

Idade, sexo e pro6íssão da vítima: é particularmente útil mencionar
se uma pessoa é homem ou mulher, uma vez que para alguém que
nào conhece o idioma local, isso pode ser diHcil de se determinar.

. Número da carteira de identidade;

Endereço ou local de domicílio;

Raça ou grupo étnico;

Quaisquer lesões ou consequências duradouras sofridas;

A vítima teve acesso a um advogado e/ou médico durante sua
detenção?;

A vítima apresentou uma denúncia do incidente de tortura?;

Se foi apresentada uma denúncia, qual foi a resposta das autora
dados estatais? Foi realizada uma investigação ou instaurado um
processo judicial? Se foi instaurado um processo judicial, foi impos-
ta alguma t)ena?

Tabela4: 1isu deVêi-i6cação paraAptx:sentação de umalknúncia Particuh- a
txnMecíaisinülhaihl(h

LISTA DE VERIFICAÇÃO: Apresentação de uma denúncia particular a um
mecanismo de denúncia

Sua apresentação inclui: . Uma breve introdução sobre os objetivos e métodos de trabalho de sua
organização?

. Todos os detalhes possíveis, mas pelo menos:

:+ o nome ou outra característica que identifique a vítima?

+ a data e o local do incidente(s)?

::> suposto(s) torturador(es)?

o detalhes do tratamento sofrido? (Ver acima para uma explicação mais
detalhada)

. Toda a documentação disponível que corrobore os fatos?

. Uma indicação clara de que o caso é urgente se for solicitada uma açãa
urgente?

. Uma indicação clara de todos os detalhes que são confidenciais?
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2.3. Apresentação de informação no contexto do pro-
cedimento de relatóri.o estatal

pode ajudar a garantir que as conclusões que receberem essa divulgação
sejam confiáveis e atraiam a atenção para as áreas de interesse real. Além

disso, quando se utiliza uma apresentação para fazer sugestões consUu
alvas para melhorar a situação, é muito possível que essas sugestões in
fluenciem as recomendações do comitê2.3.1. Como funciona o procedimento de relatório estatal?

O objetivo do procedimento de relatório estatal é ajudar os organismos
de tratados (atualmente só se aplica aos comitês de tratados das Nações
Unidas) a obter um recato 6ldedigno de até que ponto os Estados Parte
estão respeitando as obrigações por eles assumidas nos tratados, solici-
tando aos Estados que descrevam como estão implementando essas obri-

gações. Os Estados têm a obrigação de apresentar relatórios periodica-
mente, embora muitos retardem a apresentação desses relatórios durante
meses ou anos. Quando um organismo de tratado recebe um relatório

estatal, deve anahsá-lo cuidadosamente para identi6ícar as áreas de interes-
se. O relatório é analisado em uma reunião oficial aberta ao público.
Durante essa reunião o Estado cujo relatório está sendo analisado tem a

oportunidade de apresentar seu relatório e normalmente a comissão Ihe
solicitará que responda a perguntas originadas a partir do relatório. Por
6lm, a comissão adotará suas conclusões e fará recomendações ao Esta-

do sobre como melhorar a implementação de suas obrigações.

2.3.3. O que deve conter um rehtódo de uma ONG no contado do
procedimento de rejatódo estatal ?

Siga as orientações gerais estipuladas na Pente 111, Capítulo 2.2.1, para a
apresentação de informação geral a um mecanismo de denúncia. Além
disso, uma vez que o procedimento de relatório estatal inclui uma avalia-
ção, por um organismo de tratado, de até que ponto as obrigações assu

medas em virtude de um tratado especí6lco estão sendo respeitadas, deve-
se seguir as disposições desse mesmo tratado e as conclusões anteriores
com relação ao Estado, bem como o objetivo do procedimento.

Portanto, quando se prepara uma apresentação, deve-se leva em conta que:

' Uma vez que o ponto de referência usado pelo comitê em sua análise
será o próprio tratado, faz sentido elaborar seu relatório em torno às
íü@oiã@f & /znZaü. Selecione aquelas sobre as quais dispõe de informa
ção e explique como estão sendo unplementadas no país. Isso garante
que serão tratadas as questões de maior interesse pma o comitê e o ajuda

a identificar os aspectos nos quais se deve concentra. Uma vez que o
Estado certamente apresentará informação sobre a situação jurídica oâ-

cial, legislação existente etc., a grande pergunta que você deverá respon
der será, em gemi, como ftlnciona essa legtslaçào na prática;

Se o relatório nào for o primeiro a ser apresentado por esse Estado,
também convém fazer referência às conclusões anteriores do comitê

sobre esse Estado, para ajuda-lo a idendõícar as áreas de interesse do
comitê. Deve-se comentar até que ponto as recomendações do co-
mitê têm sido Implementadas desde a análise do último relatório;

Se houver um intervalo de tempo entre a publicação do relatório
estatal e sua análise, pode ser útil comentar o conteúdo do próprio
relatório estatal, se está de acordo ou não com ele (sempre apresente
argumentos) ou se existe informação adicional que deveria ser apõe
sentada perante o comitê. Isso também Ihe ajuda a centrar a atenção

nos aspectos de maior utilidade para o comitê. Certi6lque-se de que
seu relatório é objetivo e não se concentra unicamente nos aspectos

2.3.2. O que se pode consegue apKsentando intomlação no con-
texto do pmcedimento de í:ehtódo estatdD

Os relatórios recebidos pelos organismos de tratados sào elaborados
pelos próprios Estados. Isso não signi6íca necessariamente que sejam
inexatos, mas que representam a opinião oâícial de um Estado sobre
uma situação. E importante assegurar-se de que, quando os organismos
de tratado chegam a suas conclusões e fazem recomendações, eles o
façam com base em informações que refletem com precisão a situação
dc um país. A apresentação de informação con6lável pode ajudar os
organismos de tratados a:

chegar a conclusões sobre a situação de um país;

formular as perguntas certas quando analisarem o relatório do Estado;

fazer recomendações úteis e adequadas à situação.

A análise de um relatório estatal por um dos organismos de tratados é

um fato signiãcativo que recebe muita divulgação. Sua apresentação
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negativos: se o que o governo informou é certo, isso deve ser reco-
nhecido, e também devem ser reconhecidas as medidas que o gover-

no pode ter tomado e que tenham alcançado certos resultados para
melhorar a situação. Uma abordagem equilibrada reforçará sua
credibilidade e também permitirá que o comitê vela quais são as
medidas que realmente parecem funcionar na prática, o que o ajuda-
rá a fazer recomendações em outros casos;

A menos que seja possível fazê-lo de modo muito conciso, não se
deve procurar falar de todos os aspectos elaborados pelo governo
ou contidos no tratado; concentre-se nas questões mais Importantes.

Lembre-se que é melhor ser conciso sempre que possível;

Procure apresentar o máximo possível de exemplos e estatísticas pre-
cisas. À idéia é que se proporcione informação geral de modo que o
comitê possa chega às suas próprias conclusões. Isso sigmnlca que não
se deve fazer afirmações infundadas. Evite, por exemplo, a6umar que

algo é ineHícaz sem dar exemplos especíâlcos de porquê o é;

Ajude a contextualizar suas denúncias. Ver Parte 111, Capítulo 2.2.1
para sugestões sobre como descrever as circunstâncias antecedentes
gerais em um pais;

Procure sugerir algumas perguntas que o comitê possa querer per-
guntar ao analisar o relatório estatal. Isso pode ajudar o comltê a
identi6ícar áreas de interesse importantes que o relatório estatal pode

não ter aprofundado;
Por âím, não se esqueça de apresentar sugestões construtivas para
melhorar a situação. Muitas vezes quem apresenta a denúncia está em
melhores condições que o comitê de saber quais medidas podem ter
uma repercussão positiva na situação geral, e isso pode ser muito útü
ao comitê. Além disso, ajuda a mostrar que seus motivos não são
meramente contestar o governo, mas genuinamente procurar me-
lhorar a situação geral no país-

Para saber quando se prevê que seu país apreseí)tara um relatório,
ergue em contado com a Secretaria em Genebra ou veri6íque sua pá
gins na Internet (Ver Apêndice 2) para saber quais relatórios serão
analisados na próxima sessão do comitê. Normalmente a decisão é
tomada ao âlnal da sessão anterior.

Nos últimos anos, o número de Estados que apresentam relatórios
começou a diminuir. Se você tiver conhecimento de problemas gra
ves em um país, vale a pena alertar os comitês sobre os fatos, mesmo
que o país ainda nào tenha apresentado um relatório. Mas isso não
deve substituir o envio da informação próximo à data de análise de
um relatório: os organismos de Untados recebem tanta informação
que podem esquecer a informação recebida com muita antecedên

Quando souber que o relatório de seu Estado será analisado na pró
Rima sessão, comece seu trabalho tão logo possível, de modo a dis-
por de muito tempo hábil para preparar sua apresentação.

O relatório estatal deve estar disponível ao público seis semanas an
tes da reunião da comissão: entre em contado com a Secretaria se

desejar uma cópia ou veriólque se está publicada na página do erga
nismo na Internet. Não espere até que o relatório estatal esteja dispo
nível para começar a preparar sua apresentação, uma vez que será
necessário muito tempo para pesquisa e elaboração de um bom re-
latório.

Os colnitês recebem um grande volume de informação. A prepara-
ção das apresentações em conjunto com outras ONGs é uma boa
forma de se reduzir a duplicação de esforços e chegar a uma apre
tentação mais completa. Os comitês geralmente preferem receber
uma única apresentação completa e bem elaborada do que uma de
zela de declarações que repetem os mesmo pontos e omitem ou

Se tiver a oportunidade de ir a Genebra para entregar sua apresenta
ção pessoalmente, faça-o: isso também ajuda a diferencia-la das de
mais informações recebidas e, além disso, permite que você possa
chamar atenção para as partes mais importantes de sua apresentação.
Também pode ajudar a criar uma impressão sobre sua pessoa e sua
organização, e é de se esperar que seja uma boa impressão.

cla

tios

2.3.4. Dicas práticas pma apresentação de iMomlação no contexto

do pmcedimento de relatório estatal

Qualquer Estado Parte dos tratados de direitos humanos que estabe-
lecem um procedimento de relatório estatal tem o dever de aprcs'n'

tar esses relatórios: certifique se que seu Estado é parte.
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2.4. Apresentação de informação a um órgão de aputração
de fatos

ção para quaisquer leis especíãcas que parecem contúbuir para o proble
ma, por exemplo, legislação que permite longas detenções em condi-
ções de incomuúcabihdade(detenção incomunicável) ou que restringe a
liberdade de se instaurar processo judicial contra representantes oõciais
ou legislação ou jurisprudência que permite o uso de conãssões obtidas

mediante tortura como provas perante um tribunal;

Identificando qualquer agente estatal ou parlamentar com quem seria
muito importante falar: seja por estarem eles mesmos estão envolvi
dos em incidentes de maus tratos (por exemplo, quando se sabe que
um médico do governo emitiu laudos ou relatórios médicos falsos,
ocultando a presença de lesões sofhdas sob detenção policial; quando
se sabe que um promotor público nào inicia diligências relativas a de

núncios de maus tratos contra representantes públicos), seja por tenta
uvas da parte do agente estatal ou parlamentar no sentido de abordar
problemas de maus tratos (por exemplo, integrantes de uma comissão
nacional independente de direitos humanos);

Fornecendo uma lista de contitos com os quais o órgão pode querer
organizar reuniões durante a visita, por exemplo, representantes de

ONGs nacionais de direitos humanos (tais como as que amuam na
defesa, denúncia e reabilitação), associações pro6lssionais, como as
de médicos e de advogados, advogados que conhecem bem o siste
ma jurídico nacional ou que exercem uma representação atava de
vítimas, organizações de assistência a vítimas;

Informando o órgão se você puder providenciar uma reunião com
as supostas vít:tinas de tortura durante a visita.

A informação a um órgão dedicado à apuraçào de fatos pode ser proporciona-
da antecipadamente ou durante uma visita de apuração dos fatos. Isso afetará
o foco de atenção que sua informação deve ter.

2.4.1. Apresentação de informação antes de uma visita
de apuração de fatos
Antes de uma visita de apuração de fatos, deve se proporciona informa-
ção que ajude o órgão a programar e preparar sua visita. Â consideração
preponderante deve ser que as visitas pma apuraçào de fatos costumam ser
curtas demais para uma análise de todos os aspectos da situação de um país
Isso exige que os responsáveis pelo planejamento e preparação de uma
visita sejam seleúvos. Sua informação deve ajudar o órgão de apuraçào dos

fatos a identifica os aspectos da situação que sào mais Importantes e as
atividades mais úteis que podem ser realizadas durante a visita.

Sua informação deve ajudar o órgão a programar e preparar a visita
das seguintes formas:

Identi6lcando as áreas de interesse que devem ser epal-rünadas mais
de perto;
Identificando as áreas, cidades e instituições especínícas que devem

ser visitadas (aquelas sobre as quais são recebidas muitas denúncias e

que parecem ter os problemas mais graves);

Incluindo todos os detalhes possíveis relacionados à planta das institui-
ções que devem ser visitadas e a localização das salas ou áreas dentro
da instituição onde os fitos de tortura são praticados com maior fie-
qüência. Às vezes, é até possível traçar uma planta ou diagrama ou
descrever o acesso à sala de interrogatório com base na informação
fornecida pelas vítimas, principalmente nos casos em que se tiver rece-

bido a mesma descrição por parte de mais de uma vítima, p. ex.: "Fui
levado por uma porta atrás do balcão da recepção pi:incipal da dele-
gada, que levou ao andar de baixo; descemos dois andares pela escada
e viramos à esquerda em um longo corredor. A sala onde me interro-
garam era a última porta à direita no anal do corredor'

Explicando o contexto social e jurídico de um país, com particular aten-

2.4.2 Apresentação de informação durante uma visita
de apuração de fatos
Durante a visita, caso não tenha sido proporcionada informação ao
órgão de apwaçào de fatos antecipadamente, siga as orientações sugeridas
acima, bem como as consideraç(1)es a seguir. Você mesmo precisa ser
muito seletivo nessa etapa. O órgão de apuração de fatos terá uma
agenda de traballlo muito apertada e suas reuniões com as ONGs sc
rão relativamente curtas.

O objetivo de uma visita para apuração dos fatos é reunir FATOS. Nessa
etapa, supondo-se que o órgão pede analisar a informação geral antes da
visita, seu interesse maior provavelmente estará centrado em uês coisas:
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Exemplos concretos do que realmente acontece na prática;

Reunir-se com as supostas vítimas para documentar testemunhos
pessoais; provavelmente será melhor que a reunião ocorra em sepa-
rado de sua reunião informativa inicial (embora isso dependa do
programa da visita) e em um lugar que não intimida as vítimas. Isso
deve ser conversado com os representantes do órgão de apuração
de fatos, caso nào tenha sido providenciado com antecedência. Lem-
bre se de levar para a reunião fotocópias de qualquer documentação

que corrobore as denúncias da vítima, tais como relatórios médicos
ou sentenças judiciais;

A obtenção dos nomes e da localização das pessoas que foram
presas recentemente, principalmente se estiverem sendo interroga-
dos ou já o foram interrogados, e que possam ser visitadas enquanto
detidas (seja na delegada de polícia, seja em um centro de detenção

preventiva para o qual tenham sido transferidos após o interrogató-
rio). Também seria útil identi6lcar as pessoas que acabam de ser
soltas e a6umam ter sido torturados. No caso de uma pessoa detida

ter um representante legal, também seria útil fornecer os dados de
contado de seu representante legal;

Se você estiver apresentando informação pessoalmente, você deve:

Lembrar-se de abordar primeiro os pontos importantes, caso não
haja mais tempo disponível;

Escutar atentamente todas as perguntas que Ihe forem feitas e
respondê-las com precisão, ainda que isso signiâíque que você não
possa falar de tudo o que havia preparado; as perguntas que Ihe
forem feitas são as que a delegação visitante mais precisa saber;

Preparar também uma apresentação por escrito e leva-la consigo
para a reunião para servir de apoio a sua apresentação: caso não
disponha de muito tempo, esse apresentação escrita deveria apresen'
tar toda a informação necessária, o que ajudará os representantes do

órgão de apuração de fatos a se lembrar de você;

Levar cópias de qualquer documentação que explique quem você é e
o que faz, por exemplo, um relatório de atividades;

Evite usar a reunião para fazer declarações políticas: se o quer, você
não disporá de tempo para apresentar a informação de que o (órgão
de apuração de fatos realmente precisa.

3. O Que de Deve Saber Sobre os Procedimentos
Internacionais de Reclamação e como Usá-los

O termo "procedimento de reclamação" é usado em todo o texto para designar:

Um processo o6lcial de tipo jurídico no qual uma pessoa ou grupo de pessoas

apresenta uma reclamação ou queixa a um organismo jurídico internacional, ale
gando que seus direitos particulares foram violados em um caso específico. Uma
reclamação no âmbito de uma procedimento dessa natureza também pode ser
denominada r?g zlízl#a,.Pe/za#a ou om /z/fado.

Os mecanismos internacionais de reclamação foram concebidos para casos parti
culares de violação, por parte dos Estados, das obrigações assumidas nos termos
da legislação de direitos humanos, e não para examinar uma situação geral de
dkeitos humanos. Funcionam de modo semelhante aos processos jurídicos nado
mais e a eles estão associados mais requisitos oficiais do que aos procedimentos de
denúncia. Como regra, não forma pensados para servir como pruneíro recurso,
mas somente aceitam reclamações nos caos em que não tiver sido possível obter
uma solução jurídica no âmbito nacional (quando os recursos nacionais tiverem se
"esgotado", ver Parte 111, Capítulo 3.3.2.2). As decisões adotadas no contexto dos
procedimentos internacionais de reclamação geralmente sào vinculantes para os
Estados, mas é difícil assegurar seu cumprimento.

A informação a seguir vale para todos os procedimentos particulares de reclama
ção como regra geral. Todas as exceções encontram-se anotadas na análise no
exame do respectivo mecanismo na Parte 111, Capítulos 4 e 5.

3.1. O que se pode procurar obter com os procedimentos
de reclamação particular?
Os procedimentos de reclamação podem:

Tratar casos individuais de violacões de direitos

Dar ampla divulgação a casos particulares;

Ordenar ou recomendar medidas provisórias, tais como a nào-expulsão de
uma determinada pessoa para um país onde ela corre o risco de sofrer tortura;

Encarregar se de certas formas de apuração de fatos e investigação;
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Levar a decisões jui:idicamente vinculantes; nunciar violações de mais de um direito. Por exemplo, se uma pessoa foi
detida arbitrariamente e veio a falecer enquanto estava sob detenção em
decorrência das torturas, seria possível denunciar violações do direito à li-
berdade e à segurança da pessoa e do direito à vida, além do direito de não
ser torturado.

Adotar constatações de violação em casos particulares;

Conceder uma reparação às pessoas;

Os procedimentos de reclamação não podem:

. Tratar adequadamente um problema generalizado. Jurisdição:

Nos termos da legislação dos direitos humanos, os Estados se comprime
tem a respeitar e proteger os direitos de todas as pessoas sob sua,/2/rúz#ó2o. Isso
compreende, basicamente, todas as pessoas sobre as quais o Estado pode
exercer console, inclusive todas as que se encontrem dentro do território do
Estado (inclusive esuangekos, e nào somente os cidadãos do Estado em
questão), mas também pode incluir pessoas que sào afetadas pelas ações dos
representantes ohciais do Estado no exterior, por exemplo, pessoas afetadas
pelas ações das forças armadas de um Estado em outro território.

3.2. Quais tipos de reclamação os procedimentos de
reclamação particular podem examinar?
Os procedimentos de reclamação particular podem examinar reclamações:

1. Que estiverem relacionadas a uma suposta violação de uma disposição do respectivo
Untado;

2. Nos casos em que a violação supostamente foi cometida por um Estado que
tenha aceitado o procedimento de reclamação particular (e a competência
do organismo executivo para examinar as reclamações particulares, caso seja
necessál:io, para tanto, o consentimento em separado, por exemplo, a competên-
cia do Tribunal Interamericano de Direitos Humanos deve ser expressamente

aceita, embora o procedimento de reclamação particular previsto na Convenção
Americana de Direitos Humanos seja válido para todas as partes);

3. Nos casos em que a violação supostamente tiver sido cometida contra uma pes-
soa ou grupo de pessoas sob a jurisdição do Estado, e;

4. Nos casos em que a reclamação for apresentada pela vítima, sua família ou um
representante autorizado (que pode ser uma ONG).

Violação:

Um Estado pode incorrer em violação de suas obrigações de dkeitos huma-
nos não só por suas ações (a prática deliberada de fitos de tortura), mas tam-
bém por suas omissões (p. ex., não tomar medidas efeuvas para prevenir a
tortura/ não processar os autores de fitos de tortura/ não investigar denúncias)
Isso signi6lca que uma suposta violação pode abarcar mais do que o incidente
de tortura propriamente dito, e também poderia ser comprovada pelas ch-
cunstâncias que cercaram o incidente.

Cabe destacar que embora alguns dos tratados analisados neste manual sejam
especíãcos sobre a tortura, outros são de natureza mais geral e englobam mais
direitos humanos. As reclamações submet:idas a um tratado geral podem de-

3.3.

3.3.1. Cronologiabásica

Todos os procedimentos de reclamação particular baseiam-se nos mes
mos passos cronológicos principais:

. Recebimento de uma reclamação;

. Análise inicial para se ter certeza de que:

1) a reclamação envolve um Estado Parte da respectiva convenção
que aceitou o procedimento de reclamação particular;

2) os fatos que são objeto da reclamação estão relacionados ao
tema da convenção, e;

3) existe uma possibilidade real de ter ocorrido uma violação (isto
é, a alegação não é absurda).

Avaliação da admissibilidade da reclamação, por exemplo, a oportuni-

dade para as duas partes apresentarem suas observações (este passo às
vezes se funde com o seguinte; se for o caso, você será informado);

Análise do mérito da reclamação, por exemplo, a oportunidade para
as duas partes apresentarem seus argumentos e (dependendo de seus
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poderes especí6ícos) para que o organismo internacional reúna infor-
mações sobre o caso que Ihe ajudem a chegar a uma decisão. Isso
pode incluir defesas orais ou escritas, ou ambas, investigação para
apuração dos fatos e deliberação sobre provas de especialistas ou
relatos am/r i óz 7ae;

Uma decisão do organismo sobre se ocorreu uma violação e (de-
pendendo dos poderes do organismo) sobre quais soluções jurídi-
cas, se for o caso, devem ser concedidas.

Em qualquer etapa do processo, a maioria dos organismos que rece-
bem reclamações particulares pode:

Solicitar ou ordenar a adoçào de medidas provisórias;

Colocar-se à disposição das partes para a busca de uma solução
amistosa (acordo quanto a uma solução satisfatória para ambas as

partes e que torna desnecessária a continuação do processo).

Convém explicar alguns desses passos-

envolve argumentos procedimentais, o que signiãca que não estão
relacionados aos fatos do caso, mas sim à forma como foi feita a

requisição. As principais razões de inadmissibilidade são:
A reclamacào é anónima.

O reclamante não é a vítima e não obteve a autorização
da vítima ou da família da vítima para apresentar uma re
clamação;

A requisição é sobre fatos que ocorreram antes de o tratado
entrar em vigor para o Estado em questão. Por exemplo, se
gundo o .\rtgo 27 da Convenção contra a Tortwa, essa con
Tenção entra em vigor(passa a ser aphcáve]) 30 dias após o
Estado a ratiGlcar. Isso signiãca que se o Estado X ratiâlcar a
convenção(e aceita o procedimento de reclamação particular)
em 31 de maço de 2000, a convenção entrmá em vigor para
esse Estado em 30 de abril de 2000. A Con)issào contra a
Tortwa somente pode examinar as reclamações sobre fatos
que ocorreram em ou a partir do dia 30 de abril de 2000;
O prazo limite para apresentação de uma requisição ven
ceu. Como regra geral, o prazo limite começa a contar a
partir do momento em que se toma uma decisão o6lcial
definitiva. Pode ser a data do incidente nos casos em que
nào se buscou uma solução jurídica (ver abaixo comentado
sobre o esgotamento de recursos nacionais), mas, em geral,
trata-se da data da decisão de não processar, de uma senten
ça, da apresentação, pela vítima, de uma petição à qual não
se recebeu uma reposta, ou qualquer outra decisão que re

presente o passo ãínal no processo de busca de unha solução
jurídica no âmbito do sistema nacional;

O comunicado é incompatível com as disposições da res
pecava convenção;
A reclamacão é considerada manifestamente infundada ou

um abuso do direito de apresentação. Esse é o único mgu
mento de inadmissibilidade sobre o qual os órgãos judiciais
podem se referir aos fatos de um caso. Esse argumento é
avaliado caso a caso e aplicado quando se considera que os
fatos poderiam não revelar a violação alegada, sendo, portan
to, claramente uma denúncia sem fundamento, para a qual o
direito de apresentação não deveria ter usado;

33.2. A(]misdbüdíide

3.3.2.1. Oqueé: idíidd

A etapa de adp#zii/ó/Zzdade funciona como uma espécie dc limiar:
se um caso for declarado admzlrrzbeZ, ele passa a uma análise do

mérito, mas se for declarado / czdmã;úe/, encerra-se aí o caso.

Quando um órgão judicial examina a admàízó/idade de uma
requisição, basicamente ele se pergunta se pode considerar o
caso. Não analisa se os fatos revelam uma violação da legisla-
ção internacional dos direitos humanos (isso é o que ocorre na
etapa do me'n/aD; em vez disso, o que o órgão judicial faz, na
etapa de zdmàí/óz#.úz2e, é perguntar se existe alguma razão que
Ihe impede de examinar o caso.

3.3.2.2. Por que uma reclamação poderia ser declarada
inadmissível?

As razões(os "arg«nentos') pelas quais um organismo internaci-
onal declina inadmissível um caso são indicadas quando se consi-
dera esse mecanismo. mas muitas delas são comuns à maioria dos

procedimentos de reclamação particular. A maioria das razões
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Os fatos do caso já foram analisados por este ou outro
procedia-nen to internacional de solução;

Nào se esgotaram os recursos nacionais.

O argumento mais comum para se declarar inadmissível UHa
reclamação é o não-esgotamento dos recursos nacionais, mas

tatnbém é o mais difícil de se ter certeza e deve, portanto, ser
analisado mais detidamente.

HO que signiâíca "esgotamento dos recursos nacionais"?

Basicamente, signi6lca que se a vítima de uma violação dos

direitos humanos quer levar um caso particular perante UH
organismo internacional, ela deve, pl:imeiro, ter procurado obter
uma solução das autoridades nacionais. Deve 6ícar compro-
vado que foi dada ao Estado uma oportunidade de solucio-
nar o caso antes de se reconer a um organismo internacional
Isso reflete o fato de que não se considera que os Estados
tenham violado suas obrigações de direitos humanos se eles
proporcionarem soluções reais e efedvas para as vítimas das
ações de representantes estatais, em reconhecimento da possi-

bilidade dc certos indivíduos terem um comportamento ina-
ceitável sem a aprovação de seus governos.

No entanto, os organismos internacionais reconhecem que,
em muitos países, os recursos podem nào existir ou ser ilu-
sórios. Por isso, foram criadas regras sobre as características

que os recursos devem ter, a forma como devem ser esgo-
tados os recursos e as circunstâncias especiais em que não é

necessário esgota-los.

:9Que tipo de recursos um reclamante deve ter esgotado?

Um reclamante deve ter esgotado qualquer recurso (quer
seja de natureza jurídica, quer ad«inistrativa) :

Disponível: os recursos existem e a vítima (ou ouça
pessoa em seu nome) pode utiliza-los sem restrições;

E6lcaz: é possível que o recurso seja utilizado com êxito;

Adequado: o recurso pode proporcionar uma reparação
adequada à reclamação; por exemplo, se uma pessoa vai
set deportada, um recurso que não pudesse suspender a
deportação nào proporcíonaaa uma reparação adequada.

Se os recursos nacionais existentes nào cumpl:irem esses critéri
os, a vítima nào deverá necessariamente esgota-los antes de
reclamar a um organismo internacional. No entanto, um recla

mente deve poder demonstrar que esses recursos não atendem
a esses CJ:itédos na prática, não simplesmente na opinião da
vítima ou na de seus representantes legais. E possível, por exem
plo, que seja necessário demonstrar que nenhuma pessoa que
denunciou torturas e usou alguma vez um deternainado recu-
so jamais obteve uma compensação. Se existe alguma dúvida
sobre a eficácia de um recurso, o reclamante deve poder de
monsüa' pelo menos que tentou utiliza-lo. .l\lém disso, se o
recurso tiver se tomado indisponível ou nào mais passível de
utilização por uma fita do própl:io reclamante (por exemplo,

no caso de o reclamante não ter respeitado os prazos de apre-
sentação de uma apelação, razão pela qual o procedimento de
apelação não está mais disponível e não pode ser utilizado), isso
normal«ente não sel:ia aceito como justificativa pma o nàc'
esgotamento do recurso.

Se um reclamante deseja argumentar que um determinado
recurso não deve ser esgotado porque não existe, é ineâícaz
ou inadequado, o procedimento é:

1. 0 reclamante a6uma que o recurso nào precisava ser es
gorado porque é ineficaz (ou indisponível/ inutilizável ou

inadequado); isso ainda nào precisa ser comprovado;

2. O Estado deve, então, demonstrar que o recurso é enícaz;

3. Se o Estado puder demonstra-lo, então o reclaínante
deve demonstrar que ele efetivamente esgotou o re
curso, ou que o recurso nào poderia ter sido e6ícaz nes
se caso específico, ainda que pudesse sê-lo em geral.

::+Como o recurso deve ter sido esgotado?

O motivo da reclamação perante o organismo internacional
deve ser mencionado na reclamação tramitada perante as
autoridades nacionais. A razão é garantir que o Estado tenha
tido a oportunidade de proporcionar uma reparação à re
clamaçào específica que está sendo levada à atenção do or-
ganismo internacional.
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Por exemplo: um reclamante iniciou uma açào judicial na es-
fera nacional a ãím de obter uma compensação por um ato

de tortura e, durante o processo, nào questionou a natme2a
da investigação policial da reclamação em nenhum momento.
Se o tribunal não concedeu uma compensação porque a pro-
va apresentada era insuâciente para demonstrar que Oconeu
um aEO de tortura e o reclamante afhma perante o Comitê
contra a Tortura que ocorreu uma violação da obi:igação do
Estado de garantir uma investigação rápida e imparcial de
todas as acusações de tortura, é bastante possível que essa

reclamação não seja aceita porque ela nunca foi levantada pe-
rante as autoridades nacionais, ainda que seja possível uma
reclamação pela não-concessão de compensação.

::aquando pode não ser necessários esgotar os recursos nacio-

Em circunstâncias especiais, o organismo internacional pode
considerar que os recursos nacionais não tinham necessaria-
mente de ser esgotados, ainda que pudessem ser utilizados e
fossem potencialmente e6ícazes e adequados. As circunstân-
cias especiais podem ser:

Quando os recursos se prolongam injustinlcadamente, por
exemplo, quando o processo judicial ou a investigação
das denúncias é excessivamente longo, porém nào por
culpa do reclamante;

Quando não existe um poder judiciário independente.

Quando existe um clima geral de intimidação é tal que
nào é possível obter uma representação legal.

Cada caso será considerado com base em seus fatos, e os

argumentos que em um caso tiverem sido rejeitados, às ve-
zes são acentos em outro, de modo que não se deve hesitar

em ser criativo nos argumentos apresentados. No entanto,
cabe uma palavra de advertência: o desconhecimento dos

recursos disponíveis muito provavelmente não será aceito
como justificativa para o não-esgotamento. Certiâíque-se de
estar plenamente informado de todos os recursos nacionais
disponíveis em cada caso.

naif?

3.3.3. Relatos ízmicm cm7íóze/ Intewenções de terceiras partes

,4m/cxr wnae signí6lca "amigo do tribunal" e o objetivo desse relatório

(apresentação) é ajudar o órgão judicial fornecendo Ihe informação que
o ajude a tomar uma decisão. É uma prática que ainda não foi adotada
no contexto dos mecanismos da ONU, o que não signlnica necessaria-

mente que nào virá a ser aceita no futuro, mas tem sido utilizada com
relativa frequência pelos Tribunais Europeu e Interamericano de Direi
tos Humanos.

Um relato am/fwr é uma apresentação feita por uma terceira parte inte
ressada no processo, ou seja, por um indivíduo, uma organização ou até
mesmo outro Estado que não é nem o reclamante, nem o Estado re
clamado, nem, no caso de um parecer consult:ivo, o órgão ou Estado

solicitante, mas sim uma parte que se considera pode conüibuir signiâl-
cativamente para o processo. Em geral, essas intervenções são solicita-
das explicitamente pelo tribunal, ou a terceira parte interessada procura
rá obter permissão para apresentar um relato, que o tribunal pode acei-
tar ou indeferir.

O conteúdo do relato propriamente dito variará de caso a caso, embora
normalmente tratará de questões e situações gerais, em vez de algo espe-
cíGíco de uma reclamação particular. No entanto, o requerimento de per

missão ("licença') para se apresentar um relato am/mr normalmente deve
conter os seguintes elementos:

' Explique brevemente quem você é e o que sua organização faz;

' Explique por que você ou sua organização está particularmente
qualiGlcado(a) para intervir, por exemplo, qualquer experiência espe
cial na área de relevância ou em um determinado país; um determi
nado prometo realizado sobre uma matéria relevante, etc;

' Explique o que sua apresentação acrescentará ao processo, ou seja,
resuma brevemente o que se pretende dizer e explique como isso
contribuhá e será útü ao tribunal.

3.3.4. Med(Imptoxdúíim

Quando um procedimento de reclamação particular permite a adoção
de medz&n.pnoz,üónai, isso possibilita que, em qualquer etapa do pro-
cesso, o órgão correspondente solicite ou ordene ao Estado Parte que
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tome medidas para evitar possíveis danos irreparáveis às pessoas rela-

cionadas ao caso. A adoção de medidas provisórias não tem consequ-
ências para o resultado HJnal do caso: não signiâlca que o órgão tenha
chegado a uma decisão sobre sua admissibilidade ou mérito, mas é
meramente uma precaução para dar-lhe tempo para deliberar.

Essa função é utilizada de modo generalizado nos casos que envolvem

a expulsão iminente de uma pessoa para um país em que se acredita que
ela corre o risco de sofrer torturas. Nesses casos, três critérios devem

ser atendidos quando se apresenta um pedido de medidas provisórias:

Foram apresentados argumentos sobre a obrigação do Estado de
não-expulsão perante os tribunais nacionais;

A reclamação deve demonstrar que o indivíduo está pessoalmente
sob risco de sofrer torturas. Não bastará a6umar que as pessoas em
geral sào torturadas no país em questão: deve 6lcar demonsuado que
llá argumentos para se acreditar que essa pessoa em particular seria
torturada naquele país;

Deve-se demonstrar que há um risco contínuo que existe no pre-
sente. Normalmente nào basta deínonsUar que uma pessoa foi tor-
turada em algum momento do passado. Será necessário demonstrar
que o risco persiste, por exemplo, porque o nome dessa pessoa
aparece na lista de pessoas alvo, ou porque familiares que ainda vi-
vem no país foram torturados recentemente, ou talvez porque a pes-
soa é um líder da oposição muito conhecido no país.

cidade do reclamante (por exemplo, carteira de identidade nacional), deve-se
anexar uma cópia do documento;

Cite o nome do Estado Parte contra o qual é dirigido o comunicado;

Disposição ou disposições da convenção que supostamente foram violadas;

Uma explicação do ato ou fitos denunciados (Ver Parte 111, Capítulo 2.2.2
para os detallaes que devem ser incluídos);

Uma indicação de que o Estado é responsável ou por açào ou por omissão;

Informação sobre os esforços realizados para esgotar os recursos nacionais e
seus resultados, inclusive a sentença, se houve apelação da sentença e a data da
sentença nnlal, ou informação sobre a impossibilidade de esgotamento dos
recursos;

e

. Indicação de até que pondo a mesma matéria está sendo examinada em outro
procedimento internacional de investigação;

. Uma indicação de qualquer parte do comunicado (inclusive nome do recla
mente) que deve ser mantida em caráter confidencial

Procure sempre anexar toda a documentação de apoio possível (Ver Parte ll,
Capítulo 5) a seu comunicado. Essa documentação pode incluir:

. Uma carta de autorização: deve conter a assinatura da vítima ou explicar por
que a autorização foi dada pela família da vítima (Sempre inclua essa informa
çào se a pessoa que envia o comunicado nào é nem a vítima nem um fai-rliliar
da vítima);

Quaisquer petições ou reclamações feitas às autoridades;

Quaisquer decisões judiciais e administrativas do caso, inclusive as decisões
proferidas em todas as instâncias do poder judiciário (primeira instância, ape
lação, supremo tí:ibunal), detallaes de quaisquer penas decretadas contra o tor
turador ou torturadores, quaisquer decisões administrativas, inclusive as da
autoridade policial de queixas, decisões do promotor de não processar ou de
não dar continuidade a um processo, decisões quanto à incompetência para
exanunar um caso;

Declaraç(5es da vítima;

3.4. Oquedeveconterumaírquisiçãoaum]
reclamaçãopaíticulaé'

:ntode

Deve-se pensar em dois componentes de um comunicado. O primeiro é sua
carta introdutória, que deve conter um certo número de detalhes. Se não forem

apresentados esses detalhes, você será solicitado a complementar sua requisição

para que ela possa continuar a ser processada. O segundo componente é a docu-
mentação de apoio.
Sua carta introdutória deve conter:

Nome, nacionalidade, profissão, endereço postal e assinar:ura do reclamante, ou

o nome e a assinatura dos representantes legais ou de qualquer pessoa autorizada
pela suposta vítima para aduar em seu nome. Se for possível comprovar a iden-

Declaracões das testemunhas

Laudos ou relatórios médicos, inclusive avaliações tanto físicas como psicoló
gtcas, se existentes;
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Autópsias;

Fotografia;

Matérias divulgadas nos meios dc comunicação;

Informação geral, por exemplo, relatórios de ONGs que indiquem a prática
da tortura.

4. Mecanismos e Procedimentos: Nações Unidas

4.1. Introdução ao sistema das Nações Unidas
Todos os mecanismos de direitos humanos das Nacões Unidas baseiam se e

emanam do Escritório do Alto Comissariado para Direitos Humanos (ljlACDH)
na sede da ONU em Genebra. Há dois aspectos gerais que devem ser conheci
dos por quem deseja apresentar informação aos mecanismos da ONU. Um
deles diz respeito aos zdzamaf e o outro à z/zi/nóazúãa.

Idiomas: A ONU tem seis idiomas o6lciais (inglês, francês, espanhol, russo, chi-
nês e árabe), mas apenas três idiomas de trabalho (inglês, francês e espanllol) e, na

prática, o idioma cujo conlaecimento é mais generalizado no Escritório do Alto
Comissariado para Direitos Humanos é o inglês. Os recursos do EACDH, da
mesma forma que os de muitas organizações internacionais, sào muito limitados.
Ver Parte 111, Capítulo 2.2.1, para sugestões relativas ao idioma de apresentação
de seu comunicado nessas circunstâncias.

Sempre envie cópias dos documentos, não os originais, uma vez que eles nào
Ihe serão devolvidos.

Os documentos oõíciais geralmente podem ser apresentados em seu idioma ori-
ginal, mas é preciso indicar sua importância; se possível, apresente um breve
resumo, em um dos idiomas de trabalho, do resultado do julgamento, por exem-
plo, ou das lesões documentadas no laudo mé(hco.

3.5. Dicaspíáticaspamut

Çãop"ti'"l,'
dos itos de

Sempre faça todo o possível para respeitar os prazos dados pelos organismos
internacionais: se você sabe que não poderá cumprir um prazo, sempre solicite
uma prorrogação com antecedência. A maioria dos organismos internacionais
é compreensit'a quanto à necessidade de prorrogação de prazos, mas logo
poderão perder a paciência se você não os mantiver informados.

Sempre declare claramente quais partes do comunicado são connldenciais, se
houver.

Também convém saber que a ONU tem normas complicadas para a tradução
de documentos o6lciais, o que signiâlca que, em geral, um relatório só se tomará
público quando tiver sido traduzido para todos os idiomas oficiais. Isso às vezes
pode criar longos atrasos e muitas vezes é a razão pela qual um documento não
chega antecipadamente às sessões da Comissão de Direitos Humanos.

Distribuição: Se você deseja que seu comunicado seja enviado a mais de um
procedimento do EACDH, o método mais confiável é você mesmo enviar uma
cópia a cada um deles. Por duas razões: 1) como qualquer organização de grande
porte, às vezes é possível ocorrer que a informação não seja passada de um
procedimento a outro dentro do EACDH e 2) geralmente será necessário enfatizar
diferentes aspectos para os diferentes procedimentos

Se você não dispuser dos recursos necessários para enviar mais de uma cópia,
deve-se indicar muito claramente quem você quer que receba a informação, a õí]]]
de garanta que ela seja distribuída a todos os procedimentos que você escolheu
Isso será particularmente importante quando se quiser que a informação seja
enviada a vários Relatores Especiais (Ver Parte 111, Capítulo 4.2.1.2.1). Algumas

Sempre declare CLAliAMENTE na capa de seu comunicado se devem ser
tomadas medidas urgentes.

Todos os organismos internacionais adotaram um "Regulamento" ou "Nor-
mas processuais" que estabelecem pormenorizadamente como funcionam e
quais medidas podem adorar. Geralmente são textos bastante técnicos, mas
sào a melhor fonte de consulta quando se quer a resposta para uma pergunta
muito específica sobre o procedimento.

Se você estiver atuando como representante legal no contexto de um procedimento
de reclamação particular, é preciso assegurar-se de manter consoante contado com o
reclamante a todo o momento: muitas vezes é necessário contatw os reclamantes

pm'a obter informações sohciLadas com pouco tempo de antecedência pelo organis-
mo intemaciona], e cabe lembrar que eles também devem ser mantidos informados
do andamento do processo.
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organizações que apresentam informação periodicamente ao EACDH elabora-
ram um formulário padrão com uma relação de todos os procedimentos dispo.
níveis e marcam os que elas desejam contatar em cada caso.

Tabela 5: Dados Básicos: Comissão de Direitos llumanos da ONU

4.2. Mecanismos de denúncia no âmbito do sistema das

Nações Unidas

4.2.1 Procedimentos Não-regulados por Tratados das
Nações Unidas
Os dois principais organismos responsáveis por questões relacionadas
aos direitos humanos dentro do sistema das Nações Unidas são: a Co-

missão de Direitos Humanos e a Subcomissão para a Promoção e a
Proteçào dos Direitos Humanos. Uma das maneiras pelas quis cum-
prem suas tarefas é mediante a criação e supervisão de procedimentos
auxiliares que lhes ajudam na realização de estudos, redaçào de docu-
mentos e monitoramento. Esses procedimentos auxiliares geralmente
prestam contas de suas atividades à Comissão ou à Subcomissão de
Direitos Humanos. Os procedimentos apresentados a segue se inserem
nessa categoria, foram criados pela Comissão de Direitos Humanos e
dependem dela e da Subcomissão para alas de execução.

A Comissão e a Subcomissão são dois organismos particularmente ade-

quados ao exercício do /oóóO' de influência (Ver Parte 111, Capítulo 7)
Em ambos os casos, os integrantes ou Estados Membros podem ter
uma influência importante sobre as questões consideradas durante suas
sessões, e o exercício do /oóóp pode alterar as questões que estarão dis-

postos a apoiar. Essa é uma forma muito eficaz de chamar a atenção
para as violações dos direitos humanos em um país. Somente as ONGs
que atuam em ranü/er ra i ///z,a têm acesso direto à Comissão e à
Subcomissão, mas algumas delas estão dispostas a ajudar outras ONGs
a comparecerem às sessões. Ver Apêndice 2 para dados sobre as ONGs
com sede em Genebra que podem proporcionar assistência.

Tabela 6: Dados Básicos: Subcomissão da ONI.J para Promoção e Proteção dos
Direitos Hlumanos

DADOS BÁSICOS: Comissão de Direitos Humanos da ONU

Origem : Como foi criada? Mediante duas resoluções de 1946 do Conselho
Económico e Social da ONU

Quando começou a funcionar? 1947

composl9o: Quantas pessoas a compõem? Os representantes diplomáticos de 53 Estados
Essas pessoas são especialistas
independentes ou representantes estatais?

Representantes estatais

o bj etivo : Objetivo geral Examinar questões relacionadas aos direitos
humanos, tanto no que se refere aos Estados
Membros como de um ponto de vista geral, e
adotar medidas destinadas a melhorar a situação
dos direitos humanos em todo o mundo.

DADOS BÁSICOS: Subcomissão da ONU para Promoção e Proteção dos Direitos Humanos
(anteriormente Subcomissão para a Prevenção da Discriminação e Proteção das Minorias)

Origem : Como foi criada? Mediante uma resolução de 1947 da Comissão da
ONU de Direitos Humanos sob a autoridade do
Conselho Económicos e Social

Quando começou a funcionar? 1947

Composição: Quantas pessoas a compõem? 26

Essas pessoas são especialistas
independentes ou representantes
estatais?

Especialistas independentes eleitos com relação a
Estados específicos

Objetivo: Objetivo geral Realizar estudos, fazer recomendações e elaborar
normas relacionadas aos direitos humanos, a fim
de remetê-las à Comissão de Direitos Humanos
para considerações suplementares e possível
adição.
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4.2.1.1. O Procedimento 1503 Tabela 7: Cronologia básica: Procedimento 1503

4.2.1.1.1. Como funciona o Procedimento 1503?

Nota: O procedimento 1503 anualmente está sendo revisado
e poderão ser introduzidas mudanças signinícativas num futura

proxima-

O procedimento 1503 deriva seu nome do número da resoju-

ção da Comissão de Direitos Humanos que o criou. Scu Obje
dvo é examinar as denúncias de violações graves de direitos
humanos etn um país a fim de identi6lcar padrões de viola-
ção. Não é responsabilidade de um órgão especial, mas é

implementado pela Subcomissão para Promoção e Proteção
dos Direitos Humanos e pela Comissão de Direitos Humanos.
A característica mais notável do procedimento é que ele teM
caráter conãídencial e as pessoas que apresentam informaçàa
não são informadas do resultado.

CRONOLOGIA BÁSICA: Procedimento 1503

Recebe-se o comunicado.

SE o COMUNICADO SE QUALIFICA para exame (por

ãE::lEIa BU lllBZ
SEOCOMUNICADO NAOSEQUALIFICA-o

comunicado não prossegue.

comentar.

Julho: Exame das reclamações e respostas por um Grupo ::>
de Trabalho da Subcomissão composto de cinco Se o comunicado não parece revelar um padrão

membros (GT sobre Comunicados). Os comunicados que sistemático de violações, ele não prossegue ou
parecem" revelar um padrão sistemático de fica pendente até o ano seguinte
violações são transmitidos à Subcomissão.

Agosto: Análise pela Subcomissão dos comunicados e +
das respostas recebidas do GT sobre Comunicados. Se Se parece não revelar uma "situação", não

parece revelar uma "situação", é enviado à prossegue ou fica pendente até o ano seguinte.
Comissão de Direitos Humanos.

Fevereiro/março: Análise das reclamações e respostas
por um Grupo de Trabalho da Comissão de Direitos

Humanos (GT sobre Situações) antes da sessão da
Comissão. Sua tarefa é produzir recomendações à

Comissão sobre uma linha de ação a ser aditada.

Março/abril: Durante sua sessão, a Comissão de
Direitos Humanos considera as situações a ela

encaminhadas em reuniões privativas, com a exceção de
que os governos são convidados a comparecer à sessão em

que será considerada sua "situação".

Informam-se os nomes dos países analisados, bem como
os daqueles cujos comunicados não prosseguiram. Isso

significa que. por el iminação, são anunciados publicamente
os Estados que estão sendo examinados. As vezes uma
situação pode tornar-se pública e passar a ser objeto de

discussão aberta na Comissão.
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Tabela 8; Dados Básicos: Procedimento 1503 os Estados em questão implementem melhoras. A comissão
pode requerer respostas a perguntas especí6lcas e tem o poder
de iniciar um estudo ou criar um órgão de investigação especi-
al com o consentimento expresso do governo envolvido, mas,
ao longo dos anos, vem desenvolvendo seus próprios meios
de lidar com casos graves nomeando um especialista indepen
dente que realiza missões de campo e apresenta um relatório
con6ldencial à Comissão em sua próxima sessão.

Em casos excepcionalmente graves, a Comissão de Direitos
Humanos pode optar por transfere a situação para um proce-
dimento público, o que pode envolver a nomeação de um
Relator Especial (Ver Parte 111, Capítulo 4.2.1 .2)

O Procedimento 1503 pode ser utilizado para

' Despertar a consciência sobre uma situação de violações gra
ves dos direitos humanos, pelo menos no âmbito da Comis-
são de Direitos Humanos;

. Fazer sugestões para melhorar uma situação dessa naMreza

O Procedimento 1503 não é adequado quando se pretende:

. Obter uma solução jurídica imediata para uma pessoa em
particular;

. Receber resposta a denúncias apresentadas. Você sotnente

receberá uma conâumaçào de que sua reclamação foi rece
bidé e segue o trâmite do procedimento.

4.2.1.1.2 O Que se Pode Conseguir Apresentando Informa-
ção ao Procedimento 1503?

A eâlcácia do Procedimento 1 503 é claramente prejudicada pot

sua natureza conâldencial. Entretanto, a prática, que a Comis-
são de Direito Humanos vem desenvolvendo, de anunciar os

nomes dos Estados que estão sendo examinados e indicar aque-
les cuja análise não prosseguirá, até certo ponto funciona no
sentido de melhorar o procedimento. Isso signiHíca pelo me-
nos que o fato de que um Estado está sendo examinado passa
a ser de domínio público.

Apesar das resuições do procedimento confidencial, é possí-
vel fazer com que um Estado preste contas e responda às de-
núncias dirigidas contra ele. Uma consequência "colateral" do

procedimento é que a mera transmissão de uma reclamação a
um governo pode fazer com que este investigue e coruja a
situação denunciada, ou o leve a suspender ou pâr 6uil a uma

prática, com a finalidade de não chamar a atenção e fazer com
que a reclamação não seja remetida à Subcomissão. No caso
das reclamações e respostas que passam da instância da
Subcomissão adiante, a Comissão identifica questões de inte-
resse durante sua análise das "situações": e pode requisitar que

4.2.1.1.3 O que Deve Conte:r um Comunicado ao Ptocedimaito 1503?

Um comunicado ao Procedimento 1503 deve

Ser ón2zda a OJ\JU ou a algum de seus organismos ou funci-
onários de seu quadro de pessoal. Ou seja, não deve ser dóri
gido especi6lcamente ao Procedimento 1 503, mas deve pelo
menos solicitar uma ação por parte da ONU.

Um comunicado ao Procedimento 1503 não deve:

Ser .zxó#zma. O nome será eliminado antes de o comunicado

ser transmitido ao Estado, a menos que o autor do comum
cado não tenha objeçào à divulgação de seu nome;

ç,onleujnlx linguagem insuLtante;

DADOS BÁSICOS: Procedimento 1503

Origem : Como foi criado? Mediante uma resolução do Conselho Económico e
Social da ONU em 1970.

Quando começou a funcionar? 1972

Composição: O Procedimento 1503 é implementado pela Subcomissão para Promoção e Proteção dos
Direitos Humanos e pela Comissão de Direitos Humanos da ONU.

O bj etivo : Objetivo geral Exame confldendal de reclamações de violações
graves dos direitos humanos em um país a flm de
identificar padrões de violações.

Funções . Monitoramento
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)et motivado l)or objeLiuos meras?iettte políticos nem txzet pta»l-

ganda: o comunicado deve ser a expressão de um motivo
genuíno de queixa por uma injustiça sofrida.

C) Procedimento 1503 foi concebido para identificar e ficou.
panhar as "situações que parecem revelar um padrão sis-
temático de violações graves de direitos humanos, fide-
dignamente atestadas como tais'

Isso signiãca que devem ser levadas em conta as seguintes Conside-
rações quando se prepara um comunicado ao Procedimento 1503:

C) objetivo do comunicado é chamar a atenção para uma si-
tuação, em vez de para um caso particular, e deve ajudar a
demonstrar um padrão de violações. Assim sendo, é muito
útü reunk casos particulares em um só documento, em vez de

apresenta-los separadamente, um a um; e, apesar de que urn
fato particulm somado a outros pode iúciar a análise de uma
:situação", raramente ele será su6lciente por si só;

X prova deve se relacionar a violações graves dos direitos
humanos (inclusive tortura);

A prova deve ser consistente ao longo do tempo e entre
diferentes fontes de informação;

A prova de violação deve ser fidedigna. Isso sigmnica que se
deve evitar contradições e apresentar provas para corrobo-
rar suas denúncias, evitando declarações vagas.

Quando expuser sua explicação de cada denúncia, siga as ori-
entações contidas na Parte 111, Capítulo 2.2.2, quanto ao con-
teúdo de um comunicado padrão tanto quanto possível, mas,
além disso, deve-se:

Explicar por que você entende que houve uma violação e
por que você acredita que os fatos revelam um padrão con-
sistente de violações graves;

Fornecer todas as provas possíveis que corroborem os fatos
(Ver Parte 111, Capítulo 5, e Parte 111 Capítulo 3.4 para exem-
plos de provas de apoio);
Explicar se foram utilizados quaisquer recursos nacionais e
quais foram os resultados, inclusive cópias de sentenças )udi-
ciais, se for o caso; se não tiverem sido utilizados os recursos
nacionais, informar as razões;

Incluir quaisquer sugestões que se tenha para uma ação ade
queda, por exemplo, a nomeação de um Relator Especial ou
uma investigação, ou simplesmente uma ação por parte da
ONU para pé)r 6ííTI às violações.

4.2.1.1.4. lhas

Quem será informado do comunicado/identidade da fonte?

O nome do autor do comunicado será apagado para ser trens
miudo ao Governo, a menos que o autor não tenha objeção à
divulgação de seu nome. Por se tratar de um procedimento
confidencial, nenhum dos casos analisados é publicado

Você receberá alguma resposta sobre seu comunicado?

Como o procedimento é confidencial, você não receberá
uma resposta sobre o conteúdo do comunicado apresenta-
do nem sobre qualquer medida adorada. No entanto, rece-
berá uma acusação de recebimento indicando que o coma
nicado segue o trâmite do procedimento.

Se quiser que seu comunicado seja analisado na próxima ses-
são do Grupo de Trabalho da Subcomissão no mês de lu
Iho, você deve se certi6lcar de que ele chegue ao EACDH até
meados de abril. Do contrário, ele só será analisado em lu-

Iho do ano seguinte.
O Procedimento 1503 aceita comunicados enviados por
correio eletrânico, ao contrário do Comitê contra a Tortura
e o Comitê de Direitos Hlumanos.

Convém observar que

Não serão aceitas reclamações referentes a um Estado:
Serão aceitas reclamações referentes a um
Estado:

. Que está sendo examinado por um procedimento público
da Comissão de Direitos Humanos.

. Que aceitou o direito de petição particular nos termos do
PIDCP, do CCT ou do CEDR, e se a reclamação for sobre
uma violação particular de um direito protegido por um
desses instrumentos.

. Que aceitou o direito de uma petição
particular nos termos do PIDCP, do C(:T
ou do CEDR. mas a reclamação se refere a
informação geral sobre o Estado, em vez
de uma reclamação particular.
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4.2.1.2. Procedimentos Especiais da Comissão de l)irei.
tos Humanos da ONI.J

procedimentos especiais cabíveis ou indicar em sua carta a quais
procedimentos quer que seu comunicado seja distribuído. A ação
por parte de mais de um relator ou grupo dc trabalho costuma
ter maior peso e é provável que influencie um Estado mais do
que quando somente um procedimento expressa preocupação

Um exemplo de denúncia que poderia ser distribuída a mais
de um procedimento seria a detenção e prisão violenta de uma
jornalista por representantes oficiais por suas atividades
jornalísticas, inclusive estupro e espancamento com cassetetes
quando da prisão. Dependendo dos detalhes disponíveis e das
circunstâncias específicas, seria possível motivar uma ação do
Relator Especial contra a Tortura, Violência contra as Mulheres
e Liberdade de Expressão, bem como do Grupo de Trabalho
sobre Detenção Arbitrária.

É igualmente possa'el que um caso sobre o qual o Relator Espe
cial decidir que não pode tomar medidas seja um caso do qual
se possa ocupar outro procedimento especial. E importante nào
centrar a atenção exclusivamente em um procedimento quando
outros também podem ser competentes para exaínlnar o caso.
Por exemplo, quando o tratamento sofrido por um detento não
for considerado su6lcientemente grave para a intervenção do
Relator Especial contra a Tort:ura, os fatos podem ainda assim
revelar um caso de detenção arbiuária do qual pode se ocupar o
Grupo de Trabalho sobre Detenção -lbbitrária. Uma vez que o
Relator Especial deve decidir cada caso com base em seus pró
paios fatos, é difícil prever, com exatidào, se ele poderá agir em
um determinado caso. Portanto, é melhor ampliar a possibilida-
de de a denúncia ser acompanhada assegurando que ela chegue a
todos os procedimentos que possam ter competência para tan
to, em vez de limitar o comunicado a um único mecanismo.

Uma vez que os mandatos dos procedimentos temáticos de-
pendem da Comissão de Direitos Humanos, pode ocorrer
que um Relator Especial ou um Grupo de Trabalho seja
descontinuado ou que seja criado outro de um ano para o
ouço. A tabela a seguir expõe os procedimentos temáticos
existentes quando da vedação deste manual, bem como os as-

pectos especíâlcos de cada um.

Os procedimentos especiais da Comissão de Direitos Humanos

da ONU foram calados para monitorar áreas temáticas especifi-
cas em escala mundial ou determinados países com relação a

todos os direitos humanos. Esse procedimentos sào mais co-
nhecidos como npü/or?f epeaaã ou.g/7@oi de /nuóaZZa, mas também

há outi:os nomes, tais como e@ezúzZzkZm / (/Pe dee/ef e xPmíe za /ev
ePeaaã. São criados mediante resolução em resposta a Situações
consideradas su6lcientemente preocupantes a ponto de exigirem
um estudo em profundidade. Os procedimentos prestam con-
tas publicamente à Comissão de Direitos Humanos a cada ano e

alguns também à Assembléia Geral da ONU.

Cada procedimento tem seus próprios métodos de trabalho,

que podem diferir um pouco entre si, mas sua nomeação segue
o mesmo critério, as considerações básicas são as mesmas quan-

to à preparação de um comunicado e também se aplicam todos

os princípios gerais descritos acima no que se refere aos comuni-
cados dirigidos aos mecanismos da ONU. O procedimento que
é mais provável convenha ser utilizado no contexto de denúnci-

as de tortura é o Relator Especial contra a Tortura, que, por essa
razão, utilizaremos como exemplo básico. No entanto, cabe re-
cordar que o Relator Especial é apenas um dos vários procedi-
mentos que podem receber denúncias de fitos de tortura.

4.2.1.2.1 Relatores Temáticos e(;aipos de Tnibalho

Todos os procedimentos temáticos devem ser abordados de
modo semelhante ao descrito a segura com referência ao Relator
Especial contra a Tortura. O aspecto mais importante que se
deve ter presente é que os diferentes mecanismos temáticos não
são mutuamente excludentes e podem fazer intervenções con-

juntas ou separadas com relação a uma mesma denúncia.

De um modo geral, quando uma denúncia estiver relacionada a
um tratamento que parece constitua tortura ou maus tratos, sela
necessário envia-la ao Relator Especial contra a Tortura, mas
quando os fatos também revelarem out:ras possíveis violações

dos dkeitos humanos, você deverá procurar envia-la a todos os
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Tabela 9: Procedimentos Temáticos Relevantes da Comissão de
Direitos ]lumanos da ONU

PA8111Zg. Ações Diante da Informação Coletada
158 159

(continuação)
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Legenda: RE = Relator Especial; RESG = Representante Especial do Secretário Geral da ONU; GT = Grupo de Trabalho

4.2.1.2.2. Relator Especial sobre a Tortura

Tabela 10: Dados Básicos: Relator Especial da ONU sobre a Tortura

procedimento Temático: Comentários:

RE sobre a violência contra
mulheres

O RE analisa casos de violência contra as mulheres em razão de seu sexo: seu
comunicado deve indicar por que se acredita que a mulher em questão foi alvo da
violação por causa de seu sexo. Uma característica especial deste mandato é que ele
centra a atenção na violência não só por parte de representantes oficiais do Estado,
mas também nos casos em que o Estado permite que ela continue ocorrendo na
comunidade e na família. Com relação à informação geral, deve-se observar que o RE
tem particular interesse pelos exemplos de boa prática que possam ser utilizados como
base para recomendações em outros Estados. Os com unicados são confidenciais.

c)utros procedimentos temáticos relevantes:

RE sobre a venda de crianças, prostituição infantil e pornografia infantil; RESG sobre crianças em conflitos armados; RESG
sobre pessoas deslocadas; RE sobre os direitos humanos de migrantes; RE sobre formas contemporâneas de racismo,
discriminação racial, xenofobia e intolerância; RE sobre a questão da intolerância religiosa.

Procedimento Temático: Comentários:

GT sobre detenção arbitrária Você deve explicar por que se acredita que a detenção é arbitrária. Para o GT isso
significa que a detenção: 1) não tem fundamento legal; 2) é uma resposta ao exercido
dos direitos fundamentais, como liberdade (por exemplo, a prisão .de um jornalista
pelo exerdcio de sua profissão); ou 3) é interpretada como arbitrária porque não
foram observadas as garantias processuais (por exemplo, se alguém não é
prontamente levado a comparecer em juízo). Não basta considerar que a detenção é
"injusta". O GT normalmente não analisa um caso quando a pessoa tiver sido solta, a
menos que envolva uma questão de princípio.

GT sobre desaparecimentos
forçados ou involuntários

O GT atua somente em casos particulares daramente identificados. Se a pessoa ou
organização que apresenta a informação não é um familiar, mas atua díreta ou
indiretamente a pedido da família, ela precisa manter contado com a família a todo
momento, uma vez que quaisquer respostas recebidas destinam-se unicamente à
Informação da familiares. Deve-se indicar se deseja que seu comunicado seja tratado
em caráter confidendal.

RE sobre execuções exhajudiciais,
sumárias ou arbitrárias

O RE pode agir em casos em que, das ações de representantes oficiais do Estado ou
de grupos que colaboram com o Governo ou são tolerados por este, resultam as
seguintes conseqüências: 1) pena de morte, quando o julgamento foi injusto, quando
não se observou o direito de apelação, ou quando envolve um menor, um deficiente
mental ou demente, uma mulher gestante ou uma mãe que deu à luz há pouco
tempo; 2) ameaças de morte ou risco iminente de execução extrajudicial; 3) mortes
sob custódia decorrentes de atos de tortura, negligência, uso da força ou condições de
detenção que representam ameaça à vida; 4) mortes em decorrênda do uso
desnecessário ou inadequado da força; 5) mortes em violação do DICA; 6) expulsão
para um país onde a pessoa corre risco de vida; 7) genocídio; 8) violação da obrigação
de investigar, processar os autores de torturas perante os tribunais e proporcionar uma
compensação adequada. Deve-se indicar se a informação é confldendal.

RE sobre a promoção e proteção
do direito à liberdade de opinião
e de expressão

As áreas de interesse do RE compreendem: pessoas que exercem/ promovem o
exercício do direito, tais como profissionais do área da informação; partidos políticos
da oposição e ativistas sindicais: os meios de comunicação (imprensa e veículos de
radiodifusão), inclusive Qualquer ameaça contra sua independência; editores e
executantes em outros meios de comunicação; defensores dos direitos humanos;
barreiras ao direitos das mulheres de serem ouvidas: barreiras ao acesso à
informação. Deve-se indicar se deseja que seu comunicado seja tratado em caráter
confidencial.

RE sobre aindependência de
juízes e advogados

Pode receber informação sobre juízes, advogados e magistrados. O RE ocupa-se
essendalmente das garantias e do bom funcionamento do sistema de justiça.

RE sobre a questão datortura Verquadro abaixo.

DADOS BÁSICOS: Comitê Contra a Tortura

Origem: Como foi criado? Pela Convenção da ONU Contra a Tortura de 1984

Quando começou a funcionar? 1988

Composição: Quantas pessoas o compõem? 10

São especialístasindependentes
ou representantes estatais?

Especialistasindependentes

O bj etivo : Objetivos gerais Garantir que os Estados respeitem suas obrigações
assumidas em virtude desse tratado, a flm de prevenir e
punir a prática da tortura.

Funções ' Análise dos relatórios estatais (Artigo 19, CNUCT)
' Apuração de fatos mediante um procedimento de

investigação confidencial (Artigo 20, CNUCT)
. Reclamações interestatais (Artigo 21, CNUCT)

. Reclamações particulares (facultativo) (Artigo 22,
CNUCT) (Ver Parte 111, Capítulo 4.3.1)
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4.2.1.2.2.1. Como Funciona o Relator Especial sobre a Tor-
tura?

gerais, quando apropriado, inclusive recomendações sobre
medidas que deveriam ser tomadas para erradicar a tortura.

Apuração de fatos:

O Relator Especial sobre a Tortura também realiza visitas para
esclarecer e apurar fatos e obter informação em pl:imeira mão.
Não tem o poder de visitar qualquer país de sua escoa)a, mas
deve, primeiro, obter um convite do governo para realizar
uma visita. Durante a visita, o Relator Especial se reúne com

representantes do governo, representantes de ONGs e as su
postas vítimas, além de visitar censos de detenção, tais como
presídios ou delegadas. Seu objetivo é ter uma boa percepção
de qual é a situação real em campo- Ao concluir a visita, o
Relator produz um relatório no qual apresenta suas conclusões
sobre o alcance do problema, ou se não existe o problema, no
país visitado e Eaz recomendaç(1)es sobre as medidas que po
deviam ser tomadas para melhorar a situação.

O trabalho do Relator Especial consiste em apresentar à Ca
missão de Direitos Humanos o retrato mais preciso possível

da prática da tortura em todo o mundo. Para tanto, ele de-
pende das informações que recebe de toda uma série de
fontes, tais como ONGs, pessoas e os próprios governos.
Com base nessa informação o Relator:

Estabelece um diálogo com os governos sobre as denún-
cias razoáveis levadas a sua atenção;

Realiza visitas para apuração de fatos.

Diálogo:

O diálogo do Relator Especial com um governo pode co-
meçar de duas formas. Se ele acredita que as denúncias que
recebeu sào âídedignas, ele uansmitirá um apelo urgente ou
fará a denúncia em um comunicado padrão.

O procedimento de apelo urgente é concebido para respon-
der com urgência à informação sobre o risco de tortura de
uma pessoa e é utilizado para ez'z/a/"possíveis incidentes de ton-
tura. Será utilizado, portanto, somente quando a informaçàa
for muito recente. Trata-se de um procedimento nào-acusatódo,

no qual se solicita ao govemo que tome medidas para assegu-
rar que a pessoa nào seja torturada, sem adotar qualquer posi-
ção sobre se o temor de tortwas é justiãcado ou não.

Os comunicados padrão são uansmitidos aos governos pe'
riodicamente e consistem de denúncias relativas a casos cspe-

cíólcos (denúncias particulares) e as relativas a tendências ge-
rais, padrões e fatores especiais que contribuem para a prati-
ca da tortura em um país (denúncias gerais).

Esses comunicados são transmitidos ao governo contra o
qual são dirigidas as denúncias, para dar-lhe uma oportum'
dade de examina-las. Dependendo da resposta recebida do

governo, o Relator Especial pode prossegue a Investigação
ou fazer recomendações. Todos os comunicados enviados e

recebidos ao longo do ano são detalhados em um relatório
anual, juntamente com ousas recomendações e comentámos

4.2.1.2.2.2 O Que se Pode Conseguir Apresentando Informa-
ção ao Relator Especial sobre a Tortura?

O poder do Relator Especial reside na Comissão de Direi-
tos Humanos e na natureza pública do procedimento. Suas
conclusões não são juridicamente vinculantes e ele não tem
poderes de execução. No entanto, não existem muitos Esta
dos imunes à condenação pública e a publicidade de suas
conclusões cria pressão sobre os Estados para que coope
rem, introduzindo reformas ou implementando suas reco
mendacões.

Se seu objetivo é que sejam adoradas medidas com relação a
uma situação general, pode-se recorrer ao Relator Especial

sobre a Tortura para:

Divulgar publicamente a prática da tortura em um país,
inclusive a tolerância oficial dessa prática;

Fazer recomendações aos governos sobre melhoras a se-

rem que deveriam ser feitas;

Solicitar uma visita de apuração de fatos para chamar a
atenção da opinião pública sobre uma situação especíóíca.



.Ã/a/zzz.zZ de .Denzícias da 71orrzfra l .P
162 163

Se seu objetivo é que sejam adoradas medidas com relação ,
um caso particular, pode-se recorrer ao Relator Especial se.
bre a Tortura para:

Divulgar publicamente incidentes particulares de tortura;

Fazer recomendações aos governos com relação a inci-
dentes particulares de tortura, inclusive recomendar a ins-
tauração de processo judicial contra os autores dos fitos
de tortura;

Procurar evitar a tortura de pessoas que se acredita cor-
rem um risco, solicitando, por exemplo, que não se man-
tenha uma pessoa sob detenção incomunicada ou que Ihe
seja dado tratamento médico urgente;

Procurar evitar a deportação de uma pessoa para um país
em que se acredita que ela corre um risco fundado de
tortura.

que demonstram que esse risco existe: por exemplo, a
natureza de incomunicabilidade ou o não-reconheci

mento da detenção da pessoa; o fato de que essa mes-
ma pessoa ]á foi torturada quando detida em uma
ocasião anterior; o conhecimento de que as pessoas
presas por essa divisão específica da polícia geralmen
te são torturadas, ou que os integrantes de um deter
minado grupo a que essa pessoa pertence í-nuitas ve
zes são torturados quando detidos

Não existem orientações precisas para a apresentação de in-

formação ao Relator Especial pma uso em suas denúncias
gerais. As denúncias gerais sào aquelas que nào se limitam a
um caso particular ou a um único incidente. No entanto, ge-
ralmente se fundamentam em um conjunto de incidentes
particulares e são usadas pma identiãcar padrões de viola-
ção com base em relatos consistentes e para expressar preo
cupação acerca de fatores especíãcos que facilitam a prá-
tica da tortura em um país. Entre os exemplos dos temas
que sào objeto das denúncias gerais incluem se:

+ Uso generalizado de um método especí6íco de tortu
ra, por exemplo, choques elétricos;

:õ Uma lei que pertüte o uso de grilhões nos presos nas
pnsoes;

H Uma lei que permite a detenção incomunicada duran
te um longo período de tempo;

::+ Relatos consistentes indicando que as pessoas proces
sedas por tortura nunca sào condenadas;

::+ Relatos consistentes indicando que uma determinada
delegada ou divisão das forças de segurança pratica a
tortura;

::::+ Relatos consistentes indicando que os membros dc um
determinado grupo étnico têm mais probabilidade de
sofrer torturas do que outros;

+ Relatos consistentes indicando que é negado atendi
mento médico a presos com enfermidades graves.

O Relator não pode:
Visitar países sem o consentimento de seus governos;

Adorar decisões juridicamente vinculantes em casos parti-
culares;

Fazer cumprir as recomendações que faz aos governos;

Conceder uma reparação às pessoas.

4.2.1.2.2.3. 0(2ueDeveConterimlComimicadoaoRelatorEspe(ial
sobre atou:tuta?

Se você pretende que o Relator Especial adote medidas com
relação a um incidente de tortura particular não-urgente,
deve seguir as orientações expostas na Parte 111, Capítulo 2.2.2,

sobre o conteúdo de um comunicado padrão.

Se você pretende que o Relator Especial utilize um proce-
dimento de apelo urgente, siga as orientações recomen-
dadas, mas, além disso, tenha presente que:

:$ Nos casos em que a tortura ainda não tiver oconido, a
data, a hora e o lugar geralmente serão os da detenção;

:+ Deve-se demonstrar que existe risco de que a tortura
ocorra. Isso signiníca que se deve enfatizar os fatores
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Como se pode ver, o fator mais importante será demons-
trar um padrão. Ver Parte 111, Capítulo 2.2.1 para indica-
ções sobre como fazê-lo. Quantos mais casos se puder reu-
nir que corroborem suas denúncias gerais, tanto melhor,
uma vez que eles demonstram que as práticas identi6ícadas
nào são meros incidentes isolados, mas caracterizam uma
situação grave e generalizada.

fatos a crianças, mulheres e defensores dos direitos hu

manos. Caso você tenha informação relativa a alguma
dessas categorias, ou outros grupos identi6lcáveis, seria im
portante envia-la à atenção do Relator Especial.

4.2.1.2.3. Relatores Nacionais

Além dos relatores temáticos e dos grupos de trabalho, a Co
missão de Direitos Humanos também nomeia relatores para
um p k bu eQecialistas independerLtes au rQresetltantes especiaisb '=$a
tarefa é informar sobre todos os direitos humanos, inclusive

incidentes de tortura e tratamento desumano no país especial
co do qual se ocupam. Em geral, esses relatores são nomeados
para países que têm situações de direitos humanos particular-
mente graves, inclusive aquelas provocadas por guerra ou con
feto interno. No entanto, a escolha de um país para um escru
tínio desse tipo é, sem dúvida, uma questão politicamente deli-
cada e deve haver um consenso suâíciente entre os Estados

representados na Comissão de Direitos Humanos para a cria
çào e nomeação de um relator especíólco para um país.

A exemplo dos relatores temáticos, o objetivo dos relatores
especí6ícos de um país é pintar um quadro preciso de uma
situação, mas, em vez de ser um quadro mundial de um deter-
minado fenómeno. deve ser um relatório muito mais exausti-

vo sobre a situação de direitos humanos em um único país. As
acusacões de tortura e tratamento desumano são as de maior

relevância para esse relator, que precisa estar em condições de
informar sobre o fenómeno no contexto de seu relatório so-

bre país ein questão. Portanto, quando houver um relator es-
pecial nomeado para o país sobre o qual você deseja apresentar
uma denúncia de tortura, o relator deve ser incluído na lista de

procedimentos aos quais sua denúncia deve ser enviada. Assim,
se a prisão e a detenção da jornalista mencionada anteriormente,
por exemplo, ocorreu em um país para o qual existe um relator

especia[ nomeado, por exemp]o, Birmânia, Guiné Equatorial ou
Irã, esse relator também deve receber a informação.

Quando da vedação deste manual, existiam mandatos específi-

cos para os seguintes países:

4.2.1.2.2.4 Dicas Específicas

Quem será informado do comunicado/ identidade da
fonte?

Para que o Relator Especial tome medidas em um caso
particular, é necessário transmitir o nome da suposta ví-
tima ou vítimas ao governo em questão. O nome da
suposta vítima também se tornar:á conhecido do públi-
co quando for registrado no relatório anual do Relator
Especial. Se você especiâlcar que não quer que o nome
ou nomes sejam divulgados ao governo, nào será possí-
vel investigar o caso, mas o incidente pode proporcio-
nar uma base para denúncias gerais em conjunto com
outras informacões. O nome da fonte da denúncia nun-

ca é revelado, nem no comunicado ao governo, nem no
relatório anual.

Você receberá alguma resposta a seu comunicado?
Você não receberá uma acusacão de recebimento de sua

informação. Se suas denúncias forem transmitidas ao go-

verno, qualquer resposta recebida do governo normal-
mente Ihe será enviada a õm de Ihe oferecer a oportunida-
de de comentar sobre seu conteúdo. Todos os casos que

sào transmitidos aos governos são resumidos no relatada

anual do Relator Especial à Comissão de Direitos Huma-
nos, de modo que isso também Ihe dirá se foi adorada
alguma medida com base em suas denúncias.

Parte do trabalho do Relator Especial sobre a Tortura
consiste em identiâcar e monitoras os maus fatos a de-

terminados grupos de pessoas. Nos últimos anos, seu
trabalho tem se concentrado principalmente nos maus
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Tabela 11: Relatores de país da Comissão de Direitos Humanos da ONU (1999)
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relacionadas a certas categorias identiâlcáveis de pessoas, a saber, crian-
ças, mulheres e grupos raciais.

C)s métodos de trabalho de cada um desses organismos sào muito
semelhantes. Todos eles têm o poder de examinar e comentar os relato
rios estatais, e a maioria também pode receber reclamações particulares

ou estão em vias de criar um procedimeílto dessa natureza.

Afeganistão (RE)

Birmânia (RE)

Ex-lugoslávia: Kosovo (SG) Somália (EI)

Guiné Equatorial (RECDH) Sudão (RE)

Territórios Árabes Ocupados(SG,
RE e Comítê Especial)

Timor Leste (RE)

Burundi (RE) Haiti (EI)

Camboja (RESG)

Congo, República Democrática(RE)

Chipre (SG)

Iraque(RE)

Irã, República Islâmica(RECDH)
4.2.2.1. Comitê Contra a Tortura

Ruanda(RECDH) Tabela 12: Comitê Contra a Tortura

Legenda: RE = Relator Especial; RESG = Representante Especial do Secretário Geral; RECDH
Direitos Humanos; EI = Especialista Independente

Representante Especial da Comissão de

4.2.2 Organismos de Tratados das Nações l.Jnidas
Os organismos de tratados das Nações Unidas foram criados para
supervisionar a implementação pelos Estados Parte de suas obrigações
assumidas em virtude de uma série de tratados de direitos humanos da

ONU. Os principais comitês aos quais é possível apresentar denúncias
de tortura são:

Comitê confia a Tortura (CC'l): supervisiona a Convenção da ONU
contra a Tortura

Comitê de Direitos Humanos (CDH): supervisiona o Pacto Interna-
cional sobre os Direitos Civis e Políticos

Comitê dos Direitos da Criança (CDC): supervisiona a Convenção
da ONU sobre os Direitos da Criança

Comitê para a Eliminação da Discriminação contra a Mulher
(CEDM): supervisiona a Convenção da ONU sobre a Eliminação
da Discriminação contra a Mulher

Comitê para a Eliminação da Discriminação Racial (CEDR): super-
visiona a Convenção da ONU sobre a Eliminação da Discriminação
Racial

Os mais importantes para os 6lns de material relacionado à tortura são
o CCT, que se concentra exclusivamente no tema da tortura, e o CDH,
um organismo consagrado que se ocupa de toda uma ampla gama de
direitos humanos, inclusive a tortura. No entanto, os demais comitês

são muito importantes nos casos em que as denúncias de tortura estão

4.2.2.1.1. Como Funciona o Comitê Contra a Tortura?

O Comitê é responsável por monitoras o respeito, pelos Esta
dos, de suas obrigações no sentido de implementar a Conven-
ção Confia a Tortura, isto é, prevenir, proibir e punir a tortura.
O Comitê realiza sua tarefa principalmente mediante:

A análise dos relatórios apresentados periodicamente pe-
los Estados (Ver Parte 111, Capítulo 2.3 para uma descrição
de como funciona o procedimento de relatório estatal)

DADOS BÁSICOS: Comitê Contra a Tortura

Origem : Como foi criado? Pela Convenção da ONU Contra a Tortura de 1984

Quando começou a funcionar? 1988

Composição: Quantas pessoas o compõem? 10

São especíalistasindependentes
ou representantes estatais?

Especialistasindependentes

O bj etivo : Objetivos gerais Garantir que os Estados respeitem suas obrigações
assumidas em virtude desse tratado, a fim de prevenir
e punir a prática da tortura.

Funções ' Análise dos relatórios estatais (Artigo 19. CNU(n')
' Apuração de fatos mediante um procedimento de

investigação confidencial (Artigo 20, CN UCT)
. Reclamações interestatais (Artigo 21, CNUCT)
. Reclamações particulares (facultativo) (Artigo 22,

CNUCT) (Ver Parte 111, Capítulo 4.3.1)
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Além disso, o Comitê pode:
Realizar uma investigação confidencial de denúncias de

uma prática sistemática de tortura em um Estado Parte
(ainda que alguns Estados Parte possam não o permitir; Ver
Parte 111, Capítulo 4.2.2.1.4);

Com relação aos Estados que aceitaram o procedimento
de reclamação particular, o Comitê examina as denúncias

recebidas de particulares sobre incidentes especíGícos de tor-
tura, tais como casos que envolvem a expulsão iminente de
pessoas para um país em quc se acredita que elas correm
risco de tortura (essa 1lunção será considerada na Parte lll,
Capítulo 4.3.1).

O procedimento de investigação é um procedimento conõ-
dencial para investigar denúncias de umapxáZ/cn iü/ má#m de tor-
turas em um Estado Parte da convenção. Uma investigação pode
ser iniciada quando se recebe "informação fidedigna" que "pa-
rece conter indicações fundadas de que a tortura está sendo pra-
ticada sistematicamente". A grande parte dessa informação pro-

cederá das ONGs, e é possível solicitar expressamente uma in-
vestigação quando se acredita que se dispõe de informação suâ-
ciente para demonstrar uma prática sistemática, embora não se
deva esperar ser informado se suas informações originaram
ações. Se um Estado Parte o aceita, a investigação pode envol-
ver uma visita ao país para levantamento e apuraçào dos fatos.
Em tais casos. o Comitê fmá contato com as ONGs locais, com

base no entendimento de que elas manterão o mais alto respeito

pela natureza conâdencial da visita.

Por 6im, o Comitê chegará a uma conclusão sobre se existe ou
não uma prática sistemática de tortura. Essa conclusão, junta-
mente com quaisquer recomendações cabíveis, será transmiti-
da ao Estado Parte. O processo continuará sendo con6ídenci-

al, porém, quando concluído, a Comissão, ap(5s uma consulta
com o Estado Parte, pode optar por incluir uma explicação
resumida de seus resultados em seu relatório anual.

4.2.2.1.2. O Que se Pode Conseguir Apresentando Informa-
ção ao Comitê Contra a Tortura?

Ver Parte 111, Capítulo 2.3 para sugestões sobre o que se pode
conseguir no contexto do procedimento de relatório estatal.

A força do procedimento de investigação, apesar de sua
natureza conâldencial, é a repercussão muito negativa de se ini
dar uma investigação contra um país. Isso somente ocorrerá
nos casos em que as situaçi)es forem consideradas extrema-
mente graves; para um Estado, ser idend6icado como um país
que tolera a prática sistemática da tortura é uma penalidade
pesada. Apesar de o processo continuar sendo con6ldencial
durante toda a investigação, existe a possibilidade de divulgar
ao público um resumo das conclusões e isso inclui uma
constatação aHumativa de que existe uma prática sistemática da
tortura. Essa sanção foi utilizada apenas em dois casos até o
momento. Mesmo nos casos em que o Con)itê nào torna pú
blicas suas conclusões, o procedimento pode ser útil: o simples
fato de o Comitê ter a possibilidade de tornar públicas suas
constatações pode criar pressão para que um Estado tome
medidas para alterar a legislação ou evitar certas práticas, no
intuito de desestimular o Comitê de ir adiante com suas ações.

4.2.2.1.3. OQueDeveConnrumComimicadoaoComitêConüaa
Torülta:'

Ver Parte 111, Capítulo 2.3.3, para orientações gerais sobre o
que deve conter um comunicado no contexto do procedi-
mento de relatório estatal

A Convenção Contra a Tortura cria obrigações muito especí6l-
cas, muitas das quais devem ser implementadas pelos Estados
Parte por meio de medidas legislativas ou de outro tipo. Um
Estado Parte geralmente exporá de modo muito amplo a situ-
ação jurídica o6lcial com relação a cada uma dessas obrigações.
Em seu comunicado, seu principal objetivo deve ser descrever

o que geralmente acontece na PÜ//cu, dando tantos exemplos
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quantos possíveis. Nunca simplesmente a6ume que algo é ine.
Glcaz sem explicar.Dar g#ê.

determinado momento. mas são ,óózóáüczã, ,ge#enaZz7nda; e ÜZzóenn

úf pelo menos em uma P zd? rae.rzdeóz,e/ & /em/cínb em questão.

Além disso, o Comitê considera que:

Isso nào é necessariamente resultado de uma intenção direta

de um governo, mas pode ser consequência de fatores que o
governo tem diGículdade de controlar e sua existência pode
indicar uma discrepância entre a política de6ínida pelo gover
no central e sua lmpleinentação pela administração local;

Uma legislação inadequada que, na prática, dá margem para
o uso da tortura também pode contribuir para a natureza
sistemática dessa prática.

As ONGs devem fornecer informação sobre um grande nú
mero de incidentes de tortura e estruturar bem sua apresenta
çào desses incidentes a 6lm de utiliza los da melhor forma para
demonstrar a natureza sistemática da prática. Isso signi6íca que
nào basta denunciar uns poucos casos isolados: é preciso haver
uma concentração geográ6íca de incidentes ou múltiplas de
núncios relacionadas a uma determinada lei, por exemplo.

Contexto: Para que o Comitê esteja a par da existência ou não
de uma prática sistemática em um país, é muito útü explicar
llles o contexto, principalmente o contexto jurídico. Esse as
pecto é particularmente importante para ajudar o Comitê a
idendâicar as possíveis causas de uma prática sistemática, prin

cipalmente quando em se tratando de legislação inadequada
As ONGs devem apresentar informação sobre todas as leis
anta-terrorismo aplicáveis no país e chamar a atenção do Co
mitê para quaisquer leis que parecem estar causando proble
mas; por exemplo, uma lei que permite o prolongamento da
detenção incomunicada ou protege as autor:idades da instaura-
ção de processos judiciais por fitos de tortura.

Por exemplo:

Quando o Estado tiver adotado medidas legislativas, adminis-
trativas, jurídicas e ousas medidas para evitar fitos de tortura e
outras formas de maus tratos, na prática, elas efetivamente evj-

tam tais fitos? Dê exemplos de casos em que essas medidas
funcionaram/não funcionaram.

Se a tortura é um cine nos termos previstos em lei, alguma
autoridade foi efetivamente processada e condenada com base

nessa lei? Que tipo de pena recebeu? Dê exemplos de quaisquer
processos instaurados e de decisões de não instaurar processo
judicial, bem como quaisquer condenações e penas aplicadas.

O Estado investiga as denúncias de tortura e maus tratos e, se
o faz, qual é o resultado dessas investigações? Por exemplo, os
promotores públicos levam esses casos a sél:io? As investiga-
ções alguma vez resultam na instauração de processo penal
contra os responsáveis pelos fitos tortura? Que tipo de méto-
dos sào utilizados para investigar?

As vítimas de torturas chegam a receber uma compensação ou
outro tipo de reparação? Se são concedidas indenizações, dê
exemplos das quantias pagas a título de compensação.

Uma pessoa pode ser condenada por uma declaração obtida
mediante tortura? Ou seja, se um Juiz sabe que uma confissão
ou outra declaração incrilninatól:ia foi feita sob tortura, ele ain-

da assim pode condenar a pessoa?

Se você deseja solicitar uma investigação confidencial, seu
objetivo é duplo: demonsuar a existência de uma .pxü/zca íà/e-
m2.ÍZ/m de tortura no país e explicar o ro/z/ex/a, principalmente o
-nte*to juddico

Prática sistemática: O Comitê elaborou alguns ci:itérios ge-
rais que são levados em consideração para determinar se existe
uma prática sistemática. O Comitê considera que a tort:ura é
praticada sistematicamente quando:

E evidente que os casos de tortura denunciados não ocorre-

ram de modo fortuito em um determinado lugar ou em um

4.2.2.1.4 Dicas Específicas
Os Estados têm o direito de fazer uma declaracão aâuman

do que não reconhecem a competência do Comitê para rea
lizar uma investigação con6ldencial conforme prevê o Artigo
20. Isso signínica que se supõe que os Estados Parte consen
tem no procedimento, a menos que especi6lquem em con



172 173

trário. Se você deseja solicitar uma investigação, a plüneir,
coisa que deverá fazer é comprovar que o Estado em ques-
tão não fez tal declaracão.

As ONGs podem solicitar o início desse procedimento, po-
rém, como se trata de um procedimento estritamente confi-
dencial, elas não receberão uma resposta. Nào subestime a
importância da natureza con6ldencial do procedimento: se
alguém se dirigir a você para Ihe pedir informação no con-
texto de uma invest:igação desse tipo, inclusive no caso de

uma visita para apuração dos fatos, você deve respeitar a
con6ldencialidade da investigação se quiser que sua organiza-
ção seja consultada novamente.

Anualmente está sendo discutida a elaboração de um proto-
colo à Convenção Contra a Tortura que conferida ao Comi-
tê Contra a Tortura poderes semelhantes aos do Comitê Eu-
ropeu para a Prevenção da Tortura, criando, assim, um siste-
ma de visitas periódicas a centros de detenção.

4.2.2.2.1. Como Funciona o Comitê de Direitos H.umanos?

O Comitê é responsável por assegurar que os Estados Parte
cumpram suas obrigações de respeitar e garantir a todas as
pessoas os direitos contidos no PIDCP, inclusive o direito de
não ser submetido a tortura ou a tratamento ou punição cruel,
desumano ou degradante (Artigo 7) e o direito de todas as
pessoas privadas de sua liberdade de receber um tratamento
humano e digno (Artigo 10). 0 Comitê realiza seu trabalho de
duas formas:

. Analisa e comenta relatórios a ele encaminhados periodica-

mente pelos Estados Parte;

. Analisa as denúncias que recebe de pessoas sobre incidentes
especí6lcos de violação (assunto a ser considerado na Parte
111, Capítulo 4.3.2).

Ver Parte 111, Capítulo 2.3, para uma descrição de como funci-
ona o procedimento de relatório estatal, sugestões sobre o
que se pode consegue no contexto do procedimento do rola
tório estatal e o que deve conter um comunicado.

4.2.2.2. Colide(klàldtmlã

Tabela 13: Dados Básicos: Comitê de Direitos Hlumanos 4.2.2.2.2. n«sE;p''8'-'
O Comitê de Direitos Humanos pode solicitar aos Estados
Parte que apresentem um relatório especial se as circunstânci-
as assim parecerem exigir. Potencialmente, essa solicitação
pode ser feita em resposta a informação de violações graves.
Entre os Estados aos quais se solicitou a elaboração desses
relatórios inclui a antiga lugoslávia no período subsequente à
sua independência.

Se possível, devem ser fornecidas 25 cópias dos relat(brios
das ONGs.

DADOS BÁSICOS: Comitê de Direitos Humanos

Origem : Como foi criado? Pelo Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos
de 1966

Quando começou a funcionar? 1976

Composição: Quantas pessoas o compõem? 18

São especialistasindependentes
ou representantes estatais?

Especialistasindependentes

Objetivo: Objetivo geral Supervisionar a implementação, pelos Estados, de suas
obrigações nos termos desse tratado

Funções . Análise dos relatórios estatais (Artigo 40, PIDCP)
. Reclamações interestaduais (Artigo 41, PIDCP)

(nunca foi usado)
' Reclamações particulares(opdonal)(Protocolo

Opcional ao PICDP) (Ver Parte 111, Capítulo 4.3.2)



.P
174 175

4.2.2.2.3. Outros Comitês

Tabela 14: Dados Básicos: Comitê dos Direitos da Criança I'abela 16; Dados Básicos: Comitê para a Eliminação da Discriminação Racial

Tabela 15: Dados básicos: Comitê para a Eliminação da Discriminação contra a Mulher

[)esses três comitês, todos atua]mente funcionam principa]men

te por meio do procedimento de relatório estatal. O CEDR
é o único que hoje dispõe de um procedimento de reclamação
particular em funcionamento (Ver Parte 111, Capítulo 4.3.3),
mas é provavél que tanto o CDC como o CEDM também o
tenham em breve.

Consulte a Parte 111, Capítulo 2.3, para uma descrição sobre
como funciona o procedimento de relatório estatal, suges-
tões sobre o que se pode conseguir por meio de um procedi
mento desse tipo e orientaç(5es sobre como preparar um co
municado a ser apresentado no contexto desse procedimento.

DADOS BÁSICOS: Comitê dos Direitos da Criang

Origem : Como foi criado? Pela Convenção da ONU sobre Direitos da Criança de
1989

Quando começou a funcionar? 1991

Composição: Quantas pessoas o compõem? 10

São especialistasindependentes
ou representantes estatais?

Especialistasindependentes

O bj etivo : Objetivo geral Supervisionar a implementação, pelos Estados Parte,
de suas obrigações nos termos da CNUDC

Funções . Análise de relatórios estatais (Artigo 44, CNUDC)

Atualmente está sendo discutida a possibilidade de se
adotar um protocolo à CNUDC que permitiria
reclamações particulares.

DADOS BÁSICOS: Comitê para a Eliminação da Discriminação Racial

Origem : Como foi criado? Pela Convenção para a Eliminação de Todas as Formas
de Discriminação Racial de 1965

Quando começou a funcionar? 1969

compostçao: Quantas pessoas o compõem? 18

São especialistasindependentes
ou representantes estatais?

Especialistas independentes

Objetivo: Objetivo geral Supervisionar a implementação, pelos Estados Parte,
de suas obrigações nos termos da CNUEDR

Funções . Análise de relatórios estatais (Artigo 9, CEDR)
. Reclamações interestatais (Artigo 11, CEDR) (nunca

foi usado)
. Reclamações particulares (opcional) (Artigo 14,

CNUEDR) (Ver Parte 111, Capítulo 4.3.3)

DADOS BÁSICOS: Comitê para a Eliminação da Discriminação Contra a Mulher

Origem : Como foi criado? Pela Convenção da ONU sobre a Eliminação da
Discriminação Contra a Mulher

Quando começou a funcionar? 198]

Composição : Quantas pessoas o compõem? 23

São especialistasindependentes
ou representantes estatais?

Especialistasindependentes

O bj etivo : Objetivo geral Supervisionar a implementação, pelos Estados Parte,
de suas obrigações nos termos da CNUEDM

Funções . Análise de relatórios estatais (Artigo 18, CNUEDM)

No início de 1999. finalmente foi alcançado um acordo
para a criação de um procedimento de reclamação
particular, mas ele ainda não havia começado a funcionar
até a data de redação deste manual.
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4.2.2.3.1. Dicas Específicas 43. Procedimentos de reclamação no âmbito do sistema

das N ações UnidasO CDC realiza uma sessão prévia com um grupo de traba-
lho antes de sua próxima reunião, na qual é elaborada UHa

lista de temas a serem levantados junto aos governos que
apresentam seus relatórios. Essa lista é elaborada a partir de
um exame do relatório estatal, dos comunicados apresenta-

dos por ONGs e pelos respectivos organismos da ONU e
órgãos especializados, e solicita ao governo que apresente

respostas por escrito às perguntas, antes da sessão em que
será examinado o relatório. E importante ter presente que os
comunicados de ONGs relativos a um Estado devem ser
apresentados, portanto, antes da reunião prévia que precede
a sessão de análise do relat(brio do Estado em questão.

O CEDM está passando a solicitar aos Estados que elabo-
rem relatórios periódicos sobre temas mais especí6ícos, em
vez de relatórios gerais sobre todas as obrigações previstas
na Convenção. Isso sugere que, via de regra, seria preferível
receber esse tipo de relatório também das ONGs.

4.3.1. Comitê Contra a Tortura

Tabela 17: Cronologia Básica do Procedimento de Reclamação Particular: CCT

Ver Parte 111, Capítulo 4.2.2.1, Dados Básicos: Comitê Contra a Tortura

CRONOLOGIA BÁSICA: Procedimento de Reclamação Particular -- CCT

bimento de seu comunicado

Um integrante do CCT é nomeado como relator para decidir se o comunicado deve ser enviado ao governo (informação
suplementar pode ser solicitada)

O comunicado é enviado ao governo para que este faça seus comentários. O governo recebe:

OU 3 meses para apresentar observações sobre a Ou 6 meses para comentar a admissibilidade eo
admissibilidademérito

Os comentários do governo são enviados ao reclamante, ao qual se concede:

OU 4 semanas para que responda aos comentários sobre a Ou 6 semanas para comentar a admissibilidade e
admissibilidade o mérito

O CCI' adota uma decisão sobre a admissibilidade

O governo dispõe de 6 meses para comentar o mérito

Os comentários do governo são enviados ao reclamante,
que dispõe de 6 semanas para comenta-los

O CCT considera toda a informação levada à sua atenção e adota um parecer sobre o caso, bem
como sobre se houve ou não uma violação

Parecer e conclusão do CCr são enviados ao reclamante e ao Estado Parte, que pode ser convidado a
informar ao CCT sobre as medidas tomadas para cumprir o parecer do CCT

Um resumo do caso é publicado no relatório anual do CCI'
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4.3.1.1 Que tipo de reclamações pode examinar?

Ver Parte 111, Capítulo 3.2, sobre o dpo de reclamações que
podem ser analisadas pelos procedimentos de reclamação
particular.

A Convenção Contra a Tortura cria obrigações para os Esta.
dos Parte não só com respeito à tortura, mas também no sen.
tido de adorarem medidas preventivas e reparadoras contra a
tortura. Isso signi6lca que é possível apresentar uma reclama.

çào contra um Estado Parte nào só pelo incidente de tortura
propriamente dito, mas também com relação a qualquer das
obrigações do Estado Parte previstas na Convenção. Âs prin-
cipais obrigações compreendem (Ver Artigos 2-1 6 da CNUCT
para uma relação completa):

A obrigação de não expulsar, retornar ou extraditar urna
pessoa para outro Estado onde há razC)es fundamentadas

para se acreditar que a pessoa pode correr risco de ser sub-
metida a torturas (Artigo 3);

A obiigaçào de investigar com diligência e imparcialidade uma
denúncia de tortura e, portanto, a obí:tgação de proteger um
denunciante e testemunhas de qualquer intimidação (Artigo 13);

A obrigação de garantir que o sistema jurídico conceda uma
reparação a vítimas de tortura, bem como uma compensa-

ção justa e adequada ou, caso a vítima venha a falecer em
decorrência da tortura, a seus descendentes (Artigo 14);

A obrigação de garantir que qualquer declaração
comprovadamente feita mediante tortura nào seja invocada

como prova em processos judiciais, salvo contra uma pes-
soa acusada de tort«ra (Artigo 15).

a mesma matéria já tiver sido ou estiver sendo examinada
por outro procedimento internacional de investigação;

nào tiverem sido esgotados os recursos nacionais, salvo quan-
do os recursos forem injusti6lcadamente prolongados ou
quando for improvável que tenham um efeito reparador
para a vítima.

4.3.1.3.1Xc:s

Certiníque-se de quc o Estado é parte da Con\-enção Conta
a Tortura e que aceitou as reclamações particulares em con
formidade com o Artigo 22.

Lembre se que é possível denunciar uma violação de qual-
quer disposição da Convenção Contra a Tortura, nào só o
incidente de tortura propriamente dito. A maioria dos casos
levados à atenção do Comitê, exceto os casos de deporta
ção, têm relação com as disposições sobre reparação. Se sua
denúncia for sobre essas disposições, deverão ser enfatizados
os fatos relacionados à não-concessão de reparação pelo
Estado Parte

O Comitê e sua Secretaria levam muito a sério a coníiden

cialidade do processo. Isso significa que não oferecerão infor
mação sobre um caso a nenhuma pessoa, exceto o autor do

comunicado e seu representante nomeado na carta de autora
zaçào. Também signí6lca que o autor do comunicado e seu
representante não devem revelar qualquer informação sobre
o processo ao público. Em caso de dúvida, cerdfique-se sem
pre Junto à Secretaria sobre qual informação pode ser divulgada
e qual deve permanecer em caráter con6ldencial

Se você deseja fazer uma reclamação sobre a deportação
iminente de uma pessoa (conforme dispõe o Artigo 3 da
CNUC'O, procure não deixar sua requisição para a últuna
hora. Nos últimos anos, tem havido um certo abuso do
procedimento de medidas provisórias e o Comitê está co

meçando a fechar a porta para essas requisições. A aborda
gem mais sensata seria enfiar em contato com a Secretaria
tão logo tenha sido âíxada uma data para a deportação, mes-
mo que você ainda esteja recorrendo da decisão. Explique a

4.3.1.2. Quaissãooslequisitosdeadmissibilidade?

Um comunicado será declarado inadmissível se:

o comunicado for anónimo;

o comunicado for um abuso do direito de apresentação de
um comunicado particular;

o comunicado for incompatível com as disposições da con-
venção;
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situação e advkta que, caso seja negado o recurso interposto.
é sua intenção requisitar medidas provisórias do Comitê. lesa

signiâíca que os membros do Comitê poderão se preparar
para a possibilidade de uma intervenção de última hora, eU
vez de serem tomados de surpresa. Além disso, eles também
poderão aconselha-lo sobre a solidez de seu caso.

4.3.2. Comitê de Direitos l-humanos

Ver Parte 111, Capítulo 4.2.2.2, Dados Básicos: O Comitê de Direitos
Humanos

A cronologia básica do procedimento de reclamação particular do Co
mitê de Direitos Humanos é a mesma que a do CCT Ver Parte lll,
Capítdo 4.3.1

Ver Parte 111, Capítulo 3.2, sobre o tipo de reclamações que podem ser
examinadas.

Tabela 18: Aspectos Práticos do Uso do Procedimento de
Reclamação Particular: CCT

4.3.2.1 Quais são os requisitos de admissibilidade?
Um comunicado será declarado inadmissível se:

o comunicado for anónimo

o comunicado for um abuso do direito de apresentação

o comunicado for incompatível com as disposições do Pacto

a mesma matéria estiver lendo analisada por outro procedi-
mento internacional de investigação

não tiverem sido esgotados os recursos nacionais, salvo quan-
do os recursos forem injustificadamente prolongados

ASPECTOS PRÁTICOS DO PROCEDIMENTO DE RECLAMAÇÃO PARTICULAR: Convenção da
ONU Contra a Tortura

Quem pode apresentar um caso a este
procedimento?

Qualquer pessoa que afirme ser vítima de uma
violação da Convenção, seus familiares, um
representante designado, ou outras pessoas nos
casos em que a vítima não puder fazer a apresentação
ela mesma e o autor do comunicado puder justificar
sua atuação em nome da vítima.

Existe um prazo para se apresentar uma requisição? Não, mas a violação alegada deve ter ocorrido após a
declaração do Estado Parte aceitando que o
procedimento entrou em vigor.

E possível apresentar um caso a este procedimento se
o caso já tiver sido apresentado a outro
procedimento com relação aos mesmos fatos?

Não

É necessária representação jurídica? Não

É possível oferecer assistência fi nanceira? Não

São acentos relatos amicus? Não está previsto, mas não se exclui a possibilidade.

Quem tomará conhecimento do comunicado? O autor do comunicado e seu representante. o
Comitê e sua Secretaria e o Estado Parte. A
identidade do autor somente é divulgada se o Comité
constatar que ocorreu uma violação, mas pode ser
mantida em caráter confidencial a pedido do autor.
mesmo em tais casos.

Quanto tempo dura este procedimento? Normalmente um ano, mas pode se prolongar.

Quais medidas, se houver, o mecanismo pode adotar
para ajudar a alcançar uma decisão? Por exemplo,
audiências para apuraçao dos fatos; visitas in loco;
postulações escritas; audiências orais; outras.

Postulações escritas e audiências orais.

É possível utilizar medidas provisórias ou urgentes? Sim
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Tabela 19: Aspectos Práticos do Uso do Procedimento de Reclamação Particular
Protocolo Opcional ao PIDCP 4.3.2.2 Dicas Especíâlcas

Certi6íque-se de que o Estado é parte do PIDCP e que acei
tou as reclamações particulares nos termos do Protocolo
Opcional.

Neste procedimento, um comunicado é declarado inadmissí

vel se fizlz,er.íe/z'ü axamzeada por ouço procedimento internaci

anal de investigação; isso significa que um caso que Z/per í/do
considerado em outro procedimento já concluído continua
sendo admissível. Portanto, é possível tentar buscar uma saiu
ção jurídica por meio de ouço procedimento internacional
pJ=imeiro e, subsequentemente, apresentar o caso perante o
Comitê de Düeitos Humanos. No entanto, muitos Estados

Parte têm feito reservas que impedem que o Comitê examine
casos já examinados por outros organismos. Certi6íque se, por-
tanto, se essas reservas se aplicam a seu caso.

Em vez de anexar um resumo dos pareceres a seu relatório
anual, o Comitê de Direitos Humanos publica seus pareceres.

4.3.3. OuümCoíÚt&

Ver Parte 111, Capítulo 4.2.2.3, Dados Básicos: Cornitê dos Direitos da
Criança, Dados Básicos: Comitê para íl Eliminação da Discrinlinaçào
contra a Mulher e Dados Básicos: Comitê para a Eliminação da Discri
minacão Racial.

Somente o Comitê da CEDR anualmente analisa reclamações partícula
res, mas essa ftJnÇão recentemente foi aprovada para o Comitê da CEDM
e também está em discussão para o CDC.

A cronologia básica do procedimento de reclamação particular do Co
mitê para a Eliminação da Discriminação Racial é a mesma que a do
CCT. Ver Parte 111, Capítulo 4.3.1.

Ver Parte 111, Capítulo 3.2, para o tipo de reclamações que podem ser
examinadas.

ASPECTOS PRÁTICOS DO USO DO PROCEDIMENTO DE RECLAMAÇÃO PARTICULAR: Protocolo
Opcional ao Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos  
Quem pode apresentar um caso a este
procedimento?

Pessoas que afirmem ser vítimas de uma violação do
PIDCP. São aceitou comunicados de familiares
próximos ou de um representante autorizado (deve
haver uma carta de autorização da vítima ou de sua
família). Deve-se apresentar uma explicação nos casos
em que as vítimas não iniciarem a ação elas mesmas.  

Existe um prazo para se apresentar uma
requisição?

Não, mas não havendo uma justificativa para uma
longa demora. o Comitê pode declarar o caso
inadmissível .  

E possível apresentar um caso a este procedimento
se o caso já tiver sido apresentado a outro
procedimento com relação aos mesmos fatos?

Sim, mas somente se o Estado Parte em questão não
tiver feito uma reserva a esse respeito.  

E necessária representação jurídica? Não  
E possível oferecer assistência fi nanceira? Não  
São aceitas relatos amicus? Não  
Quem tomará conhecimento do comunicado? O Estado Parte sempre será informado da identidade

do reclamante. para que responda às denúncias, mas
o Comitê não tornará público o nome do requisítante
se assim Ihe for solicitado. O reclamante e o Estado
Parte envolvido têm o direito de divulgar informação
relacionada ao procedimento, a menos que o
reclamante ou o Estado Parte solicite
confidencialidade.  

Quais medidas, se houver, o mecanismo pode
adotar para ajudar a alcançar a uma decisão?

Todo o procedimento baseia-se em postulações
escritas das partes; outras medidas não são possíveis.  

Quanto tempo dura este procedimento? Normalmente entre dois e cinco anos, embora possa l
ser reduzido para um ano em casos urgentes. l

E possível utilizar medidas provisórias ou
urgentes?

Sim, mas o Comitê raramente exerce esta opção. l
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4.3.3.1 Quais são os requisitos de admissibilidade?
Um comunicado será declarado inadmissível se:

o comunicado for anónimo;

o comunicado for um abuso do direito de apresentação;

o comunicado for incompatível com as disposições do Pacto;

nào tiverem sido esgotados os recursos nacionais, inclusive
perante um órgão nacional designado, a menos que os re
cursos sejam injusti6lcadamente prolongados;

for apresentado mais de seis meses depois de esgotados
todos os recursos nacionais, salvo no caso de circunstâncias

extraordinárias comprovadas.

Tabela 20: Aspectos Práticos do Uso do Procedimento de
Reclamação Particular; CEDR

43.3.2.

Cer6íâlque-se de que o Estado é parte da CEDR e que acei-
tou as reclamações particulares nos termos do -.\rtigo 14;

Embora a CEDR seja uma convenção amplamente ratiãcada,
poucos Estados Parte aceitaram o procedimento de tecla

mação particular;

A CEDR estipula que os Estados Parte que aceitaram o
procedimento de comunicação particular podem declarar

ou indicar que um órgão nacional é competente para exami-
nar tais reclamacões no âmbito nacional. Somente se não

for obtida qualquer solução jurídica desse órgão é que, en-
tão, será possível apresentar uma requisição ao Comitê da
CEDR;

A. CEDR pode declarar um comunicado admissível mes-

mo se o caso estiver sendo examinado por outro procedi-
mento internacional;

O Comitê da CEDR não revela a identidade do reclamante

sem seu expresso consentimento.

ASPECTOS PRÁTICOS DO USO DO PROCEDIMENTO DE RECLAMAÇÃO PARTICULAR:
convenção da ONU sobre a Eliminação da Discriminação Racial

Quem pode apresentar um caso a este
procedimento?

Uma pessoa que alegue ser vítima de uma violação
dos direitos previstos na CEDR. C) comunicado em
geral deve ser apresentado pela própria vítima ou por
um familiar ou representante designado, mas
excepcionalmente pode ser aceito de uma terceira
parte atuando em nome da suposta vítima quando
esta não puder atuar pessoalmente e a terceira parte
puder justificar sua atuação.

Existe um prazo para se apresentar uma
requisição?

Até seis meses após o esgotamento dos recursos
nacionais, salvo se houver circunstâncias excepcionais
comprovaveis.

É possível apresentar um caso a este procedimento
se o caso já tiver sido apresentado a outro
procedimento com relação aos mesmos fatos?

Sim

É necessária representação jurídica? Não

É possível oferecer assistência fl nanceira? Não

São aceitou relatos âMüzis? Não está disposto, mas não se exclui a possibilidade.

Quem tomará conhecimento do comunicado? A identidade da pessoa não é revelada sem seu
expresso consentimento.

Quanto tempo dura este procedimento? Normalmente de l a 3 anos.

Quais medidas, se houver, o mecanismo pode
adotar para ajudar a alcançar uma decisão? Por
exemplo, audiências para apuraçao dos fatos;
visitas »z /oco; postulações escritas; audiências
orais; outras.

Postulações escritas; audiências orais; sol icitação de
documentação pertinente de organismos da ONU e
órgãos especializados.

E possível utilizar medidas provisórias ou
urgentes?

Sim



lp4.K 7ZZg. Ações Diante da Informação Coletada
186 187

5. Mecanismos e Procedimentos: esfera regional 5.1.1.1. Como funciona o Comitê Europeu para a Preven
ção da Tortura?

5.1. O Sistema Europeu
Existem muitas organizações internacionais no âmbito da União Européia: a
Organização para Segurança e Cooperação na Europa, o Conselho da Europa
e a União Européia. Quando da vedação deste manual, somente o Conselho da
Europa havia estabelecido procedimentos o6lciais para lidar com denúncias de
tortura e outras formas de maus tratos, embora a OSCE também üabalhe na
área dos direitos humanos, como se observará na Parte 111, Capítulo 7.

Dentro do Conselho da Europa, existem dois órgãos de relevância para este
manual: o Comitê Europeu para a Prevenção da Tortura e a Corte Euro-
péia de Direitos Humanos. O Comitê Europeu para a Prevenção da Tortura
será discutido pormenorizadamente porque desempenha uma função singular
que nenhum outro órgão atualmente está capacitado para exercer.

Idiomas: Os idiomas o6íciais e de Uabalho do Conselho da Europa são o inglês

e o francês. Procure apresentar pelo menos um breve resumo de suas denúncias
em um desses idiomas. Ver Parte 111, Capítulo 2.1.1, para sugestões sobre o
idioma de apresentação de seu comunicado.

As funções do Comitê são estritamente preventivas, mas tam
bém são as mais intervencionistas de todos os organismos ana
lesados neste manual. Realiza visitas aos centros de detenção

nos Estados Membros para examinar o tratamento dado às
pessoas privadas de liberdade e elabora um relatório de suas
constatações e recomendações, que é transmitido ao Estado
em questão. Esse relatório é confidencial, mas pode ser dado a
conhecer ao público com o consentimento do Estado. Em
circunstâncias excepcionais, quando um Estado Parte nào co
labora com o Comitê ou recusa a implementação de suas re
comendações, o Comitê pode decidir emitir uma declaração
pública sobre o país. O objetivo de todo o processo não é
tanto condenar os Estados mas. sim, identi6lcar as áreas de

interesse e fazer sugestões para melhorar a proteçào às pessoas

privadas de liberdade de fitos de tortura e punição ou trata
mento desumano ou degradante.

1:.
k

Características das visitas do Comitê:

O que é particularmente importante nas visitas do Comitê em
comparação com as realizadas por outros mecanismos é que:

Podem ser realizadas a qualquer momento.

Podem ser realizadas em qualquer lugar dentro da jurisdição
do Estado Parte em questão onde as pessoas são privadas
da liberdade por agentes estatais ou da ordem pública. Isso
inclui lugares não só comumente reconhecidos como censos
de detenção, tais como delegadas de polícia e .ge#íZznxe/ü, pd
iões, locais de detenção anterior ao julgamento e instalações
administrativas, mas também insdtuicões tais como instala-

ções militares, hospitais psiquiátricos, centros de detenção para
estrangeiros, zonas de uânsito aeroportuário, censos de
desintoxicação, abrigos para crianças e asilos de idosos.

O Comitê pode viajar por todo o país e visitar as institui
ções sem qualquer restrição.

O Comitê pode realizar entrevistas em particular com pes
soam privadas da liberdade.

Mecaí)limo de DenMM Coma Euros)eupamPtevenção da
Tortura

Tabela 21: Dados Básicos: Comitê Europeu para a Prevenção da Tortura

5.1.1.

DADOS BÁSICOS: Comitê Europeu para a Prevenção da Tortura  
Origem : Como foi criado? Pela Convenção Européia para a Prevenção da Tortura de

1987  Quando começou a funcionar? 1989

Composição : Quantas pessoas o compõem? Tantos membros quantos Estados Parte da Convenção
(atualmente 40)  São especialistasindependentes

ou representantes estatais?
Especialistasindependentes

O bj etivo : Objetivo geral Melhorar a proteção às pessoas privadas de liberdade,
trabalhando para prevenir a tortura e tratamento ou
punição desumana ou degradante.  Funções . Monitoramento

' Apuração de fatos
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O Comitê pode se comunicar livremente com qualquer pes-
soa que ele acredita possa fornecer-lhe informação relevante.

Ou seja, uma vcz que um Estado aceitou as obrigações previs-
tas na Convenção, as atividades do Comitê não dependem do
consentimento do Estado Parte.

5.1.1.2 O que se pode conseguir apresentando informa-
ção ao Comitê para a Prevenção da Tortura?

Em geral:
A natureza confidencial do uabalho do Comitê significa que,
embora a informação enviada à Secretaria sempre seja ob

)eto de uma acusação de recebimento (você receberá uma
carta que Ihe dirá que seu comunicado foi recebido), o Co
mitê não pode expressar qualquer opinião sobre a qualidade
ou a importância do material, nem indicar se será utilizado
ou como será utilizado. Para a ONG que envie a informa
ção, o processo pode parecer mais ou menos como lançar
uma pedra em um poço muito profundo e ouvir um breve
'plinc'' que Ihe indica que a pedra chegou ao fundo, mas
não se pode ver onde. É muito importante não se deixar
desanimar por isso. Do ponto de vista do Comitê, sua in-
formação é imprescindível para maximizar a e6lcácia das
funções que o Comitê desempenha e é importante que você
considere suas chances de sucesso de um ponto de vista

mais a longo prazo-

Sua informação pode ajudar o Comitê a:

Centrar a atenção nos problemas mais graves em um país
no que diz respeito ao tratamento de pessoas privadas de
liberdade e aos riscos de tortura ou maus tratos, bem como

a identi6ícar as possíveis origens desses problemas;

Determinar a possível necessidade de uma visita .zd »or

Programar suas visitas, identificando as instituições que de-
vem ser visitadas e as áreas de interesse que precisam ser
examinadas com mais atenção;

' Compreender o contexto social e jurídico de um país;

. Avaliar até que ponto suas recomendações estão sendo

implementadas, principalmente no que se refere às garan
tias, no âmbito do contínuo diálogo ente o Comitê e os
governos, como parte do processo de cooperação;

Modalidades das visitas do Comitê:

As visitas do Comitê sào principalmente de dois tipos: Visitas
periódicas e visitas ózd boc. As visitas periódicas Oconem
regularmente a todos os Estados Parte. As visitas czd boc ocor-
rem em resposta a alegações graves e consistentes de um pro-

blema urgente em um determinado Estado Parte e podem ser
realizadas a qualquer momento. -Além disso, o Comitê realiza
visitas de acompanhamento de situações investigadas anteri-
ormente, quando as circunstâncias assim parecem exigir.

Na prática, embora não seja especificamente necessária uma

nod6lcação das visitas, o Comitê criou um procedimento de
notiRícação de visitas periódicas que inclui: 1) anunciar, no
início do ano, os países que o Comitê pretende visitar, 2) noti-
Glcar o Estado em questão das datas propostas para visita cer-
ca de duas semanas antes da visita e, por último, 3) fornecer ao
Estado uma lista dos lugares que a delegação deseja visitar alguns
dias antes do início da visita. Durante a visita, a delegação tam-
bém pode decidir fazer visitas nào-anunciadas a lugres que não
tenham sido indicados previamente. Essa prática de notiâcação
nào se aplaca às visitas úd õoc, que podem ser realizadas dentro

de um curtíssimo prazo de notificação prévia.

Os Estados têm a possibilidade de recorrer a uma ]ista limita-
da de razões excepcionais (defesa nacional, segurança pública,
distúrbios graves nos lugares em que as pessoas se encontram
privadas de liberdade; ou que se está sendo realizado um inter-
rogatório urgente relacionado a um crime grave) para adiar
uma visita. No entanto, essas razões só podem ser invocadas
para adiar a visita, não para evitar indefinidamente uma visita

l.i
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Monitorar os contínuos desdobramentos em um Estado Parte, tanto posi-
tivos como negativos.

Do ponto de vista de quem apresenta a informação, isso sigmnica que, aa
fazê-lo, você está contribuindo para a identinlcaçào de probletnas graves re-
lacionados com o tratamento de pessoas privadas de liberdade e, ainda mais
importante, para a identificação das causas desses problemas e a
implementação de medidas para evita-los.

embora a intervenção do Comitê nesses casos não tenha

por objetivo proporcionar uma solução particular, na práti
ca, pode ter efeitos equivalentes

5.1.i1.3. O que deve conter um comunicado ao Comitê
para a Prevenção da Tortura?

Consulte as orientações gerais na Parte 111, Capítulo 2, sobre

como preparar uma apresentação a um mecanismo de denún
cia. Além disso, tenha presente também o seguinte;

Em particular:
Ao contrário dos outros mecanismos, o Comitê para a Prevenção da Tortu-
ra nào se ocupa de casos particulares per le. Na região européia, isso é com-
petência do THbunal Europeu de Direitos Humanos, que se ocupa quase

exclusivamente das denúncias particulares, como será analisado adiante. O

Comitê para a Prevenção da Tortura está em melhores condiç(5es e dispõe
de meios mais adequados para contribuir para uma melhora de longo prazo
da proteçào geral das pessoas sob detenção oãcial, e para prevenir, mais do
quc remediar, incidentes de tortura. No entanto, só porque o Comitê nào
oferece recursos especíâlcos às pessoas como parte de suas funç(5es não sig-
niâca que as pessoas não possam se beneãíciar direta ou indiretamente de
suas atividades.

Em pJ:imeiro lugar, é importante recordar que é mediante denúncias particula-
res que é possível identificar padrões, e que essas pessoas se bene6íciam da
eliininaçào de uma prática negativa. Se, por exemplo, o Comitê recebe um
número expressivo de denúncias sobre maus tratos que vêm ocorrendo em
um abrigo para crianças e o Comitê investiga e faz recomendações para elimi-
na as causas, isso trará um benefício imediato para as pessoas da instituição.

Além disso, as intervenções em nome de pessoas particulares não se enten-
dem por si sós, mas ocorrem no contexto das atividades gerais do Comitê.
São utilizadas como uma espécie de estudo de caso para investigar uma
prática especí6íca ou uma acusação geral. O Comitê amuou, por exemplo, em
casos de pessoas detidas com base em uma legislação anta-terrorismo com o
propósito de veri6ícar denúncias relacionadas a maus tratos dessas pessoas.

Também podem ocorrer intervenções quando uma situação urgente é leva-
da à atenção de uma delegação durante uma visita a um país, e cabe destacar
que, em um caso concreto, o Comitê chegou a realizar uma visita aZ óar em
resposta à detenção de uma nlgura pública que estaria correndo um risco
particularmente alto. O aspecto importante que se deve ter presente é que,

Características da informação:

O conteúdo de sua informação será, até certo ponto, determi
nado pelo objetivo específico que você tiver em mente; por exem

plo, se você acredita que é desejável uma visita ad óac] convém
enfatiza a urgência e a natureza extrema de uma situação. Mas,
acima de tudo, a informação deve ser equilibrada (ver Parte lll,

Capítulo 2.1.2, para sugestões sobre colmo fazê-lo) e ser passí-
vel de comprovação pelo Cot-rlitê. Isso signiólca que:

As denúncias apresentadas devem ser tão recentes quanto
possível;

Os detalhes devem ser tão precisos quanto possível

Ambos aspectos sào imprescindíveis para que o Comitê esteja
em condições de comprovar a informação, e a natureza recen
te das denúncias também é importante para que o Comitê possa

identificar os problemas atuais. Não se esqueça que as provas
que corroboram os fatos sustentam e consumam os detalhes
de suas denúncias, principalmente provas médicas consistentes
com as acusacoes.

Além disso, à exceção da informação comunicada sobre, por

exemplo, a implementação das recomendações do Comitê por
um determinado Estado, há outra característica importante que

deve estar presente:

. O foco da informação deve consistir em estabelecer provas
de um padrão ou de uma "situação

Isso é importante porque o trabalho do Comitê se destina a
investigar e melhorar a situação geral de todos os Estados Mem
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broa. Se você apresentar um único caso particular, esse caso
pode ser útil como parte de um conjunto maior de informa-
ções recebidas de outras fontes (e com certeza deve ser envia-

do), mas normalmente não basta demonsuar que existe UU
problema generalizado. Se você puder apresentar uma série de
casos, você conseguuá avançar muito mais no sentido de esta-

belecer um padrão, ou seja, demonstrar uma situação, e é mais
provável que estimule o Comitê a realizar novas investigações
da situacão.

5.1.1.4 Dicas Específicas

Quem tomará conhecimento do comunicado apresentado/
fonte da informacão?

O Comitê para a Prevenção da Tortum nunca ciutrá o nome de

pessoas em seus relatórios, salvo se os respectivos casos já forem

de domínio público. Também nào citara o nome das ONGs
com as quais se reúne durante as enuevistas e das quais recebe

informação, se esse for o desejo das ONGs participantes-

Você receberá uma resposta a seu comunicado?

Uma vez que o procedimento baseia-se no princípio da
con6ldencialidade, a pessoa que apresenta a informação nào
receberá qualquer resposta direta sobre sua apresentação.

Certiãque-se de que o Estado sobre o qual você está envi
ando informação é parte da Convenção Européia para a
Prevencão da Tortura.

No que se refere à informação apresentada com relação a
uma visita periódica, ela pode ser muito útil quando apresen-
tada diante a visita, mas é ainda mais útil se for recebida

com antecedência, de modo que llaja tempo de examinar seu
conteúdo. Certi6lque-se de quais sào os países que o Comitê
visitará ao longo do ano (o Comitê emite um comunicado à
imprensa com essa Informação ao anal de cada ano, normal
mente em dezembro), de modo que você possa se preparar
para enviar a informação antecipadamente. E Importante ob
ser\-ar que a visita peJ:indica pode ocorrer a qualquer mo
mento do ano e você só saberá quando ela ocorrer.

Não espete até que seja programada uma visita peúódica
para enviar informação sobre um país. O diálogo entre o
Comitê e os Estados Parte prossegue entre visitas e o Co
mitê precisa manter-sc a par das evoluções. Sua informação
pode, inclusive, proporcionar a base para a identificação da
necessidade de uma visita zzZ óor.

O Comitê costuma reunk se com ONGs nacionais no pri-
meiro dia de sua visita a um país: isso lhes dá a oportunida
de de apresentar informações recentes e possivelmente in
fluenciar a escolha dos locais que o Comitê decidir visitar.

Tema:

Não se limite às instituições prisionais mais óbvias, como pre-
sídios ou delegadas. Sem dúvida, elas são uma importante foco
de interesse para o Comitê, mas há outras instituições em que
as pessoas estão privadas de liberdade por agentes estatais, que
também se inserem no âmbito do mandato do Comitê. Enfie

os exemplos dessas instituições incluem-se estabelecimentos mi-
litares, centros de detenção para estrangeiros, centros de
desintoxicação, abrigos para crianças, asilos para idosos e insti-

tuições psiquiátricas, embora esta não deva ser considerada uma
lista exclusiva. As instituicões relevantes devem ter duas carac-

terísticas: abrigar pessoas que não têm liberdade de deixar
o estabelecimento por vontade própria, e a privação de
liberdade deve ser conseqüência de uma ação de uma au-
toridade pública.

Também deve-se levar em consideração que o Comitê está
interessado em todos os aspectos do tratamento das pessoas

privadas de liberdade. Isso inclui nào só os incidentes de tortu-
ra em uma instituição, mas também todos os favores que con-
tribuem para a criação de um ambiente desumano ou degra-
dante na instituicão. tais como o tamanho das celas e sua ocu-

pação, condições de higiene e saneamento, oportunidades de
exercício Hsico. atendimento à saúde, reclusão em cela sohtána
e restriç(5es de contados com o mundo exterior. O Comitê
pode fazer recomendações não só sobre as condições materi-
ais e sociais da detenção, mas também de um ponto de vista
mais a longo prazo, abordando questões tais como garantias

legislativas ou a capacitaçào de pessoal.

ht.
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5.1.2. Procedimento de Reclamação: Convenção Euro.
péia de Direitos Humanos

5.1.2.2 O que deve conter sua requisição?
Sua carta introdutória deve conter:

. uin breve resumo de suas queixas;

. uma indicação de quais direitos da Convenção você acredi
ta terem sido violados;

uma indicação dos recursos que você usou;

uma lista das decisões oGícids adotadas em seu caso, bem

como a data de cada decisão, quem a tomou, uma indica
çào de seu conteúdo; anexe uma cópia de cada decisão.

Se você em seguida receber um formulário, siga as instruções
contidas no formulário e na carta que o acompanha.

Tabela 22: Dados Básicos: Corte Européia de Direitos l-humanos

rl 'f:.
1,},

Tabela 23: Cronologia Básica do Procedimento de Reclamação Particular: CEDH.

5.1.2.1 Quais são os requisitos de admissibilidade?
Um comunicado será declarado inadmissível se:

o comunicado for anónimo;

o comunicado nào tiver sido apresentado dentro de seis meses

após a data da decisão final no caso pelas autoridades nacionais;
o comunicado for manifestamente infundado ou constituir

um abuso do direito de petição;

o comunicado for incompatível com as disposições da Con-
vencao;

a requisição for fundamentalmente a mesma que a Corte ou
outro procedimento internacional de investigação já tiver exa-
minado e não contiver informação nova relevante;

não tiverem sido esgotados os recursos nacionais, a menos
que os recursos sejam ine6lcazes ou injustificadamente longos.

DADOS BÁSICOS: Tribunal Europeu de Direitos Humanos

Origem : Como foi criado? Pela Convenção Européia sobre Direitos Humanos de
1950, revisada pelo llo Protocolo da convenção, 1994

Quando começou a funcionar? Em 1998, conforme o sistema revirado

Composição : Quantas pessoas o compõem? Tantos juízes quantos Estados Parte da Convenção

São especialistasindependentes
ou representantes estatais?

Especialistasindependentes

O bj etivo : Objetivo geral Analisar denúncias de violação da CEDH

Funções . Reclamações interestatais (obrigatório) (Artigo 33,
. CEDA)
. Reclamações particulares (obrigatório) (Artigo 34.

CEDA)

Apuração dos fatos (somente no contexto de
reclamações particulares e constitui um passo opcional
deste procedimento)

CRONOLOGIA BÁSICA: Procedimento de reclamação particular -- CEDH
Sua carta introdutória, contendo informações mínimas, é enviada a Corte

É possível que Ihe solicitem informações suplementares; se parecer tratar-se de uma
requisição legítima, você receberá um formulário.

Após o recebimento, sua requisição é registrada e levada à atenção da Corte.

As denúncias são comunicadas ao Governo, que é solicitado a apresentar suas observações
sobre a admissibilidade da requisição.

O requísitante responde às observações do Governo

Às vezes, o Tribunal pode decidir realizar uma audiênda de admissibilidade. A Corte decide se a
requisição é admissível.

Possibilidade de uma solução amistosa.

As partes são solicitadas a apresentarem novas observações sobre o mérito/provas adicionais .

O Tribunal examina o mérito e adota uma sentença. provavelmente após uma audiência oral.

O Tribunal geralmente decide a questão da justa satisfação ao mesmo tempo, mas pode optar por
fazê-lo em data posterior.

O Estado Parte deve executar a sentença sob a supervisão do Comitê de Ministros do Conselho da Europa.
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Tabela 24: Aspectos Práticos do Uso do Procedimento de
Reclamação Particular: CEDH

5.1.2.3 Dicas EspecíHlcas

De acordo com o procedimento original, que foi substituí-
do em 1998, as etapas iniciais do processo se desenrolavam
perante a Convenção Européia de Direitos Humanos. Se
você estiver investigando um determinado tema com base
na jurisprudência da Convenção, lembre-se de pesquisar re-
latórios emitidos pela Comissão, bem como sentenças pro-
feridas pela Corte.

Se o período de seis meses para apresentação de uma requi
siçào estiver prestes a vencer e não houver tempo para se
preparar uma requisição completa, envie uma requisição "de
pausa" com um breve resumo de sua reclamação, que logo
deverá ser suplementada com a requisição completa tão logo

seja possível.

A 6im de respeitar os prazos concedidos pela Corte, a data
válida é a da portagem, e nào a do recebimento; no entanto,

é aconselhável pelo menos notificar a Corte, no dia do pra
zo 6lnal, de que a apresentação foi despachada pelo correio,
o que se pode fazer enviando a Corte uma cópia por fax da
carta introdutória, ou por correio eletrónico ou telefone.

A Corte pode, por iniciativa própria ou a pedido de uma
das partes, obter as provas que considerar úteis ao processo,
inclusive mediante a realização de audiências de apuração
dos fatos. Quando uma das partes solicitar essas medidas,
normalmente caberá a esta parte arcar com os custos de
correntes, embora a Câmara possa decidir de outro modo.
Se você não deseja arcar com esses custos, é aconselhável
redigir sua carta cuidadosamente: sugira a Corte que talvez
seja o caso da Corte exercer sua discrição no sentido de
adotar medidas destinadas à obtenção de provas.

A Corte realiza a maior parte de seu trabalho habitual em
Câmaras de 7 Juízes. Quando se considera que um caso sus
cita uma questão grave ou pode envolver uma mudança
dos pareceres da Corte com relação a uma determinada
matéria, o caso pode ser transferido para uma Grande Câ
mata composta por 17 juízes. Quando um caso tiver sido

t:.
bt.

ASPECTOS PRÁTICOS DO USO DO PROCEDIMENTO DE RECLAMAÇÃO PARTICULAR:
Convenção Européia de Direitos Humanos
Quem pode apresentar um caso a este
procedimento?

Pessoas particulares, ONGs e grupos de pessoas que afirmam ser

vítima de uma violação dos direitos humanos. Um caso pode ser
apresentado por um familiar da vítima quando a vítima não puder
fazê-lo pessoalmente, isto é, porque está desaparedda ou morta.

Existe um prazo para se apresentar uma

requisição?

Até seis meses contados a partir da data da decisão final adotada no
caso pelas autoridades estatais.

E possível apresentar um caso a este

procedimento se o caso já tiver sido apresentado
a um ouço procedimento com relação aos
mesmos fatos?

Não

É necessária representação jurídica? Não é necessária no momento da requisição, mas sim para os ates
processuais após um caso ter sido declarado admissível, salvo se o
Presidente do Tribunal conceder uma permissão excepdonal para que
o reclamante apresente seu próprio caso.

É fornecida assistênda financeira? Sím, mas somente se a requisição for comunicada ao Governo, não no
momento da requisição. Será necessário preendler uma declaração
assinada por sua junta nacional de assistênda jurídica. uma vez que a

assistência jurídica só é concedida em caso de necessidade financeira.

São aceitos relatos amícus? Sim, mediante permissão (Norma 61, Normas Processuais)

Quem tomará conhecimento do comunicado? Em princípio, os alas processuais são públicos, a menos que o
Presidente da Câmara decida em contrário. Em casos excepcionais,

quando um reclamante não desejar que sua identidade seja divulgada
e apresentar uma declaração explicando suas razões, o Presidente
pode autorizar o anonimato.

Quanto tempo dura este procedimento? Vários anos.

Quais medidas, se houver, o mecanismo pode
adotar para ajudar a alcançar uma decisão? Por
exemplo, audiências para apuraçao dos fatos;
visitas in loco; postulações escritas; audiências
orais; ouü'as.

Audiências para apuração dos fatos; provas de especial iscas;
postulações escritas; audiên(ias orais.

É possível utilizar medidas provisórias ou
urgentes?

Sim, mas se trata de uma prática que a Corte desenvolveu e não se
baseia na Convenção. Aplica-se somente em determinados casos,
pri ncipalmente em casos de imigração/ deportação, quando existe um
"risco real" se uma pessoa for enviada de volta (Norma 39, Normas
Processuais)
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considerado por uma Câmara e tiver sido proferida Uma
sentença, é possível, em circunstâncias excepcionais, Solicitar.
dent:ro de três meses da sentença, que o caso seja transferida

para a Grande Câmara para sua consideração. (Norma 73.
Normas Processuais)

E possível solicitar 21 interpretação de uma sentença dentro
de um ano após ela ser proferida. (Norma 79, Normas
Processuais). Também é possível solicitar, denso de seis
meses após a descoberta, a revisão de uma sentença caso
sejam descobertos novos fatos importantes que teriam in-
fluenciado as conclusões da Corte (Norma 80, Normas pro-

cessuMS).

Tabela 25: Dados Básicos: A Corte Interamericana de Direitos Humanos

+1

l.i

5.2. OSistemahí

A organização regional nas Américas Américas do Norte, Central e do Sul,
bem como a região do Caribe -- é a Organização dos Estados Americanos

(OEA). Muitos instrumentos de direitos humanos foram adotados no âmbito da
OEA, inclusive a Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem, a
Convenção Americana de Direitos Humanos, a Convenção Interamericana para
a Prevenção e Punição da Tortura, a Convenção Interamericana sobre o Desapa-
recimento Forçado de Pessoas e a Convenção Interamericana para a Prevenção,
Punicão e Erradicacão da Violência contra a Mulher. Existem dois mecanismos

responsáveis pela implementação de todos esses instrumentos, a saber, a Comis-
são e a Corte Interamel:icana de Direitos Humanos.

Idiomas: Os idiomas oficiais do Comitê e da Corte são o espanhol, o francês, o
inglês e o português. A Corte e a Comissão selecionam seu idioma ou idiomas de
trabalho segundo os idiomas falados por seus membros. No contexto do proce-
dimento de reclamação particular, a Corte pode optar por uabalhar no idioma
de uma das partes em um determinado caso, contento que esse idioma também
seja um idioma oficial.

Tabela 26: Dados Básicos: Comissão Interamericana de Direitos Humanos

DADOS BÁSICOS: Tribunal Interamericano de Direitos Humanos

Origem : Como foi criado? Pela Convenção Americana de Direitos Humanos de
1969

Quando começou a funcionar? 1979

omposlçao: Quantas pessoas o compõem? 7

São especialistasindependentes
ou representantes estatais?

Especialistasindependentes

Objetivo: Objetivo geral Supervisionar a implementação da Convenção
Americana de Direitos Humanos

Funções . Reclamações particulares (opcional) (Artigos 61-62,
CADA)

DADOS BÁSICOS: Comissão Interamericana de Direitos Humanos

Origem : Como e quando foi criada? Mediante uma resolução dos Ministros de Relações
Exteriores da OEA em 1959. com vistas à promoção do
respeito à Declaração Americana dos Direitos e Deveres
do Homem.

Revirada pela Convenção Americana de Direitos
Humanos em 1969.

Composição: Quantas pessoas a compõem? 7

São especialistasindependentes
ou representantes estatais?

Especialistasindependentes

O bj etívo : Objetivo geral Promover o respeito e a defesa dos direitos humanos

Funções . Monitoramento (Artigo 41, CADH)
. Apuração de fatos (Artigo 41, CADH)
. Reclamações interestatais (opcional) (Artigo 45, CADH)
. Reclamações particulares (obrigatória) (Artigo 44.

CADA)
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5.2.1. Mecanismo de Denúncia: Comissão
Interamericana de Direitos Humanos

Receber informações dos Estados Parte relativas a quais
quer medidas adoradas a título de aplicação da Convenção
e analisar, em seu relatório anual, a situação nos Estados
Membros da OEA com relação à prevenção e à eliminação

da tortura (Artigo 17).
5.2.1.1. Como funciona a Comissão Interamericana de

Direitos Humanos?

A Comissão Interamericana é responsável pela supervisão do
respeito, pelos Estados, de suas obrigações assumidas em uma

série de instrumentos de direitos humanos da OEA. Possui

funções de denúncia, bem como recebimento de reclamações

particulares (Ver Parte 111, Capítulo 5.2.2).

Com relação a todos os Estados Membros da OEA (quer
sejam ou nào parte da Convenção Americana de Direitos Hu-
manos), a Comissão Interamericana tem o poder de promo-
ver a conscientizaçào sobre os direitos humanos, fazer reco-
mendações aos governos, realizar estudos e elaborar relatóri-
os, instar os governos a apresentarem informação relativa aos
direitos humanos e atuar como órgão consultivo na área de
direitos humanos. Sua importância para os ãíns deste manual
reside no fato de que ela pode:

Elaborar relatórios sobre a situação dos direitos humanos
em determinados países, com base em uma combinação de
visitas para apuração dos fatos (nos casos em que o Estada
Membro em questão der seu consentimento), provas de es-
pecialistas e informações recebidas em diversos formulad-
os, inclusive petições particulares;

Elaborar um relatório anual, no qual tem-se adotado a prá-
tica de incluir menções a Estados Membros específicos.

Com relação aos Estados Parte da Convenção Americana
para a Prevenção e Punição da Tortura, a Comissão tam-
bém tem o poder de:

5.2.1.2. OquesepodeconsegukíipK:sentandoinÉomlaçãoàComip
sãolrltawinxcanadeDileitosHumarns?

Apesar de poder adotar seu próprio método de apuração dos
fatos, as informações que a Comissão recebe de várias fontes,
inclusive ONGs, ajuda a Comissão Interamericana a identi6lcar
as situações que mais necessitam de sua atenção. A apresenta-
ção de informação Ihe dá a oportunidade de:

Chamar a atenção para uma situação;

Buscar mudanças positivas em uma situação geral;

Combater a impunidade.
Além disso, a informação fornecida no contexto dos prepara
uivos de visitas i# foro proporciona a oportunidade de se cha-
mar a atenção da Comissão Interamericana para os problemas
mais urgentes de um modo bastante especínlco.

O poder da Comissão Interamericana, conforme a Conven-
ção para a Prevenção e Punição da Tortura, de relatar so-
bre a prática da tortura nos Estados Membros tem um grande
potencial de ajudar a centrar a atenção no problema da tortura
nessa região. No entanto, é uín poder que a Comissão
Interamericana ainda não exercitou. Nesse sentido, as ONGs

podem fomentar e facilitar esse exercício contribuindo com
informações específica sobre incidentes de tortura.

«Ü'

I'i
\

5.2.1.3. O(]mdewa)nteruma)municadoàC
]rltannnlcanadeDilritmHuíiuíns?

Ver Parte 111, Capítulo 2, para sugestões sobre como apresen
tar informação particular e geral a um órgão de denúncia.
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5.2.2 Procedimento de Reclamação: Comissão
Interamericana e Corte Intefamericana de
Direitos l-humanos

Tabela 27: Cronologia Básica do Procedimento de Reclamação
Particular: Sistema Interamel.icano

Ver Parte 111, Capítulo 5.2, para Dados Básicos: Comissão Interameticana
de Direitos Humanos c Dados Básicos: Corte Interamericana de l)irei.
tos Humanos.

Uma reclamação no âmbito do sistema interamericano pode basear-se

ou na Convenção Americana de Direitos Humanos (caso em que UU
Estado é parte dessa Convenção) ou nas normas dos direitos humanos
fundamentais estabelecidas pelo direito internacional, com especial re-
ferência à Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem

(caso em um Estado é membro da OEA mas nào é parte da Conven-
ção Americana de Direitos Humanos).

Na prática, o procedimento de requisição funciona da mesma forma
em ambos os casos, contento que a reclamação continue sendo exami-
nada pela Comissão. No entanto, as reclamações só podem ser
transferidas para a Corte se forem relacionadas a:

um Estado Parte da Convenção Americana de Direitos Humanos;

que tiver aceitado a jurisdição da Corte.

1:.

l.i

CRONOLOGIA BÁSICA: Procedimento de Reclamação Particular -- Sistema Interamericano
A Comissão recebe um comunicado

Abre-se um processo. O requerente poder ser solicitado a apresentar informação suplementar.

Não existe uma fase oficial de admissibilidade: a Comissão pode declarar um caso admissível ou inadmissível
nessa fase ou simplesmente confirmar a admissibilidade do caso em seu relatório sobre o mérito.

solícita-se ao Governo que apresente informação relevante dentro de 90 dias (ou até 180 dias, se for solicitada
uma prorrogação). Em casos urgentes, a informação será solicitada prontamente. O requerente também

pode se solicitado a fornecer informação suplementar.

Ambas partes têm a oportunidade de comentar as informações apresentadas pela outra parte

A Comissão também pode coletar informações ela mesma. mediante visitas /h /oco, uma audiência ou
qualquer outro meio necessário.

A Comissão oferece seus serviços a fim de ajudar as partes a alcançarem uma solução amistosa.

Caso não se alcance uma solução amistosa. a Comissão produz um relatório confidencial com suas
conclusões e recomendações, e o transmite ao Estado.

Se o Estado Membro não cumprir as recomendações e:

Não for parte da CADH ou for parte porém não tiver For parte da CADH e tiver acatado a jurisdição da
acatado a jurisdição da Corte, a Comissão pode Corte. o caso pode ser encaminhado a Cortepela
elaborar um segundo relatório, que geralmente é Comissão ou pelo Estado Parte, mas não pelo

divulgado ao público. Encerra-se aqui o caso. requerente. E possível que o requerente seja
sol icitado a assisti r à Comissão

A Corte roleta informação sobre o caso mediante
audiências escritas e orais e qualquer

outro meio necessário.

A Corte adota uma sentença na qual declara se ocorreu
uma violação.

A Corte também se ocupa da questão da reparação,
seja na sentença original, seja em outra.
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5.2.2.1. O que se pode conseguir usando este procedimen-
to?

Quando envolver um Estado Membro da OEA que não é
parte da Convenção Americana de Direitos Humanos, uma
reclamação pode ser examinada se

estiver relacionada com uma suposta violação das normas
fundamentais de direitos humanos, nos termos do direito
internacional, com especial referência à Declaração Ameri
cana sobre os Dkeitos e Deveres do Homem

Pela Corte Interamericana de Direitos Hlumanos:

Uma reclamação pode ser examinada se:
denunciar uma violacão da Convencão Americana de Direi-

tos Humanos pela qual o Estado pode ser considerado res
ponsável (Ver Parte 1, Capítulo 3.6 para um exame das ações
de agentes nào-governamentais);

estiver relacionada a um Estado Parte da Con'tenção Ameri

cana de Direitos Humanos que tiver acatado a jurisdição da
Corte;

tiver sido examinada primeiramente pela Comissão;

tiver sido encaminhada a Corte por um Estado Parte ou pela
Comissão.

A Comissão Interamericana de Direitos Humanos pode:

Adotar conclusões em um caso particu.lar na forma de UU
relatório;

Tornar público seu relatório quando um Estado não adotar
as medidas adequadas para cumpJÜ as conclusões;

Solicitar que o Governo adote medidas preventivas nos ca-
sos em que houver probabilidade de um dano hreparável às
pessoas;

Solicitar ein caráter conâldencial que o governo apresente

informação sobre o paradeiro das pessoas supostamente
desaparecidas.

Â Corte Interamericana de Direitos Humanos pode:

Adotar uma sentença juridicamente vinculante, inclusive uma
constatação de violação;

Ordenar a instauração de processo judicial contra um tortu-
rados;

Conceder uma reparação;

Ordenar medidas provisórias de proteçào em casos urgen-
tes, nos quais haja probabilidade de dano irreparável às pes-
soas.

f:.
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5.2.23.(12uaissãoosn:qlisitosdeadnlissibihdade?

Um comunicado será inadmissível se:

Não tiverem sido esgotados os recursos nacionais adequa
dos e eãícazes;

O caso não tiver sido apresentado dentro de 6 meses após
a notiâicacão da decisão 6lnal sobre o caso, ou dentro de um

''tempo razoável" nos casos em que não for possível o es-
gotamento dos recursos nacionais;

Â Comissão ou outro uibunal internacional já tiver exame

nado ou estiver examinando um caso que nata dos mes
mos fatos, exceto se este caso tiver sido apresentado por

5.2.2.2. Q«'íip.'k, iMxjemser-

Pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos:

Quando envolver um Estado Parte da Convenção Ameri-
cana de Direitos Humanos, uma reclamação pode ser exa-
minada se:

denunciar uma violacão da Convencão Americana de Direi-

tos Humanos pela qual o Estado pode ser considerado res-
ponsável (Ver Parte 1, Capítulo 3.6 para uma análise das ações
de agentes nào-governamentais).
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uma terceira parte sem a autorização da vítima ou da família

da vítima, e o caso atual for apresentado pela vítuna, por
um familiar da vít:ima ou por um representante autorizado;

O comunicado for anónimo ou carecer de certos dados

sobre o requerente;

O comunicado não contiver fatos que revelem uma viola-
ção de direitos;

O comunicado for manifestamente unprocedente (infunda-
do)

Tabela 28: Aspectos Práticos do Uso do Procedimento de Reclamação
Particular: Sistema Interamericano

5.2.2.4.

Certióique-se de que o Estado é parte da CÂDH e que acei-
tou a competência a Corte para examinar reclamações par-
ticulares. Em caso negativo, as reclamações particulares refe-
rentes aos Estados Membros da OEA ainda assim poderão
ser apresentadas à Comissão com base na Declaração Ame-
]lcana.

As reclamações devem se basear na CADH (ou na Declara-

ção Americana), mas pode ser importante fazer referência à
Convenção Interamericana para a Prevenção e Punição da
Tortura, à Convenção Interamericana sobre o Desapareci-
mento Forçado de Pessoas, à Convenção Interamericana so-
bre a Prevenção, Punição e Erradicação da Violência contra

a Mulher a 6un de ajudar a esclarecer um determinado as
pacto.

Na fase em que a Corte considerar a questão das repara-
ções, os representantes da vítima ou a família da vítima têm
o direito de apresentar seus próprios argumentos sobre a
matéria

t:.
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ASPECTOS PRÁTICOS DO USO DO PROCEDIMENTO DE RECLAMAÇÃO PARTICULAR: Sistema
Interamencano

Quem pode apresentar um caso a este
procedimento?

Qualquer grupo ou pessoa, ou entidade de ONG
reconhecida juridicamente em um ou mais Estados
Membros, seja em representação própria, seja em
nome de uma terceira pessoa. Não é necessário ter
contato com a vítima, mas geralmente com a família
da vítima ou um representante autorizado.

Existe um prazo para se apresentar uma
requisição?

Até seis meses após a dedsão final adotada no caso,
quando esgotados os recursos nacionais, ou dentro
de um prazo razoável após os fatos denunciados,
quando não for possível esgotar os recursos
nacionais.

É possível apresentar um caso a este procedimento
se o caso já tiver sido apresentado a outro
procedimento com relação aos mesmos fatos?

Não, a menos que o caso tenha sido apresentado por
uma terceira parte sem autorização da vítima ou de
sua família.

E preciso ter uma representação jurídica? Não necessariamente. mas é aconselhável.

E possível oferecer assistência fi nanceira? Não

São aceitou relatos amicus? Sim

Quem tomará conhecimento do comunicado? Os requerentes podem realizar uma reunião com a
imprensa após a apresentação do requerimento.

Quanto tempo dura este procedimento? Pode durar anos.

Quais medidas, se houver, o mecanismo pode
adotar para ajudar a alcançar uma decisão? Por
exemplo, audiências para apuraçao dos fatos;
visitas in loco; postulações escritas; audiências
orais; outras.

Audiências Dará aDuracão dos fatos; visitas ín loco;
provas de especial estas; postulações escritas;
audiências orais.

E possível utilizar medidas provisórias urgentes? Sim
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5.3. O Sistema AfHcano 5.3.1. Mecanismos de Denúncia

O sistema africano para a proteção dos direitos humanos baseia-se na Carta
Àâ:icana de Direitos Humanos e dos Povos, adotada sob os auspícios da Orga-
nização da Unidade Âfhcana (OUA). À supervisão do respeito à Carta tem sido.
até o presente, domínio exclusivo da Comissão Afhcana de Direitos Humanos e
dos Povos. No contexto de seu trabalho, a Comissão Afhcana nomeou uma Série

relatores especiais, a saber, Relator Especial sobre Execuções Extrajudiciais, Relator
Especial sobre Mulheres e, de particular interesse para os propósitos deste manu-
al, o Relator Especial sobre Prisões e Condições de Detenção na Aflica. Em
1998, foi aditado um Protocolo para a criação de um THbunal AfHcano, que
funcionará junto à Comissão, porém esse THbunal só começará a funcionar quando
15 Estados tiverem assinado o Protocolo. Com base nas atuais informações

dadas pelos Estados aílicanos, é possível que isso leve entre cinco a dez anos.

5.3.1.1. Comissão Africana de Direitos Humanos e dos
Povos

5.3.1.1.1. Funções

Â Comissão AfHcana pode:

analisar relatórios estatais periódicos (Artigo 62, CADHP) ;

empreender pesquisas e estudos, inclusive mediante visi-
tas de apuração de fatos (Artigo 45(1)(a), CADHP);
realizar um estudo em profundidade e uma investigação

ativa quando receber comunicados que indiquem a existência
de uma série de violações graves e em grande escala dos

direitos laumanos (Artigo 58, CADHP).

Ver Parte 111, Capítulo 2.3, para informação sobre como
funcionam os procedimentos de relatório estatal.

qq'
t:.
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Idiomas: Os idiomas oficiais da Comissão são o árabe, o inglês, o francês e o
português, mas, na prática, a Secretaria utiliza o inglês e o francês. Se uma po
deseja fazer uma apresentação em outro idioma, deve providenciar a tradução

Tabe[a 29: Dados Básicos: Comissão Africana de Direitos ]:humanos e dos Povos
5.3.1.1.2 Dicas Específicas

Qualquer ONG séria, seja ela africana ou nào-africana, pode
solicitar a condição de observador perante a Comissão Afri-
cana. Não é necessário ter a condição de observador para
enviar comunicados, mas o fato de tê-la dá à organização
certos dkeitos: estar informada, comparecer e participar de
reuniões públicas, receber documentos e publicações da Co-
missão Africana e solicitar que um determinado assunto seja
incluído na pauta de trabalho da Comissão. Qualquer solici-
tação de introdução de um item na pauta deve ser feita pelo
menos 10 semanas antes da abertura da sessão

Qualquer solicitação da condição de observador deve ser
apresentada por escrito e deve incluir: o ato constitutivo da
organização e informação sobre sua estrutura, liderança, nú
mero de membros e atividades. Também seria útil incluir

cópias de publicações e relatórios de atividades. Um relator é
designado para tratar a solicitação e fazer recomendações à
Comissão AfHcana sobre a possibilidade de se conceder a
condicão de observador.

DADOS BÁSICOS: Comissão Africana de Direitos Humanos e dos Povos

Origem Pela Carta Africana de Direitos Humanos e dos Povos de
1981

Quando começou a fundonar? l 1987

Composição Quantas pessoas a compõem? lll

Especialistasindependentes.

Promover e proteger os direitos humanos e dos povos naObjetivo geral
Africa

. Análise de relatórios estatais (Artigo 62, CADHP)

. Monitoramento (Artigo 45, CADHP)

. Apuração de fatos (Artigos 45 e 58, CADHP)

. Recebimento de comunicados, inclusive de Estados

(Artigo 47, CADHP) e de pessoas particulares
(automático)(Artigo 55, CADHP)
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5.3.1.2. Relator Especial sobre Prisões e Condições de
Detenção na Africa

As principais áreas de interesse para o REP compreendem:

Condições das prisões;

Questões de saúde eín contextos de detenção;

Detenção ou prisão arbitrária ou extrajudicial;

Tratamento de pessoas privadas de liberdade;

Condições de detenção de grupos especialmente vulnerá
vens, tais como refugiados, pessoas portadoras de de6lciên
cía l:islca ou mental ou ca.ancas.

Tabela 30: Dados Básicos: Relator Especial sobre Prisões e
Condições de Detenção na Maca

K 1 9 1).,.,.,];......+,. ,q. l}..l.,...,a,.. f ..-l;..Z,. Af+;,.
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na de Direitos Humanos e dos Povos
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Tabela 31: Cronologia Básica do Procedimento de Reclamação Particular: Co.ADl:lP

O Relator Especial sobre Prisões pode exercer suas funções
em relação a todos os Estados Parte da CADHP.

O REP pode:

Ocupar-se do monitoramento com vistas à identiâcação de

áreas problemáticas e fazer recomendações para melhora-lhas;

Fazer recomendações em casos particulares;

Recomendar uma ação urgente em casos particulares;
Buscar e receber informação sobre casos e situações que
se inserem no âmbito de seu mandato;

Realizar visitas para apuração de fatos com o consenti-
mento dos Estados Parte. Os relatórios dessas visitas são

apresentados oralmente perante a CoADHP em uma ses
são pública e, embora a própria Carta indique que os relato
rios só podem ser divulgados ao público por decisão da
Assembléia de Chefes de Estado e de Governo, na prática,
a Comissão os torna públicos sem consultar a OUA.

MJ BIBLIOTECA

DADOS BÁSICOS: Relator Especial sobre Prisões e Condições de Detenção na Àfrica

Origem : Como foi criado? Mediante uma resolução da Comissão Africana de
Direitos Humanos e dos Povos de 1996

Quando começou a funcionar? 1996

Composição : Quantas pessoas o compõem?  
São especíalistasindependentes
ou representantes estatais?

Especialistas independentes

O bj etivo : Objetivo geral Examinar a situação de pessoas privadas de liberdade
nos territórios dos Estados Parte da CADHP.

Funções . Monitoramento

. Apuração de fatos

CRONOLOGIA BÁSICA: Procedimento de Reclamação Particular -- CoADHP

Recebimento de um comunicado de uma pessoa ou ONG.
A Secretaria pode solicitar informações adicionais.

Se há informação suficiente, o comunicado é Se a informação é insuficiente para indicar que
transmitido ao Governo; o nome do autor não é ocorreu uma violação, o comunicado não pode ser

revelado se tiver sido solicitado anonimato. transmitido ao Governo.

Ambas as partes são convidadas a apresentar seus ]JD a= liam LCD aa\i ç,\JI lvluaua) a apl c=cl ILal Dcu= J
comentários sobre a admissibilidade. '

A Comissão considera a admissibilidade do caso. Em se declarando admissível o caso, a Comissão
procede à consideração do mérito.

A Comissão coloca-se à disposição das partes para ajuda-las a chegar a uma solução amistosa.

A fjm de examinar o mérito, ambas as partes devem apresentar suas observações sobre a matéria.
Muitas vezes é realizada uma audiência oral perante a Comissão.

A Comissão chega a uma decisão sobre se houve ou não uma violação da Carta; sua consideração
sobre o mérito ocorre em caráter privativo.

A Comissão continua trabalhando com as partes para ajudar na implementação, mas não existe um
mecanismo de execução formal e ela depende essencialmente da OUA para fins de execução.
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Tabela 32: Aspectos Práticos do Uso do Procedimento de Reclamação: CADA:lP
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5.3.2.1 Quais são os requisitos de admissibilidade?
Um comunicado será considerado inadmissível se:

Nào indicar os nomes dos autores (embora estes possam

solicitar à Comissão que seja protegido seu anonimato);

Não tiverem sido esgotados os recursos nacionais, exceto
no caso de os recursos se prolongarem injusti6lcadamente
(Ver, no entanto, Dicas Especíâícas abaixo);

O comunicado nào tiver sido apresentado dentro de UU
prazo razoável após o esgotamento dos recursos nacionais.

O comunicado for incompatível com as disposições da Carta
da OUA ou com a Carta Africana;

O comunicado estiver redigido em uma linguagem insultante
para com o Estado em questão;
As denúncias se basearem exclusivamente em notícias veicu-

ladas pelos meios de comunicação;

A denúncia natal de assuntos já solucionados pelos Estados
envolvidos em conformidade com os princípios da Carta
da ONU e da OUA ou da Carta Africana.

{:.
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5.3.2.2.Dicas Específicas

A Comissão procederá ao exame do comunicado mesmo
se o Estado Parte não responder às denúncias.

Além dos detalhes básicos, deve-se indicar se o comunicado

diz respeito a violações graves ou em grande escala dos di
feitos humanos.

ASPECTOS PRÁTICOS DO PROCEDIMENTO DE RECLAMAÇÃO PARTICULAR INTERNACIONAL:
Carta Africana de Direitos Humanos e dos Povos

Quem pode apresentar um caso a este
procedimento?

Qualquer pessoa ou ONG que possa fornecer detalhes
suficientemente precisos sobre um incidente para se
iniciar uma investigação. Não é necessário que seja a
vítima ou um familiar da vítima, levando-se em
consideração as dificuldades práticas no contexto
africano.

Existe um prazo para se apresentar uma requisição? A denúncia deve ser apresentada dentro de um tempo
razoável, mas a interpretação da Comissão é multo
generosa nesse particular.

É possível apresentar um caso a este procedimento
se o caso já tiver sido apresentado a um outro
procedimento com relação aos mesmos fatos?

Não

É necessária representação jurídica? Não, mas é permitida

É possível oferecer assistên(ia fl nancei ra? Não

São aceitou relatos am/cz/s.p Aceita-se qualquer informação que possa ajudar a
Comissão, mas todos devem respeitar a
confidencialidade do procedimento.

Quem tomará conhecimento do comunicado? A pedido do autor, sua identidade poderá ser mantida
em ca ráter confidencial.

Quanto tempo dura este procedimento? Nos primeiros casos houve longas demoras, mas hoje
o procedimento dura de 18 meses a 2 anos.

Quais medidas, se houver, o mecanismo pode
adotar para ajudar a alcançar uma decisão? Por
exemplo, audiências para apurado de fatos; visitas
ü /oco.' postulações escritas; audiências orais;
outras.

Postulações escritas; audiências orais; visitas /h /oco
nos casos que envolvam grupos de reclamantes

E possível utilizar medidas provisórias ou urgentes? Sim
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Nos casos de violações graves ou em grande escala, e quan-
do as denúncias envolvem um grande número de pessoas

ou violações que ocorrem há muito tempo, a Comissão, na
prática, não tem exigido o esgotamento dos recursos nacj-
onais, com base no entendimento de que essa seria Uma

medida pouco prática e indesejável.

Por out:ro lado, quando as denúncias envolvem violações

graves e de grande escala, é possível fundamentar o corou.
nicado no Artigo 58 a 6lm de se evitar a necessidade de
esgotamento dos recursos nacionais.

A Comissão exige que os autores do comunicado forneçam
seus nomes e endereços, mas quando as circunstâncias o
inviabilizarem (por exemplo, devido a um grande número
de vítimas), não é necessário citar os nomes de todas as víti-
mas. Â informação, no entanto, deve ser suficientemente pre-

cisa para pera)itir a realização de uma investigação-

Boa parte do procedimento aplicável a reclamações parti-
culares tem se desenvolvido a partir das normas processuais

e da prática da Comissão: não se surpreenda se você nào
encontrar muita informação sobre o procedimento na Car-
ta propriamente dita.

6. Tabelas de Avaliação Comparativa dos Procedi
mentos Internacionais

Tabela 33: Aaliação Comparativa 1 -- CCT, CDHI e CEDR (Geral)

PRP
lté que ponto o mecanismo é adequado para
.Chamar a atenção para uma situação?

O procedimento é público?
AS constatações são públicas?
O mecanismo pode realizar visitas de apuraçao dos
fatos?
As constatações dessas visitas são conhecidas pelo

público?
Buscar mudanças em uma situação geral?

O mecanismo pode fazer recomendações de

natureza geral ou sistêmica?
O Estado está juridicamente obrigado a cumprir
essas recomendações?
Os Estados costumam cum pri-las? ]urisprudêncial Varia

nsuflciente

O mecanismo dispõe de um procedimento de
acompanhamento?

Existe alguma sanção especial que o mecanismo

pode impor aos Estados que não cooperam?

Próximo l Não, mas pode- l Não, mas não l em desen
relatório l ria caso a caso l se exclui jvolvimento

Pode publicar
um resumo dos

resultados5.4. 0uümttgÜ5u
Atualmente não há outras regiões que tenham estabelecido procedimentos formais
para considerar denúncias de violações dos dkeitos humanos, apesar de muitas já
começarem a mostrar um crescente interesse pelos direitos humanos em geral. Nos
próximos anos, é muito possível que se veja um aumento no número de organismos
inten)acionais capazes de considerar denúncias, e também é provável que novos orga-
nismos regionais fundíunentm-se-ão nos procedimentos bem estabelecidos, tesüdos

e comprovados, descritos acima para a Europa, as Amédcas e a Aíiica.

Nesse íntenm, é Importante nào se deixar desanimar diante da ausência de recursos
internacionais próximos de onde você \Tive. Os organismos da ONU não estão
sujeitos a limites geográGlcos e podem examinar situações em qualquer parte do
mundo. Informe-se dos tratados dos quais seu Estado faz parte e lembre-se que os
procedimentos que não são de tratados podem exan)mar a situação dos direitos
humanos em qualquer Estado Metnbro da ONU.

Busar soluções jurídicas particulares?
De um mecanismo de denúncia
Ampla divulgação de um caso particular no contexto de
uma situação geral
Impedir a deportação

D mecanismo pode fazer recomendações em
casos particulares?

Sim. embora
não o faça com

freqüência

. O Estado está juridicamente obrigado a cumprir
essas recomendações?

- Os Estados costumam cum pri-las?
O mecanismo dispõe de um procedimento de
acampa nhamento para casos particulares?

Podem ser utilizadas medidas urgentes?

Um Estado está jurídica mente obrigado a cumprir
essas medidas?

Os Estados costumam cum pri-las?

Legenda: CCT = Comitê Contra a Tortura; CDH = Comltê de Direitos Humanos das Nações Unidas; CEDR = Comité para a Eliminação da Discriminação Racial; PRE

= Procedimento de Relatório Estatal; PI = Procedimento de Investigação; PRP = Procedimento de Reclamação Particular; S = Sim; N = Não
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Tabela 34: Avaliação Comparativa ll -- CDC, CEDM, RE-CDHI e 1503 (Geral)
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Tabela 35: Avaliação Comparativa 111 -- CPT, CIADHI e TIADH (Geral)
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Legenda: CEPT = Comitê Europeu para a Prevenção da fartura; CIADH = Comissão Interamericana de Direitos Humanos; CIDH = Corte Interamericano de Direitos

Humanos; AF = Apuração de Fatos; PRP = Procedimento de Reclamação Particular; S = Sim; N = Não
Relatório Estatal; AF = Apuração dos Fatos; COM Procedimento de Comunicado; S = Sim; N = Não

  CEPT CIADH CIDH

AF AF PRP PRP

Até que ponto o mecanismo é adequado para:

:+Chamar a atenção para uma situação?

O procedimento é público?

As constatações são públicas?

O mecanismo pode realizar visitas de
apuraçao dosfatos?
As constatações dessas visitas são conhecidas

pelo público?

+Buscar mudanças em uma situação geral?

O mecanismo pode fazer recomendações de
natureza geral ou sistêmica?

O Estado está juridicamente obrigado a

cumprir essas recomendações?

Os Estados costumam cumpri-las?

O mecanismo dispõe de um procedimento de
acompanhamento?

Existe alguma sa nção especial que o
mecanismo pode impor aos Estados que não
cooperam?

+ Buscar soluções jurídicas particulares?

De um mecanismo de denúncia:

Ampla divulgação de um caso particular no
contexto de uma situação geral

Impedir a deportação:

. O mecanismo pode fazer recomendações em

casos particulares?

. O Estado está juridicamente obrigado a

cumprir essas recome ndações?

. Os Estados costumam cumpri-las

. O mecanismo dispõe de um procedimento de
acompanhamento para casos particulares?

. Podem ser utilizadas medidas urgentes?

1 . Um Estado está juridicamente obrigado a

l cumprir essas medidas?

l . Os Estados costumam cumpri-las?  
P -

  1] 1iill

   

  CDC CEDM RE-CDH 1503

COMPRE PRE COM AF

Até que ponto o mecanismo é adequado para:
+Chamar a atenção para uma situação?

O procedimento é público?

As constatações são públicas?

O mecanismo pode realizar visitas de a purago
dosfatos?

. As constatações dessas visitas são conhecidas

pelo público?

+Buscar mudanças em uma situação geral?

. O mecanismo pode fazer recomendações de

l natureza geral ou sistêmica?
. O Estado está juridicamente obrigado a

cumprir essas recomendações?

l . Os Estados costumam cumpri-las?

1 . 0 mecanismo dispõe de um procedimento de

l acompanhamento?

1 . Existe alguma sanção especial que o

l mecanismo pode impor aos Estados que não
l cooperam?

le Buscar soluções jurídicas particulares?

l De um mecanismo de denúncia:
l Ampla divulgação de um caso particular no
l contexto de uma situação gera

l Impedir a deportação:
1 . 0 mecanismo pode fazer recomendações em

l casos particulares?
1 . 0 Estado está juridicamente obrigado a
l cura.prir essas recomendações?

l . Os Estados costumam cumpri-las

1 . 0 mecanismo dispõe de um procedimento de

l acompanhamento para casos particulares?

1 . Podem ser utilizadas medidas urgentes?

1 . Um Estado está juridicamente obrigado a
l cumprir essas medidas?
l . Os Estados costumam cumpri-las?        

N

Não, mas o fato de um
Estado estar sendo

considerado é público

Sim, mas geralmente não
utiliza essa opção

N
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Tabela 36: Avaliação comparativa IV -- CNADH e REP (Geral)
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CoADHP
Tabela 37: Avaliação Comparativa IV -- CCT, CDHI e CEDR

(Procedimento de Reclamação Particular)Até que ponto o mecanismo é adequado para
= Chamar a atenção para uma situação?

O procedimento é público?

As constatações são públicas? Anexadas ao
relatório anua

da CADHP

O mecanismo pode realizar visitas de apuraçao
dosfatos?

Para

grupos de

As constatações dessas visitas são conhecidas
pelo público?

Geralmente,
mas pode

haverlongas
demoras

Sim, mas pode l Sim, mas pode
haver demora na l haver demora na

publicaçãopublicação

1:.

&l.

u.

+ Buscar mudanças em uma situação geral?
O mecanismo pode fazer recomendações de
natureza geral ou sistêmica?

Sim. se
referente a

uma "situação"

Sim, se referente

a uma "situação'

O Estado está juridicamente obrigado a
cumprir essas recomendações?
Os Estados costumam cumpri-las?

O mecanismo dispõe de um procedimento de
acompanha me nto?

Às vezes

Próximo
relatório

N

Às vezes

Missões de

acompanhamento

Pode manter

o assunto na

N

por meio da
OUA

N. Existe alguma sanção especial que o mecanismo
pode impor aos Estados que não cooperam?

:+ Buscar soluções jurídicas particulares?
De um mecanismo de denúncia

Ampla divulgação de um caso particular no contexto
de uma situação geral

Impedir a deportação:
O mecanismo pode fazer recomendações em
casos particulares?

O Estado está juridicamente obrigado a

cumprir essas recomendações?
Os Estados costumam cumpri-las

O mecanismo dispõe de um procedimento de
aa)mpanhamento para casos particulares?

Podem ser utilizadas medidas urgentes?

Legenda: CCT Comitê Contra a Tortu ra CDH: Comitê de Direitos Humanos; CEDR Comitê para a Eliminação da Discriminação Racia

As vezes

Não se exclui

Um Estado está juridicamente obrigado a
cumprir essas medidas?

Legenda: CoADHP = Comissão Africana de Direibs Humanos e dos Povos; REP = Relator Especial sobre Prisões e Condições de Detenção na Africa; PRE=

Procedimento de Relatório Estaül; AF = Apuração de Fatos; EP = Estudo em Profundidade; PRP= Procedimento de Reclamação Particular; COM = Procedimento de

Comunicado; S = Sim; N = Não

. Os Estados costumam cumpri-las?

  PRE AF COM

Até que ponto o mecanismo é adequado para:
:} Buscar soluções jurídicas particulares?

De um procedimento de reclamação:

Constataçãojurídica de violação

Impedir a deportação:

. Que tipo de reparação, se houver/ é possíve
conceder?

. Os Estados estão juridicamente obrigados a
cumprir a decisão final?

. Os Estados costumam cumpri-la?

. Existe alguma maneira de fazer valer a decisão?

E possível utilizar medidas provisórias ou
urgentes?

O Estado está juridicamente obrigado a cumprir
essas medidas?

Os Estados costumam cumpri-las?

S

S

Indicação de ação
necessana para
restabelecer o
cumprimento

N

Geralmente

Não, mas possível
solidtar ser

Informado de
quaisquer medidas

adotadas

S

N

Geralmente

1 0 l o
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Tabela 38: Avaliação Comparativa V -- CTEDH, CIADHI, CIDH e CoADa.P
(Procedimento de Reclamação Particular) 7. Onde se pode buscar mais ajuda?

7.1. Por que seria desejável buscar mais ajuda?
Os procedimentos oâíciais perante mecanismos internacionais constituídos com
o propósito exclusivo de avaliar se os Estados estão respeitando suas obrigações
estabelecidas no direito internacional não sào, de modo algum, o único meio de
ajuda ao qual se pode recorrer em resposta a denúncias de tortura. Existem várias

razões para se querer buscar ajuda de outra fonte como medida adicional ou
alternativa --, recorrendo a um procedimento formal.

. Em certas circunstâncias, pode ser que você esteja relutante em recorrer aos
mecanismos internacionais. Talvez esteja preocupado quanto à sua própria se

gurança ou se sinta intimidado pelo processo. Nos casos em que você dispuser
de informação que pode ajudar uma pessoa a obter uma solução jurídica ou
mesmo salvar a vida de uma pessoa, ou informação que pode ser importante
para os organismos internacionais, deve-se pelo menos considerar uma açào
que não necessariamente o envolva pessoalmente, mas que garanta que a infor-
mação nào seja desperdiçada. Uma possível solução seria remeter a informa-
ção a outro grupo ou organização que esteja em melllores condições de dar
continuidade ao processo. Também é possível recorrer a certas organizações
para obter apoio e orientação; elas poderão Ihe aconselhar sobre a melhor
linha de açào a seguir.

' E importante lembrar que, independentemente de se utilizar ou não um pro
cedimento oficial para buscar uma solução jurídica, certamente a melhor assis-
tência que se pode proporcionar a uma vítima da tortura consiste em opere
cer-llle apoio e reabilitação. Uma vez mais, existem organizações especializadas
nessa área com as quais talvez seja o caso de você entrar em contato.

. Um complemento extremamente e6lcaz e geralmente mais rápido do que os
procedimentos formais é o ZaZ'@, particularmente Junto à Comissão de Direi-
tos Humanos e à Subcomissão para Proteção e Promoção dos Direitos Hu-
manos das Nações Unidas, mas também junto a uma série de órgãos políticos.

Legenda: CTEDH = Corte Europeu de Direitos Humanos; CIADH = Comissão Interamericana de Direitos Humanos; CIDH
Interamericano de Direitos Humanos; CoADHP = Comissão Africana de Direitos Humanos e dos Povos

Corte

  CTEDH CIADH CIDH CoADHP

Até que ponto o mecanismo é adequado
para:
:::+ Buscar soluções jurídicas particulares?

De um procedimento de reclamação:

Constataçãojurídica de violação

Impedir a deportação

. Que tipo de reparação, se houver, é
possível conceder?

Os Estados estão juri dicamente obrigados
a cumprir a decisão final?
Os Estados costumam cumpri-la?

. Existe alguma maneira de fazer valer a
decisão?

E possível uülízar medidas provisórias. t: possível uuii;
ou urgentesw

. O Estado está juridicamente obrigado

a cumprir essas medidas?

. Os Estados costumam aceita-las?        
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Tabela 39: Possíveis Fontes de Ajuda são mantidas por razões relacionadas ao envolvimento no conHito ou
na agitação, e examinam as condições de detenção e tratamento e
entrevistam os detentor sobre sua experiência em detenção. De
vem ter acesso a todos os locais de detenção onde são mantidos detentos

que se inserem no campo de atividade do Comitê, bem como a opor
tunidade de entrevistar os próprios detentos em particular e sem a pre
senca de testemunllas. Em boca disso, mantêm absoluta conóídencialidade

sobre o que observam durante as visitas. Devido a seu mandato especi-
al e a seus métodos de traballao, o CICV geralmente tem acesso a locais

de detenção que outros grupos não podem visitar.

O CICV dispõe de sua própria rede e seu próprio quadro de pessoal,
exercendo suas funç(5es independentemente de outras organizações. No
entanto, o Comitê está aberto a receber informação sobre padrões de
violação ou pedidos de informação sobre detentor específicos ou pes'
soam desaparecidas que o Comitê poderia estar em condições de acom-
panhar. O CICV prefere receber tal informação diretamente dos fama
bares. mas aceita informações de ONGs com base no entendimento de
que a confidencialidade que protege seu trabalho significa que a ONG
não. deve esperar um retorno sobre qualquer ação adorada. No caso de
pessoas desaparecidas, o Comité pode enviar uma resposta à família.
Em geral, o Comitê procura fazer contado direto com a família antes
de decidir adotar alguma ação. O princípio que norteia sua conduta é
que qualquer ação que venha a adotar se faça em prol e em nome dos
próprios detentor, não de outras organizações.
A informacão transmitida ao CICV deve ser conter o máximo de de

talões possível sobre a prisão e a detenção. Como regra geral, o CICV
tenderá a agir mais rapidamente em casos que indiquem um padrão do
que em casos particulares.

7.2. Algumas fontes especínícas de ajuda

7.2.1. Comitê Internacional da Cruz Vermelha

O Comitê Internacional da Cruz Vermellla (CTCV) é uma organização

neutra e independente que intervém principalmente no contexto de um
conflito armado, mas também em situações de violência e agitação

política. O Comitê tem sua sede ein Genebra, Suíça, mas tem delega-
ções de campo em muitos países onde sua intervenção se faz necessá-

l:ia, geralmente mediante acordo com as autoridades do país. Nesses
contextos, uma de suas funcões é atuar como intermediário neutro erg-

ue as pessoas detidas e as autoridades que efetuam a detenção. Seus
representantes realizam visitas a locais de detenção onde as pessoas

7.2.2. Alto Comissariado das Nações Unidas para Refu-
giados
O Alto Comissariado das Naç(1)es Unidas para Refugiados (ACNUR)
atum no sentido de proteger e proporcionar assistência a pessoas que
tenham tido de fugir dc seu país devido a um temor fundado de pense
guição e nào podem ou não querem regressar (reftJgiados), bem como
a outros grupos em situações semelhantes, tais como pessoas deslocadas

em seu próprio país (PDs) e vítimas da guerra civil.

Tipo de Ajuda Possível fonte (Ver Apêndice ll para mais detalhes)

Organizações que podem adotar ações com
base em sua informação

' Comitê Internacional da Cruz Vermelha

. Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados

. ONGs nacionais e internacionais mais experientes

. Missões de campo, tais como as da OSCE, do Alto
Comissariado das Nações Unidas para os Direitos
Humanos, ou de grandes ONGs internacionais

. Organizações específicas para vítimas, tais como as
conferências da OIT ou a UIP.

Organizações que podem oferecer
assessoramento e apoio

' ONGs internacionais ou nacionais mais experientes

. Organizações e redes profissionais

Organizações que podem ajudar as vítimas
mediante apoio e reabilitação

. Fundo Voluntário das Nações Unidas para Vítimas da
tortura

' ONGs nacionais e internacionais de reabilitação

Organizações ou órgãos onde o exercício
ativo do /oZ)ór pode ser eficaz

. Comissão das Nações Unidas de Direitos Humanos

. Subcomissão das Nações Unidas para Promoção e
Proteção dos Direitos Humanos
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Uma das maneiras pelas quais o ÀCNUR desempenha essas funções é

por meio de uma rede de pessoal em todo o mundo, com base eni
\-árias localidades onde há pessoas que se inserem no objeto de seu
mandato, inclusive capitais, campos remotos de refugiados ou de PI)s,
bem como ao longo de arcas fronteil:iças. Seu propósito é proteger e
minimizar o risco de ataques a grupos e campos de refugiados e de
PDs, identiâícar e tratar as causas de deslocamento em situações especj-
6lcas. Nesse contexto, é muito importante fornecer Ihe informação so-
bre: 1) quaisquer maus fatos a refugiados e PDs em seu lugar de ori-
gem ou durante o trânsito, e 2) quaisquer maus tratos a refugiados e
PDs dentro dos campos-

Também é possível obter assistência e respaldo de organizaç(5es pro6is
sionais e redes de apoio (Ver Apêndice ll para exemplos dessas organi
zaçoes).

7.2.5 Fundo Voluntário das Nações Unidas para as VÍ
umas da Tortura

O Fundo Voluntário das Nações Unidas para Vítimas da Tortura foi
criado com a 6lnalidade de disuibuir 6lnanciamento a ONGs que pies
[am assistência médica, psicológica, jurídica, social, financeira, humani-

tária e qualquer outro dpo de assistência às vítimas da tortura e a seus
familiares. Qualquer ONG disposta a realizar um prometo desse tipo
pode solicitar uma subvenção do Fundo. Deve-se preencher um for-
mulário com informações detalhadas sobre o prometo proposto e a
organização beneGlciada deverá apresentar um relatório sobre o em
prego da subvenção concedida. Os formulários devem ser entregues
até 31 de dezembro de cada ano e os recursos âínanceiros são distribu

idos cerca de seis meses depois (Ver Apêndice ll para detalhes)

7.2.3 Visitas e missões de campo

Tanto organizações intergovernamentais, tais como a OSCE e a ONU,
quanto organizações não-governamentais internacionais podem criar
missões de campo ou realizar visitas de campo- Essas visitas podem ser

perm'nentes (contínua) ou ad óar (em resposta ' um acontecimento o«

situação especíâlca). A maioria dessas missões e visitas é concebida para

coletar e monitorar informações sobre a situação e dependem intensa-
mente das informações fornecidas por várias fontes.

dg'

tt.

7.2.6.

Nada pode substituir a opinião pública quando se trata de buscar mu
danças efetivas. Nào há dúvida de que o /oZ'óO- perseverante pode ajudar
a trazer à tona e lascar luz sobre os abusos cometidos contra os direitos

laumanos. O /úóóO' mais importante é o que ocorre em Genebra durante
as sessões da Comissão de Direitos Humanos e a Subcomissão para
Protecão e Promoção dos Direitos Humanos das Nações Unidas. O

exercício do /aóóO' junto aos membros e representantes estatais pode
fazer a diferença entre excluir um tema da agenda ou adotar uma reso-
lução em condenação a um Estado. Se você deseja participar, recomen
da-se que \-ocê entre em contato com uma ONG sediada eín Genebra,
que poderá ajuda-lo e fornecer-lhe informação sobre como solicitar
permissão pata comparecer às sessões e como fazer uma apresentação
escrita ou oral (Ver Apêndice ll para contatos)

Outros foros onde se realiza um /oóó»' ativo em matéria de direitos
humanos sào os órgãos políticos de organizações internacionais, a exem
plo do Parlamento Europeu, e representantes governamentais (não ne

cessariamente dc seu país), principalmente os de Estados influentes.

IM 7.2.4 ONGs internacionais e nacionais ou locais e ou-
tras organizações de apoio
Existe uma vasta gama de ONGs nacionais e internacionais. Um ponto
inicial de contato poderia ser uma grande ONG nacional experiente.
Em geral, essa é a melhor maneira de se reunir informação básica sobre

recursos nacionais ou sobre os untados dos quais o Estado é parte. As
ONGs podem prestar uma assistência de grande valia, seja assumindo
responsabilidade pelo encaminhamento de denúncias, seja aconselhan-
do-o sobre como proceder. Um tipo de ONG internacional particu-
larmente útil é a chamada "organização guarda-chuva". Trata-se de

ONGs que amuam como ponto central de contento para uma rede de
ONGs nacionais menores. Em geral, para poder participar de uma
rede, as ONGs nacionais devem explicar seus objetivos, métodos de
traballlo etc., e devem poder demonstrar que tanto elas quanto suas

informações são 6ídedignas (Ver Apêndice ll para exemplos dessas oí-
gamzaçoes).
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Equilibrados e críveis

Detalhados.Resumo

1. Introdução às possíveis linhas de ação
E possível agir:
. No âmbito internacional;

3 O que se deve saber sobre os procedimentos internacionais de
reclamação e como usá-los
Um procedimento internacional de reclamação é um processo formal
de natureza jurídica no qual uma pessoa ou grupo de pessoas apresen-
ta uma denúncia a um organismo jurídico internacional, alegando que
seus direitos individuais foram violados em wm cczso especll/Zco. Uma
reclamação nos termos deste procedimento também pode ser denominada:
re quisição, petição ou comunicam.

Ao considerar uma reclamação particular, o organismo faz duas perguntas
principais:

' O organismo tem poder para examinar a reclamação? Trata-se da ques-
tão de admzlfr/ó/#&de. Se o órgão conclui que o caso é /#admüfüe/(que ele nào
tem poder para examinar a reclamação), o caso se encerra e os fatos nào
sào examinados (Ver texto principal para as razões pelas quais uma tecla
mação pode ser declarada /#admürúe4 .

Os fatos indicam ter ocorrido uma violação das obrigações do Esta-
do? E o que se chama consideração do m/ /a do caso, e só acontece se o
caso for considerado .zdp üíúe/l

. No âmbito nacional.

Se houver recursos eficazes no âmbito nacional, deve-se procurar utilizá-
los antes de recorrer aos mecanismos internacionais. No âmbito nacio-
nal, existem recursos tais como processos penais; processos civis; processos
administrativos; processos disciplinares ou pedidos de asilo.

Para escolher uma linha de ação no âmbito internacional, deve-se considerar:

' A disponibilidade do mecanismo: ele pode ser utilizado?

' A adequação do mecanismo: ele é adequado a seus objetivos?

2. O que se deve saber sobre os mecanismos intemaclonais de denúncia e
como usá:los

Um mecanismo internacional de denúncia é um mecanismo que recebe ou
busca informação com a finalidade de denunciar ou comentar se os Esta-
dos estão respeitando suas obrigações nos termos da legislação interna-
cional dos direitos humanos. A informação que esse mecanismo recebe pode
estar relacionada a acusações gerais e particulmes, mas seu objetivo, em última
análise, é obter um recato preciso da situação geral e fazer recomendações.

Os métodos mais comumente utilizados pelos mecanismos internacionais
de denúncia no desempenho de suas funções sào:

Monitoramento;

Um comunicado a um procedimento internacional de reclamação sempre
deve conter:

Uma carta introdutória que exponha um mínimo de detalhes (Ver texto
principal para sugestões)

Tanta documentação de apoio Quanto for possível (Ver texto principal
para sugestões)

Análise de relatórios estatais; 4. Mecanismosepíoc«]imeílíos:NaçõesUnidas

Os mecanismos e procedimentos de denúncia mais importantes no âm
bato do sistema das Nações Unidas são:

O Procedimento 1503;

Os Procedimentos Especiais da Comissão de Direitos Humanos da ONU
Relatores Temáticos e de Países;

Visitas de apuração dos fatos.

O conteúdo e a forma de sua apresentação variará segundo as funções
do mecanismo (Ver texto principal para indicações), mas todos os comuni-
cados devem ser:

Acessíveis:
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O Comitê Confia a Tortura; O procedimento de reclamação mais importante no sistema africano fun
damenta-se no seguinte instrumentos

. Carta Alkicana de Direitos Humanos e dos Povos (implementada pela Co
missão Africana de Direitos Humanos e dos Povos).

O Comitê de Direitos Humanos;

O Comitê dos Direitos da Criança;

O Comitê para a Eliminação da Discriminação contra a Mulher;

O Comitê para a Eliminação da Discrin)mação Racial.

Os procedimentos de reclamação mais importantes no âmbito do sistema
das Nações Unidas fundamentam-se nos seguintes instrumentos:

Convenção Contra a Tortura (implementada pelo Comitê contra a Torna);

Protocolo Opcional do PIDCP (implementado pelo Comitê de Direitos
Humanos);

Convenção para a Eliminação da Discriíninaçào Racial (implementada pelo
Comitê para a Eliminação da Discriminação Racial).

6 Onde se pode buscar mais ajuda?

Pode ser que você este)a relutante em recorrer aos mecanismos internacionais
por iniciativa própria, ou pode ser que você precisa de apoio ou orientação,
tanto para você mesmo quanto para uma vítima. Nos casos em que você
tomar uma ação você mesmo, talvez convenlaa reforçar ou agilizar o proces-
so mediante o exercício do /oó@.

Em tais casos, entre as organizações ou órgãos aos quais você pode recor
rer incluem se aqueles que podem adotaf suas próprias ações com base
em sua informação ou que podem Ihe proporcionar assessoramento e
apoio; aqueles que podem ajudar as vítimas com apoio ou reabilitação; e
aqueles junto aos quais o /oZ'óO' ativo pode se mostrar eficaz.

5. Mecanismos e procedimentos: esfera regional

Europa:
O mecanismo de denúncia mais importante no sistema europeu é:
. O Comitê Europeu para a Prevenção da Tortura

O procedimento de reclamação mais importante no sistema europeu fun-
damenta-se no seguinte instrumento:

. Convenção Européia de Direitos Humanos (implementada pela Corte Eu-
ropeu de Direitos Humanos).

América:

O mecanismo de denúncia mais importante no sistema interamericano é
. A Comissão Interamericana de Direitos Humanos

O procedimento de reclamação mais importante no sistema interamericano
fundamenta-se nos seguintes instrumentos:
. Convenção Americana de Direitos Humanos ou Declaração Americana

sobre os Direitos e Deveres do Homem (implementadas pela Comissão e

pela Corte Interamericana de Direitos Humanos) .

Africa:

Os mecanismos de denúncia mais importantes no sistema africano são:
. A Comissão Afhcana de Direitos Humanos e dos Povos;

O Relator Especial sobre Prisões e Condições de Detenção na Âfrica.
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1. Apêndice 1 -- Lista de Instrumentos Relevantes

Todos os instrumentos relacionados a seguir podem ser relevantes para qualquer
pessoa que queda denunciar maus tratos a órgãos internacionais ou mesmo no
âmbito do sistema nacional. Os instrumentos foram organizados por tema para
facilitar a escolha de todos os instrumentos relevantes para um determinado assun
to. Denso das divisões temáticas, os instrumentos foram subdivididos segundo
sua origem, isto é, a organização internacional que os criou. Por razões de espaço,
não foi possível reproduzir aqui todos os instrumentos, mas o Apêndice ll contém
referências de possíveis fontes para obtenção de cópias dos instrumentos.

'"'+.l

1. hlstnmlentos Geínis de Direitos Humanos

N' clrãpc T Tn id a c -

. Declaração Universal dos Direitos Humanos;

. l)acto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos;

. Protocolo Opcional do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos

Conselho da Europa:
. Convenção Européia de Direitos Humanos.

Organização dos Estados Americanos:
. Declaração Americana dos Dkeitos e Deveres do Homem;
. Convencào Americana de Direitos Humanos.

Organização da Unidade Africana:
Carta Africana de Direitos Humanos e dos Povos

2 Insümentos deDireitos Hll ;Espe(í6cosàTortum
N'a pape T Tt. i d n c -

Declaração para a Proteçào de Todas as Pessoas Contra a Tortura e Ou
tros Tratamentos ou Punições Cruéis, Desumanos ou Degradantes;
Convenção Contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Punições Cruéis
Desumanos ou Dewadantes

Conselho da Europa:
Convenção Ewopéia para a Prevenção da Tortura
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Organização dos Estados Americanos:
. Convenção Interamericana para a Prevenção e Punição da Tortura

Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminacào
contra a Mulher;

. Declaração sobre a Eliminação da Violência contra a Mulher.

Organização dos Estados Americanos:
. Con't'ençào Interamericana para a Prevenção, Punição e Erradicação da

Violência contra a Mulller.

3 Normas Gerais para o Tratamento de Pessoas sob
Custódia Oõícial:
l\laFÃpe T Tn id a c

. Normas Nlínimas para o Tratamento de Prisioneiros;
Princípios Básicos para o Tratamento de Prisioneiros;

Conjunto de Princípios para a Proteção de Todas as Pessoas sob Qual-
quer Forma de Detenção ou Prisão;
Regras das Nações Unidas para a Proteção de Menores Privados de Li-
berdade;

Normas Mínimas das Nações Unidas para a Administração de Justiça
Juvenil ("Regras de Pequim").

Conselho da Europa:

Regulamento Prisional Europeu-

6. Instrumentos Relativos a Crianças:

Nações Unidas:
. Declaração sobre os Direitos da Criança;

. Convenção sobre os Direitos da Criança;
' Regras das Nações Unidas para a Proteção de Menores Privados de li

beldade;

. Normas Mínimas das Nações Unidas para a Administração de Justiça
Juvenil("Regras de Peq:-im").

Organização da Unidade Africana:
Carta Africana sobre os Direitos e o Bem-estar da Crianca.

1 :
.;H

q't

4 Normas Profissionais
IH'.,Ãf.c T Tn id n c

Princípios Eticos Médicos pertinentes à Função do Pessoal de Saúde, prin-
cipalmente Médicos, na Proteção de Presos e Detentos contra a Tortura e
Outros Tratamentos ou Punições Cruéis, Desumanos ou Degradantes;

Regras Modelos de Autópsias;

Código de Conduta das Autoridades de Execução da Lei;
Princípios Básicos sobre o Uso de Força e Armas de Fogo por Autorida-
des de Execução da Lei;

Princípios Básicos sobre a Função dos Advogados;
OrientaçC)es sobre a Função dos Promotores;

Princípios Básicos sobre a Independência do Poder Judiciário.

Conselho da Europa;
. Declaracão sobre a Polícia.

7. Instrumentos Relativos a Pessoas Detidas por Razões de Saúde
Malta
Nações l.Jnidas:
. Princípios para a Proteção de Pessoas com Doenças Mentais e a Melhoria

do Atendimento em Saúde Mental.

8. Instrumentos Relativos âDisi
(;enMdo:

;ãoRacial,Apartheide

cações Unidas:

Declaração das Nações Unidas para a Eliminação de Todas as Formas de
Discriminação Racial;

Convenção Internacional para a Eliíúnaçào de Todas as Formas de Dis
criminação Racial;

Convenção para a Prevenção e Punição do Crime de Genocídio;

Convenção Internacional para a Supressão e Punição do Crime de-dPaMÉe/d
5. Instrumentos Relativos à Mujhec

T\laFÃpe T Tn id a c

Declaração sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação
contra a Mulher;

e
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9 Instrumentos Relativos a Desaparecimentos e Exe.
cuções Extrajudiciais:
N'nrÃpc T Inidac

Declaração para a Proteção de Todas as Pessoas contra Desaparecimen.
tos Forçados;

Princípios sobre a Prevenção e Investigação Efetivas de Execuções
Extrajudiciais, Arbitrárias e Sumárias.

Organização dos Estados Americanos:

Convenção Interamericana sobre o Desaparecimento Forçado de Pessoas.

2. Apêndice ll -- Dados para Contato e Obtenção
de Maiores Informações

Dados para Contato

Mecanismos Internacionais

Comissão Africana dos Direitos Humanos e dos Povos

l<airaba Avenue, P.O. Box 673 Banjul, Gâmbia
Telefone: +220 392962 -- Fax: +220-390764

Correio eletr8nico: aclapr@achpr.gm

10 hlsüumentosJuddicos Humamtádos:

Convenção l de Genebra para a Melhoria das Condições dos Feridos e
Enfermos das Forças -.\amadas no Campo;

Convenção ll de Genebra para a Melhoria das Condições dos Feridos.

Enfermos e Náufragos Membros das Forças Armadas no Mar;
Convenção 111 relativa ao Tratamento de Prisioneiros de Guerra;

Convenção IV de Genebra relativa à Proteção de Civis em Tempo de
Guerra;

Protocolo Adicional às Convenções de Genebra de 12 de agosto de 1949,
relativo à Proteção de Vítimas de Conflitos ./amados Internacionais (Pro-
tocolo D;

Protocolo Adicional às Convenções de Genebra de 12 de agosto de 1949,
relativo à Proteção de Vítimas de Conflitos Armados Nào-Internacionais

(Protocolo ll).

,H

En

«

Comitê Contra a Tortura:

OHCHR-UNOG CHI 1211 Genebra 10, Suíça

Telefone: +41-22 917 9000 Fax: +41-22-917 9011

Correio eletrânico: webadmin.llcllr@unog.ch

http://xwmv.unhchr.ch/

f'nm;+Â ,.... . T;l;.;n..=n ,l. T);...;.;n..Za l}.,=.1.l/a u a uazzz x Kn\av \ a x/XD%-xxAzz xxub-nv JLLnLiLnx'

OHCHR-UNOG CH 1211 Genebra 10, Suíça

Telefone: +41-22 917 9000 Fax: +41 22-917 9011

Correio eletrânico: webadmin.hchr@unog.ch

llttp://wxmv.unhchr.cla/
11 Outms Lisa:umentos Importantes:

ações Unidas:

Declaração sobre o Direito e a Responsabilidade de Indivíduos, Grupos
e Orgàos da Sociedade pela Promoção e Proteção dos Direitos Huma-
nos e das ]:.iberdades Fundamentais Reconhecidos Universalmente ("De-
claração sobre os Defensores dos Direitos Humanos");

Garantias de Proteção dos Direitos dos Condenados à Pena de Morte;

l)eclaraçào de Princípios Básicos de Justiça para Vítimas de Crimes e
Abuso de Poder;

Estatuto do Thbunal Penal Internacional.

Comitê para a Eliminação da Discriminação Contra a Mulher
OHICHIR-UNOG -- CHI 1211 Genebra 10, Suíça
Telefone: +41-22 917 9000 Fax: +41 22-917 9011

Correio eletrânico: webadmin.hchr(@unog.ch

http://wxmv.unhchr.ch/
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Comitê Sobre os Direitos da Criança:
OHCHR-UNOG CH 1211 Genebra 10, Suíça

Telefone: +41-22 917 9000 -- Fax: +41-22 917 9011

Correio eletrõnico: webadmin.hchr@unog.ch

http ://www. unhchr. ch /

Comitê Europeu para a Prevenção da Tortura:

Conselho da Europa

F-67075 Estrasburgo Cedem Fiança

Correio eletrânico: HumanRights.Indo(@coe.int
Telefone: +33-3-88 41 20 24 -- Fax: +33-3 88 41 27 04

http://wwwcpt.coe.int/

Corte Interamericana de Direitos }llumanos:
Corte Interamericana de ])ireitos Humanos

Apdo 6906-1000 San José, Costa Rica

Telefone: + 506-234 0581 or +506-225 3333 -- Fax: +506-234 0584

Correio eletrânico: corteidh@sol.racha.co.cr

h ttp://mwvl .umn.e du/humanrts/iachr/iachr.h tml

Escritório do Alto Comissariado das Nações Unidas para Direi-
tos Humanos:

OHICHR UNOG CHI 1211 Gcnebra 10, Suíça

Telefone: +41-22 917 9000 -- Fax: +41-22-917 0099

Correio eletrõnico: webadmin.hchr@unog.ch

http://xmwxunhchr.ch/ (inclui dados sobre todas as presen

ças no campo do EACDH e textos de muitos instrumentos
internacionais de direitos humanos)

Corte Européia de Direitos Humanos:
Corte Européia de Direitos Humanos
Conselho da Europa

F -- 67075 Estrasburgo-Cedex França
Telefone: +33-3 88 41 20 18 -- Fax: +33-3 88 41 27 30

ht tp ://wwv. echo. coe. in t/

Relator Especial sobre Prisões e Condições de Detenção na Aplica

l<airaba Atenue, PO. Box 673 Banjul, Gâmbia
Telefone: +220-392962 -- Fax: +220 390764

Correio eletrânico: achpr@achpr.gmComitê de Direitos Humanos:

OHCHR-UNOG -- CH 1211 Genebra 10, Suíça
Telefone: +41-22 917 9000 -- Fax: +41 22 917 9011

Correio eletrânico: webadmin.hchr(@unog.ch

http://wwwunhchr.ch/

Relator Especial das Nações Unidas sobre a Tortura:
OF{CHR-UNOG -- CH 1211 Genebra 10, Suíça
Telefone: +41 22-917 9000 Fax: +41-22-917 9006

Correio eletrânico: webadmin.hchr@unog.ch

http://ww.unhchr.ch/Comissão Interamericana de Direitos Humanos:
Comissão Interamericana de Direitos Hlumanos

1889 F St., NXN \Nashington, D.C., EE.UU. 20006.

Telefone: +1-202-458 6002 Fax: +1 202 458 3992.

Correio eletrânico: cidhoea(Boas.org

http://www cidh .oas . org/

Procedimento 1503

OHICHIR-UNOG CH 1211 Genebra 10, Suíça

Telefone: +41 22-917 9000 -- Fax: +41 22 917 9011

Correio eletrânico: webadinin.hchr(@unog.ch

http://www.unhchr.ch/
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OUTRASFONTESDEAJUDA: UNICEF

:+ Organismos Intergovernamentais Especializados:
UNICEF House -- 3 United Nations Plaza Nova York, NY

10017 Estados Unidos

Telefone: +1-212 326 7000 -- Fax: +1 212-887 7465

http://xwmvunicef.org/Organização Internacional do Trabalho:

Departamento Internacional de Normas Trabalhistas e
Direitos Humanos (NORMES)

4 roube de MotiDons -- Cl:i-121 1, Genebra, 22 -- Suíça

Telefone: +41-22 799 7126 -- Fax: +41 22-799 6926

Correio eletrânico: infleg@ilo.org

http ://xwm ilo. org/

Organização Humanitária Internacional

Comitê Internacional da Cruz Vermelha

19 Avenue de la Paio -- CH 1202 Genebra =- Suíça

Telefone: +41-22-734 60 01 Fax: +41-22-733 20 57 (Cenual
de Informação ao Público)
Correio eletrânico: webmaster.gva(@icrc.org

http://wwx.icrc.org/
Escritói-io para Instituições Democráticas e Direitos Humanos:

Organização para Segurança e Cooperação na Europa

Escritório para Instituições Democráticas e Direitos Humanos

Aleje Ujazdowskie, 19 00-557, Varsóvia -- Polânia
Telefone: +48 22 520 06 00 Fax: +48 22 520 06 05

Correio eletrânico: officc@odihr.osce.wawpl

http://wwvosce.org/odihr/ (inclui dados atuais de opera-

ções de campo)

ONGs Internacionais

"Organizações guarda-chuva":

Associação para a Prevenção da Tortura (APT)

Route de Ferney 10 Case postale 2267 :- CH-1211 Genebra
2 -- Suíça
Telefone: +41-22-734 2088 -- Fax: +41-22-734 5649

Correio eletrânico: apt@apt.ch

http://xmmvapt.ch/(inclui cópias de muitos relatórios e estudos)
Programa das Nações Unidas paa o Desenvolvimento(PNUD):

l UN Plaza Nova York, NY 10017 Estados Unidos

http://xmmxundp.org (esta página dá acesso a muitos escritó-
rios do PNUD em todo o mundo)

Organização Mundial Contra a Tortura (Omct):
Secretaria Internacional

PO Box 35 37 Rue de Varembé -- CH1211 Genebra CIC 20
-- Sulca

Telefone: + 41-22 733 3140 -- Fax: + 41 22-733 1051

Correio eletrânico: omct@omct.org

http://wwwomct.org/

Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados:

C.P 2500, 1211 Genebra 2 -- Suíça

http://wmxunhcr.ch/ (inclui ##É para endereços de correio
eletrõnico e dados sobre todas as atividades de campo do
ÂCNUN
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Federação Internacional das Ligas dos Direitos }:huma-

nos (Fmn)
17 Passage de la Main d'Or 75011 Paras, trança
Telefone: +33 1-43 55 25 18 Fax: +33 1 43 55 18 80

Correio eletrónico: âldh@csi.com

h ttp ://wwv Hldh. imaginet. fr/

DIREITOS HUMANOS NA INTERNET (nRI):
8 York StrRE'l: Suite 302 0ttawa, Ontário l<IN 5S6 Canadá
Telefone: +1 613 789 7407 Fax: +1 613 789 7414

Correio eleuânico: hri(@hri.ca

http:// xwwv. hri.ca /

Outras ONGs Internacionais
HUMAN' RIGHTS WATCH (HRW):

350 Fifth Atenue, 34th Floor Nova York, NY 10118-3299

Telefone: +1-212 290 4700 Fax: +1 212 736 1300

Correio eletrânico: hrwnyc@hrworg

http ://wxmv. hrw org/

EUA
Anistia Internacional (.M):

Secretaria Internacional

l Easton St -- Londres

WCIX 8DJ -- Reino Unido

Telefone: +44-171-413 5500 -- Fax: +44 171-956 1157

Cora:eio eletrânico:amnestyis@amnesty.org

http://xmxcamnestyorg/ (o ponto de partida para acesso a
todos os relatórios e comunicados à imprensa da AI, bem como
dados para contado com esci:itórios nacionais)

FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE HELSINKI
PARA OS DIREITOS HUM.AN'OS:

Rummelhardtg. 2/18 Â-1090 Viela Austria
Telefone: +43 1 408 88 22 -- Fax: +43-1-408 88 22 50

Correio eletrânico: ofníce(@ihf-hr.org

lattp ://xwmu ih f- hr. org/

INSTITUTO INTERAMERICANO DE DIREITOS
HIUMAN'OS:

Ação Cristã para a Abolição da Tortura e das Execuções
Capitais (ACAT)

7 rue Georges Lardennois 75019 Pauis, Fiança
Telefone: +33 -1 40 40 42 43 -- Fax: +33 -1-40 40 42 44

Correio eletrónico: acat-fr@worldnet. fr

h ttp://home.worldnet. fr/acatfr/

A.I' l0.081-1000 -- San José, Costa Rica
Tel.: +506 234 0404 -- Fax: +506-234 0955

Correio eletrânico: instituto@iidh.ed.cr

http :// \wmv. iidl] .ed . cr /

SERVIÇO INTERNACIONAL PARA OS DIREITOS
]lUMAN'OS:

F]ACAT:

Federação Internacional da ACAT

27 rue de Maubeuge -- 75009 Paria, Fiança

Telefone: +33 1 42 80 01 60 - Fax: +33-1-42 80 20 89

Correio eletrânico: Fi.Âcat(@wanadoo.fr
(fornece informações e presta assistência às ONGs que dese
jam utilizar o sistema da ONU)
l Rue de Varembé -- PO. Box 16

Ch 1211 Genebra CIC Suíça

Telefone: +41-22-733 5123 -- Fax: +41 22 733 0826



244 245

REFORMA PIEN'AL IN'TERN'ACION'AL: :+ ORGANIZAÇOESPROFISSIONAIS
Unir 1 14, The Chandlery 50 \Mestminster Bridge Rd

Londres SEI 7QY Reino Unido
Telefone: +44-171-721 7678 Fax: +44 171 721 8785

Correio eletrânico: Headofsecretariat(@pri.org.uk

http://xwwxpenalreform.org (inclui dados dos escritórjos íe-

gton'is)

UNIÃO INTERPA-RLAMENTAR (UI)

C.P 438 -- 1211 GENEBRA 19 Suíça

Telefone: +41 22 919 41 50 Fax: +41-22 733 31 41
22 919 41 60

Correio eletrânico: postbox@mail.ipu.org

http://xwmxipu.org/

+41

MÉDICOS PEI.os DiREiTos HUMANOS (.F
100 Boylston St. -- Suite 702 Boston, MA 02116 -- Estados
Unidos
Telefone: +1 617 695 0041 -- Fax: +1 617-695 0307

Correio eleuânico: phrusa(@igc.apc org

http://XÃ/wwphrusa.org/

COMITÊ DE ADVOGADOS PARA OS DIREITOS
HUMANOS (i.cnR):
333 Seventh Avenue, 13th Floor Nova York, NY 10001
Estados Unidos

Telefone: +1-212-845 5200 Fax: +1 212 845 5299

Correio eletrõnico: lchrbin(@lchr.org

http://xmmxlchr.org/
:+ APOIO A VITIMAS

CONSELHO INTERNACIONAL DE REABILITA-
ÇÃO PA-RA VÍTIMAS DA TORTURA (IRCT) :

P.O. Box 2107 Dl<-1014 Copenhague I'( Dinamarca
Telefone: +45-33-76 06 00 Fax: +45-33 76 05 00

Correio eletrânico: irct@irct.org
http://xmxirct.org (inclui dados para contado com censos

de apoio a vítimas de tortura em muitos países)

ASSOCIAÇÃO MÉDICA MUNDIAL (WMA) :

PO Box 63 01212 Ferney-Voltaire Cedex Fiança

Telefone: +33-4-50 40 75 75 -- Fax: +33 4 50 40 59 37

Correio eletrõnico: indo(@wma.net

1] ttp://wxmv. wma .net/

liUNDO VOLUNTÁRIO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA
'MTIMAS DATORTURA

COMO OBTER MAIS INFORMAÇOES

Onde é possível encontrar cópias dos instrumentos tnencionados
neste manual?

O modo mais Hcil de encontrar a maioria desses instrumentos é pela Internet.
Normalmente, é possível ter acesso aos instrumentos citados pelo iz/f da orga-

nização que os criou (ver Dados para Contado acima para os endereços na
Internet). O ponto de partida para encontrar muitos dos textos de tratados
internacionais seria a página do Escritório do .(\lto Comissal:lado das Nações
Unidas para Direitos Humanos, http://www.unhchr.ch/html/intlist.htm
Outro iz/e sobre direitos ]aumanos muito úd] é o da Universidade de 1.4]nnesota,

http://wwwl.umn.edu/humanrts/ e a página do Human Rights Internet

(Ajuda a 6manciar projetos voltados para a reabilitação de
vítimas da tortura)

OHCHR -UNOG (Ftust F'unds Unit)

CHl-1211 Genebra 10, Suíça

Telefone: +41 22 917 9000

Fax: +41-22 917 9011

Correio eletrânico: dpremont.hchr@unog.ch
http://wwwunhchr.ch/
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(Direitos Humanos na Internet) citada na seção anterior. -'\cubos dào aces-
so aos textos de muitos insüumentos internacionais.

Se você não tem acesso à Internet, é possível obter cópias dos textos envian-
do uma solicitação por escrito às próprias organizações. No entanto, talvez

seja mais simples entrar em contato com ONGs maiores que já disponham
desses textos. Alternam\-amente, muitos desses textos podem ser encontra-

dos em uma biblioteca pública ou universitária. Também é possível Obter
compilações de textos sobre direitos humanos.

De qualquer modo, não deixe de verificar se o Estado em questão ratificou
o tratado e se fez alguma reserva ao tratado.

3. Apêndice 111 -- Formulários de Solicitação Padrão

Modelo de questionário para apresentação de denúncia
de tortura ao Relator Especial sobre Tortura

A informação sobre a tortura de uma pessoa deve ser encaminhada por escrito
ao Relator Especial e enviada aos cuidados do Escritório do Alto Comissariado

para Direitos Humanos (Of6íce of the Higla Commissioner for Human Rights,
United Nations Of6icc at Geneva, CH-1211 Genebra 10, Suíça). O Relator Es

pedal somente pode se ocupar daqueles casos particulares que contenham, no
mínimo, as seguintes informações

a. Nome completo da vítima;
b. Data do(s) incidente(s) de maus tratos (pelo menos o mês e o ano);

c. Lugar onde a pessoa foi detida (cidade, província etc.) e local onde se deram
os maus tratos (se conhecido);

d. Indicação das forças ou outros agentes públicos que praticaram os maus tratos;

e. Descrição da forma de maus tratos usada e de qualquer lesão sofrida como
consequencta;

f. Identidade da pessoa ou organização que apresenta o relato (nome e endere
ço; esses dados serão mantidos em caráter confidencial).

Se necessário, podem ser acrescentadas folhas adicionais. Devem ser apresenta
das cópias da documentação de apoio, tais como laudos médicos ou relatórios
policiais, sempre que pertinentes. Somente de\-em ser enviadas cópias, e não os
originais, desse tipo de documentação.

1. Identidade da(s) pessoa(s) submetida(s) a maus tratos:
A. Sobrenome

B. Nome(s):
C. Sexo (masculino ou feminino) :

D. Idade ou data de nascimento:

E. Nacionalidade:

F Profissão:

G. Número do documento de identidade (se for o caso):

H. Atividades(sindical, política, religiosa, humanitária, sohdál:ia, imprensa etc.):

1. Endereço residencial e/ou de trabalho:

Para h6onnações

mais detallladas
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prática
rdaciotudos à

toítum, verRod© ,

NigetS« "tbe

TíeatmenÊ oJ
Pàsollel-s Under

\tltel-ltatiotlat

1..n)p'',2lld

edi iol!, Oqo:'d
Pn«(1999).

Onde encontlnl: c(3pias denütódos dos me(nnlsmos inten-iaaoníüs desciilos nesk

Uma vez mais, a maioria dos mecanismos coloca seus relatórios à disposição na
Internet. Os mecanismos baseados no EACDH têm uma página muito com-

pleta na Internet, com um banco de dados que contém a maioria dos documen-
tos publicados, senão todos. A Co.ADHP ainda não dispõe de página própria
na Internet, mas muitos de seus relatórios estão disponíveis na página da Univer-

sidade de Mnnesota. Também é possível escrever à organização, entrar em con-

tato com outras ONGs ou procurar encontra-los em uma biblioteca.
U

Onde encontra mais inÊoiJ:rlacão sobre como docummm: atotM)

O Protocolo de lstambul e o Manual de Investigação e Documentação
Efeüva da Tortura e Outros Tratamentos e Punições Cruéis, Desuma-
nos ou Degradantes contêm disposições muito pormenor:izadas sobre a in-

vestigação jurídica da tortura e, em particular, sobre o exame médico de vítimas
da tortura. Recomenda se que os profissionais médicos que quiserem saber mais
sobre esse assunto consultem o Protocolo. A publicação do Protocolo será reata-
da com a ajuda dolo:ACDH no ano 2000. Por enquanto, o documento está
dispodvel em PÓysiaa7zs jor Ha 7 ?z Rígbls (Médicos pelos Direitos Huma-

nos) e está publicado em sua página na Intemet(Ver refuência na seção anterior).

O Protocolo de Minnesota e o Manual de Prevenção e Investigação
Efetiva de Execuções Extrajudiciais, Arbitrárias e Sumárias também

contêm disposições muito pormenorizadas sobre autópsias e exames de
cadáveres, inclusive de pessoas falecidas em decorrência de torturas. Esses

documentos estão disponíveis por meio do EACDH: (1991) UN Pub. Sales
No. E.91.NI(doc. ST/csDnA/12).
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11 Circunstâncias em que ocorreram os maus tratos:

A. Data e lugar da prisão e subsequente tortura;

B. Identidade da(s) força(s) que efetuaram a detenção inicial e/ou a tor-

tura (polícia, serviços de inteligência, forças armadas, paramilitares,
agentes carcerários, outros);

C. Alguma pessoa (advogado, familiares ou amigos, por exemplo) foi
autorizada a ver a vítima durante a detenção? Se foi, quanto tempo
após a pnsaor;

D. Descreva os métodos de maus tratos usados;

E. Quais lesões foram sofHdas em decorrência dos maus tratos?;

F Qual supostamente seda a razão dos maus tratos?;

G. A vítima foi examinada por um médico em algum momento durante
ou após o incidente? Se foi, quando? Esse exame médico foi realizado

por um médico de uma prisão ou do governo?;
H. Â vítima recebeu tratamento adequado das lesões causadas pelos maus

tratos?;

1. 0 exame médico foi realizado de modo que o médico pudesse detec-
tar provas de lesões sofridas em decorrência dos maus tratos? Foi
emitido algum laudo ou atestado médico? Se foi, o que revelaram os
laudos?;

J. Se a vítima morreu sob custódia, foi realizada autópsia ou um exame
forense? Quais foram os resultados?.

Ação reparadora:
A vítima, seus familiares ou representantes buscaram algum recurso nado

nal (reclamações contra as forças responsáveis, o poder judiciário, órgãos
políticos, etc.)? Em caso a6umativo, quais foram os resultados?

Informação sobre o autor da denúncia apresentada:
A. Sobrenome;

B. Nome(s);

C. Relação com a vítima;

D. Organização que representa, se for o caso;

E. Endereço atual completo.

Modelo de comunicado com base no Protocolo Opcional ao PIDCP

Com zf do aa.. Comitê de Direitos Humanos, a/c OHCHR-UNOG, 1211 Genebra lO

Suíça, apresentado para consideração com base no Protocolo Opcional ao Pacto Inter
nacional sobre Direitos Civis e Políticos.

1. Informações sobre o autor do comunicado
Nome(s) ... .....

Proãlssão
Sobrenome

Nacionalidade

Data e local de nascimento ............................

]:ndereco anual ...... .

Endereço para troca de correspondência confidencial (se diferente do endereço anual)

)ata e local de nascimento ..............

:íideJ:eÇC) íitllal ......'''-'''--''--'.------'.-- --.
:adereço para troca de correspondência confidencial (se diferente do endereço anual)

apresenta o comunicado como:

(a) Vítima da violação ou violações especi6ícada(s) abaixo ........................................

(b) Representante nomeado/advogado da suposta vítima(s) ....................................

\ LILJ\-r pnnnn Pn annnnPPÇPnnnnn nnnnnOnnU

le for assinalado o item (c), o autor deve especiGícar:

(i) Em que qualidade ele está agindo em nome da(s) vítima(s) (por exemplo
parentesco ou outros vínculos pessoais com a suposta vítima(s):

(ÜD Porque a(s) ''íti««(s) não pode(m) -presentar o comunicado ela(s) mesm,(s)?

Apresenta o comunicado como:

(a) Vítima da violação ou violações especificada(s) abmxo .

(b) Representante nomeado/advogado da suposta vítima(s)

rc) Outro

Se for assinalado o item (c), o autor deve especiGícar:

® Em que qualidade ele está agindo em nome da(s) vítima(s) (por exemplo
parentesco ou outros vínculos pessoais com a suposta vítima(s)

@) Porque a(s) vít«-,(s) não pode(m) ,presentar o comunicado ela(s) mesma(s)?

111
Não se permite que um terceiro sem qualquer vínculo com a vítima(s) apresente um
comunicado em seu nome.

ll. Informação sobre a suposta vítima(s) (em caso de não ser o autor)
Sobrpeílome .....Pena-nnn-nn-nnnnn-nn--------nn---------RPPP gPPgP-nono. Nome(s)
Nacionalidade ........................................................ Proâíssão

Data e local de nascimento

Endereco anual

lv
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111. Estado envolvido/artigos violados/recursos nacionais

Nome do Estado Parte (país) do Pacto Internacional e do Protocolo Opcional contra
o qual o comunicado é dirigido:

4. Apêndice IV -- Diagramas do Corpo

:lo Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos supostamente violados:Ârdgos do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos supostamente violados
MULHER - FRENTE E COSTAS

Medidas tomadas pela vítima, ou em seu nome, para esgotar os recursos nacionais junto
aos tribunais ou a outras autoridades públicas; quando e com quais resultados (se possí-
vel, incluir cópias das respectivas decisões judiciais ou administrativas):

o foram esgotados os recursos nacionais, explicar por que:Se nào foram esgotados os recursos nacionais, explicar por que

l

IV. Outros procedimentos internacionais

Â mesma matéria foi apresentada para consideração a outro procedimento internacio-
nal de investigação ou solução (por exemplo, a Comissão Interamericana de Direitos
Humanos, a Convenção Européia de Direitos Humanos)? Em caso a6umativo, quando
e quais foram os resultados?

V. Fatos da alegação

Descrição pormenorizada dos fatos da suposta violação ou violações(inclusive res
pecdvas datas). Acrescentar tantas páginas quantas forem necessárias para esta descrição.

Assinatura do autor:: Data
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HOMEM FRENTE E COSTAS

GlossáJ-io de Termos Especializados
Admissibilidade Estágio de um procedimento de reclamação

particular no qual o órgão judicial ou quase
judicial decide se existem as condições para que
ele possa examinar uma reclamação. Se uma
reclamação for / zdmüíüe4 nào se pode examina-la

Pessoas que amuam independentemente das
autoridades

Agentes não-governamentais

Apresentação

Apresentar uma reclamação

Apuraçào dos fatos

Artigo de tratado

Ver COMUNICADO / REQUSIÇAO

Registrar ou protocolar uma reclamação.

Investigação realizada para apurar os fatos.

Termo usado para denominar as seções de um
tratado.

Asilo Petição por parte de pessoas que não querem

voltar a um país, normalmente o seu, onde
correm perigo. Em caso de concessão, outorga
se-lhes o direito de permanecerem em um país
que não o seu. Pode ser provisório ou perma'
neste.

Caráter consultivo Âs ONGs podem solicitar participação na ONU
em caráter consultivo; isso signi6íca que estão
oHlcialmente regístradas como organização que a

ONU pode consultar. As ONGs que atuam em
caráter consultivo gozam de certos privilégios em
relação a outras ONGs, como, por exemplo, ter

permissão para assistir às sessões da Comissão
da ONU sobre Direitos Humanos.

Carta VerTRATADO

Competência Ver JURISDIÇÃO (de um órgão judicial)
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Comunicado Carta ou outra forma de apresentação que
transmite informação a um organismo internaci-

onal. A ONU costuma empregar o termo para
se referir a requisições apresentadas em um

procedimento de reclamação particular. À pessoa
que redige um comunicado geralmente é deno-
minada o autor do comunicado.

Execução (de obrigações) Colocar em vigor as obrigações; assegurar que

sejam respeitadas.

Nào unposto por um juiz ou resultante de um
processo legal.

Modo pelo qual as obrigações sào executadas ou
respeitadas, ou medidas destinadas a tal fim.

Capacidade de evitar a punição por um compor-
tamento ilegal ou indesejável.

Termo geral que denomina os documentos de
direito internacional, quer sejam juridicamente
vinculantesounão

Extrajudicial(p. ex., execução)

Implementação(de obrigações)

Convenção Ver'l'RATADO Impunidade

Corroboraçào Prova que sustenta ou consuma a veracidade de
uma denúncia. Instrumento

Declaracão Documento de direito internacional que nào teH

caráter juridicamente vinculante, mas que estabe-
lece normas que os Estados se comprometem a
respeitar.

AGumaçào (ainda nào comprovada nem refuta-

da) de haver ocorrido um incidente tortura.

Expulsão de um país.

Intervenção de terceiras partes

Juridicamente vinculante

Ver RELATO m7C'U3' CURA,4E

Se algo é juridicamente vinculante para um
Estado, isso signiníca que o Estado está obrigado
a agir em conformidade com tal coisa e que
pode haver consequências jurídicas caso não o
faça. Por exemplo, o Estado pode ser aclamado
perante um tribunal internacional ou pode se
ordenar que ele efetue o pagamento de uma
indenizacão à vítüna.

Denúncia (de tortura)

Deportação

Descumprimcnto
(de obrigações)

Detenção incomunicada

VerVIOLACAO

Ser detido pelas autoridades en] condições de
incomunicabilidade, sem que se possa ter cantata
com o mundo exterior ou sem que seja reconhe-
cida a detencão.

Turisdicào rde um Estado) Área ou pessoas sobre as quais um Estado
exerce sua autoridade

J«isdiçào(de um órgão judicial) Âs matérias que cabem à jurisdição de um órgão
judicial ou quase-judicial são aquelas que ele tem
o poder de examinar. Também se pode usar a
expressão Ifr rompe/e/z/e para examinar uma
materna.

Dheito nacional ou

sistema jurídico Direito ou ordenamento jurídico de um país;
sistema legal ou jurídico específico de um deter-
minado país.

Entrada em vigor
(de um tratado)

Licença (p. ex., solicitar uma

licença para apresentar um
relato am/mi rxnaeD

Litígio

Momento em que as obrigações de um tratado
começam a ser aplicadas.

Estado que concordou em se obrigar a um
tratado.

Permissão

Estado parte (de um datado) Processo de apresentação e condução de um

caso perante um tribunal.
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Mandato Fonte dos poderes de um mecanismo; documen.
to que explica o poder do mecanismo.

Medidas temporárias que um órgão judicial ou
quase-judicial pode solicitar antes de haver
concluído sua deliberação sobre um caso, com a
Realidade de evitar dano irreparável.

Estágio de um procedimento de reclamação
particular no qual o órgão judicial examina os
fatos de um caso e decide se foi cometida uma
víolacao.

Reclamação particular Reclamação relativa a uma série especíãca de

fatos que afeta uma ou mais pessoas

Pessoa que apresenta uma reclamação em um
procedimento de reclamação particular.

Ação sugerida. Às recomendações nào têm
caráter Juridicamente vinculante.

Medidas provisórias Reclamamante

Recoínendaçào

Mérito do caso
Regulamento Regras pormenorizadas adotadas por um órgão

judicial ou quase-judicial que estabelecem o
modo pelo qual devem se realizar os processos
perante tal órgão.

Apresentação por uma parte alheia ao processo
judicial destinada a informar o órgão judicial sobre

uma matéria relativa ao processo.

Monitoramento Busca e recebimento de infonnações com a
ómalidade de apresentar um relatório sobre uma
causa ou situação.

Relato a/ /cw.í màcze

Observações

Organismo intergovernamental

Comentários, avaliação.

Organismo ou organização composta de repre-
sentantes governamentais de mais de um país.

Reparação

Requisição

Medidas destinadas a reparar um dano causado.

Carta ou outra forma de apresentação que
solicita que um órgão judicial considere um caso
em um procedimento de reclamação particular.Organismos de tratado

Órgão de supervisão

Organismo criado por um tratado.

Orgão criado para supervtsíonar como um
Estado cumpre suas obrigações assumidas nos
termos de um tratado.

Requisitante Pessoa que apresenta uma requisição em um
procedimento de reclamação particular.

Quando da adesão a um tratado, um Estado

pode expressar uma refere,a: declaração que de
algum modo modiâíca suas obrigações oriundas
do tratado

Pacto Ver'r'RATADO
Reserva

Perpetrador

Petição

Pessoa que cometeu um ato.

Solicitação de medidas judiciais, por exemplo,
solicitação para que se investigue uma matéria.

Processo que tramita perante um órgão que
examina casos de modo semelhante a um órgão
judicial, porém que não é composto de juízes e
cujas decisões não sào juridicamente vinculantes.

Processo que uamita perante um órgão judicial

Processo mediante o qual um Estado concorda
em se obrigar a um tratado.

Resolução Decisão oficial de um órgão internacional,

geralmente adorada após uma votação. Geral-
mente é uma recomendação e, portanto, não é
juridicamente vinculante.

Responsabilização de um Estado nos termos do
düeito intemacional.

Processo quase-judicial

Responsabilidade estatal

Processo judicial

Ratiãcação
Sancão Penalidade imposta a um Estado por não

respeitar suas obrigações.



Manual de Denúcias da Tortura Índice Afabético
258

259

Sentençajudicial Decisão juridicamente vinculante na qual um
tribunal expressa suas conclus(5es sobre um caso.

Envio da denúncia, por exemplo, ao Estado
envolvido.

Índice Alfabético
Transmissão (de uma denúncia)

# Comissão .\fHcana de Direitos Humanos e

dosPovos
Comissão .Xfncana de Direitos humanos e dos

povos
Comissão da ONU de Direitos Humanos

Comissão das Nações Unidas de Direitos
Humanos

comissão de compensação

Comissão Interamedcana de Direitos Hummos

comissões da verdade

Comitê das Nações Unidas de Direitos
Humanos

Comitê de Direitos }:humanos

Comitê Europeu para a Prevenção contra a
Tortura

Comitê Europeu para a Prevenção da Tortura

Comitê Nacional de Direitos Humanos

Comité para a Prevenção da Tortura
comitês nacionais de direitos humanos

compensação

compensação

condição deobservador

condiçõesdedetenção

condições de prisão

condições de reclusão

confidencialidade

comissão

conãssões

conflitointerno

conflitos internos

Conselho Económico e Social

Conselllo Econâinico e Social da ONU

consentLnento informado

contradícões

Tratado Documento de direito internacional que estabele-
ce obrigações Juridicamente vinculantes para os
Estados.

abuso sexual

açào urgente

acesso

acesso a um advogado

admissibihdade

advogado

advogado nacional

agente estatal

agitação política

,A.Ito Comissariado da ONU para Refugiados

.alto Comissataado das Nações Unidas para

Refugiados
21iiucus cilaae

amparo

apelação urgente

aplicação

apoio e reabilitação

asilo

autopsla

autopsías

Violação (de obrigações) Descumpúnento das obrigações de um Estado
nos termos do direito internacional.

Violações graves dos direitos
llumanos Violações particularmente graves dos direitos

humanos, por exemplo, torturas ou execuções

exüajudiciais.

'z
base militar

C
cada\rer

carta de autor:ização

carta introdutória

castigo corporal

centros de desintoxicação

censos de detenção

centros de detenção juvenis

choques elétricos
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Convenção Européia de Direitos Humanos
conoboração

Corte Européia de Direitos Humanos
Corte Interamericana de Direitos Humanos

rllnnCâ

cilancas

crimes contra a ]tumanidade

cninlnosos comuns
cultura

documentação de apoio

documentação probatóda

é

q intimidacão
intimidar

intolerânda religiosa

investigação

gendaímede

gendannes

genero

golpes

grau de sofrimento

Grupo de Trabalho da Subcomissão sobre
Comunicados

Grupo de Trabalho do Comitê de Direitos
Humanos

Grupo de Trabalho sobre Simações

grupo étnico

emigrantes

entrevista,

entrevista
entrewstas

Escritório do .].]to Comissariado das Nações

Uúdas para Direitos Humanos
Escl:itólio do .].Ito Comissariado das Nações

Uúdas para Refugiados
Escdtótio do .Alto Comissariado de de

Direitos Humanos

esgotamento dos recursos nacionais

espancamentos

estrangeuos
estnitura

ética proâssional
executivo

exército

expulsão

4
luzo
i«ds'hÇ;o

jurisdição universal

ZD
dados

decisões administrativas

decisões nacionais

declaração da pessoa

declinação pública
Declaracão Uni\.ersal dos Direitos Humanos

defensorpúbhco
defensores dos direitos humanos

delegada

delegada de polícia

delegadas e prisões
denúncia

denúncia à polícia

deportação

desaparecimento

desaparecimentos
detencão

detencão arbitrária

detencãocoledva

detencão incomunicada

detencões administmtivas

direito à liberdade de opinião e expressão

direito àhberdadeeàsegurança

direito à liberdde e à segurança da pessoa
direito à vida

Direito Internacional de Conflito Armado

documentação

laudo médico

laudos médico

laudos médicos

legislação nacional
lesão

lesões

linguagem nsultante

lobby
lobby\ exercício do

habeas corpus

.0
idade

idioma de trabalho

idiomas de trabalho

idiomas oãciais

implementação
incomunicabilidade

Incomuíucaçao

indenização

independencia de juízes e advogados
indícios

influência

instalações mlitares

instauração de processo

instauração de processo judicial

instituições prisionais

instituições pnsíonats

instituições pslquiámcas

intérprete

Intérpretes

intenogatóno
]nterrogatonos

mecanismo de execução

mecanismos temáticos

medicina forense

médico

médico forense

médicos

medida urgente

medidas previsionais

medidas provisórias

medidas urgentes
meios de comunicação

mérito
militar

militares

ínlnolla

missões de campo
monítoramento

9
falaka ou falange
Fnmlnia

Familiares

forca palestina

Forças da oposição

forças de oposição

forças de oposição

corças de segurança

forças paramütares
formulário

fotografia

fotograãas

Fundo \roluntádo das Nações Unidas para
\vítimas da Tortura
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mulher

mulher gestante
mulheres

presos eín prisão preventiva

presos políticos

presos sentenciados

pnsao

pnsoes

probatóda

procedimento de urgencia

proce'cimentos judiciais

procesos administrativos

procesos disciplinares

processo civil

processo penal

processos ciws

processos judiciais

Processos penais

profissionais da saúde

prova

prova física

provapsicológica

prova testemunham

Q

relatórios estatais

repamçao

reparações

representante l«ídico

representmte legal

representante oâcial

representante público

representante

representantes do Estado

representantes do governo

representantes estatais

representantes legais

representantes oâciais

representantes públicos
reserva

reservas

resolução

resolucões

risco de sofrer torturas
risco de tortura

situacão

situações

solucão amistosa

solução

solucão

solucões

supeíwsao

4
normas de procedunento

normas processuais

0 'z
o missão

oínlssoes

ordenamento jurídico

organismos

organismos de tratados

organismos de tratados

Organização para a Segurmça e a Cooperação

na Europa

o:g«ü'ação «gional
organizações proâssionais

organizações regtonas

oaentaçao

Ol:tentações

orientações gerais

tempo
testemunha

tipo deprovas
tolerância oãcial

tortura psicológica
torturas

tort=as psicológicas

transferência (de um preso)
tratados intemacionais

tribunais internacionais

Tribunal Penal Internacional

a,s
?

questlonano

Z
segwmça

sequestro
sexo

simulação de amputação

simulação de execução

simdação de execuções

sistema ju:ídico
sistema nacional

sistematização

União Européia

padrão

padrões
Parlamento Europeu

pena capital

pergunta

perguntas

pessoas deslocadas

pessoas idosas

pessoas religiosas

polícia

policial

prática sistemática

práticas sistemáticas

presos condenados

racismo

reabüitacão

reclusão em cela solitária

recurso

recursos

recursos administrativos

recta usos locais

recursos nacionais

[c fi tsb dos

Re} !tl:o de admissão

R.ela [or Especial

:elatores especiais

relatório estatal

violação

violações

violações graves dos direitos humanos
visitas ad hoc

visitas periódicas

.2
zonas de trânsito aeroportádo
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